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The histoi-y of Brasil is leu heautifui ihan that of the molhe* 
eountry, and tess sphndid tkaa that ofthe Portugueze in Aúa ; but itls not 
leis important than either . . . . Dtecontred by chance, it is òy individual 111-
dustty and enterprize, and by tht. operatien of the common lams ofnutur* 
and society, that this empire has risen and flourisAcd , cxtensive as it 
•»« is, and mighty as it must one dai/ becomt. 

Rebert Southey. — History of Brasil. — Preface. 

A historia do Brasil he manos bella que a da MSi-P«tría, e me
nos esplendida que a dpi Portugueses n'Ásia ; mas nio he menos 
importante qae a de qualquer dellas . . . . Descoberto o Brasil por 
acaso , e por longo tampo deixado ao acaso , foi pela industria dos 
indivíduos , e pela operação das communs leis da Natureza e da 
Sociedade , que te levantou e floreceo este Império, t io extenso., 
como agora he , e tno podfroao o»mo algiun dia virá a ser..—* Tra-
ducfit>, 



Observação Preliminar, 

N Esta. Secção cumpre-me pedir venia aos 
Leitores, por ter que escripturar o mais mo* 
-mentoso período da Historia da Independen* 
•cia do Brasil , que involve grandes succes-
sos , em que houverão cousas mysteriosas , 
<\ue , só escrevendo-se á distancia de tem
pos e lugares , e depois de mais exactas ave
riguações de futuios Escriptores, se pode
rão assaz esclarecer. 

O Redactor da Gazela do Rio de J<a*> 
neifo , no Supplemento ao N. 0 18 de 9 de 
Janeiro de 1822, noticiando o successo que 
então maculou os Annaes Militares do Bra
sil , assim diz.:—f* Quem reflectir sobre 
as differentes maneiras com que se tem an-
«unciado a revolta da Divisão auxiliadora^ 
« sua obstinada resistência ás Ordens de S. 
A. R . , conhecerá por certo a difficuldade 
•que tem de arrostar, quem se propõe es
crever a historia; pois que os factos aconte
cidos com tanto estrondo no meio de nós , 
•tanto -custão a classificar, e achar-se o prin
cipio efficiente de seo desenvolvimento e pro
gresso. „ Este Redactor particularízou algu-
fnas circunstancias incógnitas., Mas , na pre
sente narrativa, cimg^-me precisamente ao qíi* 
foi patente aos olhos de todos os Flumi
nenses , e consta de Proclamações , e Car
tas do Príncipe Rege»te sobre esses e outros 
áactos, bem como de impressos e principaes 
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Monumentos ! Históricos , que; offéreço por 
Appendice á esta Secção. 

O mesmo Redactor na Gazeta de 28 
de Fevereiro, mencionando, e transcrevendo-, 
como papel da maior importância, o intitu
lado Manifesto de 30 de Janeiro* que fize-
rão alguns Cidadãos á Câmara de Villa Ri
sa , que se oppoz á que o Governo Pro
visório expedisse Tropas da Província ao Rio 
de Janeiro , requeridas pelo Principe Re
gente, disse : — " qué não s© propunha* dis' 
•cortinar o mysterio que nisso ha. „ Eis nova 
razão da sobriedade que usei em a narrativa 
de vários suecessos. *;? 

Permitta-se-me pois valer-me da Apo
logia , que de sua historia deo o Primeiro 
Historiador da Achada do Brasil— João de 
JBárros— na sua Década IV. , que por mor
te", deixou imperfeita: — "• Porque não que
ríamos dar , nem receber escândalo de al
guém , nem menos ouvir queixumes de al
guns , que em nossa rescriptura demos mui
tos louvores á hnns, e não tanto á outros ; 
-qüe em huma parte fomos largo , e em ou-
,tras estreito; e que escrevemos os ben* que 
cada hum fez, e não os males &c.—.pe
dimos por mercê a quem o noiso trabalho 
não appróuve 9 que lhe apraza de nos per
doar , e não nos hajão por homem , que 
não cumpre com sua palavra. „ 
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Opinião Publica no Rio de Janeiro com 
a Noticia das Ordens das Cortes de 

Lisboa contra o Brasil. 

N, O anno de 1822 se abrio esplendida Scena 
de Energia Brasileira, e Prudência Política, 
que turbou e confundio o Lusitano Jorge dè 
Avillcz, Commandante das Armas do Rio de Ja
neiro, o real Proconsul, e confidente Execu
tor das Ordens das Cortes de Lisboa nesta Ca
pital, vendo mallograr-se o Plano dos Cabalis-
tas da Metrópole. 

As más novas que sobrevierao no fim do 
anno passado sobre a Resolução do Congresso 
para a retirada do Príncipe Regenle fizerão 
a mais terrível impressão nos Verdadeiros Cons-
titüeionaes , ainda dos Portuguezes estabeleci
dos no Brasil. Os Litteratòs do paiz pelo en
tendimento, e os Estadistas por presentimentó 
dos males, se horrorisúrã© do manifesto Plano 
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das Cortes para Rccolonisação deste Reino Ul-
tramarino. ? 

. Era obvio, até aos espíritos prevenidos, 
que as Cortes éstavão resolutas n não conce
der aos Brasileiros a' Igualdade de Direitos, 
que ellas havião prométtldo e jurado nas Bases 
da Constduição. Esta ofíensa da Moral Publi
ca, ,e!da Sãa .Política,' foi havida por nada em 
seo nefando Projecto. Elles porém não mette-
rão cm seos cálculos machiavellicos a especia-
lissima circunstancia de estar á Testa dos Bra
sileiros hum Príncipe compatriotado no Brasil, 
de reconheqjcjos talentos, de Coração Hercúleo, 
e de avita Honra Braganlina, incapaz de sub-
inetter-se á odiosa humilhação, á que Revolu
cionários o perteiídiãos abater» 

Os Dictadores das Cortes ostentavão sobe
rano desprezo do.s 'Brasileiros , tendo-os por 
idiotas, e ató' ignorantes do?que era Constitui-
çlo (*). Eiies levarão a pcopria vaidade, e in-
iatuação ao excesso de se persuadirem que re-
alizarião a impossibilidade moral de outra* vez 
no Brasil fecharem os portos que a Providencia 
abrira (primeira causa dos-males da Monarchia 
preconizada no seo intitulado Manifesto da Na-

{*) Assim vociferou Imm HIOS mais destemperados 
ís-lladores do Congresso. Ma3 o facto he que nai 
principac* Províncias do Brasil liavião muitos nata* 
isies delle in«tn.id«s nas iheoihis de Po l í t i ca , ,LegÍ8** 
lação , Econômica , principalmente os que havião es» 
tildado na Universidade de Coimbra. EiSo Livros cor* 
remes — fÀj/lee.ções das Constituições — Montesquien — 
Filangieri — Benjamim Constam — lionin — Lan~ 

juinais— Dslolmc— Benlham — Smilh — Say — Ga. 
ttilh — MalÜivs— Ricardo. »N,o. Rio de Jane i ro já 
t?ui 1810 se ha viu publicado lium Compêndio de Eco
nomia Política à'« Smilh, em 'traducçiío de hum J o . 
veir Biasileiio'ein língua vulgar.» -- . * 
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ção< Pártugueza *os Potots t Soberano* da Eu-> 
ropè }. Não se escarmentarão do horrido estado 
á que se reduzirão as Colônias de Hespanha 
por não terem a fortuna de se; lhes enviar em 
tempo Príncipes Nacionaes , e pela obstinação, 
de finas Cortes, em lhes não darem Representa
ção Constitucional, e as franquezas necessita-* 
das pela irresistível força das cousas, e luze» 
do século. ,-j 

Os espíritos de maior penetração bem vi
rão , que as Cortes de Lisboa no Projecto da 
retirada do Príncipe, e de sua viagem á Eu
ropa , fitavão aos suspirados alvos de se impos
sibilitar no Brasil hum Centro de resistência á 
Metrópole, não tendo os Brasileiros > Pessoa 
Real Defensor de Sua "Causa , por identifica
ção dos próprios interesses, e ter-se o Herdei--* 
ro Presumptivo da Coroa em distaneia de Por
tugal, por tempo indefinido;, até que podessem 
consolidar o Democrático Governo de hum Po
der Executivo illusorio, de simples Realeza 
nominal1.. ,-,<• i njc 

As Cortes nem ao menos sentirão a palpá
vel contradicçao de impor ao Príncipe da Na
ção huma Lei, que não ha vi ãeu imposto á si. 
Era afiectada e absurda a razão ( só plausivel 
aos imbeceis) de ser necessária a viagem do Her
deiro da Coroa pelos Estados da Europa para 
o bom Governo dos Reinos Unidos de Portu
gal, Brasil, e Algarves. Nenhum dos Coryphêos 
do Congresso teve, ou julgou' necessária , es
sa preliminar habilitação para se erigirem Le
gisladores , Ministros, e Conselheiros de Esta
do ; e todavia se ensuberbecerão á ponto de 
darem Regras em matéria de governança prá
tica. Nem ainda jamais se exigi» esse prepara
tório ao Herdeiro Presumptivo da Coroa Britam-
nica, ou de qualquer outro Throno d» Gover^ 
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wo Representativo' * quando aliás era incom
paravelmente mais fácil tal peregrinação em Es
tados limitrophes, ou apenas separados pelo Ca
nal de Inglaterra. A Sciencia do Governo acha-
se escripta em muitos livros , que estão na 
mão de Príncipes; e o melhor regimen quasi 
sempre dependeu principalmente de boas leis 
e de sábios Conselheiros do lmperante. Por 
tanto . só para ignomínia do Príncipe do Bra
sil , casado, e com filhos, poderia a Cabala 
Anti-Brasilica excogitar a Publica Injuria da 
Ordem Compulsória de Sua sahida do Rio de 
Janeiro. Todas as mais considerações erão su
balternas â este Ponto cardeal. 

Tal foi a Opinião Publica que se mani
festou nas Províncias Fluminense , Paulistana , 
e Mineira, assim que ti verão official noticia 
desta Resolução do Congresso. Dando-se os de
vidos descontos ás naturaes predileccões e par-
ciai idades, que os naturaes de Portugal tem á 
»eo bello paiz ( sempre venerado, e veneravel, 
pela inauferivel e privativa honra e gloria de 
terem sido os Portuguezes os Primeiros a quem 
a Providencia inspirou as prodigiosas Expedições 
Marítimas que mostrarão á Sociedade Civil 
incógnitas e remotíssimas Partes do Mundo (*)), 
não faltarão Lusitanos, que se distinguira©, 
e até sobresahirao em detestação da injustiça 
do Congresso Metropolitano, 

( • ) He bem sabido o nome do afortunado Vasco 
da Gama , que primeiro procurou a Ásia pelo mar 
do Sul : mas he menos conhecido o dòs dons Por* 
tíigiiozes irmãos ( nada fe!ieen ) que procurarão si-
milhanie viagem pelo mar do N o r t e ; o que os Ingle* 
EOS reconhecei». Klies tem o appellido da ant iga , fa-
itjilia de Corte Real, que descobrirão e dera o o N o . 
ir.e á terra, do Jfijabradur, na direcçíto da Bahia dt 
ItiuUón. 
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CAPITULO II. 
V 

Manifeste do Povo do Rio de Janeiro : Officio dt» 
Junta Provisional de S. Paulo para 

suspender-se a execução das Orderts 
das Cortes ds Lisboa. 

Ogt» que no fim do ahno dé 1821 sò> 
brevierão as infaustas noticias das expostas Rè-
soluçôesi das Cortes, especialmente do Decreto' 
para o regresso do Príncipe Real á Lisboa, 
sublevarao-se os ânimos de todos os genuínos 
patriotas; e bem se pode dizer qué no Rio 
de Janeiro não havia tumulto, nem descatiço, 
mas o silencio de grande indignação , e grave 
paVor, rece*ndo-se que odko Jorge de»4vÚle»j 
orgulhoso Commandante das Armas;, Coirimisario 
do Çongresso Ulysirjonense, fizesse executar 
com força armada tã<* impolitico Decreto. Vio 
o Povo qae o Príncipe se dispunha com pire* 
paratrvos navaes ao* orderisdo regresso; o que 
•ncheo os corações de rancor , e inspirou Pro
jecto de resistência legal, valendo-se de hum 
dos indultos-do System» Constitucional o Direi
to de Petição, 

De dia em dia se exacerba vão os espi ritos 
Hsm colloquios domésticos, e clandestinos con-
ciliabttlos; até que, sem rebuço, nem myste-
r io, Fluminenses enérgicos se reunirão, sem 
cabala, para organisar hum Requerimento ao 
Senad-o Municipal, instando, que officias.se ao 
Príncipe Regente para sohrestar na execução 
das Ordens das Cortes . a fim de que este Con
gresso redeliberasse sobre tão melindrosos obje-
cio», com exa<to conhecimento1 de cama. JI*..9 
circunstancias do Brasil. '•''•'-• 

Em oasa do Advogado José Joaquim da Rt>-
vfu^ se-depositou e franqueou este Reqireiimeu-

2 -smcçAÕ ti. 
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to com a maior f publicidade''; *e' logo que hou
ve noticia disto, grande numero de pessoas, 
sem a méhoç-solicitação-, è na mais pura espon
taneidade , o forão alli assignar, tendo a data de 
29 de Dezembro de^ 1821. Deo-se á\esse R e 
querimento o titulo de —. Manifesto do Povo 
do Rio de Janeiro sobre a Residência de SMB 
téliezá Real no Brasil, dirigido ao Senado da 
Câmara. He bem que fiquem insertas nesta His-Í 
toria as seguintes passagens mais prominen-
t . e s : — .*«!*.- •}< tíif 

9.~-.*','* O Povo, sempre fiel á cau-sa commum da 
Nação, julga que não se desliza da sua. marcha, 
representando os inconvenientes que podem resul
tar de qualquer providencia expedida, quando ella 
encontre no local,)em que deve ser executa-; 
da , obstáculos á esta idéa de prosperidade pu
blica , que o Soberano Congresso annunciou 
altamente á face da Europa, e que até o pre
sente tem sido motivo da nossa firme adhesão 
aos princípios Constitucionaes. Na crise actual, 
o regresso de Sua Alteza Real deve ser con
siderado como' hiuna .providencia inteiramente 
funesta aos Interesses Nacionaes de ambos os 
Hemisphérios. 

" N ã o , não he -a gloria de possuir hum 
Príncipe da Dynastia Reinante, que obriga o--
P-ovo a clamar pela Sita Residência no Brasil. 
ii vista do mesmo Decreto, que O chama além 
do Atlântico : nós perderíamos com lagrimas de 
saudade esta gloria, que accontecimentos impre
vistos, >e mysteriosamente combinados, nos trou-
xerão abrindo entre nós huma epocha , que 
parecia não estar i marca da pela Providencia nos. 
nossos Fastos ; e ao mesmo tempo fazendo a 
emancipação do Brasil justamente na idade , 
em que , possuído da indisputável idéa de suará 
força»' , começava a erguer o collo para repel-
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Ytr o Systema Colonial: mas a perda desta Au-» 
gusía Posse he.igualmente a perda da seguran
ça , e da prosperidade deste rico, e vastíssimo 
Continente : aihda avançamos a dizer respeito-! 
samente, que esta perda terá huma influencia 
mui immediata sobre os destinos da Monarchia 
em geral/Se os Políticos da Europa, maravilha
dos pela Resolução de S. M. o Senhor D. João 
VI. era passar-se ao'Brasil , realizando o pro
jecto , que os Hollandezes conceberão, quando 
Luiz XIV. trovejava ás portas de Amsterdam;, 
que Filippe V. itinha na idéa , quando a for
tuna o ameaçava de entregar a Hespanha ao*j 
seos rival; que o illustre Pombal premeditava 
quando o Throno da Monarchia parecia ir des
cer aos abysmos abertos pelo terremoto ;u que 
Carlos IV. .já mui tarde desejou realizar ; sim 
se Os Políticos disserão, que o Navio que trou
xe ao Brasil o Senhor D.-João-VI., .alcançaria 
entre os antigos Gregos maiores honras do 
que esse , que levou Jason , e os Argonautas 
á Colchos ; o Povo do Rio de Janeiro julga , 
que, o Navio que.,reconduzir Sua Alteza Real 
appareccrá sobre o Tejo com o Pavilhão da 
Independência do Brasil. •**. 

" Conhece-se qual he o estado de oscilla-
ção,i:e de divergência, em que estão todas as 
Províncias do Brasil : o único centro para On
de .parece' qüe se encaminhão suas vistas , « 
suas esperanças , he a Constituição; e a pri
meira vantagem, que se espera deste; plano re-
generadon , he ^a conservação inalienável das 
attribuiçõe» , de que se acha ide • posse esta an* 
tigai Colônia ^transformada em Monarchia. 

, , / 0 Povo do Rio de Janeiro > conhecendo 
bem .que estes são os sentimentos ,-de seos 
co-irmãos Brasileiros , protesta á face das Na
ções pelo. desejo, qüe tem de V.e.r< rcalisada esta 
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trrti&o tão necessária , e tão indispensável p&ftf 
consolidar as bases da prosperidade Nacional: 
entretanto o mais Augusto Penhor da infallibi-
Iidade destes sentimentos he a Pessoa do Prín
cipe Real no Brasil; porque nelle reside a 
grande idéa de toda aptidão para o desempe
nho destes Planos, como o Primeiro Vingador» 
do Systema Constitucional. As Provincial do 
Brasil , apparecetvdo nas pessoas dos seos De
putados em roda do Thrano do Príncipe Re
gente , formarão huma liga de interesses com-
m-uns, dirigindo sempre a marcha das suas pro
videncias segundo a perspectiva das circunstan-. 
cias, sendo, hum dos seos ofibjectas de empenhe 
estreitar mais e mais. os vínculos de nmsa fea» 
ternidade JViacionai. ,, 

O Cotpo do Commercio do Rio de Janeiro» 
fez lambem especial, porém ma« conciso, Re-
«jueriim.en.fcQ ao. Senado, da Câmara para o mes-* 
IUO fim.. 

Atas, em quente* se tratava da appresenta-, 
«são d-esfees Requerimentos, o Povo de S. Pau*, 
ío coinciiHo em igual sentimento ,. e talvez ain-, 
da mais se exas-|>-erou com os fataea Decre
tos. A Junta do Governo daquella Provincia se 
antecipou a tomar Accordo para prevenir algu
ma demonstração, irregidar do. ódio popular a 
Authoridide do Congresso , sendo as Paulista
nos, desde ósseos abo-rigenes, Cidadãos since-s 
ro« , mas sobremaneira altivos , e difficeis do
se app-lacarem nos seos resentimentos. He de< 
•urwmji Itonra á esse Corpo-, vivamente anima-
ílo ( como se fez notório) pelo espirito de seo». 
Vice-Presidente-, o Co-nselbei ro Jasè Bonifmcio. 
de Anàrada e Silva, ser a Primeira Anthorida-
de Provincial do Brasil que levantou alta voz 
contra â prepotência das Cortes de Lisboa, diri
gindo * m ã i dje.Jfci-Jn_wsQ.-dq anno pretérito ao> 

http://�jueriim.en.fcQ
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Príncipe. Regente em forte estilo , talvez mais 
ardente que prudente* formal requisitoria, que 
pão 6ahisse da Capital.' » 

Esse Officio foi o Primei** Movei de todas 
as Resoluções ulteriores que salvarão o Brasil 
das garras do Congresso de Lisboa: elle foi 
qual Pedregulho da Montanha, arrojado da Ser* 
ia do Cubatão. que derribou o phantastieo Col-
losso, que , similhante ao de Rhodes , presu-
mio cavalgar o Atlântico,, tendo hum pé em 
Portugal , - e outro no Brasil. 

São especialmente notáveis as expressões do 
Officio, em que os Membros da Junta declãrão, 
que a Ordem, das Cortes para o regresso do 
Príncipe á Portugal., á fim de viajar incógnito' 
somente pela Hespanha , França, e Inglaterra; 
lhes causara hum—verdadeira\ horror ; e que 
Bão poderá vir á cabeça de ninguém, que " não 
stja profundamente ignorante, ou loucamente 
atrevido , pertender que o vastíssimo Reino do 
Brasil baja de ficar sem Centro.) de actividade # 
e sem Representação do Governo Executivo. „ 

A dita Junta de S. Paulo officiou no mesmo 
tempo ao Governo Provisório de Minas Ge-
raes» propondo-lhe Confederação para igual 
fim patriótico. Este Governo, tendo idênti
cos sentimentos, annuindo ao Officio daqu-eUa 
Junjta.-„ qão, só djirigio a sua Representação 
mo Príncipe Regente , mas tambemi de ferio ao 
Requerimento que lhe fizerão os Deputados 
da, Província eleitos, para as Cortes de Lisboa, 
dispensando-os da Ço.o>tnissão , vendo-os com 
razão mui resentidos, da insolencia com que 
constava terem alli sido tratados, os Deputados 
das outras Províncias. ,.*„,, „ 

, Convém aqui memorar, que o Presidente 
da Junta de S. Paulo, era hum nobre e insigne 
iotsitano , Joio Carlos Augusto dê Oej/nfkausen,, 
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que seguib,'constante e cordialmente, a Catfta do 
Brasi l , tendo sido sempre excellente Governa
dor, tanto na Capitania do Matto Grosso, como 
na de S. Puulo. Elle por sua reconhecida intei
reza e prudência foi eleito pelo Povo para Pre
sidente daquella Junta , quando fez proclamar 
a Nova Ordem Política. 

Em 31 de Dezembro do mesmo anno a 
Câmara da Província de S.Paulo tomou Accor-
do em Vereaçãtí* de expedir huma Deputação 
de três Cidadãos , o Conselheiro José Boni
fácio de Andrada e Silva, o Coronel •Antônio 
Leite da Gama Lobo,fie o Marechal José Arou-
cke de Toledo Rendon , para terem á honra 
de ser os Órgãos do Povo Paulistano, e ex-
pfessarero. ao • Príncipe Regente os seos una
nimes sentinientOSi conformes aos* dos' Membros 
do Govetno Provincial, para rogarem que não 
Desse execução aos Decretoá de RecolonisaçãO 
dò Brasil. A* esse Aecordo assighárão os mais 
conspicuos de toda*'as classes deíCidadãos. 

C A P I T U L O III . 

Resolvçõo do Príncipe Regente de 
Ficar no Brasil. 

J t_ t M 9 de t Janeiro de 1822 despontou ' a 
aurora da Independência deste ReinO. Até esíía 
êpoCha , tudo se mostrava incerto' e precário 
«cerca da sorte do paiz, e o horizonte político 
era medonho, pelo imminente r isco; ou dá anar-
chia do povo, ou da tyrannía do Congresso. 

No I." do dito mez o Principe Regente5 

recebeo por hum Correio Exfraordínario o refe
rido Officio da Junta de S. Paulo e teve no
ticia''dos áetos da mesma Junta para se con
federar com à Junta, e o Povo de Minas , a í W 
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de- não se executarem a6 Ordens das Contes.\ 
Soube também que se preparavão Deputações 
das mesmas Juntas, e do Povo e.- Clero Prau-, 
listano , para virem á Capital fazer suas Repre
sentações para o mesmo objecto. 

O Rio de Janeiro sentio-se com pejo pe
lo atrazo na demonstração de seos sentimentos 
patrióticos, quando vio levantado Official Estan
darte de Opposição ás Cortes de Lisboa nas Pro
víncias centraes sem a sua inspiração, e concur-
rencia. •<» 

Os Fluminenses com a noticia da novi
dade se accelerárão a offerecer ao Senado da Câ
mara a sua Representação, para ser por elle le
vada á Augusta Presença do Lugar-Tenente 
de S. MagÇstade Fidelissima , e rogar-Lhe be
nigno deferimento, e a remessa pelo expediente 
do Governo ao Gabinete d' Ajuda , e Congresso 
de Lisboa. Para esse eífeito , se requereo á es
se Corpo Municipal huma Sessão Extraordiná
ria , que foi concedida. Examinando-se nella a 
Representação, em unanime accordo foi appro^ 
vada ; e decidio-se que fosse levada pelo mes
mo Senado ao Príncipe Regente no dia, 9 de 
Janeiro. Enviou logo o seo Procurador a pe
dir á Sua Alteza Real-huma Audiência especial, 
que foi deferida, designando-se para ella a ho
ra do meio dia no Real Paço da Cidade. 

Constando isto ao Povo, ornarão-se as ja-
nellas de colchas de sedas., e alastrarão-se de 
flores as ruas por onde se havião dirigir ao 
Paço o Presidente e Membros da Câmara Mu-, 
nícipal. .* 

Póde-se em verdade dizer, que o Memorá
vel Dia 9 de Janeiro de líüàs foi hum Dia, 
de Funcção Cívica e Procissão Nacional. Nella 
o Senado da Câmara foi accompanhado dos Ho
mens bons, qug tinhão servido na governança 



18 HISTORIA DOS PRWCIPABS SUCCBSSOS 

da terra , e de muitos Cidadãos de todas as 
Classes, excepto Militares. Os Fluminenses nun
ca virão »4cf0 Patriótico mais voluntário, gra* 
v e , stdemne, e de melhor ordem. O* mesmos 
Estrangeiros admirarão e louvarão o magesloso 
apparato , e exemplar silencio , que 6e manifes
tou ster dictado somente por amor do Bem Pu
blico, e devido respeito á Suprema Authorida-
de Tutelar do Brasil. Todos os Cordatos do 
paia ( que eónstituião a immensa maioridade da 
população) fazendo timbre de fidelidade acri-
solada , hão supportárão a mais leve nodoa de 
idéas revolucionárias, nem se aventurarão a fa
zer cousa alguma sem participação e licença 
de seo Joven Príncipe. • Aspira vão á tudo com> 
Elle á nada-sem Eile. O* Bispo Diocesano, 
com o seo Cabido, Clero e Prelados das Re* 
ligiÕe», e muiíosi Membros dos Tribunaes, fo-
rão admitidos â Audiência de S. A. R. 

Nesta Audiência o Juiz de Fdra José 
Clemente Pereira, em qualidade de Presidente 
dó Senado da Câmara, dirigio á Sua Alteza 
Real enérgica Falia, em que recapituloú, e 
riddio »s razoes do Requerimento do Povo Flu
minense. 

Disse : — ** que a apiniSfí publica se 
pressoie a lançar veneno na Carta de Lei do 
I.° de Outubro de 1821 que decretou a sahi-
da do mesmo Príncipe; porque 9e entendeo 
qi*e as Corte* tinhão vistas de roubar a Brasil 
da Unidade Política-, única Garantia da sua 
Liberdade1 e Ventura. „ 

Mencionando as dissidência», anarch-ia?,-' 
e r atrf^ancias de varias Províncias , denun-
CÍ9H : •—"" que fiwk partido repubMcarut mais 
<-)«**'nifn-és forte, existia semeado no- Brasil , e 
que njèma piiblir: ,:> «o parecer segwm, indica--
va, na mesm-a Oklad*. ío Itio de Ja-uejro h-um ramo* 
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desse partido, que reverdecera com a esperan
ça da sahida do Príncipe, e que fizera a ten
tativa de ganhar força , só desanimando-se á 
vista da opinião dominante , de que o mesmo 
Príncipe se devia demorar na Capital do Rei
no para sustentar a União da Pátria. „ Affir-
mou : — " que concorrerão vozes envenenado-
r*as que nem pouparão a pureza da condttc-
ta do Príncipe que aliás a todas as luzes 
era Constitucional. „ Accrescentou : — " Dese
jou-se ( sou homem de verdade hei de dize-
la ) , desejou-se aqui , e e*creveo-se para Por
tugal que V A. R. sahisse do Brasil ,, 
Perorou com estas instantes súpp.icas : — " De
morai-vos. Senhor entre nós até dar tem
po que o Soberano Congresso seja informado 
do ultimo estado das cousas deste Reino e da 
opinião que nelle reina. Dai tempo á que re-
cebão as representações humildes deste Povo 
Constitucional, e fiel, unidas ás das mais Pro
víncias. Dai tempo á que todas corroo para 
este Centro de Unidade. Se eilas vierem a 
Pátria será salva ; aliás sempre estará em pe
rigo. Dai afago aos votos dos seos filhos do 
Brasil. Façamos justiça á boa fé do Congresso 
e veremos que a Carta de Lei do 1.» de 
Outubro de 1821 , que 4 tantas desconfianças 
tem dado causa , fora dictada sobre o estado 
da opinião que á esse tempo dominava neste 
Reino. Quasi todas as Províncias declarárfo 
mui positivamente , que nada queriãu do Go
verno do Rio de J-tneiro e que só reconhe-
cião o de Lisboa. He sem dúvida de esperar , 
que o Soberano Congresso que só quer a Sal
vação da Pátria conceda sem hesitar aos h i-
rados Brasileiros o remed-o de hum cetiiro 
próximo de unidade e actividade que com jus
tiça lhe requerem. ,, 

3 SECÇAÕ II. 
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Concluio dizendo : — " Taes são, Se* 
nhor os votos deste Povo : e protestando que 
vive animado da mais sincera e ardente von
tade de permanecer unido á Portugal, pelos 
vínculos de hum Pacto Social, que , fazendo o 
bem geral de toda a Nação, faça o do Brasil, 
por anneis de condições em tudo iguaes , roga 
á V. A. R. que Se Digne de os accolhwr 
Benigno, e annuir d elles , para que aquelles 
vínculos mais e mais se estreitem, e se não 
quebrem.. . . por outra forma, o ameaçado 
rompimento de Independência e Anarchia pare
ce certo e inevitável ! ,, 

O Príncipe Regente , depois de ponderar 
algum tempo sobre a Representação Deo ao 
dito Presidente do Senado a seguinte Resposta 
Voca l :— Como he para bem de todos, efelicida
de Geral da A ação , Estou prompto : diga ao 
Povo que FICO. 

O Presidente participou' logo aos circuns-
tantes esta Resolução , e também a annunciou 
ao numeroso Povo, que estava no Largo do 
Paço á espera da Decisão. Immediatamente o 
mesmo Povo deo Vivas á Religião, á Consti
tuição, ás Cortes á El-Rei Constitucional ao 
Príncipe Regente , á União de Portugal com o 
Brasil. Então Sua Alteza R e a l , apparecendo na 
Varanda do Paço , Disse ao Povo : — Agora só 
Tenho a recommendar-vos — União e Tranquil-
l idade. 

O Senado da Câmara voltou para* a Casa do 
Concelho Municipal com grande accompanha-
mento cie Cidadãos. O Júbilo Publico se mani
festou de dia em longos repiques de sinos nas 
Igrejas, e de noite em espontânea»! e gerais lu
minárias. No Theatro de ; : . JOÍJO houve c*; ten
dido Espetáculo á que S. A. R. fez Honra 
de abbUtir. E*tas demonstrações de curu.<tl &»•» 
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tisfação e alegria continuarão três diassuccesivos. 
Por este glorioso triumpho do Patriotismo 

Brasileiro , suspendèo--se a retirada do Prínci
pe Real do Brasil á Portugal e também se 
impossibilitou qualquer passo retrogrado ao Brio 
Fluminense. O Publico repousou na Honra do 
Herdeiro da Coroa, e na justa esperança de 
que , Remettendo Elle por Mão de Seo Augus
to Pai ás Cortes a Representação do Povo , 
o Congresso Deferiria ao 'Voto deste Reino com 
pleno conhecimento de Causa, revogando os 
seos Decretos menos circunspectos. 

He de notar-se , que no mesmo dia 9 de 
J ane i ro , grande numero de naturaes de Per
nambuco residentes no Rio de Jane i ro , ainda 
que a Junta do Governo Provisório da sua 
Província (*) até então não reconhecesse em Pu
blico Acto Collegial o Direito do Príncipe Re
gente , affectando^ ostensivamente só obedecer 
ás Ordens das Cortes, dirigio sua Representa
ção ao mesmo Príncipe na conformidade dos 
sentimentos expressos pelo Senado da Câmara 
do Rio de Janeiro. Essa Representação por 
ordem superior se mandou imprimir na Typo-
graphia Nacional. Naquelle numero entrarão 
eminentes Empregados Públicos. e Cidadãos 
condecorados. Bem que não se podessem con
siderar como órgãos do Povo Pernambucano, 
todavia em verdade exprimirão os votos dos 
cordatos de seo paiz. Com razão he dado dizer, 
-] V — i- , l l li • — 

(*) Convém memorar , que o Presidente da 
Junta de Pernambuco , Gersasio Pires Ferreira ,' 
aliás arguido de esquivo, dobre, e partidário do 
Dictador das Cortes, em sua carta de resposta á 
de 9 de Dezembro de 1821 á vários Desembarga-' 
dores nomeados para a creada Relação de Pernam-
W c o , que estavíío receosos de admissão á seos Em-' 
pregos, assim expressou o reconhecimento da R«--

3 ii 
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qne os genuínos patriotas de qualquer Nação, 
ou parte delia não são os facciosos locaes , 
mas os fieis ao Governo legitimo, onde quer 
que se achem, e declarem seos cordiaes votos ; 
porque as Nações não são superfícies geographi-
eas , mas Essências moraes. (**) 

He cheia de sensibilidade patriótica a se
guinte effusao do Espirito Pernambucano : — 

" Seja V A. R. sempre entre os Brasilei
ros o modelo das virtudes que elles devem imi
tar : ao pé de V A. congreguem-se continua
mente os sábios, e os beneméritos da Nação: en
tão ver-se-ha quanto prpspéra á sombra de hum 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ i . 

gencia installadit no Rio de Janeiro : — " Não po
demos ver hcui admiração a dúvida em que tí. A. 
R . o Príncipe Regente entrou sobre a obediência 
deste Governo Provincial, ou destes Povos aos seos 
Decretos. Porrentura a Jun ta Provisória de.-*ta Pro-
vincia teria nunca a temeridade de desobedecer aos 
Reaes Decretos do Lugar-Tenente de El Rei o Se
nhor D . J o ã o VI. , e aos Decretos do Amável Prín
cipe Regente? Teríamos nós , os Fidelissimos Per
nambucanos, » quem a calumnia tem querido dene« 
giir o b r io , e honra , teríamos a ousadia de con
trariar as Ordens que dimanão do Governo Exe
cu t ivo , como fez o nosso calumniador Luiz do Re
go, q u e , afim de illudir o Aviso Regío de S. A. R. 
que íhe mandou crear nesta Província Innna J u n 
ta tal qual se acha hoje creada, fíngio <yttere-lo 
dar á execução de hum modo tão contrario ao es
p i r i to , e mesmo á letra do dito Aviso qne nunca 
se cumprio .' Nós que no mesmo momento em que 
foi installada , logo nos dirigimos á S. A. R. • nós 
que immediatamente fizemos subir á Sua Real Pre
sença mais de cincoenta Documentos que bem <ooa-
travão a nossa firme adhesão á Sua Real Pessoa ; 
nós que lemos dado a mais prompta execução á to 
dos os seos Reaes Decretos ? „ 

(**) Sáo expressões do celebre Bur/ce, fallando 
doi Franceaes leaes á seo legitimo Goveruo , bem ^u» 
não esti restem na França. 
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Príncipe virtuoso huma Nação illuminada : en
tão o mundo imparcial dirá dos Pernambuca
nos : — Esta gente, fiel observadora das Leis, he 
huma das mais fortes columnas em que hum 
dia snstentará a gloria de Pedro Primeiro do 
Brasil — O Incomparavel.,, 

O Acto Exemplar de 9 de Janeiro teve effi-
caz e immensa influencia nas Juntas e Câmaras 
de outras Províncias, os quaes , logo que forão 
noticiadas deste Successo, expedirão seos Officios 
de felicitação e congratulação ao Príncipe Re
gente, conformando-se com unanimidade aos sen
timentos declarados no Manifesto do Povo Flu
minense reconhecendo do modo o mais expli
cito e enérgico a Regência constituída por El-
Rei. Até a Junta de Pernambuco ostentou a 
sua Concórdia em Officio de 18 de Março do 
corrente anno. A da Bahia, ainda que oppressa 
pela grande Força Militar Portugueza, não foi 
atrazada em seguir o exemplo da Capital do 
Brasil, assim que pôde respirar da tyrannia (*). 

(*) Por não interromper o fio da narrativa , se 
Colligem por Appendice, corno importantes Documen
tos Históricos as principaes Representações dos Po
vos e Governos das Províncias do Rio de Janeiro, 
S. Pau lo , Minas Geraes, e Pernambuco. 
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CAPITULO IV. 

Cerco do Príncipe Regente no Theatro: as
salto das Tropas Lusitanas ao Mor

ro do Castello: Rebellião e Ca
pitularão do General Jorge 

de Avillez. 

O Povo do Rio de Janeiro vendo-se ani
mado pelo Príncipe Regente que annuio á 
sua Representação de —Ficar no Brasil — -
também ficou tranquillo esperando bom re
sultado na remessa da mesma Representação 
ás Cortes por mão de Seo Augusto Pai. En
tretanto gloriava-se de conservar na Capital do 
Estado o Protector Compratriota, que vindo 
em tenra idade de Portugal , e tendo vivido 
doze annos nesta Grande Parte do Novo Mun
do, estando mais que naturalisado, ahi se ins
truirá nos Princípios Liberaes da Monarchia 
Constitucional de Governo Representativo e 
Mixto ; convencendo-se de reunir ella as van
tagens das formas simples de regimen civil e 
ser , nas actuaes circunstancias d 'America , o 
Systema Social t mais proporcionado aos verda
deiros objectos da Sãa Política — a Liberdade 
e Felicidade dos Povos. Descançando pois na 
racionavel expectativa de que o Congresso fa
ria justiça ao Brasil e á si próprio , se per-
suadio que esse Senado ( onde havia homens 
de luzes j consultando a Opinião Publica e 
seguindo a Moral Universal , não se obstina
ria em dar á hum e outro Hemisphcrio o es-
pectaculo de mais que Mentira Parthica, e 
peior que Fé Punica negando ao Reino Co-
lrmão a reiteradas vezes promettida, Igualda
de de Direitos illudindo a candura de suas 
protestações de Fraternidade. 
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Por desgraça excitou-se logo o espirito de 
partido em pessoas inquietas. intrigantes e 
mal intencionadas, que derão sinistra interpre
tação ao magnífico Acto de 9 de Janeiro, sug-
^erindo , que por elle se destinava a separação 
do Brasil, e a rebeldia do povo contra a 
Constituição de Portugal. EUes desconhecião 
o genuino Caracter do Prmcipe Regente que 
*ó tinha no entendimento e coração descobrir 
e empregar os opportunos meios de conciliar, 
(jamais desunir) os interesses dos Estados Pai 
e Filho. Isso occasionou perigo de guerra ci
vil , e deo pretexto aos seguintes desatinos do 
Tenente General Portuguez Governador das 
Armas Jorge de Avillez, e de sua Oficiali
dade e Tropa Lusitana , que se intitulava — 
Divisão Auxiliadora de Portugal. 

Consta de publica notoriedade que este 
Proconsul das Cortes se arrojara á audácia de 
fazer Protesto em nome da Tropa ao Prín
cipe Regente em Publica Audiência, contra 
o Acto do dia 9 de Janeiro arguindo-o de 
inconstitucional; e que o mesmo Príncipe o r e -
pellira, com tom imperial dizendo:—Ao Ge
neral e a sua Divisão Mandarei sahir pela bar
ra fora. 

Havião porém desconfianças, e fundadas 
suspeitas, de que o infatuado Chefe premedi
tava golpe de mão , para surprender o Prínci
pe , e aterrar o povo, a fim de se executarem 
kem demora os Decretos das Cortes, em ple-
ni.ude de effe.tos. O perspicaz , vigilante e 
impav*do Ríî f-nU- sendo forte em desprezar 
rumores, uno oe.xou de ir ao Theatro por 
comprazer ao regozijo do Publico. Elle sen
tia-se circumvallado do amor de todos os Flu
minenses cordatos. Porém cstatido alli em a 
«oile do dia 1U, vio-se insultado e cercado por 
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soldadesca. Isso causou tumulto e confusão: 
mas Elle desembaraçou-se da quadrilha, pela 
Resolução que atterrou-a, e sahio do Thea-
tro illéso; ninguém se atreveo a lançar-Lhe mão. 
Para atalhar novo estratagema providenciou á 
fortificação de Postos Militares, e mandou pa
ra o Quartel da Praia Vermelha hum Parque 
de Artilharia. 

O dia 11 foi no fim pavoroso. Quando o 
povo dormia em socego, na confiança da leal
dade e honra de Corpo Militar, e da inspee-
ção e vigilância do Ministro da Guerra, a sua 
vida e liberdade forão, por vil trama, expos
tas á mercê da enraivada e furiosa Tropa Lu
sitana. Avillez , com a sua Divisão Auxiliado
ra , e outros Corpos de Batalhões Portuguezes 
que seduzio, se pozerão em armas, e . na calada 
cía noite, assaltarão ao Morro do Castello, que 
domina o Paço Real, e o recineto da Cidade. 
Na manhã» do dia 12 he que sentio-se a sur-
pre/a e o imminente perigo da Capital. Te-
meo-se algum acto de deaesperação do orgulho 
mortificado dos que se jactavão de Vencedores 
dos Vencedores da Europa. Espavorirão-se^ to-
das as Classes ; muitas pessoas se apressarão a 
retirar-se para o interior. Pareceo renovada a 
antiga scena de Roma , quando os Gallos em 
nocturiio assalto m> apoderárúo do Capitólio. 

O Príncipe Regente com a terrível nova 
se mostrou Quem era. Immediatamenle deo or
dens para se pôr em movimento defensivo a res
tante Tropa de Lnha que não se maculara 
com a vilania da sedição. Salvou logo a Es-
pozi. e Família Real da cilada dos presumidos 
rentimanos, enviando a para a Fazenda de San
ta Civi, doze legoas da Corte. SS AO perdeo 
momento de prover Á Segurança Publica. Kx-
pedio na mesma noite Correio Extraordinário 
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às Juntas das Províncias de S. Paulo (*) e Minas, 
para accelerada remessa de. Tropas disponíveis; 
e deo ordem para correrem â Corte as Milícias 
dos subúrbios , e da Província. 

O Povo Fluminense ostentou animo e ar
dor de attacar os assaltantes, correndo muita 
gente armada e ajuntando-se em attitude mar
cial no Quartel do Campo de Santa Anna. En
tão o medo voltou-se contra o seo aulhor: o 
nocturno Invasor descorçoou , e nada attentou, 
vendo o prospecto de resistência á sua vil ma-
chinação , e ardida empreza, não menos pre-
sumpçosa pela estupidez , qne odiosa pela sua 
i.nfernalidade. 

A presença de espirito do Príncipe Regen
te e sua força de caracter , forão a salvação 
da Capital do Brasil: mas Elle. animado não 
menos dos sentimentos da humanidade, que de 
amor á pátria , só empregou estratagemas de 
impossibilitar acção hostil dos Militares rebeldes. 

O Príncipe Regente procedeo com ener-

(*) O espirito previdente vê-se na Carta Regia 
ao Governo Provisório de S. Paulo , escripta ás sete 
horas e meia da noite .do dia 12. de Janeiro exigin
do prompta remessa de Tropas. A celeridade do 
Correio que levou esta Carta Regia , foi prodigiosa ; 
pois ás nove horas e meia da noite de 17 foi rece
bida por aquelle Governo , que iir.mediutamente par
ticipou a recepção ao Príncipe Regente no mesma 
d i a , declarando perseverar em Sessão permanente, 
até a expedição da requisitada Força disponível , que 
se eíTeituou no dia 23 do- mesmo mez ; addindo que 
—" faria todos os sacrifícios e esforços, e derrama
ria até a ultima gota de seo sangue para conservar 
no seo seio o Príncipe idolatrado em Quem pozera 
a sua confiança , e para convencer ao Mundo intei
ro do entliusiasmo e ardente patriotismo, que o in-
flamiua á bem da União do Reino- Unido , da tran-
quillidade , atigmemo , e prosperidade do Reino do 
Brasil. ., 

4 SECl-AÕ II, 
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gia , e intrepidéz. No dia }2 expedio Decretos 
para abolição de hum Conselho Militar , de que 
era cabeça dvillez, formado em 6 de Junho de 
1S2I ; e realisando a demissão do Commando das 
Armas de que estava encarregado, Nome*:» Go
vernador das Armas da Corte e Proviuc ao 
Tenente General Joaquim Xavier Curado Bia-
sileiro Veterano, distincto por seos Serviços 
nas Campanhas do Sul. Mandou também dar 
Baixa á muitos Soldados . cabeças na insubor-
dinação. Estranhou aos Batalhões sediciosos a 
indignidade de sua conducla. 

Não omittio porém os expedientes <fa Po
lítica , fazendo conferências como por Nego
ciação, a fim de persuadir aos Chefes revoltosos 
a entrarem no seo dever. Dezar foi dos tempos o 
ver-se obrigado a tratar ( por assim dizer ) ao 
par com o Proconsul das Cortes, como se 
elle fosse Potência , ou seo Delegaáo. 

Felizmente pareceo cessar o perigo de 
ruína do Rio de Janeiro por huma offerta, 
ou real Capitulação, em que Avillez, e sua 
Divisão auxiliadora se comprometterão a em
barcar para Lisboa, traspassando-se para a Praia 
Grande na banda opposta ao R i o , entretan
to que se apromptassem Navios de transportes. 

Avillez dirigio ao Príncipe a seguinte Re
presentação, com a ardilosa coarctada de sahir 
do Rio de Janeiro com a sua Divisão quando 
cheg-asse a Tropa que se esperava de Lisboa 
para rendel-a : — 

« Senhor — O General Commandante da 
Divisão Portugueza Auxiliadora , e os Offieiaes 
da mesma Divisão , conhecendo as tristes con
seqüências que podem resultar da indisposição 
geral que ha entre as Tropas de Portugal c 
as desta Cidade, querendo poupar, quanto es
teja da sua par te , a effusão de sangue, rogão 
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a V. A. R , , que , com a maior brevidade 
possível , Dê as Orden-; necessárias para o seo 
alojamento na Praia Grande, donde sahiráÕ 
para embarcar , logo que cheguem de Portugal 
as Tropas que devem rendei-,is. Alli acharão as 
Ordens que V A. R. ^e. dignar commnnicar- hes, 
que executarão respeitosamente, esperando se
rem alii soccorridas, da mesm:i maneira (pie até 
agora forão, de Soldos e Etape : protestando á 
V A. R. concorrerem quanto seja possível 
para a boa ordem e tranqüilidade publica tan
to relativamente áqui-lles habitantes, como aos 
habitantes desta Cida 'e. Aos Pés de V. A. 11. 
Quaríel do Batalhão N. 11 em 12 de Janeiro 
de 1822. Avillez. — Correti. „ 

O Principe foi constante no propósito e 
fez logo expedir forte Proc>amação á Tropa 
ao mesmo tempo conciliadora e comminatoria , 
a qual também dá luz á factos anteriores. São 
notáveis as seguintes enunciações : — 

" Que delírio he o vosso . Como he pos
sível que Tropas Portuguezas, e que alcan
çarão hum renome immortal nos Campos da 
Gloria contra a usurpação Franceza , esqueci
das agora de tudo que forão , queirão consti
tuir-se rebeldes manifestos e ao Art. 36 das 
Bases da nossa Santa Constituição. ameaçando 
verter o sangue de seos Irmãos , e encher de 
espanto e susto esta pacifica Cidade , que os 
agasalhára e hospedara tão generosamente ? 
Quem vos deo o direito de nomear para vosso 
General hum intruso e j á demittido do exer
cício de General das Armas desta Corte e Pro
víncia ? 

f< Officiaes e Soldados Portuguezes ! Ain
da he tempo ; aproveitai os momentos precio
sos que vos dá o vosso bom Principe; lançai 
do vosso seio os homens desacreditados na opi-

4 ii 
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nião publica e rebeldes ás Minhas Reaes Or
dens. Eu vos Mando pois, por esta derradei
ra vez, que cumpraes á risca o que vos Orde
nei; porque estou firme e inabalável de o fazer, 
por todos os meios que a Justiça, Honra, e a 
Sal "icão do Reino Unido Me prescrevem. Tal 
hí? Minha ultima Resolução. Exijo pois de 
v-í que declareis immedialamente, se , entran
do no verdadeiro caminho do dever, quereis 
outra vez fazer-vos digno do nome de honra-' 
dos e fieis Soldados Portuguezes, ou, desobe
decendo ás Minhas Ordens , serdes marcados 
para sempre com o ferrete de rebeldes e fo
ragidos. ,, 

Esta Proclamação produzio pejo, e terror na 
Soldadesca. Avillez pareceu conformar-se : effei-
tuou-se o ordenado traspasso no dia 13 de Janeiro. 

Na firme persuação de que esse General 
cumpriria a sua palavra de se preparar para o 
Embarque á Portugal, em quanto se aprom-
ptavão os Navios de transporte, o Principe Re
gente deo immediatamente Ordem para cessar 
o movimento militar e popular do Campo de 
Santa Anna: o que se executou sem demora, 
e sem distúrbio. 

C A P I T U L O V. 

Manifesto de Avillez aos Cidadãos do Rio 
de Janeiro na Praia Grande. 

O General Commandnnte da Divisão 
Auxiliadora do Exercito de Portugal, destacada 
nesta Corte, se dirige ao vosso juizo imparcial, 
para que como Homens livre» decidaes do seo 
comportamento, e do da Divisão, que elle 
tem a honra de commandar, nos acconteci-
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rnentos que tiverão lugar no dia 12 do cor
rente mez , e para os quaes se tem olhado, 
como hum attaque feito aos Direitos do Povo. 
A detracção , a maledicencia, e a duplicidade, 
tem trabalhado para apresentar-vos com caracte
res negros , e odiosos a,Divisão de. Portugal. 
e os seos Chefes; designando-os como inimigos 
declarados da prosperidade deste Reino do 
Brasil. Nada ha mais fácil que surprehender 
a multidão, suppondo factos oppostos aos seos 
interesses: este tem sido o resorte o mais efíi-
caz em todas as Nações- para involver em 
sangue os habitantes pacíficos. Para desfazer 
este conceito, que se tem admittido talvez sem 
reflexão o General que está á frente da Di
visão tem a honra de fallar ao Povo, sujeitan
do ao mesmo tempo a sua conducta aoVuizo 
•do Augusto Congresso Nacional, cuja Authori-
dade Soberana todos temos jurado reconhecer 

" H e notório ao Mundo que, quando es
te Povo jazia debaixo do poder arbitrário de 
hum Ministério imbecil e ignorante , a Divisão 
de Portugal foi a que , rompendo as Cadêas 
qne opprimião aos seos Irmãos do Brasil, lhes 
restituio o exercício dos Direitos imprescripti-
veis do Homem, elevando-o* ao gozo de hum 
Governo Representativo, tal e qual o formas
sem as Cortes de Lisboa. As demonstrações 
publicas de gratidão manifestadas k poríía por 
todas as Classes; a prodigalidade com que se 
recompensarão os esforços da T r o p a ; e as 
acclamações geraes, patentearão a gratidão sin
cera que transluzia no semblante de todos os 
seos habitantes, é são Monumentos que pre-
goão que , estes Homens, que agora nos fazem 
olhar com ódio, são, os mesmos de cujas mãos 
recebestes o esl.imavel Bem da Liberdade Civil. 
Recordai Ci-Jciãos, q t e estes Militares, quando 
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Virão que o Governo desta Corte illudia astu
tamente os beneficios da Constituição, conce-
dendo-vos como huma Graça o que por direito 
vos devia , levantou outra vez sua vóz no dia 
5 de Junho para pe.lir a observância das Bases 
da Constituição da Monarchia, porque ellas são 
a pedra fundamental de todos os Governos Li
vres. Não he verdade que desde aquolle dia 
gozais da Liberdade da Imprensa , e de outras 
Instituições dos Povos Livres? N~»o suo elles 
os que tem arranrado da onpressão o gênio 
viril de vossos Pais amortecidos já com o 
p -zo da escravidão? . . eu appeüo ao teste
munho da vossa própria consciência. Em vos
sos corações achareis a semente da Liberdade -
plantada por vossos Irmãos de Portugal. E se
rá ptfssivel que se tenhão transformado subita
mente em inimigos vossos, intentando afogar 
no seo berço a nascente liberdade? Não Ci
dadãos: esta metamorphose não se pode fazer; 
eila he só obra dos inimigos da unidade da 
Nação. Elles tem accendido a teia da discór
dia para dividir a opinião commovendo-a do 
seo natural assento, concitando a anarchia, para 
ar rancar , e affixar nas suas mãos o sceptro do 
mindo , expondo os Povos aos horrores, e 
convulsões qne se experimentão nas crises 
violentas dos Estados, quando, na exaltação das 
paixões, os princípios políticos se desenvolvem 
sem' a boa fé o a virtude da franqueza . . . 
O General , os Chefes da Divisão de Portugal, 
não tem querido, nem querem outra cousa mais 
do que manter e conservar a unidade, e indi-
vis/biljdade da Monarchia, conser\nndo-se inal
teráveis no juramento que prestarão ás Bases da 
Constituirão: se esta constância se reputa como 
hum crime, elles confessão desde logo que n~o 
áchão outro meio de conservar a sua honra do 
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que a inviolabilidade .-.sagrada do seo juramen
to. Tal era o estado das cousas, e a fraterni
dade sincera que existia em todos os Coipos 
de Militares até ao fatal dia 12, cuja cansa 
he preciso descobrir. A Resolução das Cortes 
para o regresso de S. A. R. para a Europa foi, 
recebida como injuriosa ao Brasil: manifestou-
se por todas as vias o descontentamento : os 
papeis públicos lança vão o veneno que envol-
vião contra as Cortes; os seos Membros forão 
tratados com ludibrio e menos preço ; os seos 
discursos ridicularisados; j á esses homens não 
erSo os que,"inflexíveis e enthusiasmados pela 
Liberdade, tiiihão reduzido á pó o Collosso da 
arbitrariedade: apparecião por todas as partes 
papeis que insultavão a honra dos Pais da Liber
dade Portugueza : este cumulo de instrumentos 
de desprezo e envilecimentos se ditfundião, sem 
que ninguém se prestasse a contraria-los ; antes 
bem parecia que huma mão poderosa protegia, e 
atiçava esta tactica de divisão e ódio ã Metró
pole : a Divisão Auxiliadora olhava com assom
bro e pavor a sua circulação não tanto pelo 
abuso da Liberdade quanto porque nestes 
actos descobria a destroicão da Constituição, e 
o estabelecimento de hum Governo mais arbi
trário do que o antigo destroido. Tudo isto 
olharão com magoa , sentindo em segredo os 
males que ameaçavão a sua Pátria. O Ceneral 
ignorava absolutamente estes sentimentos da Di
visão Auxiliadora ; e achando-se isolado e im
possibilitado de sustentar com honra o lugar 
que o Governo Constitucional lhe tinha encom-
mendado, resolveo pedir a sua demissão, no 
momento em que conheceo a resolução termi-
nante de S. A. R. de ficar nesta Corte à re
querimento da Câmara. 

" A noticia da demissão do General co-
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moveo toda a Divisão, comprehendendo que era 
o percursor do rumor geral de serem desarmados-
e embarcados ~CünfV\c,lencia, do mesmo modo 
que forão os de. Pernambuco: não poderão 
sroffrer esta ignomínia; e arrebatados do calor 
que inspira a honra e reputação de huns Mi
litares que nunca mancharão a sua carreira 
gloriosa se reunirão na noite do dia 11 no* 
seos Quartéis, e manifestarão aos seos Chefes 
a resolução firme de não admittirem outro Ge
neral , talvez inimigo da Constituição, com o 
deygnio de ultraja los. e lança-los fora da 
Terra 'como a malfeitores. Foi necessário toda 
a prudência e tino para qtre » General calmas
se a commoção da T ropa , e dissipasse as suas 
justas ou figuradas apprehensões; o certo he que 
conseguio tranquillizal-os, asseverandolhes que 
não deixava de ser o seo General, posto que 
a sua demissão não estava ainda admitíida, nem 
mandado reconhecer o seo successor; com este 
motivo dirigio-se á todos os Quartéis accompa-
nhado dos seos Ajudantes, e vio as Tropas da 
Terra armadas, e em posições ; e foi logo in
formado que havião girándolas preparadas para 
signaes: sabia que se tinhão tirado do Arsenal 
seis peças de artilharia , as quaes tinhao sido 
mandadas entregar sem conhecimento seo: ob
servou que Outro General tinha sido nomea
do para Commandar aquellas Tropas , e lhe 
disserão que tudo isto se passava por Ordens 
positivas de S. A. R. Esta relaxação de disci
plina. Militar o inquietou desde logo; e conhe-
ceo que havia hum plano hostil contra algum 
Corpo ; o que mais verificou a impugnação 
que alguns Chefes daquella Tropa oppuzerão 4 
ordem que ô  General lhes intimou de tornarem 
ao seo socego: dalli foi ao Quartel do 3." Ba
talhão de Caçadores que encontrou em tran-
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quillidade ; e indo depois; ao Paço de S. Ah R. 
a informa-Lo dovaccOntecido ,* teve o desgosto 
de ouvir que Elle lhe significavat q u e — não 
cuidasse de tudo áquillo, :poisque era 'por ordenr 
Sua:—observou-lhe reverentemente'que a Ci
dade se atterrava com o aviso das:Miiicias,' que 
por ordem de S. A. R. tomavãb as armas , e o 
perigo que ameaçava a tranquillida.de publica, 
e as conseqüências funestas, que talvez resulta-
riâo de*hu'ma medida tão violenta: replicou-lhe 
com violência expressando — que ao General, 
e a Divisão mandaria sahir pela barra fora. —• 
Huma linguagem desta natureza com hum Offi-' 
ciai, que não tem feito mais do que sustentar 
com) o seo sangne, e a sua fortuna, a defeza 
da- Patrfe. , .-, não- foi digna : certamente ; • retirou-j 
se entãoi ao Quartef, e alli foi avisado de que 
ires peças de artilharia com «morrÕè* acesos5 / 
marchava» da Praia Vermelha para o* Campo 
de Sunla Anna a reunir-se á outra tropa :< deo 
nova: parte á S. A. R.; e a sua resposta foi —• 
de que se não importasse com . isso:—mandou 
ao mesmo tempo :huma ordem-.'• sobre *'o mesmo 
objeoto ao Ajudante7 General , que rcspoiuléo—> 
se achava alli por ordens positivas de S./A. R. 
Fáci l 1 ' he conhecer •>• por esta exposição ,< que 
aquella altitude .hostil se dirigia aos Corpos de 
Portugal , poi« não havião, inimigos exteriores 
na*-Cidade--;• em .conseqüência disso,->e para im
pedir toda a desordem _fez Intiiar as Armas aos 
Batalhões 1 1 , ; e l;5, Brigada de Artilharia} 
que. retinio no Quartel do 11 , tomando todas 
as ;precauções para não offender hum só ha-
:bitanU*. 

" Na madrugada vio-se o Campo de Santa 
Anna transformado em hnm arraial 'de guerra . 
Frade* armados , Clérigos ,">(; Cidadãos Povo, 
corr.ão a reímir-se,' proferindo ; dicterios, e to-

5 .SECÇ4Q II. 

http://tranquillida.de
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da a qualidade de' expressões* insultuntes á Tro«* 
pa de Portitgali Tedo> o Mundo vio a modera* 
çfto destes Corpos, que existião nas suas posi
ções em silencio, respeitando inviolavelmenle o» 
direito do homem, sem usarem da menor tor
ça ou violência. 

" O General appella a Justiça impa>rcíal: 
de todo o povo para qualificar a tonducla ir--
rcprehensivel destes Soldados. 

" Assim continuou as- suas posições,. fa 
zendo-se* surdo aos insultos da Canalha , que. 
enchião o ar com suas pestiferas expressões, até» 
que, vendo que não havia necessidade de expor.-

a segurança publica aos caprichos-dos* mal, in
tencionados , resolveo com os Chefes dos Cor 
pos , ; o retirar a Divisão para a-Praia Grande, , 
dirigindo para esse fim á S. A. R. buma:re--
verente Súpplica , á que o Mesmo Senhor, an--
nuio na tarde do mesmo dia 12, tendo-lhe' 
antes mandado intimar pelo Brigadeiro. Raposo* 
o seo immediato embarque para Portugal; ao 
que de modo algum podião» anmiir , . por seri 
húma medida contraria, ádeliberação das Cortes. 

">Esla he Cidadãos a verdade-doa- sueces-
sos ò-quelle dia. Descobris- nelles algum es
pirito hostil contra os vossos direitos ?• Algun». 
vexames contra a vns-sa- propriedade e pessoas ?-
O General pede que lhe seja provada a me
nor desordem causada pelas. Tropas do seo* 
Comutando naquella? noite e dia. Elle poz-se,, 
he verdade, á frente delia, porque cilas o re
clamarão, por ser o seo Chefe immediato, e-
por ser o General das Armas da sua única; 
confiança : as Leis Militares lhe impõe a mais* 
severa vigilância na conservação da ordem pu 
blica , e elle a conservou- á vista de todos :. 
os seos inimigosvpodem faze-lo apparecer co-* 
mo o opposto á prosperidade do Paias.; porénu 
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esta calumnia desapparecerá coin o calor ephé-
mero dos promotores da desordem: nada o 
pôde estimular a obrar contra os seos princí
pios ; e na sua carreira Militar jamais se tem 
dobrado á maldade; a sua fortuna independen
te o poz sempre em estado de se não pros-
trar ante o ídolo da adulação; e a classe que 
tem na Sociedade, foi adquirida sobre o Campo 
da Batalha: jamais foi hum Cortezão parasito; 
puguou sempre pela liberdade dos seos compatrio
tas , e tem sido o primeiro para prestar-se ao 
es abeleciraento de hurn Governo livre. Quan
do nesta oecasião tem dissentido, he porque 
está COHvencido de que os actuaes procedimen
tos são contrários á indivisibilidade da Monar
chia , cuja observância tem jurado nas Bases 
da Constituição. Este mesmo he o sentimento 
da Divisão Auxdiadora, á cuja frente tem a 
honra de achar-se: estes Corpo* tem dado pra-
vas do seo zelo pelo estabelecimento radical da 
Constituição, á cuja sombra somente pôde cres
cer a tenra planta da Liberdade: desconfiai 
destes homens que com as cabeças cheias de má
ximas virtuosas, e o coração de veneno, vos tem 
armado cruelmente huns contra os outros. 

" Por ultimo as Tropas que compõem a 
Divisão de Portugal tem mostrado, que não 
são, nem serão jamais, instrumentos cegos do 
poder arbitrário, e que tem offerecido destimida-
inente os seos peitos aos inimigos da sua Pá
tria, conquistando com o seo valor a independên
cia, .e a liberdade do seo Paia natal; e dekte 
modo tem adquirido cora o seo sangue para os 
seos filhos , e posteridade os benefícios que a 
Constituição derrama sobre os Habitantes do 
Reino-Unido de Portugal, Brasil, e Algar-
ves. Esta adquisição tão preciosa, crêem ellel. 
que não pôde conservar-se com esta tendência 
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á divi-ão e desmembramento ,. de que 
os Fluminenses forão advertidos de nã< 

o ti t r* ora 
íão alterar. 

Estai convencidos de que na união e concórdia 
dos Portugueses? de ambos os Mundos consiste 
o seo poder , e futura grandeza. A historia 
antiga, e a dos nossos dias, á cada passo apre
senta a destruição <fce Reinos inteiros por divi
sões intestinas: queira o Ceo preservar o Bra
sil desta calamidade, que lhe será por extremo» 
funesta. — 

" Quartel General na Praia Grande 14 d e . 
Janeiro de 1822. — Jorge de Avillez Jusarte 
de Souza Tavares. „ 

C A P I T U L O . VI. 

Honoríficos Sentimentos de Leaes Por
tugueses contra a Sedieiosa Di-~ 

visão Auxiliadora. 

\ J Cargo de Historiador não pôde-ter melhor 
desempenho, do que incorporando em sua nar
rativa a integra de papeis interessantes relativos 
aos suecessos- descriptos, que se fundão em boa 
razão , e que se apresentarão ao Publico na 
épocha dos accontecimentos. Cumpre ao prol 
fommum que permaneção como genuínos Me-
moriaes do espirito dos imparciaes c modesto* 
observadores dos movimentos militares , e actos 
do Governo , nos máos dias do Paiz. Taes 
são os seguintes Discursos, que circularão im
pressos no Rio de Janeiro, depois que o Prín
cipe Regente serenou a tempestade política da 
Sedieiosa Divisa;) Auxiliadora, reduzindo-a á ne
cessidade de se trespassar á Praia Grande. A in
dignidade do-intruso Commandante desta Divinão, 
*[ue ahi prolongou a sua Revolta, que mal p_U 
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liou com Manifesto, Proclamação, e Ordem-
do Dia, forão rebatidas com as seguintes ^ver
dadeiramente petrioticas, contradictas ; substan-
cial-as seria enfraquecel-as. : — 

Contra-Proclamação. 

" Chefes , Officiaes da Divisão Auxiliado
ra ^ esquecemo-nos da honra que deveríamos 
ter em sermos Pcrtuguezes; nossa condueta pa
ra com o Augusto Filho do Nosso Soberano , 
"os multiplicados testemunhos de insubordinação, 
que havemos otferecido á este Povo, e os in
sultos que elles tem recebido da nossa parte 
apagarão em nós a gloria deste Nome, em to
dos os séculos distineto no meio das Nações po
lidas menos pelo estrondo das victorias conse
guidas por nossos Antepassados*, do que pelas 
virtudes políticas, e Nacionaes , que sempre o 
caracterisárão. A posteridade não acreditará, 
que nós nascemos nessa Lusitânia , dentro de 
cujos muros, o valor , a honra a gloria o 
amor da Liberdade, forão sempre qualidades 
indígenas , próprias do nosso bello Ceo : em
bora «e offereção aos seos olhos as rui nas da*, 
grandeza Romana prostrada debaixo do pezo 
das nossas armas; ou os immensos trcfóos, que 
no decurso dos tempos se sj tintarão em no?* as-
praças , e levarão em triumpho o nome Porfu-
guez d'huma a outra extremidade do mundo: 
embora o gênio da Monarchia lhe mostre em 
quadro as Águias da França estrebuxando so
bre as margens do Douro, e do Tejo; nossa 
escandalosa condueta nesta Cidade eclipsa o 
brilho 'de emprezas tão gloriosas; e he preciso 
confessarmos , ainda que nos cus te , que nós, 
proclamados Heróes do meio dia da Europa, 
'fcpparecemos como Vândalos no meio dia d'Ame« 
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rica sendo nós os unieos entre todos os il-
lustres Portuguezes, que existem nesta Cidade, 
em quem se verifica o rifáo , que tudo quan
to passa a Linha, vindo para este Continente, 
degenera, e perde o seo merecimento, verda
d e , que, antes de nós , só se realisava na or
dem physica. Depois de ajudarmos á fazer sur
g i r d' entre as minas do Despotismo o Augus
to Templo da Constituição quebrando os fer
ros , que agrilhoavao os Descendentes dos Al-
buquerjues,^ dos Pachecos, tivemos a gloria 
de concorrer para que se erguesse nesta Cida
de á face do mesmo Throno o Palladio da Li
berdade Política das Nações ; mas sahirão er-
raüas nossas esperanças: o Despotismo nos fez 
v e r , que as Bases da Constituição, firmando 
o sagrado direito da propriedade individual, 
nos não authorisavão para commettermos os in
fames excessos que projectavamos. 

" Camaradas, os Habitantes desta Cidade 
conhecem esta máxima tão celebre em política— 
a força das Armas sempre se faz suspeitosa, 
quando ella se considera necessária para a se
gurança dos Povtís; a liberdade civil, debaixo 
da formalidade da tutela de mil bocas de fogo, está 
sempre ameaçada, e a menor resistência , que 
a força encontre em suas pertençóes arbitrarias 
« fará voltar-se contra aquelles , que vivião á 
sua sombra. Nós tínhamos estas idéas , mas o 

'Povo não nos deo o gosto de as desempenhar
mos. Files mostrarão no dia 12 de J ane i ro , 
que entendem melhor do que nós os princípios 
Constiíucionaes, e que hum punhado de ho
mens, nunca poderá impunemente fazer face 4 
energia do enthusiasmo d'hum Povo vingador 
dos seos interesses: nós conhecemos no mes
mo dia, que os Povos só são escravos em quan
to querem ser; e que na ordem social sú são aou* 
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gos em quanto não desconfião de traição. Nós 
devíamos respeitar as medidas verdadeiramente 
Nacionaes , que elles tomarão impedindo o Re
gresso de S. A. R. que, na crise presente, se
ria mui funesto aos interesses d'ambos os He-
misphérios , se não encontrasse hum obstáculo 
irresistível : porém a nossa política he política 
de baionetas ; e iJludidos por esses esturrados 
conselheiros , que nos dirigirão pertendiamos 
temerariamente arrancar dos braços deste Povo 
o Augusto Penhor da segurança de Portugal, 
e do Brasil sem reflectirmos, que com este 
passo daríamos a entender que estávamos com
prados por aquelles , que intenta vão realisar a 
Independência do Brasil , ou que desejamos 
ver a anarchia. neste Paiz para levarmos ao 
fim nossas vistas- ameaçadoras. N ã o , não pro
curemos cobrir-nos- com os pretextos de repel-
Kr o Despotismo", e de vingar a Constituição; 
os Brasileiros são. os mais zelosos vingadores 
desta Causa commum ; elles estão convencidos 
com os grandes políticos- da Europa - que o 
mundo não pôde tornar ao seo antigo estado ; 
que o Systema. Constitucional, ou mais cedo, 
©u mais ta rde , com mais, ou menos opposi-
çSo, hade ser adoptado em todas as Monarchias; 
elles sabem que S. A. R. se explica segundo 
a linguagem de seo Coração, quando diz, , que 
sente haver nascido Principe . porque talvez o 
Povo suspeite-- que no Augusto Berço^ de seo 
Nascimento estão firmadas as iddas Anti Cons
tiíucionaes : elles estão plenamente convenci
dos que nem o Despotismo, nem a Lisonja, 
nem as Máximas de JMachiavello, nem os pla
nos dos Richelieus, nem os prinripios Cabalis-
ticos dos Muzarins, são admittidos no Seo Ga
binete; que S. A. R. regula sua Condueta pe-
tp.theruHjmetro político do tempo; que Elle mar-
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cha á frente dà Opinião Publica, porque, Diri
gindo-se d'outro modo, não seria digno do amor 
que todos Lhe conságrão, nem se faria o Cen
tro da reunião das Províncias que já dão pas
sos no destino de fazerem em roda do Throno 
huma muralha impreterivel, e inconquistavel. 

" Camaradas, he verdade que S. A. II. 
escreveo á Seo Augusto Pai o Senhor D. 
João VI., Rcpresentando-lhe, que a sua resi
dência neste Paiz era indecorosa á Sua Pes
soa. Sim, as circunstancias em que S. A. R.\ se 
considerava circunscripto no espaço desta Pro
víncia , pela organisação dos Governos Provi
sórios nas Províncias centraes, e marítimas com 
responsabilidade ás Cortes . derão justo mo
tivo ãquella representação...jEra.i.impoRsJKel.; á 
S, A. R. sustentar a decência da "Sua. Cor t e , 
apezar de haver entrado era economias , que fi-
zerão lembrar os planos domésticos do'Grande, 
Frederico : da Prússia, 'diminuíão sensivelmente 
os recursos indispensáveis , e para a conserva
ção-dos diversos Tribunaes aqui existentes; não 

• havia nem se podia estabelecer huma< regra 
de proporção entre a Folha> das: Rendas Publi
c a s , e das Despezas; á estas causas devere
mos! ajuntar nossa insubordinação manifesta, 
apezar de Suas maneiras políticas, e tão alíaveis 
para com nosco . nossas maquinações contra o 
tsocegó,..publico , todos estes ..projecto» em fim 
que nós coBQcbemoS'ipor muitas, vezes-, e- que 
tetião sahido á luz se não fossem impedid.ua 
pela-energia de S. A. R." Entretanto: se as Pro
víncias do Brasil tivessem a mais.pequena sus-> 
peita das intenções ide S. A. R, : se a Carta 
dirigida ao Senhor D. João VI. apparecessa 
primeiro á sua vista, os Povos clama ri ão pela 
reunião, e mudariãò as circunstancias, "que fa-
fcíSo indecorosa a residência de S. A. ií, ua 
Brasil. 

http://impedid.ua
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" Camaradas , nós seriamos dignos'de se
melhança dos Cussios, e dos Brutos , senão ti
véssemos ostentado d'hum modo tão infame., 
os horrores do despotismo, militar, attacando a 
Liberdade Givil, e a segurança individual dos 
habitantes desta Cidade, que nos receberão 
como Irmãos, e como huma Tribu auxiliadora. 
Com o nome da Constituição . nós temos fei
to ver as scenas que apresentarão os proclama* 
dores da Liberdade, e da Igualdade em Fran
ça: se Bruto e (Jassio forão insultados pelos' 
Romanos, todos sabem hoje, que a manhosa 
política de César deo causa á este rompimen
to ; e poderemos por ventura apontar na Con
dueta de S. A. R. algum passo que denun
cie suas intenções para que volte o Despotis
mo ? Demos Graças ao Deos dos Exércitos 
por não havermos experimentado a sorte dos 
Grachos ; nós estamos mui desmascarados; não 
poderemos jamais ganhar os ânimos da maior 
parte deste povo , que temia ver a todos os 
momentos reproduzida nesta Cidade a catastro-
phe dos Idus de Março em Roma; he cons
tante que nós desejávamos ver o rompimento 
dos partidos de opposição, para fazermos o 
mesmo que fizerão os soldados de Alexandre 
em Persepolis ; era impossível levarmos adiante 
por mais tempo a impostura; perdemos a fé 
publica; e quando entrarmos em Portugal, não 
poderemos dizer que somos Portugnezes > sem 
fazer injuria á este nome, symbolo da honra, 
e da probidade no meio de todas as Nações 
da Europa. „ 

6 
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Resposta á Ordem do Dia dada na Praia 
Grande em 14 de Janeiro de 1822, offe-

recida aos Soldados da Divisão 
Auxiliadora. 

" Illustres Guerreiros \ Quando o Herói
co , e Generoso Povo desta Capital estava 
persuadido da vossa sincera união ; quando ti
nha acreditado que as antigas rixas e rivali
dades sé tinirão extinguido pela intima con
vicção de que Eüropêos e Brasileiros erão 
synonimos; e quando em útx\ se suppunhão 
unidos á vós, seguindo os mesmos priucipios, 
que tendião ao mesmo fim , qual era susten
tar a:Grande Causa da liberdade, he quando 
vós-, apagando a luz de tão ingênuos sentimen
tos, renovasleis a antiga, e absurda rivalidade , 
querendo até impedir não só o recobro do» 
nossos Direitos, mas oppondo-vos á Regência 
do nosso amado Principe; de cuja existência 
depende a prosperidade, e interesses do ve
lho, e novo Mundo. 

" Merecia, por ventura, a nossa boa'féj, 
que quando nos suppunhamos concordes noa 
priucipios conducentes ao bem da Pátria, que, 
pelas suggestoes de alguns mal intencionados, 
vos ligasseis á esses monstros, que, cevando a 
sua maldade, folgão da nossa ruína, para vos 
revoltardes contra a Legitima Authoridade do 
Poder Executivo,, e contra os briosos Povos, 
e valerosos Corpos da Guarnição desta Capital, 
qiie sempre vos olharão com os olhos da mai» 
affectuosa fraternidade ? Ah L custa a crer ! ! \ 
Dizei-nos : He á Tropa a quem pertence pe-
za r , e distinguir os communs interesses ? He 
á Tropa a quem toca deliberar os árduos, e 
dirnceis negócios Públicos ? He á Tropa , e 
huma Tropa que se quer inculcar contida na 
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mais rigorosa disciplina , a que deve chamaF 
á si a tutela dos Povos , e a direcção dos' 
Negócios, que pertencem no Governo que. os 
deve encaminhar, e presidir? He á Tropa-'a'-

quem a Nação fez responsável pelos faclos, 
abusos, e condueta dos Governos? Não , — 
Não . — Não. 

" Não podeis pois deixar de confessar, 
que obrasteis inconsideradameute ; o se este 
mal he por vós reconhecido, também vos de-
veis convencer da necessidade de o remediar. 
Ensurdecei para aquelles que não lhes impor
ta ver o flagello " da guerra civil , e de ver 
correr o sangue innoeente ! EsconjuraNos como 
inimigos da concórdia, e do bem da Pátria» 
Ouvi somente aos que tiverem o amor delia, e 
da vossa Gloria ; e como eu seja hum delles , 
recebei de mim hum osculo de*fraternidade, G 
o meu juramento, e confiai de que vos não 
hei de atraiçoar. Em nome da Honra Militar 
acceitai o meu conselho. Não aífianco com tu-
do o desempenhe das minhas idéas, porque 
tenho decidida difificuldade em exprimir-me. 
Procurarei porém , quanto me for possível, o 
fazer-me entender „ para. vos fazer sentir. 

" Amados Camaradas, não temaes. Dizei 
sem susto ao vosso General, aos vossos Che
fes, e dignos Oíficiaes : — Senhores — A Divi
são Auxiliadora de Portugal se acha mais bem 
informada. Na épocha em que nós detestamos 
o despotismo , e juramos eterno ódio á esta 
hydra, não devemos ser Anti-Constitucionaes , 
e os seos primeiros prevaricadores. Não dei
xamos de reconhecer a vossa capacidade mi
litar; mas não podemos persistir no erro, e 
menos na nomeação que fizemos do General, 
que se acha á testa desta* Divisão. Elía he 
nulla, e attentativa dos Direitos dó Poder 

6 ü 
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Executivo; *não só se acha intruso, mas são 
sem vigor todos os actos que elle tem exei-
cido por hum titulo que não era da nossa 
competência conceder-lhe. Sc temos até agora 
obedecido aos seos Mandados, he porque nos 
achávamos illudidos: mas a nossa consciência 
nos accusa, e a nossa ignorância espirou. Não 
queremos mais reconhecei o na qualidade do 
Exercício em que se acha , c nós o reclama
mos , e protestamos pelos máos effeitos que 
por toda, e qualquer renitencia se seguir. 

" O nosso comportamento não teve por 
guia a rebeldia. Foi hum IVslso zelo que nos 
allucinou, e hum repentino delírio (pie nos 
equivocou. Equivocação porém funesta pois 
que attacou , não só as relações sociaes que 
devíamos manter mas que tendia a promover 
a guerra civil entre Povos tranquillos. N ó s , 
senhores, tornamos a repetir estamos mais 
bem informados , e convencidos de que o nos
so indiscreto procedimento se oppõe até ao 
mesmo bem, e interesses de Portugal. J á acre
ditamos que sonsos todos Portuguezes r e Ir
mãos , e que o acaso de nascer, e habitar no 
Brasil , não he nascer e habitar em terra 
amaldiçoada. Se o nosso fim deve ser o bem 
geral da N a ç ã o , e se por este bem he que o 
Brasil quer sustentar a sua Categoria, e a ne
cessária Regência do Principe Real , não po
rtemos, nem devemos oppor-nos, disseminando 
noções conducenies aos horrorosos efteitos de 
huma Anarchia. Não he próprio da honra , 
e da gloria que temos adquirido o perturbar a 
união que os Heróicos Povos do Brasil com 
disvelo, e fidelidade querem manter, com a 
Mãi Pa r i a . 

" Se nós Senhores t tivéssemos sido ca
balmente instruídos por vós , não reputaria-
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mos ( sem reflexão ) ser criminoso o direito de 
Petição dos Povos ; pois que outro não- appa-
rece que provocasse a nossa indignação. Nós 
agora conhecemos fora de toda a illusão, que 
nos revoltamos em oppressores contra Povos, 
que só querião paz e conciliação e que per-
tendião estreitar cada vez mais as suas relações 
com os de Portugal, e que com este Reino 
se querião e querem unir em laços fraternaes, 
e permanentes, formando huma só família. E de
vemos ser nós os que transtornemos o fim des
ta Magestosa Obra, filha da Justiça e da Ra
zão , somente por illucidações capeiosas de ca
prichos ? N ã o , Senhores. Os briosos soldados 
da Divisão Auxiliadora j á se achão convencidos 
de que o Soberano Congresso, que he o Escudo 
da N a ç ã o , de maneira alguma nos ha de ap-
provar, nem contar como serviços, ainda que 
bons fossem, os resultados de huma prepotência 
Militar. Estamos ainda mais convencidos de 
que o espirito de unidade, que rege os Povo» 
do Brasil, he somente para defender que este 
R i c o , e Poderoso Continente torne ao antigo, 
e iníeliz estado Colonial, defeza esta que re
dunda menino em beneficio da nossa Mãi-Pa-
tria. E senão dizei-nos, senhores; se o Brasil 
for reduzido á esqueleto ( permitti-nos usar 
desta figura ) que utilidade delle se poderá ti
rar? Mas se este esqueleto for vivificado, não 
serão communs as utilidades e repartidas as 
riquezas de que a natureza quiz abundar hum 
terreno tão fértil como ameno, e suave? Se
nhores. Não devemos ser inconseqüentes. Hu
ma Tropa Auxiliadora não he huma Tropa re
volucionaria. O Exercito não he o que delibe
ra e só lhe pertence obedecer. A sua força 
só deve operar a voz do G o \ e r n o , - e não a von
tade dos Chefes. Estes, senhores, *ão os nos-
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«os sentimentos, e nem delles -nos poderá apar
tar a narração que lemos na Ordem do Dia 
que nos foi transmittida ; porque, além de se 
formar com ella o mais legal Corpo de delido, 
foi o que de todo nos aclarou o engano que 
se nos fez, pelos equivocados, e errados priu
cipios , em que ella se funda. Os soldados, se
nhores ainda que não tenhão a instrucção pre
cisa para poderem decidir em matérias políticas, 
nem por isso muitos de nós deixão de ter 
hum alvoroço de idéas que lhes abala o o peito, 
c avivão a sua imaginação, a pezar que não 
possão exprimir-se para significar os seós sen
timentos com o enlhusiasmo que desejão. Mas, 
nem por isso deixão de possuir o conhecimen
to da r,\zão, e o amor da verdade, e que agora 
descobrimos, e que inteiramente falta na preci-
tada Ordem do Dia. 

" Nella são accusados os Povos desta Pro
víncia de quererem lançar por terra a Grande 
Obra da nossa Regeneração, ao mesmo tempo 
que não apparece hum só facto que o compro
ve , nem que tenha chegado á nossa noticia. 

" A outra falsidade, que também descobri
mos , he, de que S. A. R. tinha supplicado ao 
Seo Augusto Pai o Mandasse retirar deste Paiz. 
Sim: He verdade que Elle disse que lhe era 
indecoroso aqui permanecer como Governador 
de huma" só Província , igualado ao das outras 
que lhe devião ser subalternas. E disse bem ; 
até pela impossibilidade que resultava (na des
união ) de poder fazer efficaz a suá Regência 
no verdadeiro systema de útil Administração. 
Más uão disse que era indecoroso ao Seo Ca
racter e Dignidade o conservar-se na Regên
cia do Reino do Brasil, quando as suas Pro
víncias estivessem uniformemente unidas. 

'• Se aquella Carta não fosse de proposi-
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to adulterada , e sim fosse entendida com a 
importância, madureza, e decoro que merecia, 
era bem de esperar que a providencia niio 
fosse peior que o mal; e que , em lugar de se 
decretar o embarque de S. A. R. para. Portu
gal , pelo contrario se ordenasse á todos os Go
vernos das diversas Províncias, que lhe obede
cessem e reconhecessem a Capital como hum 
centro, commum, á que se devião dirigir. 

" Não nos ingerimos em accusár,,ao Au
gusto Congresso de huma tal decisão. Conce
damos que ella foi fundada em boa fé.. Se o 
foi, como acreditamos, pela mesma razão não 
podemos cóndemnar que os Povos do -Brasil 
usem do Direito de Petição, que lhes he per-
mittido pelas mesmas Bases da Constituição, que 
jurámos. >. 

" Se os soldados da Divisão Auxiliadora, 
senhores no dia 11 do corrente se achassem 
formalmente instruídos d'aquellag justas razões, 
como agora o estão, de certo serião surdos ao 
grito das Armas. A desobediência nestes icasos 
não ;be hum crime, he huma virtude. Não he 
o soldado a quem pertence o interpretar os 
-desígnios tido Governo, ainda mais com sedi-
-ciosos!movimentos., cobertos com o véo ide hum 
aífectado zelo pela Causa Publica-. 
en '' F-inalriíente senhores; os soldados, que , 
em huma porfiada, e longa...luta com 'os mais 
valentes Guerreiros da Europa , se cobrirão de 
loiros , salvando a Portugal da tyrannia de hum 
jugo estrangeiro ; e que desde a foz do Tejo 
até além das agoas da Garnmna fizerão respei
tar as Quinas , e de cujo valor a Europa, com 
o exemplo aprendeo a resgatar-se e a que
brar as cadtas, com que foi fuhjugada, e ven
cida por muitas vezes ;~ níío hão de agora no 
Brasil vir a ser igualados aos vis Janizaros 
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com manifesto escândalo, e deshonra nossa. 
" Pezai, senhores , ( nós vos supplicamos) 

na Balança da razão as nossas humildes expres
sões ; e se achardes que deve ter lugar o que 
vos ponderamos, criemos entre nós o mais di-
toso dia dedicado ao nosso arrependimento , e 
vamos pelo meio de huma bem escolhida De-
putação abraçar-nos com os nossos Irmãos , e 
ratificar o nosso Juramento de obediência ao 
Augusto Principe nosso Amado Regente: 

" Mas, quando este bem que desejamos se 
não verifique , talvez senhores , por se que
rer sustentar hum capricho indiscreto e hostil, 
inteiramente opposto ao bem geral da Nação . 
neste caso nós, na Presença do Deos, e do 
Mundo, protestamos pelo engano que se nos 
fez, para nos levarem á huma aggressão rui-
nosa até para os mesmos interesses de Portu
gal ; protesto este que sem o menor sossobro 
repetiremos em nossa defeza quando chegar
mos á Mãi-Patria, e forem declarados os que 
nos illudirão, pelo Augusto Congresso, como 
perturbadores, e atropeladores do Paiz que de
vião respeitar, e auxiliar; epithetos que, sen
do os mais injuriosos, não competem com tu
do áquelles que se constituem dignos do No
me Portuguez. 

" Estes pois são, Amados Camaradas, os 
saudáveis conselhos que vos offerece o vosso 
amigo — Patriota Constitucional. „ 
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CAPITULO vir. 

Mudança do Ministério. 

esta epocha perderão o credito no Poro 
os Ministros de Estado, o Desembargador Fran-
c>sc•••' José Vieira , da Repartição dos Negócios 
do Re ino ; « Marechal de Campo Caiks Fre
derico de C:?i'a, da Repartição da Guerra ; e o 
Conde de Alousã D. Diogo de Menezes, da Re
partição dd Fazenda. 

Em tão perigoso conflicto, o Principe Regen
te reconlieieo, (jue nada podia fazer com bom 
conselho tendo hum Ministério desacreditado. 
Excepto o leal Ministro da Marinha ( que era 
Brasileiro ) todos se mostrarão suspeitos de par
cialidade á Tropa Portugueza. Parecia estar a 
deslealdade ou traição á Ordem do dia. O Mi
nistro dos Negócios do Reino, como quem se 
pezára do triumpho do Principe e do enthu-
siasmo do Povo contra o Chefe e a Divisão re
belde até prohibio por Aviso Publico hum es-
cripto patriótico , que então se publicou com 
o titulo de — Heroicidade Brasileira. 

Foi notória a má vontade desse Ministro, 
e de seos compatriotas Coilegas, devotos- do 
Congresso de Lisboa. O Principe não pôde 
mais ter confiança em taes Servidores ; e por 
Decreto de 16 de Janeiro Deo-Ihes demissão. 
Nomeou ao Conselheiro José Bonifácio de An-
drada e Síla para Ministro dos Negócios do 
Reino., e Estrangeiros (*) , Declarando ter elle 

(*) José Bonifácio de Andruda e Silva era 
Doutor em D:ieiio na Univer-udade de Coimbra , e 
fui Ppnsionario de Sua M<.ge-.t;.de Fídelissima , qne 
lhe deo a Cominirí-.ão d<- vi.ijar n;i E-iropa, pura ad
quirir piáiíca de Minendogia , CI.Í<»<ÍC. , e Monta» 
nistica, sendo mui ailèiçoado ás Sciencias naturaes, 

7 SECÇAQ II. 
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a opiniuO publica ; ao Conselheiro da Fazenda 
Caetano Pirão de Miranda Monte negra , para 
os Negócios da Fazenda ; e ao Marechal de 
Campo Joaquim de Olheira Alvares' para os -
Negocio» da Guerra. 

O Conselheiro Andrada , que havia; sido * 
expedido pela Junta de S. Pau lo , , de que era*? 
Vicc-Presidt n t e , como o Primeiro Membro 
da Deputaçíto do Povo dessa Pro-vinc.a ao • 
Principe Regente para requerer-Lhe a suspen-
— . _______ « 
F« i depois empregado em Lisboa etn Lugares de Le*> • 
i r a s , e ereação de Cadeiras desses estudos. N a épo-
tha da invabüo dos Francezes em Portugal , Com-
mandou com dialineção hum Corpo de Estudantes 
«ob as Ordens do. General Inglez- Trant. Pouco 
antes do Regresso d' El-Rei para Por tugal , se havia 
recolhido com licença ao Bras i l , e foi viver na Ci
dade de S. Paulo , sendo condecorado coiti o T i t u - • 
3o de Conselheiro. Intentou «•«*• cl iál-o do subs-idio 
de .vida o mais altisonaule Demagog» das Corte*-
Borges Carneiro, que fea contra t i e no Congresso a 
seguinte P ropos ta , que consta do Diário das mes
mas Cortes N . 213, Sessão de LO ile O m n b r o de 
1821 : — " Sou informado de que o Doutor José 
Bonifácio de Andrada, ha muito t^upo ausente no 
l i r a s i l , recebe annualn ente de ordenado emu-a, de 
ríoie mil criaodos de Ofticios públicos que tem ne-;-
ie Re ino , como, por exemplo , de Insp t-tor do En
canamento do Mondego ; de hifpet tor Geral das Mi
nas , de Lente da Meta lurg ia , &c. S c . T e r muit<;s 
Ofhcios , e não servir n e n h u m ; te-los em P o r t u g a l , . 
*• estar no BKIMI , e fazerem-se tats remessas de di
nheiro pjoa o paiz, onde el!e i>a<-ce, são coutas que 
não i-utiudo. O dinheiro p u M u o l e u-ui piecio o , 
para it.-~4m se desperdiçar. Oídenados --Jo tributos 
impostos á Nürno ; não sei <\\e se p<,,são impor tri
butos para similhantes t i n s . . . . Proponl o por tanto »-e 
ri--T<1 ao Governo, que , emqnanto o dito Doutor At -
drada não ve r < íTècttvemcnte paia o Re t ro sei \ ir 
«er.s Orhcios , nu:úde sis**pendei-;i,e os rva-n-rr « ; | I , Í , i 
excc,í,:M. doi que lLe lutarem }oi jubihváo ou Mp.»* 
f U.*,£(,Í0. I U , 
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-são de sua retirada para Lisboa, logo que en
trou no Ministério-, poz em activo movimento 
o que era necessário a preencher a Commis-
são do seo paiz , e executar as Ordens do Prin
cipe Regente para sahida dos Batalhões da 
Praia Grande. 

O Principe por este Acto realçou em po r 

pularidade, obviando a queixa do Povo. que 
*e desprazia da preferencia que s antes mostrava 
na escolha dos Ministros naturaes de Portugal, 
sem exclusiva dos naturaes do L-rasil, havendo 
aliás alguns que occupavão altos Empregos , e 
havião sido honrados por El-Rei com o Titulo 
de Seo Conselho. Dahi em diante sem excluir 
os Portuguezes ( o que seria injusto e impoli-
tico ) Nomeou Ministros d' Estado a vários Bra
sileiros de diferentes Províncias (*). 
i * - - • • i . 

(*) O Celebrado Robertson , na gua Historia da— 
Vida do Imperador Carlos V. , menciona a queixa 

que os naturaes de Hespanha fazião por ter elle , de
pois de tomar posse da Coroa de Castella, mos. 
Irado predilecçâo aos Flamengos , sendo natural de 
Flandres, dando-lhes os Empregos de maior confian
ça , com preterição de beneméritos do novo reino. 
Convém aqui memorar a prudência do Principe do 
Brasil , q u e , sendo acclamado Imperador, evitou essa 
censura : e he digno de reparo, que , tendo nomeado 
três Ministros de Estado naturaes do Prorincia de S. 
Pau lo , três do -Rio de Janeiro , três de Minas , Ele
gesse sete da Província da Bahia, e Encarregasse de 
Negócios Diplomáticos, com Caracter Politico amais 
lies nos .Cortes de Inglaterra, França , Hollanda. 

ii 7 
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CAPITULO VIII. 

Díputação da Junta do Governo dai 
Província de S, Paulo, e 1,0 res

pectivo Bispo. 

O Povo- de S. Paulo , tuò distincto nos An-* 
i aes do Brasil não M> pelo seo espirito- de 
cmpreza nos descobrimentos das Províncias cen-
traes , e nos, quasi incessantes, combates com 
os inimigos Héspanhoes, mas também por es* 
] lendidos exemplos rie lealdade ao Governo 
Legitimo, ainda que não foiexempto de dis
túrbios na- transição ao novo regimen , depois 
<!e lhe ser proclamada a Constituição tle Por
tuga l , em virtude do Decreto d'EI Rei D . J o ã o 
^ I. de 2 4 ! d e Fevereiro de 1821 , por ordem 
d-o Governador ( que então era ) João Carlos 
Augusto de Oci/nhausen ( depois Marque» de 
.íraeuty ) que fez á esse respeito mui judiei. — 
,*a Falia á Câmara., ao Bispo e seo Cabido , 
Í.OS Olíiciaes Generaes Corporações Militares , 
r Empregados Públicos; com tudo (como já se 
expoz no Cap. II . ) se antecipou e sobresahio 
no manifesto de seos sentimentos , genuina
mente constitucionaes, contra as ordens das 
Coiíes. 

A Junta Provisional da Província , não 
contente de haver dirigido ao Príncipe Regen
te o seo memorável Gfíieio, de 24 de Dezem
bro de 1Ó21 , expedio outro Officio cm \\ de 
Janeiro de 18^2 ao mesmo Principe envian-
(O-Lhc sua Deputarão, paia, de viva voz, in«-
<*M- pelo benigno Deferimento de sua Súppli-
ÍS, concluindo nes seguinte- termos: — " O Go
verno pede novamente á V. A. R. attenda BOS-
ÍCCS 1.>]-Ltadus.. como está Província tem di» 
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reito a esperar pelos longos . e notórios servi-
IOS , que ella tem feito ao Estado, e , stbre 
tudo , pela sua fidelidade e adherencia a fecie-
nissima Casa de Bragança. „ 

O- Vice Presidente da mesma. J u n t a , o 
Primeiro Membro da Deputação, tendo acceito 
o Emprego de Ministro de Estado, que S. A. R. 
Houve por bem coníèrir-lhe , apreciando, os 
seos serviços á Causa do Brasil, destinou pre
encher a confiança de sua Provineia , reque
rendo ao Principe Regente Audiência Publica 
para a sua Deputação no dia 26 de Janeiro, An-
niversario da Acclamação da Nova Ordem Po
lítica de Portugal no Brasil. 

Por tanto no dito dia se renovou igual 
Scena á que o Senado da Gamara deo á esta 
Capital no , para sempre memorável, Dia 9. A 
Deputação veio desde a Praça da Constituição 
tom. numeroso accompanhamento em direitura 
ao Paço da Cidade ; e no Salão do Docel , em 
Presença do Principe Regente , o dito Minis
tro dos Negócios do Reino foi o Orador e 
fez com primorosa amplificação, a Supplica de 
seos Constituintes, no idêntico sentido do Pri
meiro Officio do Governo Provincial e com tal 
esplendor de eloqüência popular , que fez ex-
taticos os circunstantes ; concluindo com invo
car o Auxilio Divino para o feliz êxito da Re
presentação. Esta foi benignamente acceita 
pelo mesmo Principe Regente. 

Na mesma oceasião foi offcrecido pelo 
Procurador do Bispo de S. Paulo huma simi-
Ihante Representação em nome deste Prelado 
G do seo. Clero. 
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C A P I T U L O IX. 

Continuação do Perigo da Guerra Civil: 
Bloqueio da Praia Grande: Submis

são e Expulsão da Tropa rebelde. 

g__í_L Villez com pertinácia insistio em não se 
deliberar ao embarque das Tropas, para ga
nhar tempo , por esperar cada dia pela Esf 
quadra da Expedição Militar de Portugal, defi
nitivamente decretada pelas Cortes em reforço 
da Guaruição do Rio de Janeiro, bem que os
tensivamente se inculcasse, que só era desti
nada a render a Divisão Auxiliadora, que devia 
regressar á esse Reino, conforme o prometti-
do pelo Governo. Talvez a -chegada da Expe
dição , durante a rebellião , fosse fatal ao Bra
sil, ou muito mais dirücultaria a defeza da 
Capital. 

Avillez redobrou as suas fúrias, e perdeo 
•toda a esperança no apoio do Ministério ad-
dicto ás Cortes, quando vio demittidos por De
cretos de 16 de Janeiro os Ministros Lusitanos, 
Conde de Alouzã D. Diogo de Menezes , Se
cretario de Estado da Fazenda, o Marechal 
Carlos Frederico de Caula, Secretario de Esta
do da Guerra, e o Desembargador Francisco 
José Vieira, (*), Secretario de Estado dos 
Negócios do Reino e Estrangeiros , e nomeado 
em seo lugar o Brasileiro Paulista o Conselhei
ro José Bonifácio de Andrada e Silca , decla-

(*) N a Carta de Avillez ao Congresso, se dá 
a noticia de que este Ministro tinha reaistido a la
vrar huma Portaria para suspender a Convocação dos 
Eleitores de Comarca , que devião eleger 09 Mea.bíQA 
do Governo decretado pelas Cortes. 
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rando-se no respectivo Decreto nelle concorre
rem os conhecimentos e mais partes necessa-
•lias para o bom desempenho dos primeiros Car
gos do Estado e gozando até do mais subido 
conceito na opinião publica. Vendo ante si 
hum Homem, que não esperava, logo pré
vio que elle desconcertaria o seo p lano , frus
traria o machiavelismo das Cortes e faria efíec-
tiva „ residência do Principe Regente na Ca
pital do Brasil. 

Nos papeis revolíosos, que publicou esse 
intruso Commandante, se arrogava a Honra de 
restituir aos irmãos do Brasil, os direitos do 
homem ; e attribuindo ao Principe Regente po
licia hostil á Divisão Auxiliadora , intimou 
com maligna erophase, e atroz injuria, que bem 
parecia que huma mão poderosa protegia e ati-
çava — tactica de divisão , e ódio á Metrópole. 

Em 26 e 27 de Janeiro o mesmo Chefe 
e os Commandantes dos Corpos insubordinados 
dirigirão ao Principe Regente Representações 
inofnciosa6, em que o arguião dizendo, que pelas 
Ordens das Baixas dos Soldados, se diminuiu a> 
Força Publica, que he huma das altribuições dó 
Poder Legislativo; concluindo porém com sub
missa mas affectada rogativa — V A. It. não.i 
nos faça hostilidade alguma (*). 

Avillez , considerando-se Senhor do vasto 
districto terrestre e marítimo , cuidou que po
dia muito impedir o Commercio interior com a 
Capita! tendo em seo poder o porto do 
transito na Praia Grande. 

O Principe Regente á nenhuma cousa tan
to anciava mais do que o prevenir a guerra civil. 
Porém, depois de exhaurir, sem efieito, os meios 

(*) No Diário das Cortes Sessãío de 15 de 
Abril de iS22 iun pur inteiro estes Documentou. 
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.decorosos de nova Negociação , se resolve» 
proceder á extremidade e ultima razão dos 
Jmperantes, prep'arando-se a debellar o viola
dor da Honra Militar. Deo ordens para cor
tar e attacar por mar e terra as Tropas re
beldes ; Prohibio toda a< communicação com a 
Capital , e a importação -de viveres ; Mandou 
Telirar, todos os habitantes da Villa Real da 
Praia Grande, onde a Divisão rebelde se havia 
fortificado e vir dos contornos a Cnvallaria e 
Infantaria Miliciana. Fragatas e Barcas Ca-
nhoeiras se aproximarão ; manobrando para o 
Bombardeamento. 

O executado Expediente do traspasso da 
jTropa á passo estreito foi o grande ponto ga*» 
«liado para frustrar-se o ^premeditado plano 
da procrastinação do embarque. Fácil por tan
to se fez o bloqueio , por terra e mar, da in-
fatuada, Divisão. O absoluto corte da commjtr-
nicação de Avillez com. seos parlidistas Lusita
nos no Rio "de Jane i ro , foi decisivo para o 
•por á razão e reduzil-o á obediência. A in-
telligencia, actividade, e vigilância do novo In
tendente Geral da Policia o Desembargador João 
Ignacio da Cunha, ( ora Visconde de Alcânta
ra ) muito cooperou com o General das Ar
mas (Jurado para o próspero resultado das pro
videncias do Principe Regente. 

Avillez persistiu em sua contumacia vários 
dias : mas , vendo-se destituído de recursos 
tardando lhe a _xpedição de Lisboa, e receben
do a iutimacãn de render se á discrição , ce
deu á necessidade , por evitar a própria infal-
livel ruína e da sua Divisão, logo que foi 
certificado de que o Príncipe Regente passa
ra no mar, a bordo d< Fragata União , todo a 
pia e nuiu- de 9 de Fevereiro e dera as suaa 
ulLunaa Ordens , para q embarque no dia se** 
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gttinte ao romper do Sol , e fizera as disposi
ções para o attaque gera!, se o rebelde o nü© 
executasse. 

Na manhã seguinte cessou de sua teima"; 
logo ao raÍHr da Aurora se divisou o movimen
to das Tropas sitiadas, levantando as suns 
barracai de Campanha , e carregando a* baga
gens. Então veio hum Official mensageiro de 
Avillez, oflerecendo, ao Principe Regente o 
prompto embarque da sua Divisão recla
mando porém, da parte delia o pagamento de 
três mezes de soldos, que se lhes devião, O 
Principe Regente mandou pagar immediatamen-
te hum tnez o os outros dous mezes realisa-
-do o cffectivo embarque. Depois de alguma 
repugmanci» das Tropas sobre este ponto se 
embarcou toda a Divisão á bordo dos promptos 
Navios de transporte. 

Em 16 do Fevereiro estes Navios sahirao 
com aquella Tropa para Lisboa , escoltados pe
las duas Curvetas Liberal e Maria da Gloria, 
até oo Cabo de Santo Agostinho, 

Assim o Rio de Janeiro se desassombrou 
do trance de 'guer ra civil pela Energia do seo 
Nutnen Tutelar , que Valeo Exércitos (*). Elle 
Experimentou os maiores provas da Fidelidade 

(%) No Annual Rtgisler de Londres, ou His
toria Política da Europa da 1822 no Cap. XUI , 
pag. §59, expond:>-se a rebellíão das Tropas Lusita
nos nu Praia Grande , que causou consternação á Ci
dade, *«- faz o eemunte ju&to elogio : — " A Crise foi 
vencida somente pelu energia e presença de espirito 
do Principe Real. Elle íippaieceo eru pessoa á bor
do de huma da» Fragata* do porto, onde deo as Or* 
den<? para o combina &c, „ — The crísis wns awerted 
only by the ertergv *nd pre«ence of rhínd ofthe prirt-
ce royal. Hcrepain-I in perfcon ou board of one of 
the frigutea ín the bay wich he directed to be reudy 
&r action &c. 

8 SECÇAÕ II. 
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Brasileira, Assim vimos sem sangue a Cidade* 
terminando-se a Crise Militar com a Proclama-
eão do Principe Regente aos Habitantes e Tro
pas desta Capital e Província (*). 

Por desdita, esta Viciaria incruenta não foi 
sem sacrificio da Casa Real, profunda mago» 
d» Povo, e intima dor do Principe Regen te ; 
porque a pressa da remoção de seo tenro filho 
o Principe da Beira D. João Carlos, para a 
Fazenda de Santa Cruz , e ardencia da qua
dra canicular, occasionárão na criancinha gran
de febre que foi fatal á vida do Real Primo
gênito do Brasil. Elle falleceo em 6 de Feve
reiro de 1822. Jaz na Igreja do- Convento 
dos Religiosos de Santo Antônio desta Cidade 
esta victima da Rebellião da Divisão- Auxilia
dora. A angustia do Coração Paterno não fez. 
aÜYouxar o Regente em sua solicitude do Bem 
Publico. 

Avillez , ainda que impetuoso e cabeçudo 
foi li-mo rato pelos remorsos da consciência , e 
tremenda responsabilidade em que se havia invol-
vido com o Assalto ao Morra do CasteUa. Por 
tanto quiz reservasse alguma defesa especiosa 
na duplicidade de sua condueta official. 

Mostra-se ter sido imnmculado e louvável 
o comportamento do Principe Regente pela» 
confissões da Oficialidade rebelde Isto se pa-
tentea das próprias, ainda que refolhadas, Repre
sentações, que a mesma Oficialidade Lhe fez 
no Quartel General da Praia Grande em. 3 de 
Fevereiro. : — 

" A bondade patemal que todos reconhe
cem na Augusta Pessoa de V A. R., o aftecto 
filial que esta Divisão Lhe professa, sã.) as 

(*) Vai iran.^cripia com outras una Chronica 
AulAenlica da Regência. 
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razões , Senhor , que tem pnra protestar, por 
si, e pelos Soldados desta Divisão que, quan
to supplicárão, não foi .nem desobedecer, nem 
intentar rebellião contra a Sua Sagrada Autho-
ridadc. Na Supplica que dirigirão á V A. R, 
jamais indicarão resistência a deixar de cum
prir as Suas Reaes Ordens ; antes expressa
mente disserno que estavão promptos á voltar 
á Europa. Reconhecem em V A. R. a Au-
thoridade Suprema qne nos tem deixado o 
nosso Monarcha para pedir e supplicar todas 
as providencias (pie seos subdilos julgão in-
juriosas. Se^ V A. R. não pode desconhecer 
este direito no ultimo Portuguez e se todos 
os Membros do Estado tem este titulo, como 
não poderão ter este mesmo jus aquelles Sol
dados que alcançarão hum nome immortal nos 
Campos da gloria contra a usurpação France
sa ? H e notório, Senhor que, desde o fim 
do ultimo anno , circulava publicamente na Ci
dade huma opinião mui geral que era preciso 
lançar fora do paiz, á todo o custo, a esta Di
visão primeiro que chegasse a que devia ren-
del-a , e até de a desarmar com violência, e 
aos que resistissem mandal-os banir para os 
Presídios de Angola. A obediência cega que se 
exige he no Serviço de Campanha , e não a 
de hum Corpo que tem representação política 
e civil declarada nas Cortes Geraes da Nação. „ 

Não obstante a linguagem insolente e 
doutrina Jacohinica desta ardilosa Representa
ção, accompanhada de Artigos ds Capitulação , 
offerecida ao Príncipe R e g e n t e , sendo o l . n : 
Os Ministros de S. A. R. serão responsáveis 
perante as Cortes Geraes da Nação , *e o Go
verno de S. Magestade pelo embarque destas 
Tropas — ; o mesmo Principe mandou expedir 
Ordem em 4 de Fevereiro participando ao Bri-

8 ii 
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gadeiro Carreti, que —-" por effeitos de Sua 
Real Bondade , prmogava o prazo do embar
que da Divisão pata 9 do dito mez e decla
rar á Divisão quanto lhe foi repugnante o ver" 
os receios de que ee figurava possuída, de se
rem desarmados-, e inundados paia a Costa d'A-
frca ; estando aliás o mesmo Senhor beta per-
tniadido, que taes receios não existem , nem 
podem existir em hum só indivíduo da mesma 
Divisão. „ 

A OlTieuüiuaile • não satisfeita com a con
cessão, dirigio nova Supplica em 6 de Feverei
ro . que assim começa: — 

" O General e Commandantes dos Corpo» 
da Divisão Auxiliadora , cheios do maior re-
gosijo tríbutão á V- A. R. as mais expressi
vas Graças , pela benignidade, com que se tem 
dignado anp.uir á maior parte de suas Suppli-
cas ; e , confiados no caracter paternal, que to
dos rtconhecemos na Sua Augusta Pessoa, es» 
perao annuirá ás outras requisições. „ 

O Principe magnânimo em Portaria de" 8 
uti Fevereiro ampliou as Suas Concessões, Man
dando pagar três mezes de Soldos adiantados, 
e respectivas Gratificações , e os competente* 
vencimentos de Etape e forragens. Deo em fim 
íerapo para todos ou arranjos ; prefixando po
rém o improrogavel dia. 15 de Fevereiro para 
a sabida da Divisão. 

Em todos estes Aetos se manifesta , que o 
Principe Regente procedera com a consummada 
prudência de hum Chefe Político ; e como justo 
Executor da Recommendaeão de Seo Augusto-
Pai no Decreto e /nstruceões da fte«-enr/a (*) : 
— " Se Haverá como Amigo e Pai de.s-te.-i Pt>-

í*) Veja-se a Secção I. dasia Historia C«.p. X X . 
pag. 84. 
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vos, cuja saudosa memória leva gravada. ., Fi
le devia Metter Hombros ao Brt.*s? para não 
cahir do Predicamento á que fc;eo Pai o ha
via elevado, libeital-o de tvraptúa Militar de 
quah|uer sor te , e mostrar-Se o Defen.-or efficaz 
dos Fluminenses, que se entregrúão cordialmente 
aos Seos Braços supplicau<io-Lhe que ficasse 
entre elles ; podendo cem razão dizer cada pes
soa do povo : — " a Tropa Lusitana assaltan
do ao Morro do Castello e depois aneaçando-
nos de suas vinganças na Praia Grande paz 
a nossa vida em perigo (*). 

O complemento da nanuliva deste Succes-
»o não se pôde melhor fazer do que nos pró
prios termos do Ministro da Guerra Joaquim 
de Oliveira Alvares no seo Officio de 17 de 
Fevereiro , em que deo parte ao Secretario de. 
Estado do Governo de Lisboa Cândido José 
Xavier do resultado final do Condido, que re
duzi© o Principe Regente á necessidade de fa
zer embarcar e remetter para Lisboa a Facciosa 
Divisão Auxiliadora, São notáveis naquelle 
Oíücio as seguintes declarações. Depois de 
participar as delongas e evasivas da Tropa e 
sua Officialidade até o dia 9 do dito mez, diz:— 

" Vendo S. A. R. por huma parte , a in
quietação, e frenesi em que se acha\a o Po
vo desta Capital , que mal podia j á tolerar, 
que se adoptassem medidas de bmndura e se 
tivessem contemplações em circunstancias tão 
arr iscadas; e por outra parte, vendo, que 

(*) Pelas Lei-j de Inglaterra , o j-uií clássico 
da Liberdade Constitucional, huma das ma i oi es injurias 
e culpa capital , he a de quem aponta á outro ai-m. 
de fogo , ainda que não dispare ,. oti tira* O (f iu,-
dido rety.ier comia o ofTensor a pena da Lei , dizen
do — poi a minha vida em perigo. 
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não era já possível conter a brava e valente 
Tropa da terra, que á porfia queria v ingar , e 
castigar tamanha affronta , resolveu dar o uhimo 
passo, que dictou a sua sabedoria, para ver se 
conseguia o desejado fim de poupar effusuo 
de sangue, que tanto repugnava ao seo bem 
formado e com passivo coração. 

" Para esse effeito passou S. A. R. abor 
do da Ft ágata IJniíío ; e mandando dalli inti
mar ao Brigadeiro Carreti , que a Divisão de
via irremissivelmente embarcar no dia seguiu-
t e , vierão por esse motivo á bordo da Fraga
ta os Commandantes dos differentes Corpos a 
(piem S. A. R. novamente intimou de hum tom 
o ma'i9 positivo e terminante — " que , se na 
munhã do dia seguinte não principiasse a Di
visão a embarcar , mandava contra ella rom
per o fogo por mar , e por terra. 

" Pela vez primeira produzio effeito a Real 
lntimação âquelles Commandantes, que feliz
mente se convencerão de que, esgotados já to
dos os meios de brandura , S. A. R. não po
dia deixar de pôr ' em execução a Sua Real 
Promessa. 

" S. A. R. permittio ainda alguns dias de 
demora, para os Officiaes tratarem dos seos ar
ranjo.* particulares, prefixando o dia 15 para a 
sua sabida deste porto, como acconteceo. 

" He assaz notável, e digno de mencio
nar-se, que durante todo o tempo, em que 
esta Capita/ esteve ameaçada do immineníe pe
rigo de huma guerra civil, e em que os seos 
habitantes, prevendo tão grande fíagello , esta
rão em hum estado de agitação e sobresaíto 
continuado, de mistura com o rancor e exas
peração , que lhe causara aquella Tropa, não 
houvesse o mais pequeno motim, ou desordem 
em toda esta grande Cidade, e seos subúrbios; 
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prestando-se todos os Cidadãos com a melhor 
vontade, e de seo motu próprio, a promover a 
tranquillidade e segurança publica : formando 
Guardas Cívicas , que efiectivamente fizerão to
do seniço da Guarnição : deitando grandes e 
amiudadas rondas por todas as ruas : procuran
do finalmente todos os meios de manter o Povo 
em quietarão e boa ordem : não restando por 
tanto cousa alguma a desejar sobre tão impor
tante , e essencial objecto. 

„ A' vista pois de tão ponde rosas circuns
tancias he bem facij de comprehender-se qual 
seria o alvoroço e regosijo que experimentou 
este Povo pela separação de huma Tropa, que, 
sendo j á desnecessária aqui para os fins , com 
que viera destacada por haverem cessado os 
motivos, que a isso deo lugar , tanto e tão 
directamente contribuio para o desassocego , in
quietação e abalo "que esta pacifica Província 
tem soffrido com resignação nestes ultimo»* 
tempos. „ 

C A P I T U L O X. 

Participação do Principe Regente á El-Rei 
acerca do Excitam.i>nto da Guerra Civil 

ao Rio de Janeiro , e do Expediente 
necessário para a União do Bra

sil com Portugal. 

-I -^Esde que principiou a desordem da Di
visão Auxiliadora pela intrusão do demittido 
Commandaníe Jorge de Avillez, o Principe Re
gente foi successivamente participando por Car
tas á Seo Augusto Pai os actos irregulares 
dessa Tropa e do seo Cabo de assalto , e 
igualmente os expedientes que Empregou para 
salvar a Capital do Brasil dos horrores da guer-
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ra civil , e effeitiaar a expulsão de<.st insubor-
•Amada Soldadesca' Lusitana, que continuamente 
insultava* e provocava os seo» habitantes com 
baldoes e ameaças que ferido o espirito do 
Povo Brasileiro (*). Aqui mencionarei com es
pecialidade algumas passagens das ditas Curtas, 
que indicão o motivo da irritação original, 
que indíspoz os Fluminenses contra a , mal in> 
titulada, Qioitào Auxiliadora; ellas manifestão o 
cordial desejo da União do Brasil com Portu* 
gal não obstante os aggravos soffridos; e ao 
mesmo tempo estabelecem as únicas possíveis 
condições dessa União : — 

" O meo trabalho he para unir ambos os 
Hemisphérios e procurar o socego na parte, 
que me foi confiada. 

" O povo cada vez mais desconfia,das tro« 
pas, que compõe a Divisão Auxiliadora, e com 
razão.. ellas dizem publicamente que hão 
de atlerrar indo — e que esta cabrada leva-se 
4 pdo, 

'•' Sinto infinito que homens qne vierão 
<Ia Campanha tão victoriosos, e cobertos de 
loiros, saião daqui cobertos de vergonha, de 
descrédito e com o ferrete de rebeldes. 

" O que soffri á Avillex, eu lha perdôo ; 
ma-* o qne lhe aturei como Lugar Tenente 
<Je Vossa wYfag-estadi», e as offensas ri mim fei
tas directamente, e ri Vossa Magestade mdirec-
(amente cumpre d Vossa Magestade, como 
Rei, castigai as. 

" Os Brasileiros, e Eu somos Constitucio
nais mns' Constitucionais que buscamos hon
rar o Soberano por obrigação de subditos, e 

(*) Na Chronica Autheniica da Regência serão 
in<«rtHS as Cartas e ProclatnaçSes relativa» á eu» Suo 
•CgiSO. 
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para nos honrarmos a nós ; por tanto a raiva 
he só á essas facciosas Cortes, e não ao Sys
tema das Cortes deliberativas; esse Systema 
nasce com o homem que não tem alma servilt 

-e que aborrece o despotismo. 
" O ódio do povo não he aos Portuguezes , 

mas á todos e quaesquer Corpos arregimentar 
•dos, que não sejão Brasileiros, a fim de nos 
jcolonisarem.*. A. nossa Mãi-Patria tem direi
to de nos admoestar,, mas nunca de nos mal
tratar , sob pena de passar de repente de mãi 
yí£ quem amamos, á maior e mais infernal ini
miga. 

" Estes os sentimentos de todo Luso-Bra-
_ilico , e de iodo o homem que tiver iníeu-
-ções purameate Constitucionaes, eomo nós Bra
sileiros. 

" Sobremaneira ficarei agradecido á Vos-
.sa Magestade 4 se mandar apresentar esta ao 
JSoberano Congresso para que eUe conheça 
•que no Brasil ha quem saiba o que he Cons
tituição. 

" Desde que a Divisão Auxiliadora sahio, 
-tudo ficou tranquillo , seguro , e perfeitamente 
adherente á Portugal ; mas sempre conservan
do em si hum grande rancor ú essas Cor tes , 
que tanto tem, segundo parece, buscado atter-
rar o Brasil , arrazar Portugal, e entregar a 
Nação á Providencia. . . Peço á Vossa Ma
jes tade mande apresentar esta ás Cortes, para 
que saibão, que o Brasil tem honra, e he ge
neroso com quem lhe busca o mal. 

" Honrem as Cortes ao Rei , 6e quizerem 
«er honradas e estimadas pela Nação, que lhes 
deo o Poder Legislativo somente. 

" Com força armada he impossível unir o 
Brasil á Portugal; com o Commercio, e mui
ta reciprocidade a União he certa. 

9 SECÇAÔ IU 
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Se a União tiver por base a força mo-
raV, será indissolúvel; se a physica , eíla não» 
existirá para nsnea mais. „, 

C A P I T U L O XI . 

eios do Senado da Camera do Rio de Ja* 
ncivo ao Principe Regente para cauretar a 
Liberdade da Imprensa, c Convocar Pro
curadores Geraes das Províncias: Resposta 
do Governa : Representação da mesmo Se
nado ao Congresso de Portugal: Carta aos 
Deputados da Província, 

O Senado da Câmara do Rio de Janeiro, dé* 
grande mérito por ter sido o Promotor do Bem-
Commum do Brasil e pela regularidade e ener~ 
gia, com que implorou e impetrou em 9 de Ja
neiro do corrente anno a Resolução do Princi-
pe Regente de Ficar neste Reino ; em 4 de 
Fevereiro do mesmo anno tomou em Vereação-
© Aecordo de Officiar áquelle Principe, para 
mandar pôr em execução a Lei das Cortes con
tra o abuso da Liberdade da Imprensa , e pro-
eeder á convocação de Procuradores Geraes- tia» 
Províncias. Este segund» expediente já tinha* 
sido requerido pela Deputação da Junta de S. 
Pau.'©,- mas o primeiro era contradictorio á Or
dem do Governo expedida á Typographia Na
cional', dispensando de prévia censura quaes** 
quer eseriptos destinados a se imprimirem ,. t e n 
do a ass ina tura do editor, com reconhecimento 
de Tabelhão publico,, para responsabilidade le«aL 

Ainda que em nenhum Governo, ainda o 
mais l iberal , se authorize Jieenciosidade de es-
«piptores., que oífendão com seos impressos a 
Religião , Mora l , Constituição do Paiz e _ 
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honra dos Cidadãos, com tudo a ' experiência 
tem mostrado a summa díílículdade de effectiva 
restricção, que impossibilite impressos abusivos; 
de sorte que Políticos judiciosos considerão 
•quasi irresoluvel « Problema de hurna boa Le
gislação á este respeito. Em épochas de Crise 
Nacional , a necessidade de se conhecer a Opi* 
fiião publica, e exaltar o patriotismo, faz tole
rável alguma latitude -a indulgência na manifes
tação do espirito publico, ainda no risco de 
«xtravios. Por isso só a-'circunspecção política 
pôde dietar-o temperamento que for reclamado 
apelas circunstancias. 

O Principe Regente , attendendo ás regras 
•da prudência dos Governos regulares e sábios, 
•por evitar Resoluções, que talvez parecessem ter 
•o cuaho de precipitação, deferio aos Officiott 
•do Settado com Resposta decorosa, 'expedida etft 
Portaria do Ministro da Repart ição, moderaR*-
sdo o fcélo deste Corpo Municipal. *( 

Eis os termos dos Officios do Senado e dm 
Portaria do Governo : — 

" Senhor .—O Senado da Câmara desta Ci
dade , com » os homens bons , que tem andad© 
•na sua governança; considerando, <jue a liber
dade absoluta da Imprensa no estado em que 
actualmente se acha , deve vir a degenerar em 
abusos terríveis, que podem perturbar o socego 
publico da Nação e o particular de cada hum 
-dos seos Cidadãos , roga á V A. R. que haja 
por bem Mandar pôr cm execução a Lei da íi-
-berdade da Imprensa nesta Cidade , aonde a 
«reação do Juizo dos Jurados parece exeqüível 
•sem inconveniente attenta a muita população 
de que se compõe . e a-; muitas luzes que jií 
possue. O e o s G n a d e a Preciosa Vida de V A. R. 
Rio de J .neiro em Vereação Extraordinária die 
4 - d e Fevereiro- de J822. „ 

9 ii 
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«. Senhor.— O Senado da Câmara desta Ci
dade , com os homens bons , que tem andado 
na sua governança . em nome do Povo delia , 
de que he legitimo Representante, tem a hon
ra de propor & V A. R . , que convirá muito 
aos interesses de toda a JVaçõo Portuguesa, « 
aos do Brasil era particular, a creação de hu
ma Junta composta de doas Representantes, ou 
Procuradores de cada huma das Províncias maio
res e hum de cada' huma das menores, no
meados pelos seos Eleitores Parochiaes, amovi-
veis, e substituídos por outros á arbítrios das 
Províncias constituintes; cujas attribuiçCes se-
j ão aconselhar a V. A, R, em todos os negó
cios importantes; propor á V, A. R, as medi
das ,. e providencias a tomar, que julgarem ne
cessárias e urgentes; e advogar e solicitar os 
interesses , e vantagens das suas Províncias res
pectivas, 

" Por esta fóraia o Systema Constitucional 
será sustentado e defendido, es laços de União 
entre Portugal e o Brasil nunca se romperáíi, 
este Reino defenderá seguro os direitos da sua 
Soberania, e as Províncias serão seccerridas com 
o remédio prompte das providencias, que as suas 
necessidades exigirem. Deos Guarde a Precio
sa Vida de V. A. R. por muitos annos. Ria 
de Janeiro em 4 de Fevereiro de 1822. ,, 

*' Sendo presentes á S. A. R. o Priiuipc 
Regente os deus Oflieios da Câmara desta Ci
dade de 4 do corrente, em que representa, 
em hum r a necessidade da creação do Juiz» 
dos Jurados para exeeitvío da Lei da Liber** 
dáde da Imprensa; e em outro , a utilidade da 
formação de huma Junta comporta de dou» Re
presentantes de cada huma das Província» maio
res , e de hum des menores, para aconselhar 
c propor á S. A. R. , o qne for mais provei» 
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toso ao bem geral da Naeõo , e em particular 
das respectivas Províncias : Manda o Mesmo 
Augusto Senhor, pela Secretaria de Estado 
dos Negócios do Reino , participar á referida 
Câmara, que tomará em Consideraçãc as'sobredi-
tas Representações , pura dar em tempo vp-
portuno sobre esta importantes objeetos as 
convenientes providencias. Palácio do Rio de 
Janeiro em 8 de Fevereiro de 1822. ,, 

O Senado pelo seo Expediente dirigio ao 
Congresso de Portugal Oíficio Justificativo do 
seo Acto de 9 de Jane i ro , e dos sentimentos 
do Manifesto do Povo Fluminense. 

São notáveis os seguintes termos : — " O 
Congresso qniz roubar ao Brasil da única ga
rantia de suà liberdade e felicidade futura ; o 
Principe Regente : Levantou a opinião domi-
nante e g r i t o , e proclamou—que Vossa Ma
gestade tem em vista desunir o Brasil, e de-
sarmal-o — que Vossa Magestade quiz roubar 
ao Brasil o Centro de sua unidade política.—• 
Concluímos , Senhor , jurando na presença de 
Vossa Magestade e na do mundo inteiro, que 
o Senado,, e o Brasil todo, só quer hum Governo 
Constitucional , e que fará guerra implacável 
á qualquer outro que não seja este : mas o 
Brasil quer também sahir do Pacto Social, que 
Vossa Magestade está celebrando , com condi
ções em tudo iguaes á Portugal : quer ser Ir
mão deste e não filho: Soberana como Por
tugal e nunca Subdito e dependente; final
mente como elle, e nada menos. „ 

Quando este Officio se deo á luz no Sup-
plemento ao JV.0 26 da Gazeta do Rio de 
Janeiro de 21 de Fevereiro de 1822, os cir
cunspectos patriotas fizerão triste agoiro do 
êxito de hum Negocio tão melindroso; as con
sciências cianiavão com uniformidade, que os 
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Brasileiros cordatos nada mais pevtendião que 
a segurança da promettida Igualdade de Di
reitos, a Manutenção da Regência de S, A* R-, 
a estabilidade da Categoria á que este Reino 
se achava elevado , e a Posse das Franqueza» 
que pozerão termo ao Systema Colonial. Nes
tes termos , a sua Postulação era justa , e ha
via toda a razão de esperar que . pela Süp-
plica. reme-Utd» pelo Príncipe Regente á Seo 
Augusto Pai , este seria Mediador eííicaz para 
o devido Deferimento do Congresso. O epílo
go do Requerimento das Províncias deste Es
tado Ultramarino em senso commum consistia 
Dada perder-se do ganhado por beneficio da 
Providencia. Este era o voto de todos os co
tações , e a voz de todas as linguas. 

O mesmo Senado em Vereação Extraor
dinária de 1/ de Fevereiro Uirigio huma Car
ta de participação do Successo de 9 de Janei
ro aos Deputados da Província Fluminense. Nel
la, entre vários enunciados sobre o espirito pu*» 
blico , se fez a seguinte declaração : —-

" Seguros da vontade do Povo desta Pro
víncia, ê  das de S. Paulo e Minas Geraes, 
temos a ventura de poder authorizar á V.V. 
ií .Ex, para assegurarem na Presença Augusta 
do Soberano Congresso, na de todo o Portugal, 
e na do Mundo inteiro, que o Brasil só quer 
o Governo Constitucional estabelecido , e que 
vive penetrado d.t mais sincera e ardente von-
4ade de permanecer unido á Portugal, pelo 
vinculo porem de hum Pacto Social, de con-

di-fiie-t e 11 tudo iguaes qne, fazendo o bem 
geral de toda a Nação , íàça a deste Reino. 
•Praza aos Ce os que o Anjo da Paz faça ap-
parecer no Soberano Congresso a Reclamação . 
qne o Brasil interpõe dos seos Direitos com as 
vistas . l iberaei , e de justiça, em que elias se 
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fundão; e á V.V. E.Ex. de as forças neces
sárias para advogar a Causa desta Província, 
que em V.V. E.Ex. tem fito os seos olhosa 

e as suas esperanças. ,, 

C A P I T U L O XII. 

Decretos para Eleição do Conselho dos 
Procuradores Geraes das Províncias. 

Nomeação do Ministro de Estado José 
Bonifácio de Andrada e Silva foi especialmen
te applaudida ; não só por ser de hum patrio
ta egrégio , nascido na Província de S. Paulo, 
mas também por ser de nome avantajosamente 
conhecido na Literatura Nacional , e ser no
tório ter sido o espirito vivificante do Governo 
Provisório de S. Paulo , de que era Vice-Pre-
sidente, quando se organisou a Primeira Re
presentação áo Principe Regente para ficar no 
Brasil. O seo bom conceito, tanto de férvida 
sensibilidade de patriotismo ultrajado como de 
estudos e sentimentos de humanidade , exaltou 
os ânimos dos Rrasileiros com as mais bem fun
dadas esperanças de huma Administração re
gular vigorosa e conducente a fixar os des
tinos , até então vacillantes, do Brasil. 

Sua Alte/a Real assignou o seguinte De
creto que deo nova forma ao expediente do 
Governo , q u e , em voz popular, se aítribuio 
aos Conselhos do Ministro Paulistano : — 

" Tendo Eu annuido aos repetidos votos 
e desejos dos leaes Habitantes desta Capital 
e das Províncias de S. Paulo e- Minas Ger3es 
que Me requererão Houvesse Eu de conser
var a Regência deste Reino , que Meu Au\-
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gusto Pai Me Havia Conferido , até que pela 
Constituição da Monarchia. se lhe desse huma 
final organisação sábia , justa, e adequada aos 
seos inalienáveis Direitos, decoro . e futura fe
licidade ; porquanto , de outro modo este ri
co e vasto Reino do Brasil ficaria sem hum 
Centro de união , e força , exposto aos males 
da anarchia e da guerra civil; E Desejan
do Eu , para utilidade geral do Reino-Unidn, 
e particular do bom Povo do Brasil hir dfian-
temãn dispondo , e arreiganda, o Systema 
Constitucional, que elle merece , e Eu jurei 
dar-lhe, formando desde já hum Centro de 
meios, e de fins, com que melhor sesustente, 
e defenda a integridade, e liberdade deste fer» 
tilissimo , e grandioso Paiz , e se promova a 
sua futura felicidade: Hei por bem Mandar 
convocar hum Conselho de Procuradores Ge
raes das Províncias do Brasil , que as repre
sentem interinamente, nomeando aquelles, que 
tem até quatro Deputados em Cortes, hum; 
HS que tem de quatro até oito, dom\ e as 
outras daqui para cima , três ; os quaes Pro
curadores Geraes poderão ser removidos de seos 
Cargos pelas suas respectivas Províncias, no 
caso de não desempenharem devidamente suag 
obrigações, se assim o requererem os dous 
tervos ' das suas Câmaras em Vereação geral, 
e extraordinária, procedendo-se á nomeação de 
putros em seo lugar. 

" Estes Procuradores serão nomeados pelos 
)í/eitores de Parochia juntos nas Cabeças de 
Comarca, cujas eleições serão apuradas pe/a Câ
mara da Capital da Província, sahindo eleitos 
afinal os que tiverem maior numero de votou 
entre os nomeados; e, em caso de empate, der 
çidirá a sorte; procedando-se em todas estas 
yp-peações, e apurações na conformidade das 
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It êlrucnõex, que Mandou executar Meu Augus
to Pai pelo Decreto de 7 de Março, de 1821., 
na pa r t e , em que for applicavel , e i não se 
achar revogada pelo presente Decreto. > 

" Serão as attribuições deste Conselho : 
1.° Aconse!har-Me todas as vezes, que por 
Mim lhe for mandado , em todos os negócios 
mais importantes, e difficeis : 2.o Examinar os 
grandes projecto» de reforma, que se devão 
fazer na Administração Gera l , e particular do 
Estado, que lhe forem communicados: 3.° Pro
por Me as medidas e planos , què lhe pare
cerem mais urgentes, e vantajosos ao Bem do 
Reino Unido, e á prosperidade do Brasil : 4.° 
Advogar, e zelar cada hum de seos Membros 
pelas utilidades da sua jProtincia respectiva. 

" Este Conselho se m i n irá em huma Sa
la do Meu Paço todas as vezes , que Eu o 
mandar convocar,, e além disto, todas as outras 
mais, que parecer ao mesmo Conselho neces
sário de se reunir se assim o-exigir a urgên
cia dos negócios públicos, para o que Me da
rá parte pelo Ministro e Secretario de Estado 
dos Negócios do Reino. 

'• Este Conselho será por Mim presidido , 
e ás suas Sessões assistirão os Meus Ministros 
e Secretários de Estado, que terão nellas as
sento e voto. 

" Para o bom- regimen , e expediente dos 
negócios nomeará o Conselho por pluralidade 
de votos hutn Vice-Presidente mensal ,v d" entre 
os seos Membros que poderá ser reeleito de 
novo, se assim lhe parecer conveniente ; e no
meará de fora hum Secretario sem voto que 
fará o Protocolo das Sessões, e redigirá, e es
creverá os projecfos approvadns, e as decisões 
que se tomarem em Conselho. Logo que es-

ctiverem reunido» os Procura fores de três Pro-
1 0 SECÇAÔ II* 



7* HiltOBU *og PRINCIPAIS ÇtoceÉssoi 

vincias , entrará o Conselho no exercício dé 
•uas funcçoe». 

" Para honrar, como Devo, tao úteis Ci
dadãos , Hei por bem Conceder-lhes o trata
mento de Excellencia, em quanto exercerem 
os seos importantes Empregos; e Mando outro-
rim, que nas FuncçÕes Publicas preceda o 
Conselho á todas as outras Corporações do 
Estado, e gozem seos Membros de toda* as 
preeminencias, de que gozavao até aqui os 
Conselheiros de Estado no Reino de Portugal. 
José Bonifácio de Andrada e Silva, Minis
tro e Secretario d'Estado dos Negócios do 
Reino e Estrangeiros , o tenha assim entendi
do , e faça executar com os despachos necessá
rios. Paço em 16 de Fevereiro de 1822. „ — 
Príncipe Regente. 

CAPITULO XIII. 

Providencia do Principe Regente para «Sá 
se executarem quaesquer Leis das Cortes 

sem o Sea Beneplácito. 

- I N I A Resolução do Principe Regente de Fi
car no Rio de Janeiro não houve jamais o 
intento de não reconhecer Elle, e o Brasil, 
a Authoridade das Cortes, sendo exercida na 

'conformidade das Bases da Constituiçãs, e 
com a devida Honra ao Lugar-Tenente de Sua 
Magestade Fidelissima , e sem prejuízo do Pre-
dicamento do Reino Ultramarino. Sem dúvida 
a Nação Portugueza, que he a União dos Sub-
ditos da Monarchia Lusitana em hum e ou
tro Hemisphério, só delegou aos Deputado* 
do Congresso o poder de bem fazer aos Brasi
leiros, que mais carecião de auxílios de civili-
sação progressiva pela distancia; da Europa, mas 
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não para tolher-lhes os benefícios j á conferidos 
pelo Soberano reinante. Portanto era justo e 
ne* essa rio , que o novo Ministério fosse vigi
lante sentinella para a Manutenção das Hon
ras e Mercês dadas pela Coroa aos povos, e 
com especialidade á Capital do Estado, onde 
conviuha que o Herdeiro Presumptivo iivesse 
coud.s na Representação, e ao mesmo tempo 
obstasse que não sobreviessem Leis , Ordens , 
e Resoluções do Governo de Portugal , in
compatíveis com os Direitos e circunstancias do 
Biasil. ,,Por estas considerações urgentes se ex-
pedio a seguinte Portaria : —-

" Manda S. A. R. o Principe Regen te , 
pela Secretaria d'.-Estado dos Negócios do 
R e i n o , prevenir o Desembargador d o ? P a ç o , 
Clíanceller Mor do Reino . que de hoje em 
diante não de\e fazer remessa á Repartição 
alguma das Leis que forem vindo de Portugal, 
sem que ellas primeiramente sejao submetidas 
ao conhecimento do Mesmo Augusto Senhor , 
que, achando-as .análogas ás circunstancias des
te Reino do Brasjl .ordenará então a sua de
vida execução. Paço fio Rio de Janeiro era 21 
de Fevereiro de 1822. — José Bonifácio de 
Andrada e Silva. „ 

Os partidís'Hs das Cortes muito se afogueá-
rão com e^ta providencia , que atalhou a ecen-
trica e extraviada carreira dos Dictadores de 
Portugal em seo Projecto de deshonra e ani-
quilaçao da Categoria d® Reino do Brasil. 
Esbrabejárão arguindo ao Principe Regente des
obediência á Representação Nacional, e á 
Seo Augusto Pai , e Rei. Além de dever El
le obedecer á Lei das Leis , isto he á Su
prema Lei da Salvação do Povo . prevenindo 
os horrores d'anarchia e guerra civil no Bra
sil indignado em suas principaes Províncias 

10 ii 
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contra o Congresso , que com mão 'de ferro 
pertendia , de hum só golpe, pelo regresso du 
Principe Regente, abater o Corpo Político Bra
sileiro, organisado por El-Rei ; também a Re
presentação Nacional não estava completa, e 
as Cortes prescindião com ufania de seo com
plemento , não obstante as protestações dos 
Deputados presentes do Brasil, o qual se acha
va em crise singularissima, e de summo perigo 
de catastrophe. Nos Estados Catholicos ainda 
os Decretos da Cadeira de S. Pedro, e da 
Cúria Romana, não se executão sem Bene
plácito do Governo ; e assim o pratica a Co
roa Fidelissima. 

Em breve se manifestou a justiça e necessi
dade da providencia do Principe pela Lei das 
Cortes, que logo sobreveio, que poz o macha
do á raiz da Architetura Política, e Econômica, 
de que Sua Magestade Fidelissima Poz as Ba
ses sobre o Solo Brasileiro pela Carta Regia 
da Abertura dos Portos de 28 de Janeiro de 
1808, que em boa razão se deve considerar a 
MAGNA CARTA da Liberdade do Brasil, e 
Extincção do Systema Colonial. 
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C A P T U L O . XIV 

Vinda de Esquadra Expedicionária dè 
Portugal contra o Btusil. 

JEi lM 16 de Janeiro sahio do Tejo a Esqua*" 
dia com as Tropas ordenadas pelas Cortes, 
A Capitania desta Esquadra foi a Náo D, 
João Vi . , destinada ao Rio de Janeiro. To
cando em Pernambuco em 17 de Fevereiro, o 
Almirante dirigio no mesmo dia Oílicio á Jun
ta da Província, declarando, que El-Rei or
denara qne o Brigadeiro José Maria de Moura, 
Governador das Armas da Província, passasse 
a governar as da Província do Pará , stibsti-
tuindo-ihe o Brigadeiro José Correu de Mello, 
( que vinha de passagem ) e que o mesmo So
berano o authorisara para fazer desembarcar 
naquella Provincia a Expedição das Tropas dos 
Navios de transporte no caso de &er neces
sária para tranquillidade do mesmo Povo e 
para sustentar as Authoridades constituídas, e 
os juramentos prestados ao Soberano Congres
so Nacional pelos respectivos Deputados. 

A Junta respondeo á este Ofhcio :— " Pois 
que consideramos a Provincia tranquilla , e af-
íerrada á reWgião do seo juramento prestado 
pelos Deputados ao Soberano Congresso Na
cional , e á El-Rei o Senhor D. João VI. , 
julgamos a V. S. dispensado de fazer desem
barcar a Tropa; mormente quando observamos 
o Povo da Provincia, que (antas vezes tem 
sido escandalizado pela Tropa de fora , alvoro
çado com receios do desembarque de novas Tro
pas. Se tentássemos permittir tal desembarque, 
comprometteriamos a tranquillidade publica e 
talvez sortissem effeitos de nenhuma sorte agra-
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daveis. Todavia convidamos á V S. para tes
temunha do socegp e adhesão da Provincia 
ao Soberano Congresso, quando queirão saltar 
a refrescar em terra. „ 

No Ofticio que o Commandante dirigio ao 
Ministro da Marinha expondo-lhe este successo 
na data de 20 de Fevereiro assim se explica ; 
— *' As noticias do Estado de Pernambuco me 
dão as que aqui correm do Rio de Janeiro. 
Diz-se que Sua Alteza Real, accedendo aos 
votos das Províncias do Sul do Brasil, Se re
solvera a não regressar à Portugal, e que a» 
Tropas Europêas , que alli se achavão depois 
de terem sahido da Cidade para a Praia Gran
de tinhão embarcado para Portugal; bastantes 
idéas ine dão estas noticias de qual será o fim 
da minha Commissão: no entanto o meu dever 
he executar as minhas instruccÕes, e sem he-
sitar me dirijo ao Rio de Janeiro (*). 

C A P I T U L O XV. 

Prohibição de Desembarque de Tropas Lu
sitanas da Expedição da Esquadra 

de Lisboa ao Rio de Janeiro. 

N A Capital do Brasil vio-se o seguinte es
pantoso phenomeno , que dá nova prova da 
potência mágica ou talisman da Realeza em 
PrincMies Legítimos, 'resolutos, e sobre tudo 
populrcs. 

Em 9 de Março avistou-se huma Esqua
dra Portugueza , aproaudo á barra. Conhe-
ceo-se per a Náo D. João VI. , tendo por 

("*) Veia ?e o Diário do Governo de Lisboa da 
18 de Abril de 1822 N.« 90. 
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Commandante o Chefe de Divisão Francisco 
Maximiliano de Souza, escoltando trcs Char-
rúas e dous Transportes , com dous Batailues 
de Infantaria , hum Parque-1 de Artilharia , e 
huma Companhia de Conductores. O novo Mi
nistro dos Negócios da Guerra mandou logo 
intimar ordem ao dito Commandante para que 
desse fundo entre as Fortalezas , com toda a 
Esquadra , e viesse á Audiência do Principe 
Regente. Este Commandante , parecendo des-
lembrar-se de sua promessa na despedida em 
Sessão das Cortes, obedeceo immediatamente 
e veio em hum Escaler com o Commandante 
daí Tropas da Expedição. Sendo ambos ap-
presentados no Paço da Cidade á Sua Alteza 
Rea l , tal foi o prestigio (*) da Presença do 
Filho de seo Soberano , o Herdeiro da Coroa , 
que sem a menor replica, e hesitação se submet-
terão a assignar o seguinte Protesto de Obe
diência ás ordens do Mesmo Senhor : — 

" Nós abaixo assignados protestamos, obe
decer em tudo ás Ordens, que nos forem diri
gidas por Sua Alteza Rea l ; pois tal he o nos
so dever, assim como de nada nos embaraçar
mos nem tomarmos parte nas Disposições do 
Governo , salvo sendo ordenado pelo Mesmo 
Senhor. Paço do Rio de Janeiro 9 de Março 
de 1822. — Francisco Maximiliano de Souza , 
Chefe de Divisão Commandante da Esquadra.- -
Antônio Joaquim Rozado, Coronel do Regi
mento Provisório. „ 

(*) Os Astrônomos tem notado á roda do Sol 
e Estrellas huma Aureola, ou Circulo luminoso, á 
que chamão Halo. A dignidade dos Príncipes Le
gítimos he, por assim dizer, o Halo Político , que 
lhes dá nativo esplendor, tanto mais brilhante, quim*. 
to a sua linhagem procede de mai« antiga ascendên
cia , illuáirada por grandes feitos da Realeza em be-
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No dia seguinte entrou a Esquadra , e 
fundeou abaixo da Fortaleza de Villaganhon. 
Teve depois o Commandante ordem de voltar 
no dia 23 com a Esquadra para Lisboa , de
pois dos provimentos necessários, obrigando-se 
a não desembarcar as Tropas no Brasil. As
sim o executou. 

A maravilha deste successo se realça pela 
delicadeza do Principe Regente , que , tendo 
em Seo poder toda a Esquadra da Expedição, 
contentou-Se de requerer ao Commandante so
mente duzentas praças de Soldados, que volun
tariamente quizessetn entrar no Serviço do Bra
sil ; Confiando na honra do mesmo Comman
dante e do Congresso , que essa Forca Na
val , e sua Tropa expedicionária, não serião 
jamais empregadas contra o paiz que lhe dera 
asylo hospitaleiro, e tão honorífico tratamento. 

A tudo o Commandante se compromettco. 
Esta condueta generosa do Principe des

agradou á alguns enthusiastas, que qualifica
rão a sua Resolução de meia medida, que, 
em política contra inimigo conhecido e impla
cável he considerada como prova de noviciado 
em governo , e imprevidencia do futuro , que 
só produz elfeito contrario ao destino. Sem dú-

neficio dos Povos. Elle assegura a veneração e obe
diência de todos tpie tem plantado no peito os prin
cípios de lealdade e honra. Ainda que sobreveidrão 
con .Tetos Políticos entre Pessoas da Família Real, 
o Direito da Primogenitura dá mutual e irresistível 
Supremnzi • no Presumptivo Herdeiro da Coroa. Uto 
por H" K>, «xplica a súbita condescendência do Che

fe <fe Divisão , que já tinha sido em Portugal Mi
nistro (ia Marinha. Dos Diários das Cortes consta» 
os paroçisinos dá raiva i/npóieme dos rt,ui*> airubí/ía-
n o s . q tie se <escv-n;ur..r.ío contrn effe, e reqoereiio 
"•" coligo com os mais igiioaiiniosos epithetos d* 
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vida a providencia dietava tirar ás (Cortes os 
meios e instrumentos de guerra fràtricida, que 
a Providencia parecia ter posto â disposição do 
Regente do Brasil , deslumbrando os olhos do 
Commándjantè da Esquadra , e incutindo temor 
aos que se jactavão de* gente sem pavor por 
mar e térrá. ResoIveO todavia, por animo ver
dadeiramente Rea l , proceder com os sentimen
tos de rígido observador da Lei das Nações. 

O Principe Regente em Carta de 19 de 
Março participou á Seo Augusto 'Pai este Sue** 
cesso, declarando que a Soldadesca, que pas
sou para o Exercito do Brasil , o fizera' por 
mui sua livre vontade ; e que não Quiz que 
passasse Official algum, , a fim de não cor
romperem os Soldados, e poder manter a união 
do Brasil com Portugal. Accrescentou — com 
esse expediente se conseguia reforçar os laços, 
que nos união d nossa Mãi-Patria. Estes são 
os sentimentos de todo o Luso-Brasileiro, e de 
todo o homem que tiver intenções puramente 
Cunstitaeionaes, cnmó nós Brasileiros. 

Ainda que fossem vários os juízos sobre 
esse expediente, o certo he , que elle demons
trou que nem o Principe nem o Povo olhava 
com antipathia a Tropa Lusitana , tendo _ésl|t 
subordinação não sendo instrumento de Com-
mandantes rebeldes , e executores da monifa 
secreta das Cortes para recplonisação do Brasil. 

Em verdade se o novo Ministro tivesse 
desígnios sinistros , e desse o conselho de se 
apoderar de toda a Esquadra e Tropa de Por* 
tugal , visto que ella tinha sido enviada com 
hostilidade manifesta contra as incessantes- re
clamações dos Deputados Brasileiros nas CortCs, 
(orla .ella se entregaria á discrição, es.ando 
dentro das Fortalezas do porto sem possibili
dade cíe resistência. Assim o recbnhéceo o 

11 SECÇJÍÕ l i . 
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Commandante da Expedição; e tal foi a razão 
que em Offiçio ao Congresso deo de seo procedi
mento. Realmente declara a guerra , não o 
Governo que publica o Diploma de Resolução 
t)e hostilidade , mas o que eftectua o Armamen
to hostil. A Esquadra que o Governo Britanni-
co expedio á Boston, foi com razão havida 
pelo Congresso dos F.slados-Unidos, como for
mal Declaração de Guerra Parricida. Se a 
Esquadra de Lisbou fosse aprezada no Rio de 
Janeiro a Bahia nãe continuaria a ser a vic-
tima da tyrannia do Governo Portuguez. A 
Política Previdente he a Auxiliadora da Hu
manidade. 

C A P I T U L O . XVI. 

Circular ás Juntas dos Governos das Pro
víncias .Marítimas para não consentirem 

ao desembarque de Tropas de Portugal. 

JLLCAI 17 de Fevereiro se expedio pela Secre
taria de Fstado dos Negócios da Guerra , ao 
Governo Provisório de Pernambuco, a Portaria 
do theor seguinte : — 

" Havendo sido presente á S. A. R. o 
Principe Regente que o Povo desta Provin
cia, nem que r , nem pode resolver-se a con
sentir que desembarquem as Tropas , que de 
Portugal se dirigem á esta Corte não só por
que receia que se renovem aquelles insultos, 
inquietações , e attentados contra a segurança 
publica ,' e individual, que tiverão lugar pen
dente os últimos desastrosos tempos da resi-
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dençia da Divisão Portugueza Auxiliadora 
nesta Capital; como porque a Provincia, can
sada sobremaneira com os esforços, que acaba 
de fazer com os a prestos indispensáveis para o 
transporte daquella Divisão, soldos adiantados, 
gratificações comèdorias, e saldo de contas , 
não pôde fornecer o necessário para a subsis
tência e regresso das ditas Tropas ; e finalmen
te porque o desembarque dellas he não só 
inútil mas perigoso á conservação da União 
e Integridade do Reino-Unido : e sendo por 
tanto indispensável procurar, por todos os hieios 
prevenir os males que disso devem resultar: 
Manda S. A. R. pela Secretaria de Estado dos 
Negócios da Guerra que o Governo Provisório 
da Provincia de Pernambuco, no caso eventual 
de apportar ali! por qualquer motivo a Tropa, 
que de Poitugal aqui se d i r ige , J h e intime 
pelos ponderosos motivos, que ficão expendidos 
a Sua Real Determinação, para que dahi mes
mo regressem para aquelle Reino, fornecendo-
Ihe9 o referido Governo Provisório amplamen
t e . para esse fim, os mantimentos , e refrescos, 
que possão carecer. Espera S. A. R. que o 
mesmo Governo não deixará nesta occasião de 
se prestar com o zelo actividade e energia 
que se requer em matéria de tanta importância 
e utilidade para a Nação. Palácio do Rio de 
Janeiro em 17 de Fevereiro de 1822. ,, 

Fortuna e Honra foi dos Pernambucano!» 
o terem, ainda antes de receberem esta Ordem, 
j á expellido, á viva força da Cidade ao seo 
Governador Luiz do Rego, e o façanhoso Bata
lhão do Aigarve , que havia causado tantas 
violências , e desordens, reconhecidas nas 
Cortei». 

Igual Ordem se dirigio em Circular ás Jun
tas Provisórias das Cidade» Marítimas, Assim 

11 ú 
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ò Principe Regente Deo o Manifesto ao Mun
do , de que estava resoluto a exténder • fazer 
respeitar a Sua Regência em todo o Reino do 
Brasil, e não submetter-Se á usurpada Autho-
ridade das Cortes. 

C A P I T U L O XVII, 

JVova Junta e Guerra Civil na Bahia. 

Cidade da Bahia que deo o exemplo de 
sanguinária Proclamação da Constituição de Por
tugal (*) , e da apostasia da Regência do Prin
cipe Regente, pagou bem caro o crime dos 
Cabalistas que induzirão os Bahianos, pree-
minenfes em fidelidade (**), a faltarem ao seo 
dever, e desmentirem o caracter, que antes re
alçava a sua honra cívica. Em o primeiro ati
no de sua preconizada Regeneração vio o tris
te espectaculo de irregularidade de Governo, 
e anarebra. do Povo; e logo no começo do 
secundo foi o theatro de guerra civil , com 
horror da Humanidade, e escândalo da Religião. 

(* / Veja-se a Secção I. Cap. V I I I . desta His
toria. 

(**) He bem sabido que em 1817 , logo que 
veio a noticia da Revolução de Pernambuco, sen-lo 
Governador da Capitania da Bahia o Conde dos Ar
cos , os Bahiano3 , por sua o rdem, correrão com 
denodo ás Armas , e forão bater os Rebeldes. Vindo 
eeos Batalhões Tr iumphantes , no Theat ro se cantava 
em Grande Orchestra hnm Hym.no Provincial, qtte 
terminava em —FIDBLIDADB, 

http://ym.no
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He diííicil descrever com serenidade esta lugu-
bre scena (*). 

No principio do anno de 1822 , em con
seqüência dá sobrevinda Legislação das Cortes, 
se installou na Cidade da Bahia nova Junta 
do Governo Provisório1' de Eleição Popular. 
Obtiverão geral applauso os seos Membros com 
especialidade o Presidente Francisco Vicente 
Vtanna , e o Secretario Francisco Carneiro de 
Campos, naturaes da Provincia, e de reconhe
cido credito por sua probidade, litteratura , 
e prudência. Elles também tinhíío sido Magis
trados, e erão dos naturaes- proprietários da Pro
vincia. Esta Junta , logo; que foi installada, 
supposto não fizesse Acto Publico de formal 
reconhecimento da Regência do Principe Real, 
todavia participarão a sua installação ao Minis
tro do Rio de Janeiro. 

He digno de memória o seguinte Officio(**) 
que esta Junta dirigio ao Principe Regente em 
3 de Fevereiro por manifestar o espirito da 
nova Authoridade: — 

" Senhor. — A Junta do Governo da Pro
vincia da Bahia, julga do seo dever levar 
mui respeitosamente ao Conhecimento de V. 
A. R. que, havendo-se procedido pelos 
Eleitores das Parochias de toda a Provincia, 

(*) Principaes Documentos são os Officios im
pressos na Gazeta do Rio, cujos originaes forão ex
pedidos pela nova Junta da Bahia a El-Rei. Porém 
a verdade transluz dos refalsados Officios do próprio 
tyrannu Brigadeiro de 7 e 17 de Março de 1822 ao 
mesmo Augusto Senhor, dando parte dos seos trinm-
phos na guerra civil, de que se fez edição em Lis
boa na Imprensa Nacional por ordem das Cortes, 
ein Sessão de 29 de Maio do mesmo anno. 

(**) Appareceo transcripto na Guxelu do Ri&9 
de 6 de Março de 182*. 
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presididos pela Câmara desta Cidade, â 
eleição dos Cidadãos a compor a mesma Jun 
ta em conformidade do Decreto das Cortes 
de 29OR de Setembro do anno passado, e da 
Lei do l.„ «de Outubro que o mandou exe
cutar , recáhio a eleição nos Cidadãos se« 
guin tes ; os quaes tomarão immediatamente 
posse na mesma Camaru , e se achão no exer
cício de suas funcções. A Junta aproveita esta 
occasião para protestar, mui solemnemente os 
sentimentos de p-uroamor, fidelidade, adhesão, 
e enthusiasmo, de que ella se acha animada para 
com o Soberano Congresso da Nação e Causa 
da Constituição, para com a Sagrada Pessoa 
de Sua Magestade e Augusta Dynastia da Ca
sa de Bragança, e mui positivamente para com 
Vossa Alteza Real, como o seo mais floren-
te Ramo , e Esperança , e o firme Apoio do 
Throno Constitucional, „ 

Por desgraça do paiz, recahio o Comman-
do interino das Armas da Provincia no Briga» 
deiro Munoel Pedro de Freitas Guimarães, 
o Proclamadór da Constituição de Portugal , 
•que sendo Tenente Coronel do Corpo de Ar
tilharia, em conseqüência desse 6uccesso havia 
sido declarado Brigadeiro por acclamação do 
Povo, c estava na posse deste Posto. sem 
contradíeção da Junta. Não tinha ainda apre
sentado Patente Confirmada por El-Rei ; inaa 
era geralmente reconhecido por Brigadeiro em 
todos os Corpos da Guarnição da Praça (*}. 
Ninguém lhe contestava essa dignidade que foi 
constante no Ministério e no Congresso; lati* 

(*; /'.--tu verdade de fncto he reconhecida pelr» 
rival Brigadeiro Ignacio Luiz Madeira de Mello ntt 
Curta .qne dirigiu á El Rei cm 7 de Março de J822 
assim dizend.) no i. § : — " Não dei sei de reparar 
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to assim q u e , logo que as Cortes forão orn-
cialmehle informadas do successo da ProcJama-
ção da Constituição na Bahia, bem como de 
ruas particularidades concomitantes e subsequen
tes , declararão beneméritos a todos que coo
perarão mais activãmente á esse Acto e até 
dirigirão á primeira installada Junta carta hono
rífica, e nos termos da maior congratulação, 
e approvação dos factos axpressivos da vonta
de do Povo. 

O Brigadeiro Manoel Pedro considerando-
se seguro com a adquirida popularidade, não 
só na plebe mas também na Tropa dos natu
raes da Provincia, em 10 de Fevereiro do 
corrente anno, em solemnisação do Anriiversarío 
desse dia de seo triumpho popular, publicou 
a seguinte extraordinária Ordem do Dia : — 

" Sendo tão relevantes os serviços presta
dos pelo Regimento de Artilharia de Linha des
ta Cidade n o , sempre indelével, dia 10 de Fe
vereiro, de que hoje se commemora gloriosa
mente o primeiro anniversario , em que o gi
gantesco esforço, e inabalável denodo de seos 
beneméritos Officiaes e Soldados, arrostando os 
maiores perigos , supplantou nesta Provincia o 
despotismo, dando o primeiro liberal impulso á 
Regeneração Política do Continente Brasilico; 
e cumprido-tne ora fazer justiça no lugar, que 
tenho a honra de occupar nesta mesma Pro
vincia pela letra da L e i , e generosidade de 
seos lllustres habitantes: Ordeno que todas 
as Praças de Ofhciaes, de que se compunha 

que , tendo recahido a eleição dos Membros do Go
verno Provisório desta Provincia ei» naturaes do Paiz, 
£ excepçãe de hum Europêo , e que tomando posse 
interinamente o Brigadeiro Manoel Pedro do Governo 
das Armas, por ser a Puttittç tnais wperior &c. „ 
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aqüelle distincto Regimento no referido dia, 
tenhão a graduação do posto immediato ao que 
estão servindo, e que outro sim sejão as suas 
Bandeiras ornadas, á custa do meu Soldo., cora 
huma Legenda em letras de oiro dictada por 
seos dignos Ofiíciaes , que sirva de galardoar. 
0 heroismo de tamanho feito: e pela bem fun
dada esperança, de que as sobredilas determi
nações merecerão sem dúvida a confiança de 
Sua Magestade o Senhor D. João VI . , se Ihea 
dará desde.já inteiro cumprimento; sendo esta 
ao mesmo fim publicada na Ordem do Dia , e 
registada onde convier. Bahia 10 de Fevereiro 
de 1822. ,, 

Esta Promoção, e Tnnoyação na Bandeira, 
muito cscandalisou o principal Corpo Militar, 
especialmente os Batalhões da intitulada Legião 
Constitucional Lusitana, que attribtiirão ao Com
mandante interino sinistros projectos., pela, 
manifesta parcialidade ao Regimento de Arti
lharia. Estando assim os espíritos indispostos, 
e exaltadas as rivalidades entre as Tropas de 
Portugal e do Brasil, sobreveio a infausta nova 
de que El-Rei Nomeara por. .Carta Regia de 
9 de Dezembro de 18*21 , Brigadeiro e Com-
mandante das Armas dá Provincia* da-Bahia ao 
Coronel Portuguez da Guarnição da Praça , 
Ignacio Luiz Madeira de Mello, que aliás 
não Í tinha algum distincto serviço á Causa do 
Brasil. 

Assim que se divulgou esta noticia, houve 
grande iri itabilidade no povo .; da Bahia. O* 
partidistas do Brigadeiro popular considerarão 
tal Nomeação obrepticia e subreplícia , além de 
injuriosa á honra do Proclamador da Constitui
ção da Provincia, a quem p.rezavão como o 
Libertador da Patpia. As pessoas de penetração,' 
e solido juízo , abrirão então os olhoã, e virão. 
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toda a extensão do Plano das Cortes para Re-
colonisação do Brasil, pelo expediente rde só 
confiar o Commando das Armas das Provin-. 
cias á Militares Portuíruezes com absoíuta 
exclusiva dos naturaes do paiz por mais be
neméritos que fossem na Causa Constitucional. 
Dahi resultou organizar-se huma Representação 
do Povo á Câmara Municipal , com assigna-
tura de mais de quatrocentos subscriptores, de 
todas as ordens e classes em que se requeria 
que ella não mandasse registar a dita Carta 
Regia ; não com intento de opposição a Or
dem Real , mas só por exercício do Direito 
de Petição , huma das Garantias dos Cidadãos 
nas Bases da Constituição até que as Cortes 
Resolvessem a suscitada dúvida, com pleno co
nhecimento de Causa. 

Em 15 de Fevereiro Madeira apresentou 
a Carta Regia á Câmara; mas esta não de-* 
terminou o registo para a posse; tanto porque 
não mostrava Patente de Brigadeiro registada 
na Contadoria da Corte na conformidade do 
Regimento dos Governadores das Armas co
mo porque tal Carta não estava referendada 
pelo Ministro da Repartição. como era neces
sário, segundo a Lei das Cortes de 11 de 
Outubro d e ' 1821. Madeira recorrendo á 
Junta do Governo, lambem não teve deferi
mento pelas mesmas razões; accrescendo a fal
ta de participação da Carta Regia pela Secre
taria de Estado, como era de estilo. 

Foi notório que Madeira enfurecido fez 
Cabala Militar com a Oficialidade e Soldades-
ca Portugueza , especialmente da intitulada Le
gião Lusitana para arrogar-se õ Commando 
«as Armas sem ordem-do Governo local: assim 
fce effeituou. 

Sentio-se logo o perigo de conflicto do 
12 SSCÇ4Q tt* 
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Commandante interino e legal com o Comman
dante intruso e inconstitucional. Sendo immv-
nente a anarcbia, e guerra civil, a Junta con
vidou os Membros da Câmara, e os Brigadei
ros competidores a fim de reconciliação. Mas 
a Câmara insistio na legitimidade do seo Acto 
de Officio e o Commandante interino declarou 
que entregaria o Commando das Armas da 
Provincia tendo ordem superior. 

A Junta perplexa, e informada de irregu
lar movimento das Tropas dos dous Partidos 
cm seos x\quartelamentos , occupando Batalhões 
Brasileiros a casa do Trem da Artilharia e o 
Forte de S. Pedro e os Batalhões Portugue-
zes apoderando-se da Casa da Pólvora, dos For
tes de Barbalho e Santo Antônio ; convocou 
huma Congregação Extraordinária da Câmara 
e das Corporações de Just iça, Fazenda Ma
rinha , convidando paia ella os Brigadeiros ri-
vacs e varias pessoas condecoradas, a fim de 
composição amigável, e prevenção de desordem. 

Em 18 do mez se ajuntou a Congregação 
no Palácio do Governo. Porém o Commandan
te interino não compareceo. Procedendo-se á 
Deliberação, reconheceo-se ser verdadeira af 
Assignatura d'El-Rei na Carta Regia; mas 
igualmente se reconheceo a inexequibilidade 
deste Diploma pela Legislação anterior e pos
terior á Constituição. O Presidente da Junta 
em conseqüência propoz a formação de hum 
prompto Conselho Militar para o Commando 
das Armas da Provincia, em que entrassem os 
Brigadeiros competidores , sendo Presidente 
Madeira . até que El-Rei e o Congresso Re
solvesse a dúvida. 

Concordou-se unanimemente neste Compro
misso; porém Madeira só annuio com o pro
testo , de vencimento do SoWo de Brigadeiro , 
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e da Gratificação do Commando, e bem assim 
de consentimento da Oficialidade Portuguesa. 
Mas vários Officiaes da sua facção no mesmo 
acto logo se opposerão ao Compromisso com 
impetuosidade e indecência bradando e reque
rendo a immediata execução da Carta Regia , 
arguindo de chicanas as razões do Accordo da 
circunspecta Congregação. Tão grosseiro ar
tificio demonstrou o Colloio ! 

Foi impraticável aplacar as fúrias dos Per 
turbadores públicos, não obstante ser perma
nente a Sessão toda a noite. Madeira, ven
do-se apoiado pela sua Oficialidade , ostentou 
desprezo das Leis e das Authoridades arrogan-
do-se o Commando da Tropa á forca d'armas. 
Lavrou-se na Acta da Congregação o seguinte 
ameaço, que fez resoluto e soberbo; — ic Como 
„ intrigas se armarão contra mim urdindo-se 
„ representações com assignaturas manejadas 
„ para serem levadas á Câmara, e estorvarem 
,, a insinuação do meu Diploma , apezar de 
,, todas as contradicçÕes, serei constante em 
„ sustentar o meu direito , e tratarei de fazer 
,, realizar a Mercê Regia por todos os meias 
., ao meu alcance. ,, 

Na manha de 19 do mez apparecerao em 
altitude hostil, e com apparato bellico, as Tro 
pas Brasileiras e Portuguesas. O Comman-
claníe das Armas interino desappareceo da Ci--
dade. Madeira se poz á frente dos seos Ba
talhões, e lhes deo ordens. Em breve se ou
virão descargas de mosquefaria e artilharia. O 
attaque foi reciproco, e a peleja encarniçada 
entre os Corpos antagonistas. A superioridade 
de numero, e a Cavallaria Lusitana, derão 
á Madeira a victoria do cruento dia. Mas não 
foi completa ; porque as Tropas Brasileiras, 
ainda que combatessem sem direcção de Che-

12 ii 
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•fe não forão descorçoadas com a derrota , e 
se recolherão no Forte de S. Pedro. Constou 
depois que ahi de noite entrara o seo Com
mandante Manoel Pedro. 

A desenfreada Tropa de Madeira tratou a 
terra como Praça le\ada de assalto. Não sa
tisfeitos os soldados de commetter arvo.nbaiaen. 
tos de casas roubos e assassinatos de Cida-
dros inermes lambem arrombarão a Portaria 
do Convento das Freiras da Lapa, e matarão 
a sua venevavel Abbadeça ; e , á couces de es
pingarda , deixarão quasi morto ao Capellão 
da, Communidade, idoso Sacerdote de exemplar 
virtude. 

Müãeira preparou-se para bombardear o 
Forte de S. Pedro . batendo-o com grossa ar
tilharia. Isto não se podia executar s>em arra-
zamento de Edifícios e Templos da vizinhan
ça (*). 

A Junta do Governo em contínuos e ur
gentes Officios á Madeira deligenciou persua-
dil-o que desistisse da empreza proteitando 
contra todo o altaque , e recordando-lhe a tre
menda responsabilidade, em que elle incorria. 
Vãos esforços ! O sanhudo Mario Lusitano foi 
surdo, e inexorável : apenas consentio na súp-
plica que lhe fizerão as Freiras do Convento 
das Mercês , immediato ao Forte de S. Pedro 
para as deixar sahir a procurarem asylo de 
caridade. 

Espectaculo lastimoso foi ver-se aquella 
Communidade em o dia 20 atravessar na es
tação canicular e intensa calma do dia, as 
ruas e subúrbios, a procurar refugio no Con-

(••*•) Próximas estavão as Igrejas do — Senhor 
dos Afflictos — Senhora das Mercês — Rozario — S. 
Raimundo —Piçdade. 
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vento das Freiras da Soledade, na extrema da 
Cidade, distante perto de legoa do seo reli
gioso remanso* K.V 

Madeira reforçou a Tropa do seo Parti
do não só com os Corpos Milicianos Portu-
guezes mas também com marujos das Tripu
lações dos Navios. Tinha por si o Corpo do 
Commercio, quasi todo composto de Lusitanos. 

Tudo annunciava grande catastrophe, por 
não cederem os sitiados no Forte e parecerem 
resolutos á defeza não obstante as intimaçôes 
de Madeira para se renderem. Mas as Tro 
pas alli encurraladas, e sem preparativos , nem 
recursos, por fim reconhecendo a impossibili
dade de resisiencia á decisiva força superior, 
e perdendo toda a confiança no seo Chefe 
evacuarão em 21 do mez de noite o Forte da 
parte do Baluarte marítimo. Dahi resultou en
trar nelle Madeira com sua Tropa , achando.o 
vazio de defensores; apenas existindo ahi-so
litário, com alguns Oíliciaes e Cadetes, o seo 
rival a quem logo prendeo. 

Tal foi o Triumpho do Crime! O mais 
singular he que sobreviesse tanta calamidade 
por simples Questão de Posse do Commando 
das Armas da Provincia, que as Cortes em pou
cos mezes poderião decidir. .Madeira e sua 
Oficialidade blazonárão do vilipendio do Go
verno da Provincia. 

Madeira constituindo-se realmente Senhor, 
do paiz, firmou o seo reino de terror. Proce-
deo como Regulo a exercer os Direitos Ma-
gestalieos, promulgando Bandos de Perdão aos 
.Desertores, e aos que tivessem tomado armas 
no conflicto. Cassou as Patentes da Promoção 
de Manoel Pedra e o remetteo prezo para as 
Cortes. Deo em Ordem do , Dia exorbitante» 
louvores e agradecimentos ú sua Tropa. 
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Para justificar a sua usurpaeao, e carni
ficina, dirigio Officio á Junta do'Governo Pro
visório em data de 25 de Fevereiro, em que 
referindo. á seo modo, os attaques das T r o 
pas , imputa a aggressão e o rompimento do 
fogo aos Batalhões Brasileiros. No dito Olfi-
cio pallia a sua usurpaçao com o pretexto de 
falta de cumprimento da Convenção no Acto 
da Congregação e d i z : — " Vi que o devei' 
de conservar o que a Nação e El-Rei me con
fiarão , e ás Tropas Constitucionaes do meu Co
mando , estava ligado 'com o dever de procu
rar a nossa segurança .- só procurei portanto 
o modo de repellir quaesquer attaques, e 
obrar energicamente. Para este fim mandei ao 
Coronel João de Govuêa Ozoria , que pozense 
em movimento a Legião Lusitana , para po
dermos obstar á quaesquer tentativas que po-
dessem emprehender-se contra nós. Consequen
temente marchou para a Piedade o Tenente 
Coronel Joaquhn Antônio de Andrade, aquém 
foi determinado que não attacasse senão aquém 
o attacasse ; a mesma ordem tinha recebido o 
Tenente Coronel Pereira &c. Mandei reunir a 
Artilharia ; podia ser necessária ; reforçarão-se 
as guarnições dos Fortes do Barbalho e San-

'to Antônio. „ Conclue o seo Ofticio nestes 
termos : -— " Taes são os accontecimentos RMiía-
res, qne íiverão lugar nesta Cidade, nos quae3 
não fiz senão *o que foi absolutamente neces
sário para se defenderem as Tropas do meu Com-
mando para não sermos invoívidos e evitar 
os males que dahi se teguirião. ,, 

He indifferente inquirir que Tropa foi a 
primeira que rompeo o fogo , mas qual se re-
bellou contra o Governo do Paiz instalíando-
ge. sem sua ordem no Commando das Ar
mas hum Militar, que não apresentara Di-
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ploma da Authoridade Suprema na forma de
vida e Constitucional. Se Manoel Pedro era 
digno de censura pelas Promoções e lnnova-
çõcs de sua Ordem do Dia de 10 de Feverei
ro , sg era á seo cargo a responsabilidade á 
El-Rei e ao Congresso na conformidade da Lei 
Novíssima ; mas a sua irregularidade nunca po
dia justificar a intrusão do invasor. 

Madeira vendo desertar-se de dia a. dia 
a Cidade, faz em 31 de Março a seguinte 
Proclamação: — > •'•'.) 

" Cidadãos ! Arós tendes presenciado os 
„ horrores da guerra civil: ainda nos seos es-
,, tragos se apresentão á nossa vísla para nos 
,, consternarem, e a memória das victimas rou-
„ badas á Pátria arranca ainda hoje as nossas 
„ lagrimas. Evitai repetições de scenas horro-
,, rosas. Habitantes da Bahia ! Recobrai o vos-
„ so socego. O intento dos perversos he fa-
„ zer-vos desconfiar da estabilidade dos sagra-
,, dos direitos ( da Constituição) , e attrahir 
,, partido para organizarem o plano da desu-
,, nião, em que Irabalhão: fingem-se possuídos 
„ de medo para se retirarem da Cidade. dan-
„ do-vos o exemplo para que os imiteis, quan-
,, do elles só tem em seos corações a perver-
„ sidade que pertendem fazer grassar nos,po-
., vos do Recôncavo. „ 

Inútil foi a inepta Proclamação. Os Ba-
hianos só vião nos contornos da Cidade vastos 
cemeterios das victimas da guerra civil, os hor
rores da fome recrescente, e os tristes pros-
pectos da vingança dos Portuguezes , e do es
pirito de dominação, com que assolarão os pai-
zes de suas conquistas por qualquer resistência 
á condueta tyrannica dos Proconsules da Corte. 

Tendo sido tão grande o mal da guerra 
civil, maior ainda foi o seo resultado em e&as-
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perar os infaustos ciúmes de naturalidades, e 
produzir funesto immortal ódio entre os nasci
dos no paiz e os seos oppressores, que quasí 
tirou a esperança de futura reconciliação; qnan-
do'aliás a Bahia sempre se distinguira em ser 
a Terra Hospitaleira dos Lusitanos e a que 
mais cordialmente abraçou a Causa da Rege
neração política da Monarchia, e da União 
do Brasil á Metrópole. 

A Acta da Congregação Extraordinária do 
dia 18 he cabal Refutação. das calnmnias de 
Madeira que? prescindio da Declaração, que 
lhe fez a Junta do Governo em Oílicio de 2i) 
de Fevereiro para obstar ao progresso da» 
hostilidades certificando-õ da fidelidade do Po
vo , —r* todos absolutamente reconhecem a autho-
ridade das Cortes e d' El-Rei. 

Seria injuria da razão e innocencia refu
tar a femenlida calumnia, espalhada pela solda-
desça de Madeira , de que do Convento das 
Freiras da Lapa se fizera fogo á Tropa Lusi
tana : tal impostura por si se desmente. 

A Junta teve a coragem de ordenar ao 
Juiz do Crime da Cidade, que tirasse devassa
do exposto Successo. Este Ministro exerceo 
seo dever com intrepidez. A Oficialidade Lu
sitana enviou ao seo levantado Cwmmandante 
JMtdcira hum Protesto contra o resultado da 
Devassa. Mas tão irresistível era a evidencia 
da rebellião e aggressão de Madeira. e dos 
Batalhões do seo Partido, que as testemunhas 
da Devassa, afrontando os medos , deposerão 
contra esta Tropa e seo Chefe: em conseqüência 
de que forão pronunciados por authores da 
guerra civil. 

O simples senso commum convence a ta-
lumnia do- Oílicio de Mídtira á Junta. O 
Ajuntamento, c Accordo para o Conselho 
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Militar, em que se lhe assignou o; primeiro 
lugar de Presidente, dá o manifesto da Cons
tituí tonalidade do Senado, Governo, e Cor
po Militar Brasileiro. Se Madeira„ e a sua 
Oíficialidade, se conformassem "ao prudente Com
promisso, tão honorífico ao* mesmo Madeira,, 
iiao se alteraria a boa Ordem, e e.vitar-se-hia 
e ilusão de' sangue: mas o seo , orgulho o pre
cipitou a imitar a Cubreira, Chefe da Facção 
do Porto.de Já* de Agosto de 1820, que der» 
ribou o Governo Real, e em Carta «â El-Rei 
teve a iusolencia de vangloriar-se ida. rebellião, 
inculeando-se o rCapitão 'Constitucional--5 com 
sua Oíficialidade, dizendo: — 

" Hum Conselho Militar tomou: á si , com 
„ nobre ousadia, o desempenho da Regene-
„ ração Política. „ 

OJicio da Junta da Bahia ao Ministério. 

" A Junta Provisória do Governo da Pro
víncia da Bahia envia á V. Exc. para fazer 
subir á Augusta Presença de S. M.'El-Rei o 
Senhor D. João VI., e das Soberanas Cortes 
da Nação, a Devassa original, á que a Junta 
mandou proceder pelos desastrosos! accbnteci-
mentos dos dias 19 e 20 dei Fevereiro dòi cor* 
rente anno. 

"j Delia se patenteao e* horrores , k que 
es*eve entregue, esta populosa Cidade- naquelles 
i:i"au.-too dia>-, que marcarão no futuro huma 
épccha Se. lucto, e pranto,, tanto.) mais- doloro? 
sa , quanto ella mancha grandemente a brílhan» 
te gloria das A'ma-, Portugúezas,'. qSie jamais 
ŝ 1 podesáõ honrar do-* louro-., çom qpe déscorr 
rerãq as nossas ruas salpicadas de sangue de 
ieos.irmãfts., 

" O espirito publico da Provincia sempre 
1 3 SMC fAO 11. 

http://Porto.de
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agitaáo.í pelas 'aqggestSea de alguns dosopg*ní» 
eadcuSes, que iobrãio já de viva voz , j.-í cobtv-
tos *com ta ampliCudç da Lei da Libeidade da 
Imprensa , e , contando porventura mal á pro-
posito com a protectão da"força , pvocumo de
primir a. authoridade desta* Junta, i 

V-A .kmta, ligada á determinação das So
beranos Cortes , comauinicada pela Portaria da 
Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha 
e» Ukrqmar' de 21 de Julho do anno' pas* 
sadojinão. tem «afeé aqui curiniprído' as ©rdens de 

.Si A. «( Príncipe Real ; mas ella wJo1 ptfdè 
«bis9Ímuhmy qufty-rffóra 'hunte ftracção, ' só nu
merosa na classe-mercantil desta Cidade, a 
maionia Ida :Pvüvineia^sem dúvida deseja reu
ni»-^'*: áqbelle Aijgustà Centro da Familia 
Brasileira.—Francisco Vicente Víuriúa, P m ú 
dente.—Francisco Carneiro de Campos, Se-
cretàuiò. '-r-*Mamoel Ig)iacio da "Cunhai' e .Me
nezes. — José Cardoso Pereira de Mello. — 
Antônio da Silva Teüesi*,, 

Quando chegou ao Rio de Janeiro a tris
te ;»rivaldaí mortifera calamidade da Bahia, ex-
•teemosa foi a consternação »dos espiriíós rectos, 
«poiei y além do m»t irreparável* de tanta perda 
de-Vidas, logo p*revih-ão < òs: progressivo*- hotro*-
*es:- dá gweDra.-'e'i*ir^ e *seatírW òs "s^mptoiitas 
precursores do irreconciliavel Schisma Político 
«ntre i; o Brasil -e» Portò-gal. ; Depois de três 
weidulqa.dei Coibnisacáo', estava,' por incógnitos 
Juízos de Deos , 'reservada" é> Primeira"Metro-
po*e- da Ameriea^ Portuguesa {*)> a desgraça 

(,*) Voi^ natirral da jÇt«hia o Prioieirp .esçriptor ds» 
Historia do Brasi l , que elle intitulou fiAmericaf Por* 
itigiieza. ' (Jde diria, se ' resnsciiasfe , e visse a Prin-
eeza das Provinciás Bi asiieiras' débaidc chorando a 
mortandade de seos patrício», pelo Próconstd d«t 
G«r IM-f 
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de ver a seos filhos assassinados por Lnfeitános , 
qtiè havia agazalhado em seo seio». Os i ;fia-
h ia nos, que residião na Capital, derão lagrimas 
á humanidade ,s e fizerão demonstração de seos 
religiosos sentimentos patrióticos, e cívico^, fa* 
zendo > por subscripção' espontânea ;'» ítO-Tfcm* 
pio de S. Francisco de Paula," sUmptuóSa^Exo* 
quias , pelas almas das Victimas daCabàfa Mif-
íríar, mas, em ! puro espirito christão, ftão- ex* 
citando* odiosas difíeren-as entre Lusilano!s ê 
Brasileiro*. O Principe Regente, que não pô
de cOm a Sua Presença Dar Protecçno á Ci
dade de S. Salvador, á que primeiro • ápportòu 
vindo de Lisboa, não menos penalizado' pelo 
successo * desastroso , deo liniliVo á dor dos 
compatriotas, Honrando com a Sua Presença' ao 
lugubre Acto doJ Speitfficio > Expiatório. 

S. A. R. Se; Dignou-de admíttir noPàí* 
ço huma 'Deputação 'de naturaes da Bahia re
sidentes no Riu de d a n e i r b , ' què sé re t in i rãô 
para dar-Lhe seos agt-adécimentOs tfór es?a Hon-> 
ra. Foi Orador o Ex-Chancellef da' Relação 
da Bahia, e Conselheiro da Fazenda , que bfetrt 
desempenhou a confiança dos Patrícios. 

As infaustas noticias das desgraças e op-
pressões dos Bahianos havião extremosamente 
consternado-ao Principe Regente: mas foi im
possível dar lhes logo remédio , porque o Re
gulo Madeira e.dava Senhor* do Paiz ,*- e , com 
o seo reino de terror , se considerou ainda mais 
seguro no usurpado Coinnando da Força Mi-
líí/r-r, pelo reforço que recebeo de hum Batà-
IhiV* du Tropa Lusitana de A viffirx , que na soa 
Ev! edição do Rio de Janeito á Lisboa,' des
viara a viagem, desembarcando á seo salvo 
na Bahia, onde foi incorporado á (.t,;>mição: dà 
Praia. Sem proporcionada/ Forçlt Noval era, 
impraticável auxilio efiectivo ao paiií< subjugado. 
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Depois certificou-se que o Príncipe Regente,/ 
lançando ps olhos para a Contru-Costa do Sul 
d- America , diligenciara attrahir ao Serviço da 
Marinha Brasileira o famoso Lord Cochranc, 
que constava ter feito no Mar Pacifico façanhas 
gloriosas em favor da Liberdade dos Peruanos, 
mas estava desgostoso das Authoridadcs do Paiz 
Bela tacillação de seos Planos, brigas de po
der , e impontualidade de Contratos. Narrar* 
se-ha em lugar próprio o êxito do Convite. 
Entretanto, que revolvia na mente o melhor Pia» 
no de geral Defeza do Brasil, por Decreto de 
12 de Março, Deo providencias para reforma 
do Arsenal do Exercito; para esse eHeito creou 
huma Commissão especial, a fim da Organisa-
cão de Força Armada. 

JÍ turbulência do^rtt^mpot, e a infatuação 
de alguns temerários* que presumirão ser al
guma cousa, vendo authorizadas as Juntas das 
Províncias com as Jurisdicções excêntricas, da
das pelas Cortes na sua Legislação Revolucio
naria sem dependência do Governo do Rio, for
çou o Príncipe Regente á alguns expedientes 
extraordinários» 

C A P I T U L O XVIII. 

Nascimento da Infanta D, Januário. 

A Providencia concodeo allivio á dor do 
Principe Regente pela morte prematura de 
seo primogênito filho Varão, fazendo em 11 
de Março á sua Augusta Espoza, a Sereníssima 
Princeza D. Maria Lepoldina Josefa Curolinm, 
Arquiduqueza d'Áustria, a Graça de dár á 
luz huma Infanta. O Povo applaúdio esta Da-
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diva Celeste. A Recém-nascida recebeo o Bap-
Cismo ao oitavo dia do Nascimento, conforme 
ao estilo da Pia Casa de Bragança , na Capei* 
Ia Real, onde se celebrou a solemnidade reli
giosa, e se cantou o Te-Deum , com a mag
nificência do costume. Seo Augusto Pai poz-
Ihe o Nome de D. Januaria 'Maria. Foi Padri
nho o Patriarcha S. José , e Madrinha a Prin-
ceza D. Maria da Gloria, Primogênita dó 
Brasil. 

A Cidade da Bahia, ainda estando afflicta 
e oppressa pela tyrannia de Madeira, bem ma
nifestou os seos sentimentos com que anhelava 
a pôr-se sob o Patrocínio do Principe Regen
te , assim dizendo-Lhe o Governo no seguinte 
Oíficio : — 

" Senhor. — A Junta Provisória do**Gover*> 
no da Bahia, havendo recebido pela Carta Re
gia de 11 de Março do corrente anno, em 
que y. A. R. Se dignou louvai a, a faustissi-
ma noticia de haver Deos Nosso Senhor Fe
licitado este Reino com o próspero Nascimen
to da Serinissima Senhora Infanta, exultou com 
os mais vivos sentimentos de alegria e conten
tamento : e participando-a immtdialamente & 
todas Estações Publicas da Província, para as 
competentes demonstrações de regosijo , correo 
depois á Cathedral com a Câmara, e mais Cor
porações, e Cidadãos de distineção, a render So-
lemnes ÃcçÕes de Graça ao Ente Supremo por 
tão assignalado beneficio. Cumpre agora á mes
ma Junta levar á Augusta Presença de V A. R. 
a expressão dos mau* sinceros sentimentos de 
sua congratulação por este motivo , e a rewo-
vação dos fieis protestos de amor , fidelidade, 
e adhesão, que constantemente a animão para 
com a Augusta, Pessoa de V. A. R., como o 
Firme Protector üa Causa Constitucional, • E.v-
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trentio Defensor de nossos Foros e Liberdades. 
Deos Guarde a V. A.- R. Palácio do Governo 
da Bahia 6 de Maio de 1S22. — Francisco Vh> 
cente Vtanna , Presidente. &c. „ 

He digno de memória o seguinte fticto: — 
Na Villa de Santo Amaro, huma das principaes 
do Rtecoricavo da Bahia, cujb districto sobre-
sahe peld estabelecimento dos maiores Engenhos 
de assucar, de que são proprietários as pessoas 
da mais antiga nobreza da Provincia, a respec
tiva Câmara com o Clero, Povo, e Milícia, 
festejou com sumptuosidade o Nascimento dff 
Infanta , não só com solemnidade religiosa há 
Igreja Matriz, e três dias de luminárias , mas 
também com pompa de Campo , com brilhante 
Cavalhada, e Baile de noite, e grande oM 
questra , em que se cantou o Hymno batrjoli-
c« (*) de composição do patriota J-W dos Suhtiót 
Barreto. Isso dá evidencia da lealdade dó povô> 
e-do cordial affccto à Dynastia da "Augusta Ca
sa de Bragança. 

(*) Viva o Principe Regente 
•Filho' dè Pais virtuo«of; 
Viva o" nosso átnado Rei i, 
Q u e quer os Povos ditosuí. 

A m o r , Amizade}, 
Paz , U n i ã o , 
H e dop. Portuguezes 
A Constituição. 

Illnsoria füntasia 
Enganou sempre os*mortae6 : 
>*»iip|)IaiH»?-se ' a vil in t r iga , 
Soamos todo* iguaès. 

Amor Sítc, 
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CAPITULO X I X 

Reconheeimtmta, da Regeneia do Príncipe Real 
pela Junta de Pernambuco: Contrudictorio 
Protedimertto dá mesma em não executar o 
Decreto da Eleição dos Procuradores da 
Provincia, 

Junta do Governo Provisório da Provín
cia de Pernambuco, que não havia ainda feito 
Acto Collegial de Reconhecimento da Regência 
do Principe Real, só recebendo Ordens dias Cor
te», e só correspondendo-se- com o Governo de 
Portugal, sendo nesta parte sectária da Junta da 
Bahia, se resolveo a abrir pública com muni cação 
•I • l n . 

Brasileiros, Éuropêos, 
Todos tem o mesmo Rei, 
A mesma Constituição, 
Caracter , Costume , e Lei. 

Amor &c. 

De bum Tronco Bragantino • 
Nasceo hum Tronco frondoso; 
Deste nasceo huma flor, 
Que faz o Brasil ditoso. 

Amor &c. 

Mil. graças ao Joven Pedro, 
Graças mil ao Rei João; 
Hum protege , outro confirma , 
A* nossa, Çon9titu,içã<B. 

Amor &c. 

Entre laços de. oiro fino 
Se estreita a nossa união ; 
He Januaria o Petíhor 
Da feliz Constituição. 

Amor &c. 
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com o Ministério do Rio de Janeiro, e fazer Cau
se Commum com as ProvinciaB confederadas 
que requererão não se executar a Ordem das 
Cortês para o Regresso do Herdeiro- d* Coroa. 
O Povo de Pernambuco não era menos altivo 
e intelligente para deixar de conhecer que o 
interesse do Brasil assim o reclamava. He no
tório que elle considerava impopular a sua Jun
ta pela apostasia, que antes mostrara do Gabi
nete da Roa Vista. Verosimilinente a opinião 
pública da Provincia ( assaz manifesta por im
pressos desfavoráveis ao Presidente Gervasio 
Pires Ferreira, a quem se ar^uia sinistra a-u-
bicão e secreta intelligencia com o Dictador 
das Cortes ) o obrigou a dirigir ao Ministro 
do Rio de janeiro seo Oííicio de Reconhecimen
to da Regência do Brasil na Fe»soa de Senhor 
D. Pedro de Alcântara em IS de Março do 
corrente anno. 

Contra toda a expectação vio-se a Junta 
Provisória mudar de Systema , e com huma 
contradicção inexplicável, não obedecer á Lei 
das Cortes que determinara Nova Eleição do 
Governo Provincial, e expedir OflRcio ao Prin
cipe Real, explicitameute reconhecendo a Sua 
Authoridade de Regente do Brasil, e declaran
do conformar-se aos sentimentos da Junta de 
S. Paulo \ expondo-Lhe ao mesmo tempo os 
seos procedimentos sobre a necessidade da, já 
effeituada , expulsão da Tropa Portugueza do 
intitulado Batalhão do Afgarve. 

Porém com obliqüidade e incoherencia fez 
apologia por não executar o Decreto do mesmo 
Principe Regente para Eleiçr-o dos Procurado
res da Provincia, nflTectaiido escrúpulo, por 
entender, qne esta providencia exorbitava da 
jurada Constituição, e tendia \ quebra da 
União da Grande Família Portuguesa. Deste 
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seo procedimento deo Conta á El-Rei (*) , em 
contradicção ao próprio facto arguindo de atroz 
perfídia a providencia do Decreto. 

Fosse este procedimento de ingenuidade 
ou duplicidade , o certo he , que grande for
taleza accresceo á Causa Brasileira pela aber
tura da Communicação política entre Pernam
buco ( a Rochella d' America (**) ) e o Rio de 
Janeiro, o Sacro Promontorio do Brasil, A 
força do exemplo teve era breve decisiva in
fluencia sobre as Províncias Iimitrophes para 
consolidar a sua União. O bom senso do ener--
gico Povo Pernambucano, não tardou de se
guir em tudo e por tudo as Determinações da 
Regência, frustrando a insidiosa condueta da 
Cabala , que , para se manter na governança 
da Provincia , pertendeo conciliar cousas in
compatíveis— obedecer ao Franco Principe Re-

- gente do Brasil, e ao machiavellico Congresso 
de Portugal. 

(*) Deixo aos futuros naturaes de Pernambuco 
«periptores da Historia desta Provincia explicarem as 
particularidades relativas aos seos Negócios mais im
portantes : devo concentrar-me á Historia Geral . 

(**) Este titulo he dado pelo insígnf Padre 
Vieira ao Recife. 

14 SECÇAÔ II. 
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C A P I T U L O X X . 

Desordem em l^tlla Rica: Decreto de 23 de 
Março annunciundo a Viagem do Principe 
Regente á Minas Geraes : Restabelecimento 
da Ordem com a Sua Presença: Providen
cias conciliadoras. 

O Governador de Minas Geraes D. Manoel 
de Portugal, que havia sido nomeado por El-
Rei, não quiz seguir a Causa do Brasil. An
tes de sahir do Governo , tendo o Principe 
Regente em Agosto de 1821 permittido á Pro
vincia a organisação de sua Junta Provisória, 
aquelle Governador expedio ordens circulares 
ás Villas da Provincia para a Eleição dos Mem
bros da mesma Junta. Mas, antes do dia apra-
zado para esse Acto , insurgirão vários Caba-
listas da Cidade de Yilla Rica , que se arroga-
vão a preeminencia de Constitucionaes, colloia-
dos para formarem hum governo de sua fac
ção. Os Cabeças desta Cabala erão o Com
mandante das Armas o Tenente Coronel José 
Maria Pinto, e o Juiz de Fora Cassiano Spi-
ridião de Mello. ) 

A Junta assumio os Poderes Legislativo t 

Executivo, Judicial, e affectou ser independen
te da Regência. A Câmara se conformou a» 
desejo do Governo de S. Paulo para requerer 
ao Principe Regente que não desamparasse o 
Brasi l , e em conseqüência também expedisse 
para esse effeito huma Deputação ao Rio de Ja
neiro (*) ; com tudo a Junta procedeo com tal 
despotismo, que escandalisou a Provincia, e os ha-

(*) Veja-se no Appendice a Falia do Orador 
da Uex<utaçüo em lã de Fevereiro. 
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bitantes cordatos anhelavao pela anniquilaçao 
dos ignobiles déspotas. Temeo-se com moção 
popular : era necessário prompto remédio. 

Logo que o Principe teve informação do 
começo das desordens em Villa Rica, expedio 
em 23 de Março hum Decreto, em que annun-
ciou a necessidade de Sua Ausência por algum 
tempo fora da Capital, sem declarar o destino 
e motivo da Viagem, Commettendo o Governo 
ao Conselho dos Ministros e Secretários de 
Estado. Constou depois que se internara na 
Provincia do Rio , e se passara á de Minas 
Geraes, desacompanhado de T r o p a s , e com 
poucos Seos criados. A velocidade da viagem 
causou surpreza aos Fazendeiros por onde pas
sava. Em breves dias Se apresentou na Capi
tal da Provincia. 

A causa da desordem foi a irregular Ins-
tallação do Novo Governo Provisório da Pro
vincia, em que entrarão por eleição tumultua
ria e insubordinada pessoas ambiciosas, violentas, 
e que atlectárão independência do Principe Re
gente, procedendo logo á actos arbitrários e des-
poticos, fazendo Leis, querendo cunhar moeda, 
prendendo sem culpa formada, depondo Ma
gistrados „ creando Corpos Militares; assoberba
dos com furioso desejo de dominação e des
mentindo o Voto do Povo da Província, tão 
solemnemente manifestado na Deputação de seos 
Procuradores dirigidos á Presença de S. A. R. 

Quando o Principe Regente chegou á Vil
la de Barbacena, a Câmara no 1.° de Abril 
em Carta Municipal, de numerosas assignaturas, 
participou-Lhe circunstanciadamente estes At-
tentados, e pedio, que, para remédio dos ma
les, Estabelecesse hum Governo Provisório Cons
titucional , que prevenisse o espirito de divisão 
e anarchia , que hia rebentar, e Provesse ao 

11 ii 
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bem do Povo da Villa , que estava unido á 
Causa do Governo de S. Paulo. 

Alvoroço de fidelidade e alegria íe paten
teou por ttdas as Yilh.s por onde S. A. R. 
transitou,, e as tesjectivu.. (_; 'inatas Lhe (ingiií-o 
Cartas de felicita* ão nos ternos os remiu ie \e-
rentes e de coidial amor com expicsso »tto-
nhecitvento de Sua Supren-a Ai.tln m a c e lonio 
üegcn te do Reino. Os povos u netarerí o ú 
porí.a em cen custitiçíes tle st o júbilo, c* hsi-
Ceiando-s-e honrados* tini) » Pieteuça «Io. Prínci
pe do Brasil. Até o n anhoso e íefaUí.do Co-
verno Provisório da Provincia não fui tardio 
em timilhante cumprinunto; mas a sua tüssimu* 
lação não illudio. 

O Principe Regente avançou á Capital 
com a reserva que dictava a piuttencia len
do sido informado que os Cahalistas piepomie-
Tf.utes na Installada- Junta hnvião concordado 
secreto plano de resistência militar. Fm \) de 
Abril Pousou no lugar denominado Capitão de 
Lano ; e Nomeando por seo Ministro para ex
pedição de Ordens ao Magistrado natural da 
Provincia, Estevão Ribeiro rír Rezende, Man
dou por elle expedir hum Cflieio ao dito Go
verno Provisório , contendo o Manifesto de suas 
Intenções. 

Neste Officio se declarou que o Princi
pe Regente só tinha cm vista o visitar a Pro
vincia para accomodar os partidos que nella 
havia , e observar por Si mes-mo o espirito pu
blico ; que as Câmaras e os Povos das Villas, 
por onde passara Rarhacena S. João d' EI-
Pei , S. J o s é , e Queluz haviilo . pessoal e 
uniformemente ostentado SPO desejo de União, 
e qne os mais, por *nde não passara, Lhe cer
tificarão por Officios a sua adhesâo e resolu.-ão 

•de D reconhecerem como Príncipe Regente 
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•Ccnt-litucional do Reino do Brasil^ por ser 
essa a única n edida capaz de salvar os males, 
que o an.eaçavão; que a sinceridade de taes 
representações se confirmava pelo enthusiasmo, 
com t,ue todos os povos O recebião com in
cessantes Vivas, e proclamavão Regente ; que 
o Governo Provisório Lhe enviara dous rios 
seos Membros, a beijar a M ã o , e prestar-Lhe 
iguai obediência , e subordinação. Annunciou 
porém que, Aproxin*ando-Se ú Villa Rica, st u-
be com grande ms-goa de seo coração que 
nessa Capital da Proxincia se havia tomado hum 
pequeno partido de sinistros desígnios , que até 
inMKuava o mo('o, por que o pc\o havia de dar 
Vivas á S. A. R. comminando penas em con
trario, ardil destinado a negar-Lhe o reconhe
cimento da Regência pelo qual aliás os Povos 
instavão. Assegurava se em tal Manifesto para 
sccego dos ânimos que o Principe não que
ria usar de força a m a d a , rem expor o povo 
inern<e, e a Tropa de iguaes e bons sentimentos, 
aderem sacrificados por esf.e i articlo faccioso: de
clarou cm fim que suspendia a t i a entrada na 
mesma ("apitai , até que o nefmo Governo de
clarasse , explicita e formaln t nte se O reco
nhecia ou nfo por Principe Regente Cons
titucional do Peino do liiasil. 

Foi xercfjí r i ianente Marcha Triumphal a 
Viagem do Princij e l.egeiíte ;í Minas Geraes. 
Povoações inteiras esp< niaitir-n ente se aggre-
garf.o para O \er Momptinhar e beijar-Lhe 
tu mãos. Esperialn ente se distinguirão no com-
nium johilo e eníhusiasn o os habitantes da Vil
la de Sabará. Não obstante os bcnl. s de que 
o Governo e p< vo de Viila Rica vr façavão 
com apparato bellico prohibir ao l rineipe a 
entrada , Elle Se dirigio sem pavor ao foco 
da desordem, certo de que o estulto concilia-
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bulo de alguns facciosos desappareceria com a 
sua Presença. Verifieou-se a sentença de hum 
dos mais Sábios dos antigos Reis — (!) Olho do 
Soberano dissipa todo o mal. 

Assim que chegou ás portas da Cidade , 
o Senado da Câmara enviou-Lhe hum Carro 
de Triumpho , que Elle per modéstia recusou. 
A Magestade de Sua Pessoa impoz silencio aos 
facciosos. Festas religiosas solemnisárão a sua 
vinda. Em 9 de Abril dirigio ao povo e á 
Tropa da Provincia de Minas Geraes a seguin
te Proclamação: — 

* 
" Briosos Mineiros ! Qs ferros do Despo

tismo, começados a quebrar no dia 24 de Agos-
de 1820 no Porto , rebentarão hoje nesta 
Provincia. Sois Constitucionaes. Uni-vos Co'Mi-
g o , e Marchareis Constitrucionalmente. Confio 
tudo em vós: confiai todos em Mim. Não vos 
deixeis illudir por essas cabeças, que só bus-
cão a ruina da vossa Provincia , e da Nação 
em Geral. Viva El-Rei Constitucional. — Viva 
a Constituição. — Vivão todos que forem hon
rados.—Vivão os Mineiros.—Principe Regente. „ 

S. A. R., pelo Seo espirito conciliador, e 
usando de generosa política, attribuindo a de*r>r-
detn á vertigem dos tempos, Ostentou clemência 
com os rebeldes, não só perdoando os seos 
erros e crimes, mas até promovendo-os á su
periores Empregos, assim penhorando a sua fi
delidade. Recebeo felicitações das Câmaras de 
todas as Cidades. e Villas , ainda do remoto 

vdístricto diamantino do Serro do Frio e pro-
VPO á muitos objectos da Administração Publi
ca. Deixou por fim os povos socegadog, e sa
tisfeitos com a sua benígnidade e munificencia, 
tendo a complacência de testemunhar os purws e 
ard^ite* votos de todas as classes no absoluto re
conhecimento de Sua Authoridade de Regente do 
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Reino, e o entranhavel ódio aos facciosos das 
Cortes de Portugal, manifestando os seos de
sejos de terem Cortes no Brasil. O Bom es
pirito publico até se manifestou em Canções po
pulares^). Tendo dado varias providencias, Des-
pedio-Se da Capital de Minas Geraes , deixan-

(*) Principe Excelso 
Regente Augusto : 
Vem nosso susto 
Vem dissipar. 

America feliz; he tua a G lo r i a ; 
Ergue a cabeça , vem entrar com g-osto 
T e u Principe no Templo da Memória. 

Real Senhor achareis 
N a s Minas Povo Leal , 
Qne conserve no seo Peito 
O Principe Constitucional. 

Genuflexa aos Reaes, Pés 
Destas Minas grita a gente ; 
Viva o Anjo Tute lar ! 
\ iva o Principe Regente ! 

Deseja o Brasil, Senhor , 
Com Partugal U n i ã o , 
Com Voísa Alteza Regente 
J u s t a igual Constituição. 

Necessitas Portugal , 
Se quizeies ser temido, 
Conservares-te unido 
Com o Brasil immortfd. 
Deves ser para Elle igua l , 
Tens disso a obrigação , 
Po rque Elle he Teu I r m ã o ; 
Po rque Elle pode dizer — 
A pie com tanto soffrer, 
Quebremos este gri lhão. 
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do os seguintes Diplomas dignos de memória : — 
" Manda S. A. o Principe Regente por 

esta Secretaria de Estado, que o Governo Pro
visório de Minas Geraes expeça sem perda de 
tempo as necessárias Ordens aos Ouvidores , 
e Câmaras da mesma Provincia para a prompia 
execução do Decreto de \6 de Fevereiro do 
corrente anno, pelo qual, Annuindo ás Repre
sentações dos Povos, Houve por bem Crear 
hum Conselho de Estado composto de Procu
radores das Províncias do Brasil. — Ordena mais 
S. A. R. que o mesmo Governo faça constar 
á todag as Câmaras e Authoridades da Provin
cia , que, achando-Se reconhecido Principe Re
gente do Brasil He do Seo dever adoptar me
didas , que facão a felicidade geral do Reino-
Unido e de cada huma das Províncias deste 
R e i n o ; e he debaixo desses princípios, que 
exige o bem geral da Provincia que , dentro 
em vinte dias, contados da data deste, ou uuiis 
breve , se fqr possível se devem apurar nesta 
Capital as $leiçÕes , que se fizerem nas Cabe
ças das differentes Comarcas; prevenindo as Au-
thoridades competentes, que as devem remetter 
immediatamente ao mesmo Governo para as 
transmittir á esta Secretaria de Estado, a fim 
de se mandar proceder art apuramento , logo 
que existirem ás Eleições de todas as Comar
cas ; pois que S. A. R. não deseja , nem quer 
Partir desta Provincia sem Deixar os Povos sa
tisfeitos , e na pura tranquillidade. que tanto 
Apraz á Seo Paternal Coração. Espera S. A. It. 
a mais activa , e prompta execução pela parte 
do Governo , dando conta de assim o haver 
cumprido. Paço de Villa Rica em II de Abril 
de 1822 — Extenua Ribeiro de Rezende. „ 

" Manda S. A. R. o Principe Regente de
clarar ao Governo Provisório dejjta Provincia 
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que , em conseqüência de haverão mesmo Go
verno e P^ív^-reeonhecído a sua Regência nes
te Reino, competindo-Lhe por tanto o Poder 
Executivo, fica pertencendo somente ao dito 
Governo; em conformidade dos § § * 6 . , 7 . , e 8 . , 
da Carta de Lei do 1.° de Outubro de 1821 , 
as attribuições nos mesmos declaradas ; e que 
Espera que o Governo Provisório observe re
ligiosamente as Leis existentes sem de nenhum 
modo as poder revogar alterar, suspender, 
interpretar ou dispensar ; porque só assim se 
pode cada vez mais consolidar o Systema Cons
titucional. Manda mais S. A. R. ; que, o mes
mo Governo immediatamente faça abolir as 
CornmissÕes de Fazenda Militar, que creou 
nesta Provincia, repondo tudo no estado, era. 
que estava no tempo da Innovação e que se 
r.egule pelas Leis e Ordens qne havião ante
riormente, dando o mesmo Governo, por esta 
Secretaria de Estado, parte de assim o haver 
cumprido. Paço de Villa Rica 11 de Abril 
de 1822. — Estevão Ribeiro de Resende. „ 

" Manda S. A. 11. o Prinpipe Regente , 
que o Desembargador Ouvidor desta Comarca, 
examinando as culpas, por que se achavão prezos 
os três indivíduos cuja soltura pedio o Ouvi
dor interino Gassiano Spmdião- de Mello no dia 
em que S. A. R. deo entrada nesta Capital ? 
informe circunstanciadamente, se houve Proces
so , e culpa formada , antes de se verificar a 
prizao de cada hum delles. 

" Exige mais S. A. R., que o Desembarga
dor Ouvidor interino remetia á esta Secretaria 
de Estado para subir á Sua Real Presença a 
relação de todos os prezos , que se acharem 
detidos por ordem da Ouvidoria e Correi cão, 
declarando o tempo da piizão de cada hum 
a culx)a e o estado dos Processos de seo li-

15 sacc.iõ ii. 
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vramento. Paço de Villa Rica 12 de Abril de 
lb '22.— Estevão Ribeiro de i>zende. ,, 

" .Manda S. A. R, o Principe Regente rc-
metter ao Governo Provisório desta Provincia 
a Representação inclusa do Vigário F.c/. r: <o 
Jo.it Pereira üc Carvalho, sobre o prezo Do
mingos Luiz da Costa , encarcerado ha doze 

-annos na Enchovia da Cadeia desta Villa ; e 
Recommenda que o Governo dê todas as provi
dencias para evitar-se prizões eternas contra os 
miseráveis Réos, e contra todas as Leis da hu
manidade . e a respeito deste, Ordena positiva
mente á presente Junta de Justiça o conhe
cimento final na conformidade das Leis. Paço 
de Vilía Rica 20 de Abril de 1822. —Estevão 
Ribeiro de Rezende. „ 

" Manda S. A. R. o Príncipe Regente re-
metter á Câmara da Villa do Sabará a Carta 
Regia inclusa, por mão do Desembargador Jo
sé Teixeira da Fonseca Vasconceilos, Ouvidor 
da mesma Comarca e Vice-Presidente do Go
verno Provisório desta Provincia, ao qual S. 
A. R. Escolhe para esta Commissão, em Tes
temunho do alto apreço , que faz das suas ben> 
conhecidas virtudes, prudência, e honra, fonv 
que tem desempenhado os differéntes cargos pú
blicos que lhe tem sido confiados, e ultima
mente a commissão, que desempenhou na Cor
te do Rio de Janeiro sendo o órgão dos hon
rados sentimentos dos habitantes desta bella e 
rica Provincia para a união, que felizmente es
tá realisada desta com as Províncias do Sul do 
Brasil, e que em breve, por tão heróico ex
emplo, se realisará a respeito das Províncias do 
Norte. Paço de Villa Rica 20 de Abril de 
1822. — Estevão Ribeiro de Rezende. „ 

http://Jo.it
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CARTA REGIA. 

c Amara, e povo da Comarca do Saba-
rá* Eu o Principe Regente vos Envio muito 
Saudar. Devendo, por circunstancias que urgem 
a Minha Presença no Rio de Jane i ro , partir 
quanto antes; não posso deixar de vos Agra
decer Louvar , , , e 'Bemdizer pelo honrado, 
•e heróico comportamento, e Jntrepidez , com 
que vos haveis mostrado á bem da Nação em 
geral , e do grande Brasil, de quem Me Pre
zo ser Regente. Eu vou seguramente com o 
Meu Coração mui triste, porque não Pude , 
Pessoalmente, como Desejava Congratular-Me 
comvosco. O Sabará existirá ná Minha Lem
brança , em quanto Vida tiver ; e Contai que 
Heide Fazer todas as Diligencias segundo Mo 
perraittirem os Negócios públicos , para voltar 
á Provincia , de quem Me Aparto Saudoso 
Fazendo caminho para esta Capital pela vos
sa Comarca, a fim de vos Mostrar o Meu re
conhecimento. Fazei publica esta Minha Real 
Demonstração , por todas as Câmaras, e diffe-
rentes Corpos de Tropas da vossa Comarca. 
Paço de Villa Rica 30 de Abril de 1822.— 
P R Í N C I P E R E G E N T E . „ 

Proclamação de Despedida. 

Mi Ineiros. — As convulsões políticas, 
que atneaçavão esta Provincia, fizcrão huma im
pressão íal em Meu Coração , que ama ver
dadeira nente o Brasil, que Me "brigarão a 
vir entre vós fazer-vos conhecer vjit;;l era a li
berdade de que creis senhores , c quem erão 

1.) ii 
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aquelies, que a proclamavão á seo modo, pa
ra extorquirem de vós riquezas e vidas , não-
lembrados , que vós não serieis por muito tem
po soffredores de stmilhantes despotismos. Raiou 
em fim a liberdade, conservai-a. Razões po
líticas Me chamão á Corte. Eu vos agradeço 
o bom modo, com que Me recebestes, e muito 
mais terdes seguido o trilho , que vos Mostrei. 
Conhecei os má os , fugi delles. Se entre vós 
alguns quizerem ( o que Eu- não Espero ) em-
prehender novas cousas, que sejão contra o 
Systema da União Brasilica, repulai-os immcdia-
tamente terríveis inimigos , amaldiçoai-os , e ac-
cusai-os perante a Just iça, que será prompta 
a descarregar tremendo golpe sobre monstros, 
que horrorisão os mesmas monstros. Vós sois 
Constitucionaes, e amigos do Brasil, Eu não 
menos. Vós amais a liberdade, Eu adoro-a. 
Fazei por conservar o socego da vossa Provin
cia , de quem Me Aparto Saudoso- Uni-vos co' 
Migo, e desta união vireis a conhecer os bensr 

que resuitão ao Brasil , e ouvireis a- Europa 
dizer : — o Brasil he que he Grande, e Rico ; 
e os Brasileiros são os que souberão conhecer os 
seos verdadeiros direitos , e interesses. Quem 
assim vos Falia , Deseja a Nossa fortuna , e os 
que isto contradisserem, amão só o vil interesse 
pessoal sacrificando-lhe o bem geral. Se Me 
acreditardes, seremos felizes ; quando não, gran
des malesnos ameacão. Sirva-nos de exemplo1 

a Bahia.— PRÍNCIPE REGENTE. 3> 
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CAPTÜLO. XXL 

Desordens Populares é Militares na 
Provincia de S. Paulo. 

s Endo a Junta do Governo Provisório de S, 
Paulo a primeira que deo, por assim dizer, 
o Exemplo Archetypo de legitima opposição ás» 
tyrannicas Ordens das Cortes, he congruente 
aqui fazer especial historia de sua Installação. 

Depois da Proclamação da Constituição no 
Rio de Janeiro em 26 de Fevereiro de 1821, 
ficou estacionario o Governo da Capitania de 
S. Paulo, não obstante que o seo Governador 
desse execução ao Decreto d'El-Rei de 24 do 
mesmo mez que unicamente se dirigio ao .Re
cebimento da mesma Constituição que as Cor
tes fizessem. 

Porém logo que chegou a noticia do De* 
creto da Regência de Portugal de 18 de Abril 
de 1821 , que approvou todas as Juntas de 
Governos Provisórios, estabelecidos, e que se 
estabelecessem por Eleição do Povo, que accla-
masse, e jurasse a nova Otdem Política de Por
tugal , a Câmara da Cidade de S. Paulo con
vocou o Povo e a Tropa aos Paços do Con
celho em 23 de Junho do mesmo anno; e o 
seo Presidente , o Juiz de Fora JVicoláo de 
Sequeira Queiroz, propoz a Formação de hum 
Governo Provisório . e o Juramento das Bases 
da Constituição decretadas pelas Cortes de Lis
boa , e também o Juramento de obediência á 
El-Rei, e ao Principe Regente do Reino do 
Brasil, e á Real Dynastia da Casa de Bragança. 

Por acclamação do Povo e da Tropa fo» 
rão eleitos : — Presidente, o Governador , qu« 
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então era, João Carlos Augusto de Oeynhau-
sen ; — Vice-Presidente, o Conselheiro José Bo
nifácio de Andrada e Silva ; — Secretários pa
ra o Interior e Fazenda, Martim Francisco 
Ribeiro de Andrada ; — para a Guerra , o Co
ronel Irtzaro Gonçalves;—para a Marinha, o 
Chefe de Esquadra Miguel José de Oliueira 
Pinto;—-para Deputados Vogttes da Junta, 
pelo Ecclesiastico o Reverendo Arcipresfe Fe-
tisberto Gomes Jardina, e o Reverendo The-
soureiro Mor da Sá João Ferreira de Oliveira 
Bueno ;—pelas Armas, o Coronel A ntonii) Lei
te Pereira da Gama Lobo e o Coronel Pedro 
Muller ; — pelo Commercio , o Coronel Francisco 
Ignctcio de Souza Queiroz, e o Brigadeiro .1/,/-
noel Rodrigues Jordão; — pela Sciencia e Edu
cação Publica , os Reverendos Professores Fran
cisco de Paula e Oliveira, e André da Silva 
Gomes; — pela Agricultura o Doutor JYico-
láo Pereira de Campos Vergueiro , e o Te
nente Coronel Antônio Maria Qaartin. Todos 
logo prestarão o Juramento , e tomarão posse 
de seos E ..pregos, ficando assim installada a 
Junta do Governo Provisório da Provincia. 

Este Governo publicou ao Povo em 26 do 
dito mez a sua Eleição, declarando também a 
sua ínstdlíação. Participando estes Actos á S. 
A. R. por Offic'0 de 33 de Junho , Lhe suppli-
cárão que Deixasse livre ao me-mi) Governo 
as disposiçõe-; e economia do interior, e . ou
tro sim . o Direito de representar quaesquer 
inconvenientes que podesse ter a execuçã > de 
novas Leis, e dos Decretos do mesmo Princi
pe Regente. 

A Installada Junta , para firmar seo credi
to n> Povo, em 5 de Julho por Ba ri Io fez 
publicar o sobredito Decreto da Regeu da de 
Portugal, em todo o seo theor seguinte : — 
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"y^TRegencia do Reino, em Nome d'EI Reí 
o Senhor D. João VI. , Faz saber que as Cor
tes Geraes, Extraordinárias, e Constituintes da 
Nação Portugueza tem Decretado o seguinte : 

" As Cortes Geraes Extraordinárias, e 
Constituintes da Nação Considerando a obri-
gação que tem de estreitar cada vez mais ar 

união dos Portuguezes de ambos os Hemisphé-
rios , por meio de seos interesses políticos, e 
attendendo também á que nenhum Cidadão pô
de adquirir o sublime caracter de Deputado de 
Cortes . sem que este lhe seja conferido pe
los votos de seos Constituintes , nos quaes a 
Soberania essencialmente reside, declarão , e" 
decretão o seguinte : 

" l.° Serão havidos como legitimos todos 
os Governos estabelecidos ou que se estabe
lecerem , nos Estados Portuguezes do Ultra-* 
mar , e Ilhas adjacentes, para abraçarem'a Sa
grada Causa da Regeneração Política da Na
ção Portugueza, e serão declarados benemé
ritos da Pátria os que tiverem premeditado , 
desenvolvido, e executado a mesma Regene
ração. 

" 2. Todos os ditos Governos mandarão lo
go proceder ás eleições dos Deputados de Cor
t es , nas quaes se observarão, quanto for pos
sível , as InstrucçÕes , que a Junta Provincial 
do Governo deste Reino , em data de 22 de 
Novembro do anno passado , mandou publicar 
assim para esta Capital, como para as Provín
cias do Reino , ajustando as mesmas Instruc
çÕes ás circunstancias locaes de cada huma Pro
vincia. 

" 3. Nas Províncias em que pela sua exten
são se acharem mui distantes as Cabeças de 
Comarca, poderão estas considerar-se, paia es
te effeito somente, como Capitães de Província. 
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" 4. Logo que os Deputados tiverem sido 
eleitos o Governo respectivo os fará apresen
tar nestas Cortes, instruídos das competentes 
Procurações; e lhes arbitrará, para suas viagens 
e estadas ajudas de custo, que serão pagas 
pelas Rendas Publicas das respectivas Provín
cias. 

" 5. A occupaçao violenta de qualquer por
ção de Território Portuguez , será considerada 
como .declaração de guerra feita à Portugal. 

" 6. Quaesquer Authoridades, e pessoasv, 
que se opposerem á Regeneração Política da 
Nação Portugueza, dando causa á que os Po
vos desesperados ensangüentem as suas resolu
ções , serão responsáveis pelos males, que oc-
casionarem. 

" 7. A Regência do Reino apertará cada 
vez mais os vinculas de fraternidade, que 

felizmente unem este Reino com as Províncias 
Ultramarinas, prestando-lhe os possíveis auxí
lios para se tornar perpetua e indissolúvel a 
wutua união, 

" A Regência do Reino o tenha assim en
tendido . e faça executar. Paço das Cortes em 
18 de Abr i l 'de 1821. — Hermano José Bra-
amcamp do Sobral, Presidente. — Agostinho 
José Freire, Deputado Secretario. —João Bap-
tistu Fagueiras Deputado Secretario. ,, 

Depois fez a seguinte Proclamação ao Po
vo : — 

" O Governo Provisório desta Provincia 
de S. Paulo so congratula com os moradores da 
Cidade , e lhe agradece mui particularmente 
as publicas demonstrações , que tem dado pela 
sua installaeão: Elle, fiel ao seo iuramento, 
procurará , quanto estiver da sua parte a feli
cidade; particular da Provincia , e com ella a 
de toio este Reino; e querendo dar maior atn-
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plitude as suas diligencias, convida a todos os 
homens de letras, e pessoas zelosas do Bem Pu
blico, para que lhe communiquem as suas idéas 
sobretudos os ramos de administração, em Me-
mórias, ou Representações, escriptas com o res
peito e decência , que compete ao Governo , 
e he próprio dos heróicos e leaes Paulistanos ; 
para que , sendo discutidas , e approvadas se 
executem humas, e sejão outras remetlidas com 
informação á Approvação de S. A. R. ; para 
Quem já está nomeada huma Deputação de dous 
dos seos Membros os quaes devem immedia-
tamente partir para entregarem ao Mesmo Se
nhor a Carta do Governo, em que participa a 
sua lnstallação e protestarem a sua obediên
cia e respeito. 

" Honrados Paulistanos ! Convencei-vos da 
sinceridade com que vos falia o Governo e 
que nada o affastará dos deveres que o ligão 
á Santa Religião que professamos, ao nosso 
amadp Soberano o Senhor D. João VI. Rei 
Constitucional do Reino-Unido, ao Sereníssi
mo Senhor Principe Real Regente deste Rei
no , á Real Dynasíia de Bragança , ás dispo
sições das Cortes Nacionaes Extraordinárias , e 
Constituintes de Lisboa, e á tudo o que.pos
sa concorrer para a prosperidade publica desta 
Província. Dado no Palácio do Governo de 
S. Paulo aos 26 de Junho de 1821 . , , 

OJicio da Junta ao Principe Regente. 

" Senhor: — Raiou em fim o dia affortu-
nado , em que os valentes Paulistanos, leaes 
Vassallos do Augusto Pai de V A. R. que
brarão as cadías da longa escravidão que tão 
kidignamcnle os algemarão ; Dia que ficará 

IG SECÇ. II. 
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gravado com letras d'oiro nos corações da pres
sente geração, e das futuras para todo o sempre. 

" Foi este dia venturoso o de 23 de Juv 
nho do presente anno em que , reunidos o> 
Povo e Tropa , por unanime acel.imnção ele
gerão e Insinuarão hum novo Governo Provi
sório , que haja de cuidar realmente de fazer 
cumprir á risca as Rases da Constituição e 
ns Leis , e defender os sagrados Direitos do 
Homem e do Cidadão , como V. A. R. vciú 
do Auto incluso da Vereação que remettenio» 
por copia. 

" A' V A. R. devemos este inapreciavel 
beneficio ; pois procuramos imita 1-0 admiran
do a magnanimidade e bondade , com que V. 
A. R. no dia memorável 4 do corrente, não só 
Se Di«non Jurar as Bases da Constituição do 
Reino Unido de Portugal, Brasil, e Algarves,. 
mas igualmente pelo Seo liberal Decreto de -> 
do mesmo mez e anno Houve por bem crear 
fluma Junta Provisória da Governo que tives
se á seo Cargo examinar as Leis que se ha
ja o- de promulgar, e fazer effectiva a responsa
bilidade dos Ministros. 

" Este Acto solemne de Regeneração, e 
prosperidade futura-se fez sem desordem, com 
universal e completa união de sentimentos: 
e porque de»de este feliz momento começarão* 
a pezar sobre nós deveres bem sagrados e im-
preleriveis que juramos, para preenchermos-
hum dos principaes por meio de doas De
putados do mesmo Governo o Coronel Antônio 
Leite Pereira da Gama Lobo , e o Tenente 
Coronel Antônio Maria Quartin , vamos ante 
V. A. R. depor nossos sentimentos de respeito 
e vassailagem. 

" Se esta prova singela e verdadeira do 
nosso acatamento obtiver o acolhimento que no* 
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fie mister e nos parece justo , supplicamos á 
V A. R. que deixe livre á este Governo Pro
visório as disposições econômicas do Governo 
anterior desta Provincia , * na conformidade do 
que os Augustos Seos Pcedecessores já em 
par te , tinhuo concedido aos Governadoies e 
Capitães Generaes desta Provincia; e , outro 
-sim o direito Constitucional de representar 
quaesquer inconvenientes, que possa ter a exe
cução das novas Leis e Decretos de V A. II. 
vistas as circunstancias locaes deste paiz. Deos , 
guarde a Sagrada Pessoa de V A. R. como ha 
mister esta Provincia, e todos os seos leaes Vas-
«allos. Paço do Governo de S. Paulo SO de 
Junho de 1821. ... 

O péssimo exemplo, que as Cortes de Por
tugal derão de authorisar Actos irregulares do 
Povo e revoltas na Tropa , feitos por instiga-
cão . e Cabeças de Pattidos , também occasio-
nou na Provincia de S. Paulo, tão distincta pe
lo seo caracter leal, hum começo de am.rchia, 
que podia turbar muito a tranqüilidade publi
ca, se o instaiiado seo Governo Provisório não ; 

atalhasse o progresso do mal nascente proce
dendo com actividade e viíror contra a primei-* 
ra insurreição da Tropa , que rebentou na Vil
la de Santos ,- excitada pelos Officiaes Infe
riores e Soldados principalmente do Batalhão-
de Caçadores com o pretexto de falta de pa
gamento de Soldos e Etapes. Alguns dos amo-
(madures mais desenfreados matarão , e rouba
rão a vários Cidadãos, e occasi unirão naufrá
gios de Rmbareações no porto. Os cabeças de 
Motim forão logo prezos, e alguns capitalmen-
te puuid >s ; com o que se, restabeleceo o so-
cego publico. 

A Junta annunciou ao Publico estes altti:* 
tados pela >eguint,e Proclamação: — 

16 ii 
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" Honrados Paulistas, valente e briosa T r o 
pa , no dia sempre memorável de 23 do me» 
de Junho., vós destes hum claro testemunho de 
que abwndavão- em nossa *azú*a os liberues e-
saudáveis princVpios fundadores das Sociedades* 
I olilicas y jurando as Bases da Constituição de
cretadas, pelos Deputados- das Cc-rtes Extraordi
nárias e Geraes congregadas em Lisboa ; ju
rando- obediência ao Muito Poderoso e Magnâ
nimo D. João VI. nosso Rei Constitucional, e 
ao Pwncípe Real em cujas Mãos Elle dopti-
s.itüu a Regência do Reino do Brasil , e cuja. 
honrosa tarefa mereceo universal applauso des
te Novo Mundo; jurando finalmente, decidido 
«.ferro, e leg-.il obediência ao Governo Provi
sório , que por unanime aeelaimição ínslallas-
teis para defender nossa segurança individual 
fazer respeitar vossas propriedades, manter vos
sos direitos iniprescriptiveis de homens e de Ci
dadãos, firmar a tranquillidade publica, e con
solidar vossa felicidade, regendo-vos segundo 
as Bases desta mesma Constituição acceita, e 
as Leis anteriores necessárias a suppri-las. M.is 
todos* estes actos de sabedoria, obediência, e fi
delidade, que erão hum seguro prestigio dos fu
turou, destinos de gloria que nos aguardava. fo
rno em parte eclipsados- na Villa de Santos em 
a noite de 28 para 29 de Junho, por hum pu
nhado de perjuros Soldados e Ofíiciaea Inferio
res dou Batalhões de Caçadores alli estaciona
dos, que, esquecidos do laço indissolúvel com 
que os liga a religião do juramento, u-ão lem
brados dos deveres sagrados de Cidadãos e de 
Soldados, confundindo o abuso da Liberdade 
com a liberdade da Lei perpetrarão o mais 
sacrilego dos attenlados, revoltando-se contra os 
íeps Chefes e Officiaes arrombando Cadêas, 
e soltando desertores que cumprião suas senten-

http://leg-.il
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V 
as ; prendendo as primeiras Authoridades da 
illa , os Oíhciaes d'Alfândega, e alguns Ca

pitalistas; acestando peças, carregando-as, amea
çando atirar sobre os Barcos que tentassem sa-
íiir ; arrombando o Trem , e apoderando-se da 
pólvora e baila , e promettendo incendial-o em 
quanto não saciassem sua sórdida e vil sede de 
oiro; por fim ousada e violentamente, se fi-
zerão pagar de tudo aquillo que lhes pareceo; 
delicto lauto mais atroz quanto o Governo j á 
d'antes tinha determinado e dado as precisas or
dens para o pagamento de seos Soldos e Eta-
pes , segundo as Tabellus que aqui havião por 
falta das que esperava , e pedira ao Conselho» 
Supremo Militar do Rio. Paulistas e Tropas! 
O Governo Provisório vos conimunica este execrá
vel attentado : para que o accoinpanheis na jus
ta indignação que elle inspira, O Governo Pro
visório, frueto da vossa unanime escolha que sa
berá justificar, jurou ser fiel executor das Leis ; 
elle o se rá ; jurou fazer vossa felicidade; elle 
a fará ; confiai nelle. Palácio do Governo de 
S. Paulo 2 de Julho de 1821. „ 

Socegada a Provincia (endo-se precedido 
á Eleição dos seos Deputados para as Cortes 
que forão expedidos com InslrucçÕes da Câma
ra da Capital continuou o Governo Provisó
rio com regularidade. Cumpre mencionar corn 
especialidade os Deputados que mais energica
mente advogarão nas Cortes de Portugal a Causa 
do Brasil : — Antônio Carlos Machado tíiíniro de 
Andrada, — José Fcliciano Fernandes Pinhei
ro , — e JYicoldo Pereira de Campos Verguei
ra, hábil Letrado, que , não obsíante ser Portu-
guez por naturalidade, foi accerrimo defensor 
de sua Pátria adoptiva. 

Depois que o Vice-Presidente da Junta 
José Bonifácio de Andrada e Silva veio paia 
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o Ministério, formou-se hum partido na Provín
cia contra seo Irmão que havia tomado as
cendência 110 Governo. 

Em 23 de Maio ás quatro horas da tar
de , havendo-se tocado rebate com tambores 
pelas ruas , a Tropa Miliciana correu a reunir-
se na Praça do Senado da Câmara, para onde 
também se ajuntou o Povo. O Ouvidor da 
Comarca se apresentou logo na Casa do Con
celho , e o Governo também procedeo á Ses
são Extraordinária. Nesta se expedio ordem pa
ra saber-se das causas do accontecimcnto. Poi* 
lhe respondido que o Povo e Tropa se oppu-
nhão ao cumprimento de huma Portaria do 
Príncipe Regente, em que Mandava vir á Cor
te , para objecto de Serviço do Estado, 110 
Presidente do Governo João Carlos Augusto 
dfi Oeynhausen: accrescentou-se mais, que o 
mesmo Povo e Tropa querião que fossem de-
mittidos os dous Membros do Governo . Mar-
tim Francisco Ribeiro de Andrada Secretario 
ào Interior e Fazenda e o Brigadeiro Ma
noel Rodrigues Jordão. Thesoureiro da Fazen
da Publica, arguindo-os de serem perniciosos 
á Provincia. A Junta respondeo, que excedia 
as suas attribuições deferir á laes pertenções, e 
que os oppoentas entrassem em seus devei es. 

Os ditos Secretario e Thesoureiro, dese
jando tirar pretextos aos emulos e amotinados pa
ra a continuação da desordem, se oflereceríío a 
demittir-se de seos Luga-res. Martim Francisco, 
também requereo a sua demissão do Emprego 
de fn«pector das Minas e Aíaías da Provincia, 

e o JJr.gírJeiro AJanael Rodrigues a do Em-
preg'o de 'Vhesoureiro da Cofre Nacional. 

Em Sessão da Junta de 24 de AÍ..1Í0 se 
accordou que sobrestando-s? na retirada á 
Corte do Presidente, se participasse á S. A. 11. 

http://Histo.ua
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a infausta occorreacia, e se esperasse pelas 
suas ordens. Por este expediente cessou o tu
multo popular e militar. 

O escandaloso faclo do Povo e Tropa y 
foi justamente arguido de Altentado contra 
a Suprema Authoridade do Principe Regente. 
Logo que elle constou nas Villas circtimvizi-
nhas encheo de indignação os seos habitan
tes ; e varias Câmaras fizerão leaes Officios á 
S. A. R. , protestando a sua obediência, e es-
conjurando-se contra os maehinadores do Motim. 

S. A. R. expedio logo ordem para se pôY 
termo á desordem , <e também para se proceder 
á devassa dos Cabeças e complices do Atten
tado (*), 

(*) Por Decreto de 3 de Julho segninte creou hu* 
fna Secretaria de Estado dos Negócios da Justiça c 
Ecck-siasiico, e para ella Nomeou a Cattano Pinto 
de Miranda Montenegro, que era Ministro Presiden
te do Thesouro Publico, e Elevou para este lugar no 
sobredito Martim Francisco Ribeiro de Andrada, 
Declarando fazer esta Mercê palas suas distinctas qua
lidades , grandes conhecimentos , e singular adhtíão 
á Causa do Brasil» 
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C A P I T U L O X X I I . 

Oferecimento do Senado da Câmara do Rio 
de Janeiro ao Principe Regente dos Títu
los de — Protector e Defensor Perpetuo do 
Brasil. 

O Senado da Câmara do Rio de Janeiro, que, 
sendo o órgão dos sentimentos do Povo Flumi
nense havia feito em 9 de Janeiro destrj anno 
tão assignalado Serviço ao Rrasil, supplicando c 
obtendo do Principe Regente, que não effeituas-
se a sua retirada para Portugal, como incouside-
radamente as Cortes de Lisboa havião decretado 
sem calculo de circunstancias e conseqüências; 
reconhecendo o quanto ainda estavão inccrlo6 
e precários os destinos da Nação Rrusileira , 
por ser a Resolução de S. A. R* Ficar somente 
provisória, como dependente da Decisão das Cor
tes ; bem e prudentemente.ajuizou , que era 
necessária maior garantia para Segurança do 
Estado. 

Por tanto, seguro nos votos do Povo Flu*» 
minense , e considerando-se honrado pela con
fiança de todos os Cidadãos sensatos das maig 
Províncias dor Brasil, tomou em Acto de Ve-
reação o Accordo de ir ofíerecer ao Princi
pe Regente o Titulo de Protector e Defensor 
Perpetuo do Brasil. 

Escolheo para esse elfeito o Dia 13 de Maio, 
Anniversario do Nascimento d'El-Rei D.João 
VI. , em que devia haver Beija-Mão do estilo 
da Corte , á qtte o mesmo Senado d;. Câma
ra por Direito Consuetudinario sempre assiste, 
tendo a honra de entrar no Salão do üocel, 
e beijar,, a Mão do Soberano logo depois do 
Cumprimento do Corpo Diplomático. 
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Depois de concluido o Acto , o mesmo Se
nado da Câmara pedio especial Audiência ao 
Principe Regente ; e apresentando-Lhe o Ac-
cordo de sua Vereação , supplicou que Se Dig
nasse de Acceitar os Títulos de Protector e 
Defensor Perpetuo do Brasil, em nome do Po
vo e da Tropa da Capital. O Presidente do 
Senado fez huma Falia , em que expendeo as 
razões que justificavão o Accordo. 

S. A. R. Attendendo á Supplica res-
,pondeo que não Acceitava o Titulo de Pro
tector, porque o Brasil protegia a si mesmo ; 
porém que Recebia o ofifereeido Titulo de — 
Defensor Perpetuo do Brasil— porque estava 
Resolvido a executar sempre o Dever Sagrado 
de Defender o -Estado dos seos inimigos. . 

Lavrou-se logo no Salião da Corte o Acto 
Atithentico do Oíferecimento e Acceite deste 
Ti tulo , que assignárão não só o Corpo do 
Senado mas também grande numero de pes*-
soas condecoradas de todas as Ordens que ha
vião concorrido ao Beija-Mão. 
--• Foi applaudida esta Resolução circunspecta; 
por ser enunciada com 'a delicadeza competen
te não menos ao Caracter do Principe que 
ao Timbre Brasileiro. Com prudência pplitica 
e boa razão S. A. R. Recusou o Titulo de 
Protector; visto que nem eta Titulo Nacional 
e equivocava com buma Dignidade odiosa na 
Historia da, Europa .(*). 

O Ti tu lo de Protector era especial de Ingla
terra, n.i menowdade dos Príncipes Herdeiros da Co
roa. O Protector era Personagem da Alia Nobreza 
que exercia a -Dignidade de Regente do Reino. Vá
rios nbiüVtrão do Poder S» premo, e forão Usurpado
res do Tiirono. B nona parte . Usurpador do T!m>n» 
da, França , e Assulador da E<n-opo , tomou o T i tu lo 
de Protector da Confederação do Rheno. 

17 SEC. II. 
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Pelo Acceite de Titulo de Defensor Per-
petuo do Brasil, S. A. R. virtualmente coti-
trahio o Empenho de nunca desamparar o lira-
PÍI , Fixando a :;ua Residência na Capital dente 
Reino, quaesquer que fossem as Determinações 
do Governo de Portugal. 

Dahi em diante as Juntas e Câmaras das 
Cidades e Vsilas das Províncias que não esta-
vão subjugadas com Tropas Lusitanas dirigi
rão-Lhe Officios de Congratulações dos respe
ctivos Povos , e de sua Gratidão por tão Ho
norífica Resolução, que dava plena seguridade 
ao complemento de seo commtim voto (*). 

C A P I T U L O XXII I . 

Retrospecto á Portugal: Novos Actos das Cortes 
para Segurança da Recolonisação do Brasil. 

Iaj< J u a n d o as Províncias do Brasil que re-
conhecião a Regência do Príncipe Real, se 
esperauçavão de feliz Êxito da sua Representa
ção contra os Decretos Recolonisadores de que 
se queixarão, virão em breve mallogradas as ex-
pectações de boa fé, com que se havião persua
dido, que obterião cordial união todos os Rra-
>ileiros e Portuguezes no Templo da Concór
dia, por tão fácil e justo expediente como era 
a Derogação de taes Decretos. Porém a sua il-

(*) No Annual Regisler, ou Historia da Eu
ropa, que todos os annos se publica em Lonuies, 
bem se notou que esta Resolução do Principe Reg-ente 
foi passo decisivo para a Independência do Brasil; 
porque ( observa o Redactor ) — •' em política, mu
dança de Titulos do Governo traz com sigo muianço 
de ordem.,, 
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lusão de dia em dia se foi dissipando pelas no
ticias sobrevindas dos Actos do Congresso , e 
Governo de Portugal, que ainda mais escanca
rarão os seos desígnios sinistros contra o Gran
de Estado Ultramarino, que foi o Asylo Sal
vador da Casa Augusta e Família de Bragança. 

Tendo as Cortes no principio do coerente 
anno determinado Recrutamento;do Reino, com 
pretexto de necessidade; de defensão de Portu
gal e Brasil contra invasão estrangeira fize-
r ã o s a h i r de Lisboa em 16 do mez huma Es
quadra de Expedição de Tropas para o Rio 
de Janeiro (.como j á fica exposto ) ; e pelo seo 
Diário se publicou Carta, de Lei , assignada por 
El-Rei em data de 13 de Janeiro do corrente 
anno para a eflectiva extiueção. de todos os Tri-
bancas, que este Soberano alli creou, dispondo 
varias providencias para Administração díf*Jus-
tiça e Fazenda, em.Confirmação e ampliação 
do Decreto de Setembro do anno passado ,_dan
do aos povos nas causas cíveis o recurso de Re
vista para a Casa da Supplicação de Lisboa , 
excedendo o valor de dous contos de réis. Na-
quelle Decreto não se deo razão alguma; mas 
na Carta de Lei se dá a razão falsa de terem 
cessado as causas porque os ditos Tribunaes se 
estabelecerão no Rio de Janeiro. 

: Não tinha cessado a causa principal do esta
belecimento desses Tribunaes , qual era a Nova 
Ordem Política, que impossibilitou a continuação 
do Systema pelo qual antes todos os Negócios 
dependião da Metrópole. Com o regresso da 
Corte á Portugal também não cessarão outras 
causas secundarias, que reciamavão a perce-
verança do Systema Liberal Mercantil , garan
tido pelo Decreto da Franqueza dos Portos á 
toda» as Nições , e do Regio Indulto da Carta 
de Lei da elevação do Brasil á Categoria de 

17 ü 
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Reino, participada por extraordinário Expedien
te Diplomático n-* Potências da Europa o por 
elias applaudido em Notas, dos Gabinetes.r Se
ria illusoriot.-e anniquilado esse Predicaiiiento, 
ficando abolidos os Tribunaes Supreu-ns, Üestroin-
do Sua- Magestade Fidelissima o Senhor D, 
João VI. huma das Magníficas Obras da sua 
estada no Brasil, que lhe erão de gloriosa me
mória , e cuja permanência diminuía o geral 
descontentamento dos Brasileiros pela sua u ti
rada á Lisboa. Reino sem Tribunaes Supre-
moi seria grypho e zero político. 

Pelo regresso d'&l-Rei á Portugal não ces* 
sou o Tratado de Comniercio de 1810 com a 
Coroa Brilannica , sendo- huma das suas Esti-
pulaçoes a continuação no Brasil do antigo Pri
vilegio que os lnglezes tinhão em Portugal, 
de hcrm Juiz-Conservador Desembargador da 
Casa da Supplicação, e do qual sô- havia recur
so para este Supremo Tribunal de Justiça do 
Reino. A extiueção deste Tribunal no Rio de 
Janeiro reduzia os inglezes á alternativa, on
de subirem do Rrasil, ou de submetterem-se á 
dureza de procurarem os recursos de suas causas 
em Lisboa. 

O Tribunal da Junta do Comniercio, que 
El-Rei ereara no Rio de Janeiro, e por cujas 
Consultas se ampliara a jurisdieção das Me/as 
de Inspecção das principaes Cidades Marítimas, 
e se estabelecerão Casas de Seguros, antes pro-
hibidas, foi o Baluarte inexpugnável contra o» 
aspirantes ao restabelecimento dos Monopólios 
do anterior Systema , que era o pezo morto so
bre o Coração do Prasil. Foi claríssimo que o 
fim daã Cortes na sua extineção era o retorno 
dos Brasileiros ú Servidão Colonial, com indi-
reclo extermínio dos Estrangeiros, impossibili
tando os expedientes estabelecidos da prospe-
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ridade do Reino, que já consideravão muito 
sublimado. 

O Governo de Portugal deo mais provas 
de seo animo hostil ao Brasil acceleradamente 
expedindo Ordem ao seo Cônsul em Londres 
de não dar despacho de petrechos militares 
e navaes para o Ultramar. Elle, prevendo a re
sistência tios Brasileiros na execução da dita Car
ta de Le i , antecipou-se a tirar-lhes os meios 
da defeza natural, sem aüender que também 
deixava o Estado exposto ás emprezas de pi
ratas, e ainda de correrias de revolucionários 
iidernos , ou circumvizinhos. 

Entre os insidiosos e clandestinos expedien
tes do Governo de Portugal contra a Regência 
estabelecida no Brasil para ficar este Reino 
desarmado e indefezo, foi logo descoberto esse 
que se não podia occultar; sendo cumprida a 
mencionada Ordem que se havia expedido ao 
Cônsul em Londres para impedir a exportação 
de quaesquer armamentos para o Brasil. A no
tificação de tal Ordem foi feita em 7 de Mar-
eo no Consulado Portuguez (*). 

Quão futil era esta medida , podia bem 
conhecer qualquer pessoa de medíocre sagaci
dade e trivial perícia de commercio. Se In-

( * ) Bnldou-se o empenho do Governo de Por
tuga l , pela segurança, que o Sccietário de fistadotdoa 
Negócios Estrangeiros no Rio de J a n e i r o , esn N o t a 
de 14 de J u n h o , deo oficialmente ao Cônsul Geral 
de S. M. Britannica nesta Capital, ein nome do Pr in 
cipe Regente, de que as Embarcações Inglezas que che
gassem aos portos do Brasil , seriíio admittidas nat 
Alfândegas, independente de Despacho do Consulado 
Portuguez èrv. Londres ' , e 'não sertão appndiendidos 
os petrtchos militares e navaes que nellas se transpor
tassem pela simples falta de licença do Cônsul do 
Governo de Por tugal . 
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glaterra, contra os próprios interesses, obstasse 
á sabida de petrechos militares e navaes para 
o Brasil, elles se poderião exportar de vários 
Estados. 

CAPITULO XXIV. 

Indicação para não se applicar ao Brasil o 
Cap. 1.» do TU. 6.° da JVova Constituição 

em quanto não estivesse completa a 
Deputação desse Reino. 

E VI Sessão de 23 de Fevereiro, o Deputa
do da Bahia Domingos Borges de Barras pro-
poz a Indicação de se addiar o Cap. l.« do 
Tit . 6.° da Constituição que se estava discu
tindo até que chegassem ao Congresso pelo 
menos dous terços dos Deputados do Brasil; 
e quando isto se não approvasse, a matéria 
vencida na Deliberação não fosse applicavel á 
Csse Reino, emquanto os Deputados das respe
tivas Províncias não dissessem sobre ella o que 
entendessem convir. Elle assim sustentou a 
sua Indicação : — 

O Cap. I. do Tit . 6. da Constituição a 
que ella se refere he o seguinte : — 

"nO Governo Administrativo das Provin-
„ cias residirá em Juntas Administrativas. Em 
„ cada Provincia haverá huma Junta compôs-
„ ta de hum Presidente de tantos Deputados 
„ quantas forem as Comarcas dessa Provincia 
„ e de hum Secretario com voto &c.,, 

" Eu não creio que a Nação se reunio aqui 
para fazer huma Constituição para o Reino de 
Portugal ; mas sim nos reunimos para fazer 
huma Constituição para a Nação: esta se acha 
espalhada, mais que outra alg-uma, em todo o 
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Universo. Como Portuguezes he necessário que 
estejamos pelos mesmos princípios, e estes nos 
devem sempre reger; mas, como reinos unidos, 
tem os interesses peculiares á. cada reino. „ 

O Deputado Ribeiro de Andrada disse : — 
" Necessitamos de conhecimentos locaes que 
devem inlluir na modificação de alg-umas deci-
soes; aliás seria depois mister retroceder com 
dezar , ou teimando nellas , arriscar o socego 
do Brasil. Faltão as DeputaçÕes do Rio Gran
de do Sul ; do Espirito Santo ; de Minas Ge
raes ; Matto Grosso, Ceará, Goyaz , Piauhy , 
parte de Pernambuco, e parte de S. Paulo; 
apenas são presentes 30 Deputados do Brasil, 
devendo ser mais de 70. „ 

O Deputado Moura impugnou a Indica* 
ção , dizendo , que ella hia subverter tudo que 
se tinha até então decidido ; qne seria hum 
Veto á Constituição; que não havia Decisão 
no Congresso que authorizasse a se esperar pe
los Representantes das Províncias ; que a pro
posta espera era de principio anarchico &c. 

Ficou a Indicação addiada para 2.a Leitura, 
Na Sessão de 3 de Março,~ deo-se para 

Ordem do Dia a discussão da referida Indi
cação. 

O Deputado Borges Carneiro impugnou 
a Indicação. A 1.» razão foi , porque estava j á 
no Congresso a maior pu l e dos Deputado» 
do Brasil; e , quando não estivesse , o Reino 
Unido estava suficientemente representado, vis
to que cada Deputado não representa singular
mente a sua Provincia, mas he Deputado m 
solidum de toda a fiSação. . A Presença de 
Deputados de todas as Províncias he convenien
te para informação , mas n5o para validade. 
A 2." razão foi, porque os Deputados do Bra
sil que ainda faltão, podiao, á todo o tempo 
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que chegassem, fazer os addilamentos ou emen
das que lhes parecessem ao tjue na Constituição 
se achasse sanccionado. 

O Authof da Indicaçãa reforçou-a com re
flexões judiciosas , dizendo. que o amor da 
ordem e da justiça e o desejo do acerto lhe 
dictara a Proposta, para haver-se cabal informação 
das- localidades pelos Deputados do cada Pro
vincia. — Concluio observando, que convinha 
dar-se attenção aos climas usos costumes 
distancias das Províncias do Brasil, que se po
dem chamar reinos. 

Depois de forte contestação dos Deputados 
decidio-se que a matéria do sobredito Artigo 
ficasse transferida para o fim da Constituição: 
mas esta Decisão foi de machiavellica procras-
t inação: a final a Indicação não foi attendida. 

C A P I T U L O XXV 

Indicações dos Deputados do Rio de Janeiro, 
Villela, eLédo. 

VAM Sessão do 1.° de Março o Deputado 
Villela fez a seguinte Indicação: — 

" Conslando-me que o Governo delibera 
chamar do Rio de Janeiro para esta Capital a 
Academia dos Guardas-Marinhas, que passou 
p a r a aqueüa Cidade em 1807; e sendo ahi pre
cisa a existência de huma Escola de Navega-
ção para habilitar os que se destinão ao ser
viço domar ou como OlHciaes de Guena, ou 
como Pilotos ; accresccndo que nesta Cidade de 
Lisboa existe outra Academia de Marinha, que 
torne aqueüa desnecessarii : 

" Proponho se diga ao Governo que fa
ça suspender quaesquer ordens que haj-i ex
pedido, ou houver de expedir, á este respcjto; 
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ficando alli continuando a referida Academia no 
Ensino de que se acha encarregada , em quan
to se não procede á nova organisação de Es
colas de Marinha, que forem indispensáveis em 
todo o Reino-Unido. „ 

Esta Indicação accrescentou as provas dos 
•sinistros desígnios do Governo de Portugal de 
:-reduzir o Brasil á crassa -ignorância, até dos 
•elementos da Sciencia da Navegação. A verdade 
do facto que motivou a Indicação foi tão certa 
no Congresso , q-ue nenhum Deputado a con
testou. 

Em Sessão do mesmo mez o Deputado Le
do fez a Indicação seguinte : — 

" Sendo indubitavel que o Banco do Bra
sil está a ponto de tocar o momento de sua 
-ultima queda , huma vez que não se reconhe
ça como Divida Nacional aqueüa que o Era-
i i o , e as diversas Estações Publicas do Rio de 
Janeiro coutrahirão -com elle e não se lhe 
-consignem quantias equivalentes para paga-
Tnento das avultadas somtnas , que emprestara 
á bem do Estado. proponho: — 

" Que o Sobenano Congresso decrete: 1.° 
que fica reconhecida como Nacional a divida 
que o Erário do Rio de Janeiro contrahio pa-
Ta com o Banco: 2.° que mande assignar pa
ra pagamento de tal divida aquella parte dos 
rendimentos Nacionaes das dillerenles Provín
cias do Brasil, que se julgar convir melhor; a 
fim de prover por este modo á existência , e ao 
credito do Banco cuja prosperidade está inti
mamente connexa com a úo Rio de Janeiro , 
e a desta Provincia com a do Brasil. ,, — T a o 
justa Proposta não teve resultado. 

Em Sessão de 7 do dito mez o mesmo 
Deputado Villela leo huma Indicação , em que 
propoz, que os Governadores das Armas do 

18 SEC 11. 
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Brasil fossem tirados do Exercito deste Reino; 
e que tanto elles ,' como as nvais Authoridades ,. 
devião estar sujeitos ás respectivas JUIUÚS dou 
Governos. 

O Deputado Guerreiro requereo que a 
Indicação, ficasse para 2.a Leitura : á isto re
plicou o Author da mesma Indicação : — " Pe-
ço que essa 2.a leitura não fique para daqui a 
seis mezes. Eu sou órgão da minha Provincia ; 
e por isso sou obrigado a faliar com franque
za* Recebi cartas, da mesma Provincia muito 
desagradáveis , em que pintão o estado do des
contentamento, em que ella se acha: he por 
tanto necessário tomar providencias quanto an--
tes. que satisfação o povo. ,, 

Venceo-se ser urgente a Indicação.-
Na Sessão de 8 fez-se a 2.a leitura des

ta Indicação, e o.Author da mesma disse: — 
" A nomeação de Offiòjaes do Exercito de 

Portugal para Governadores das Armas das Pro
vincia» do Brasil he desnecessária , prejudicial, 
injuriosa, e ioipolitica. He desnecessária por
que alli temos ÓIFiciaes beneméritos: lie prejudi
cial pelas avultadas despezas que faz o Thesou-
ro com a ida daquelles Governadores : he in
juriosa, porque pôde parecer que se duvida da 
aptidão, ou da fidelidade dos Officiaes do Exer
cito do Brasil : he impolítica porque pôde 
fazer descontentes todos estes. Além disto hc 
preciso que os povos do Brasil não julguem 
que se pertende ainda conservar alli estes, e 
outros lugares para morgados dos filhos primo
gênitos : he necessário remover delles toda a 
idéa de dominação. Eu sei que as Tropas, que 
daqui forão . e a independência do* Chefes mi
litares para com as Juntas dos Governos das 
Províncias , tem geralmente desagradado muito. 
Com eífeilo. he hum monstro de quatro cabeça» 
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o regimen, que se quer alli instituir. Se não 
houver em cada Provincia hum centro de po
der , quem ha de chamar aos seos deveres os 
Governadores das Armas, quando estes abu-em 
-e saião do circulo de suas obrigações ? Quem 
fiscalisará o procedimento das Juntas da Fa
zenda ? Quem vigiará os Magistrados ? E on
de deve residir este Poder senão nas .Juntas 
dortGoverno ? Todos sabem os males, que. tem 
soffrido os povos pela rivalidade e conflicto das 
Authoridades independentes ^entre si. -Em ver
dade confesso que não vejo a razão porque ao 
antigo Governo de huma Provincia do Brasil, 
quando era individual isto he de hum s ó , 
todas as Authoridades erão subordinadas , e o 
não hajão de ser á hu:n Governo Collectivo . á 
hum Governo formado de indivíduos da esco
lha e confiança dos povos e entre elles resi
dentes. Julgo que isto deve merecer a consi
deração do Soherano Congresso, e que nos 
devemos lembrar, que povos, que ha pouco sai
rão da escravidão , não dormem tranquillos nos 
primeiros dias o somno da liberdade : sonhão 
ver os antigos ferros , e qualquer arruido por 
•mais leve e innocente que seja , os accorda , 
e sobresalta. ,, 

Prorogou-se a discussão para o dia II 
-e o Author da Indicação nesse dia accrescen-
tou : — " O Exercito do Brasil sempre se con
siderou distincto de Portugal ; nem pode dei
xar de o ser ; pois as suas promoções devem 
fazer-se em separado , e mesmo nos Corpos de 
cada huma das Províncias do Brasil, pela gran
de distancia em que estão entre si , e a res
peito da metrópole. Com eíTeito seria muito 
duro o obrigar os Oíficiaes a andarem de Por
tugal para o Brasil , e vice-versa , quando se 
pôde conciliar o commotlo dos particulares com 

18 ü 



1'40 HISTORIA DOS PRINCIPAES SUCCESSOS 

o commodò geral do Estado. Ora no Exercito 
do Brasil ha muitos Officiae» Europeus, assim 
como no de Portugal ha alguns Brasileiro» 
Quando proponha que os Governadores das Ar
mas das Províncias do Brasil sejão tirados do 
Exercito do Brasil não excluo os Europêo», 
nem os Brasileiros ; e assim não pôde haver 
idéa alguma de. odiosas, differenças entre huns 
e. outros.. „ ' 

O Deputado Borges Carneiro impugnou a 
Indicação com o especioso fundamento de 
que — " o Governo tinha authoridade illimita-
da para. escolher os Governadores das Armas 
em que tivesse confiança , em qualquer parte 
que estejão , e faze-los passar de Portugal 
para o Brasil. ou do Brasil para Portugal ; 
devendo-se esperar que nisso attenda as regras 
da prudência e-as distancias e commodidade». 
das pessoas que se nomearem, quanto for con
cilia vel com o bem publico. „ 

Do exposto, he claríssimo que o desígnio 
das Cortes era o restabelecimento do antigo. 
Governo Militar, aggravado- com o privilegjo 
exclusivo de terem os Portuguezes na sua mão 
a Força Armada, para exercerem seo-predomí
nio , e despotismo nos Brasileiros co-irmaos, a 
filhos das próprias entranhas t surdos aos brados-
ilü. Natureza, e Liberal Política. 
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C A P I T U L O X X V I . 

Creação de Commissão Especial dos Negócios 
do Brasil. 

Ei |M Sessão das Cortes de 12 de Março se 
apresentarão duas Cartas do Principe Regente, 
datadas do Rio de Janeiro de 14, e 15 de De
zembro do anno passado , em que Expunha á 
El-Rei o estado político daquella Capital, e das 
Províncias limitrophes , e qual era a vontade 
do povo para o não deixar partir para Portu
gal. Então o Deputado Pereira do Carmo dis
se : — " que , não se podendo mais escurecer 
o estado á que se achava reduzido aquelle ter
ritório, propunha com urgência a creação de 
huma Commissão Especial dos Negócios do~ 
Brasil, que houvesse de indicar os expedien
tes de serenar os ânimos, e remover as des
confianças dos povos do Brasil contra, o Con* 
gresso. „ 

O Deputado Giíerretro judiciosamente ob
servou-: — " A situação do Brasil merece huma 
attenção séria. Hum dos meios que nós temos 
para conhecer a* necessidades do Brasil ( mes
mo estando privados dos conhecimentos locae» 
daquellas Províncias ) he comparando o seo esta
do com o estado á que ficou reduzido Portugal 
com a ausência da Corte dé Lisboa para o Rio 
de Janeiro, e então conheceremos lambem mui
tas das privações que nós padecíamos . e tam
bém aquellas que o Brasil hade sentir por 
igual motivo. Os povos que estão accostumados 
a ler junto á si os recursos necessários , não 
podem sujeitar-se a ter que ir busca-los muitas 
legoas distante. „ l 

O Deputado Borges Carneiro, vendo mal 
figurado o aspecto dos Negócios Ultramarinos , 
em apoio da Proposta disse; — " Em verdade 
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querer em tudo medir o Brasil por aquillo, que se 
resolver para Europa , he incoherente, c mui
to errado ; e querer ter aquelle longínquo Con
tinente na mesma dependência de Lisboa etn 
que delia estão as províncias Europêas , não fa
remos mais que relaxar os vínculos da União, 
quando os queremos segurar , e apertar a corda 
até que estalle. Se quizermos continuar o Sys
tema até agora adoptado , quero dizer que 
não haja no Brasil huma Aulhoridade, que pos
sa nem se quer suspender hum Ministro pre
varicador; fazer depender de Lisboa o exercí
cio do poder administrativo. toda a despeza 
das rendas publicas &c. ; renascerá naquelles 
povos hum espirito de reacção. e chegaremos 
aos termos, em que está a Hespanha a. respeito 
da sua America. Vamos por outros caminhos 
mais generosos, e mais adaptados á natureza. ,, 

O Congresso se rcsolveo a nomear huma 
Commissão Especial de JVegocios do Brasil com
posta de doze Membros sendo arneiade Depu
tados d? Brasil. Mas , por fatalidade, appressan-
do-se esta a dar o seo Parecer em 18 do cor
rente mez de Marco o evento não correspon
deu ao destino ; porque foi o estimulo imme
diato para se desenvolver no Brasil o espirito de 
reacção, prognosticado por hum dos Coryphcos 
da Cabala Anti-Brasileira ; porque nelle se ma
nifestou que o Brasil não linha nas Cortes de
fensores de sua Justa Causa, visto (pio trahi-
ríío os seoí mais evidentes interesses, ainda 
nquelles em que posera a sua mais cordial con
fiança. O primeiro, que assignou o duro Parecer, 
foi o Deputado da Provincia de S. Paulo Antônio 
Carlos Machado Ribeiro de Andrada: e«t« ha
vendo levado as Inslrucções do Povo ou Governo 
de sua Provincia, não as quiz apresentar nas 
Cortes, sendo-Hie ahi requerido, segundo cons
ta dos Diários. 
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C A P I T U L O XXVII. 

Carta de Lei das Relações Commerciaes de 
Portugal com o Brasil. 

A Carta de Lei das Cortes de 19 de Mar
ço do corrente anno de 1822 foi Bulra Publi
ca, só promulgada para illudir a incautos. No 
Preâmbulo dá-se razão especiosa para encobrir 
o machiavellico designio de frustrar os benefí
cios da franqueza dos Portos do Brasil de 
que os Brasileiros estavão de posse , em vir
tude do Indulto da Carta Regia de 28 de Ja 
neiro de 1808, que foi confirmada pelo defi

nitivo Decreto de 1815 que declarou livre o 
Commercio daquelle Paiz com todas as Nações. 
Alli se diz : — " Desejando fixar as relações 
commerciaes entre Portugal e-o Brasil, e unir a 
Grande Família Portugueza por laços indisso
lúveis . firmados nos interesses recíprocos, que 
só da mesma união podem resultar á todos os 
Cidadãos de suas vastas Províncias, Deere--
tão & c „ 

Para se demonstrar o gravame do Brasil 
nesta ardilosa Legislação, basta advertir, que-
no Art. 3.° se sobrecarrega a exportação dos 
Vinhos de Portugal para este Reino com os di
reitos bypothecados para a amortisação do pa
pel moeda, e no-Art. 9.° se confirma o Sys
tema prohibitivo Colonial: — Fica prohibida nos 
portos do Reino do Brasil a entrada para con
sumo de vinho vinagre agoardente de vinho , 
e sal, que não forem de producção de Portugal, 
Algarve , e Ilhas adjacentes : — Fica igualmente 
prohibida a entrada elo Azeite, que não for de 
Portugal, emquanto o seo preço não exceder no 
Brasil 150,^00J por pipa commum ; e logo 
que exceda , poderá ser admiltido o azeite es** 
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trangeiro pagando o duplo dos direitos que 
pagão os de Portugal. — No Art. 10 lambem se 
impõem os direitos dobrados na importação -de 
Gêneros estrangeiros. — Em outro se impõem 
Direitos de 30 por cento aos Gêneros não admit-
lidos em Portugal. 

Por este expediente ftcavão os habitantes 
do Brasil como servos da gleba de Portugal, 
para só terem supprimento escasso e caro , do« 
productos desse paiz, privados, em grandes ar
t igos, dos variados provimentos estrangeiros, 
que aliás serião comprados em primeira mão; 
sendo incalculável o lucro que resulta só do 
aprovisionamento de viveres para os Navios es
trangeiros. Assim as Cortes tentarão roubar o 
nosso Timbre de Communicação directa com 
todas as Parles da Terra e desfruetar o mais 
barato possível, os fruetos naturaes e artificiaeí 
de todos os Paizes. 

He escuzado fazer reflexões sobre o Art. 
Lo que impõe 10 por cento de Direitos na 
Exportação do Brasil; sendo a regra Geral fa
vorecer o Governo a exportação dos productos 
do paiz , mormente dos que solfrem concurrea-
cia de competidores de outras Nações. 
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C A P I T U L O XXVIII. 

Mão recebimento nas Cortes do Officio da 
Junta de S. Paulo: Discussão do Pare

cer da Commissão Especial dos 
Negócios do Brasil. 

Q< 'üando as Cortes tiverão participação do 
Otlicio da Junta do Governo de S.Paulo, em 
que eü i requeria ao Principe Regente que não 
sahisse para Europa, os^ Deputados de Por
tugal ficarão atônitos , aturdidos , e assombra
dos , como feridos de raio. Parecião não crer 
aos próprios olhos : não se podião capacitar , 
que Paulistas ostentassem a que os Portuenses 
qualificarão de nobre ousadia de reclamarem 
os Direitos do Brasil contra o que, em boa razão, 
ajuizarão ser despotismo do Congresso nas ordens 
offensivas da Suprema Authoridade estabelecida 
por El-Rei , e espoliativas da Categoria do 
Reino , á que Elle tão justa e politicamente 
havia elevado a Grande Terra da Santa Cruz. 
Os termos enérgicos, bem que exorbitantes, de 
tal Officio descobrirão ás Cortes o segredo de 
sua imbecillidade e que no Ultramar já não 
se cria na presumida omniscencia, e arrogada 
omnipotencia com que nos seos Manifestos se 
apregoavao sanctificados Regeneradores. 

Na Sessão tumultuaria em que se fez a 
primeira Leitura de tal Officio , póde-se dizer 
que só houve vociferação , e nae deliberação : 
Alguns, irifatuados de oradores, requintarão em 
virulência e fúria : e o colérico Borges Car
neiro ardendo em raiva , até dêo logo voto 
de forca contra todos os Membros da Junta de 
S. Paulo ; sem attender que havião usado ( bem 
que em palavras mais duras que elegantes ) do 
Indulto Constitucional o Direito de Petição. 

1 9 SEC. II. 
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Os Deputados Brasileiros forão mortiticados ; 
apenas o Deputado da Provincia de S. Paulo 
Antônio Carlos Machado Ribeiro de Andrada re-
pellio os baldoes, dizendo . que na sua Pátria 
havião não menos pessoas de honra que no Con
gresso. Reservou-se a Discussão para 2.a Lei
tura do dito Officio. 

Em Sessão das Cortes de 23 de Março se 
abrio a discussão sobre o Parecer da Commis-
•ão do Ultramar relativo á Representação da 
Junta de S. Paulo, que havia sobremaneira irri
tado esse Congresso. 0 1." Parecer foi pruden
te e consistio , em que se lhe concedesse es
paço de tempo para interpor o seo juizo acer
ca de tal objecto, até que recebesse noticiai 
do real estado do Brasil, que a habilitasse a 
julg-ar com pleno conhecimento de causa ; pro
pondo em conseqüência que , entretanto, se 
dispensasse a leitura da dita Representação , e 
se suspendessem as Ordens, de que havião quei
xas. — Forte altercação houve de vários Depu
tados : para se formar idéa das coniradictorias 
opiniões se faz o seguinte transumpto. 

O Deputado de Rio de Janeiro Villela dis
se : — " que o Congresso estava inteirado do 
conteúdo na Representação e que por tanto 
não era necessário que se lesse. „ — Accres-
centou : — " Para que se quer que se leia? 
He para magoar os nossos ouvidos e corações? „ 

O Deputado Borges Carneiro disse: — 
" O meu voto.he que não se leia o papel. Eu já 
vi o Congresso honlem hum pouco incendiado; 
e o meu maior desejo he que o Congresso to
me todas as suas decisões com a maior mages
tade e serenidade. O maior lustre, que tem tido, 
e tem, as Cortes de Portugal, he a marcha se
rena , e de prudência , com que se tem dirigi
do em todas as suas decisões. A' esta «ereni-
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dade de espirito pode obstar a leitura da Re
presentação. A Representação já foi lida. O meu 
parecer pois he que não se leia , e que não se 
lume huma decisão próxima á sua leitura. „ 

O Deputado Miranda disse : — " He mui
to \-.)-s. sentir que houvesse a Representação 
da J .n ta de S. Paulo; mas huma vez que ella 
apparecpo no Congresso, não sei para que se 
quer tanto mysterio sobre este Documento : he 
necessário que se leia para nossa instrucção; 
como se ii t de avaliar a força delia sem a sua 
leitura ? Deixemo-nos de tantos mysterios. O 
Congresso não ha de proceder com indignação , 
mas conforme for de justiça. „ 

O Deputado Peixoto disse: — " Não sei 
para que seja tanto empenho para se ler hum 
tal papel ? . . . A leitura deste papel necessaria
mente ha de incendiar os ânimos. „ 

O Deputado Fernandes Thomaz disse: — 
" He de admirar o empenho que ha para que se 
não leia tal papel. Diz-se, he para epie não 
excite a indignação novamente: mas acaso hum 
papel, que merece a indignação das Cortes, não 
6e deve ler ? „ 

O Deputado Pessanha disse : — " Nenhum 
dos Membros deste Congresso pôde negar, que 
a Representação de S. Paulo seja hum acto o 
mais subversivo da ordem , e o mais attentato-
rio á Soberania Nacional: mas dizem os que 
defendem a Commissão, que os sentimentos ex
pressos naquella Representação podem ser com-
muns á Provincia de S. Paulo, e mesmo á gran
de parte' do Brasil, e que por isso deve a Com
missão ser authorizada a demorar o seo pare
cer até novas noticias: eu julgo, que nada 
disso he preciso; mas que se deve aproveitar 
esta occasião, que chamarei desgraçada, para 
extremarmos , e pôr â prova t os sentimentos da 

19 ii 
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Provincia de S. Paulo, e o das outras do Bra
sil: o crime he patente; ahi está o Corpo de 
delicio: mantenhao as Cortes a sua dignidade, 
ordenando que se forme culpa aos authores de 
tão infame papel. Se as Authoridades obede
cerem, podemos estar seguros do Brasil, e con
tinuem a legislar para elle: aliás poderemos di
zer como já disse hontem hum illustre Depu
tado — adeos Brasil. Se eu consultasse só o 
brio de Portuguez, votaria que seguíssemos o 
nobre exemplo de Sylla, o qual com a mesma 
mão com que esmagou a facção de Mario, 
anniquillou as hostes de Poncio Fèlecino, que 
solicitava á força de armas o direito de Cidadão 
Romano para os povos da Itália. — Suspendendo o 
meu juizo sobre os successos posteriores, só ou
sarei affirmar, que os pretos serão, os instrumen
tos da vingança da fé ultrajada. „ 

O Deputado Irigoso disse: — " Lêa-se a 
Carta se se quer maior effervescencia de espi
rito. „ 

O Deputado Moura disse : — " He preciso 
que o Congresso ouça ler a Carta de noticias 
confidenciaes que se diz haver, não para se 
inflamar sobre o conteúdo delia. Que medo he 
este ? „ 

Posto á votos, decidio-se que não se lesse, 
Continuou a discussão sobre o Parecer da 

Commissão: — * 
O Deputado Soares Franco disse: — " Op-

ponho-me ao Parecer da Commissão; na Re
presentação da Junta de S. Paulo se diz que 
os Legisladores de Lisboa quizerão legislar pa
ra o Brasil sobre cousas que não deverião legislar; 
que este Corpo Legislativo he huma fracção da 
Nação Portugueza; e que, estabelecidas as Junías 
Provisórias, pertenderão dividir o Brasil, tentarão 
escravisa-lo, e fazer-lh# mal.—E não são tae» 
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termos attaques manifestos feitos ao Congresso r" 
O mesmo Principe foi o que mandou dizer á 
seo Pai que lhe era indecoroso estar no Rio 
de Janeiro, porque se achava reduzido á hum 
Capitão General; o que motivou a deliberação 
do Congresso para que elle regressasse á Por
tugal ; o que também a dignidade , e a união 
da Monarchia assim pedião imperiosamente. De
ve-se mandar formar culpa aos que assignárão 
a Representação. Todos nós sabemos que são 
da Facção que quiz embaraçar a vinda de Sua 
Magestade. „ 

O Deputado Moura disse: — " Que homens 
são esses da Junta de S. Paulo, a quem a Ame
rica haja de seguir como hum rebanho de ga
do apor hum carneiro? Só sei que me excitou 
a pena o ver homens, que excitão a rebellião 
e o crime, que ninguém ousou contestar. Tra
ta-se de castigar a rebeldia de 12 homens daquel-
la Provincia. Se esta Junta se limitasse a di
zer ao Congresso Nacional directamente pelo 
órgão de seos representantes os inconvenientes 
que os Decretos tinhão, estava dentro dos li
mites de sua authoridade : mas ella insulta com 
palavras o Congresso, e diz : — Vós publicasteis 
estes Decretos que tiverão por origem „ e por 
causa o vosso despotismo o vosso perjúrio , 
a vossa fraude machiavelica, o vosso espirito 
desorganizador ; diz mais:—Vós não fizesteis 
legalmente estes Decretos, porque , ainda não 
estavão no Congresso todos os representantes 
do Brasil; sois huma fracção da Grande Famí
lia Portugueza. Ainda fez mais : dirigio-^e ao 
Chefe do Poder Executivo que está no Rio de 
Janeiro, dizendo: — Vós , Senhor, não Vos de-
veis affastar do sitio em que estais collocado por 
Vosso Augusto Pai, porque as Cortes de Lisboa 
não tinhão authoridade para desfazer o que 
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Vosso Pai fez:-— NSo Vos deveis separar d'Anie-
rica, sejão quaesquer que forem os Decreto» 
das Cortes. Quem diz isto, não arvora a re-
bellião, não se põe na Vanguarda dos Anar-
chistas r „ 

O Depulado Pereira do Carmo disse: — 
" A Commissão Especial rigorosamente falia tido, 
não dá parecer ; faz hum requerimento á es
te Soberano Congresso. E o que pede a Com
missão em seo requerimento? Pede hum.prazo 
razoado, a fim de colher noticias posteriores 
do estado poiitico do Rio de Janeiro e mais 
Províncias do Brasil, para lançar depois com 
segurança o seo parecer definitivo. Quando se 
calla a razão e fallão as paixões, nada he 
mais fácil que impugnar os arbítrios aponta
dos pela razão. Eu estava até agora persuadi
do , que hum Deputado ás Cortes antes de se 
assentar neste augusto recinto , devia deixar lá 
fora da porta , o temor , a esperança todos os 
prejuízos, todas as paixões: adianto mais; de
via até esquecer-se da Provincia, em que nas
ceo; porque só desta maneira he que pôde 
subir acima de todas as considerações humanas, 
para ver lá da eminência da sua dignidade hum 
único objecto, o bem geral da Nação, que re
presenta. Persuado-me que os illustres preopu 
nantes, que attacão tão afincadamente o reque
rimento da Commissão, se esquecerão destes 
princípios, para seguir os impulsos do amor 
próprio offendido. ( Alguns Deputados disserao 
— não — e o Orador continuou.) Sim, do 
amor próprio oíTendido. Pois huma lava incen
diada , que rebentou da volcanica Junta de S. 
Paulo, pôde manchar, nem levemente, a mages
tade da representação nacional ? Quem o acre
ditará ! 'Mas a moderação do Parecer inculca 
medo, dizem alguns destes Srs. ; e eu digo , 
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a precipitação prova ligeireza , e ligeireza quan
do ? Quando péza sobre nossos hombros huma 
responsabilidade immensa, quando os destinos de 
muitos, milhões de homens , talvez dependão da 
resolução, que vamos tomar. Confesso todavia , 
que tenho medo : e de que ? De que palavras 
inconsideradas augmentem o incêndio, que mui
to importava atalhar; de que discursos pouco 
comedidos attrahiráõ sobre as Cortes ódios, que 
depois vão reflectir sobre as novas instituições; 
de que demos em fim aos inimigos do systema 
representativo , esta arma terrível — no tempo 
do despotismo tão calumniado , se conservou in
teira a Monarchia; chegou a decantada liberda
de constitucional, e de repente se fez em peda
ços o Império Lusitano. Tomara que nos per
suadíssemos huma vez por todas de que nem 
huma ' só palavra se profere neste recinto, ou 
sobre cousas , ou sobre pessoas , que seja in-
differente. Oxalá que esta verdade nunca se 
arrede de nossos olhos ; porque assim o pede 
a dignidade do Congresso , e o bem da Nação. 
Mas , que tem o Parecer, que deve dar a Com
missão, com as noticias posteriores do estado po
lítico do Brasil ? Tudo, porque só por ellas 
podemos conhecer , se a Representação de S. 
Paulo he o sentimento de hum punhado de 
facciosos, ou de huma Provincia, ou de mui
tas , ou de todas as Provincias do Reino do 
Brasil. Nesse caso ( ouvi eu tremendo na Ses
são de hontem ) Separe-se o Brasil. Separe-se 
muito embora , mas não porque nós o aban
donemos: o abandono suppoe desprezo, e nem 
os no*sos irmão1» Brasileiros devem ser despre
zados , nem o desprezo se perdoa nunca. Não 
apressemos inconsideradamente esta crise , que 
pôde ser fatal á elles e á nós. Demos á Eu
ropa hum testemunho publico, de que as lições 
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da historia não são,,desprezadas "pelas Cortes 
Constituintes de Portugal. Humas folhas de Chá 
separarão para sempre de Inglaterra os Estados 
Unidos d'America : huma legislação pouco me
ditada converteo em hum pelago de sangue a 
brilhante Colônia de S. Domingos ; e as Colônias 
Hespanholas. basta. Temos refutado todos os 
argumentos, que se opposerão ao requerimento da 
Commissão: resta-me concluir em duas palavras, 
que elle deve ser deferido: primeiro, porque 
não offende a dignidade nacional : segundo. 
porque evita medidas precipitadas, sempre de 
grande risco nas crises políticas de qualquer 
paiz. „ 

O Deputado Girão disse : — " Todos já 
ouvirão ler as expressões de rebeldia, do ser
vilismo, ç da maldade: aquelle.protervo escri-
pto insulta tanto os Portuguezes deste Reino, 
como os do Brasil; porque insulta a Repre
sentação Nacional ; e por conseguinte toda a 
Nação Lusa. SofFrerá pois a pátria dos Albu-
querques^ dos Alnieidas e Castros a pátria 
dos Dinizes povoadores, e dos Reis Conquis
tadores, huma affronta destas, feita por hum 
bando vil de facciosos ? Poderá o Brasil por 
oro gozar huma independência segura? Não 
cahirá nos horrores da anarchia ? Ah ! eu vejo 
lá homens sim muitos sensatos, muitos sábios; 
mas também vejo huma povoação de escravos 
africanos, e ai das famílias ricas „ e illustres se 
o fogo anarchico huma vez pega ! Elle será 
talvez assoprado por ventos estrangeiros, e de
vorará tudo em suas chammas. „ 

O Deputado Fernandes Thomaz disse : — 
" Nós não queremos que se castiguem os Mem
bros da Junta de S. Paulo por exporem os seos 
aggravos ; queremos que sejão castigados pelo 
modo com que os expõe. He o parecer da Com-
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missão que sobre estes negócios, tanto das 
Cartas do Principe, como da Representação 
de S. Paulo, vista a sua natureza, a sua im
portância , e influencia que podem ter na sor
te do Brasil, se espace a sua decisão e se 
resolvão ambos depois de virem as novas noti-
eias , e sabermos como foi recebida a Expedição 
no Rio de Janeiro , se os povos resistirão ás 
ordens das Cortes &c.; se propuzesse isto so
mente , seria eu o primeiro em dizer — tem ra-
Kio a Commissão; esperemos; vejamos qual he 
o resultado das medidas que o Congresso adop-
tou; vejamos como foi recebida a Tropa; ve
jamos o estado em que se achão estas Provín
cias ; mas a Commissão passou de repente por 
tudo isto ; e propõe o anniquílamento dos De
cretos que o Congresso estabeleceo a respeito 
do Brasil. O que existe he huma Representa
ção, insolente que attaca as Cortes, que se 
oppÕe ás suas resoluções, que diz não lhe quer 
obedecer. Fora disto nada mais vejo senão hy-
potheses e pusillanimidades. As noticias que se 
espalhão mie a opinião de todos os Brasilei
ros he a da Junta de S. Paulo , são historias 
para nos fazerem medo. Desgraçado o Congres
so , se elle precipitar as suas medidas por taes 
noticias. Sabemos que ha huma Facção que 
tem promovido todos estes resultados, e hade 
continuar a promove-los, intrigando, e espalhan
do estas vozes de descontentamento. Desgra
çado o Congresso , se não suspender a deci-' 
são de suas medidas, até virem noticias mais 
circunstanciadas dos successos e se não fun-1 

dar sobre ellas a sua resolução: mas esta sus-

?ensão hade ser de tudo, não hade ser só dos 
íegncios de S. Paulo ; hade ser de todas as 

medidas a respeito do Brasil: isto he que o 
«ede a prudência. — Quer-se entregar d Na-: 

— 30 0*cf. IX. 
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$uo- o Brasil unido com Portugal no estado em 
que elle se achava antes de 24 de Agosto de 
1820 ! Como o recebeo o Congresso ? Como se 
achava então o Brasil ? Toda a Nação sabe o 
que era o Brasil desde que El-Rei foi para lá. 
Toda a Nação sabe o que nós desde então, 
temos soffrido por causa do Brasil. ,, 

O Deputado Borges Carneim disse : -— 
" Para as Cortes poderem tomar com acerto hu
ma deliberação conveniente, sobre a Carta da» 
Junta de S. Paulo , tanto no lado, pelo qual; 
os seos authores pertendem semear a zizania, 
e espalhar a desconfiança nos povos das Pro
víncias meridionaes do Brasil contra as Cortes 
e Governo de Portugal, como na outra parte,, 
em que se tem proclamado princípios anarchi-
eos e subversivos-, pelos quaes os membros da* 
Junta de S. Paulo devem ser submettidos á se
veridade das Leis ,; he necessário que fixemos, 
as idéas do espirito publico das Províncias do 
Brasil.,, —Expoz largamente qual era este-espi
rito publico,., fazendo huma enumeração dos fac-
tos principaes, que tem acontecido no Brasil; 
«* depois de feita esta. enumeração , e de ex
por vajrias razoes em favor do requerimento da 
Commissão., concluio dizendo : — ,, que se de
veria approvar o Parecer da Commissão. „ 

Foi approvad» o Parecer da Commissão por 
92 Votos contra 22. Mas esta Decissâo do 
Congresso foi só de respiro temporário: cen-
tuplicou-se a Fúria dos Corypbêos da Cabala 
Anti-Brastlica, logo- que se certificou o real es
tudo das Províncias do Brasil,. unanimes na 
Opposieão aos Decretos de Recolonisação. 

He notabilisgima a Falia do Deputado» 
Fernandes Thornasr, que, pela sua extravagância, 
provocou-! os Membros circunspectos, ou me-
ae» desorientados, a çjRuna-lo úOrdeni. JBHe-í 
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affectando de propheta, disse: — M Que o Bra
sil se hade separar de Portugal, ninguém o pô
de duvidar: quando? He o que não sei. Se o 
Congresso precisa mais noticias para se deter
minar, he melhor què digamos Adeos ao Bra-
sil, e que cuidemos dos nossos negócios. A 
minha opinião he que o Brasil desde jd se des
ligue (chamou-se á Ordem , á Ordem, ) e 
que fiquemos sós ; venho a dizer , que , se o 
Brasil se quizer separar, que o fuça; masque,' 
se os seos povos se querem ligar» á Portugal, 
se sujeitem ás deliberações que o Congresso de
terminar (*) ; e se não quizerem estar por is
so , que se desliguem , e tirem dahi o sentido. 
Se o Brasil se quizer desiig-ar ninguém o.pô
de embaraçar; pois que he hum direito, que 
tem todo o povo , de escolher a fôrma de go
verno, que melhor lhe convier, O meu parecer 
he que não ha receio algum desta desunião; 
e quando o houvesse então deviamos acabar 
com legislar para o BrasiL „ Se fosse hum dos es-
criptores venaès e incendiaifos do Rio de Ja
neiro, isto não admirava: mas hum Deputado 
tão ardente tão zeloso ! ! Diremos com Talley-
rand .-—* Eu refiro , não commento. 

Os Leitores reconhecerão no discurso do 
Deputado Pereira do Carmo os genuínos sen
timentos constitucionaes, de quem verdadeira
mente andava manter a União do Brasil á Por
tugal pela garantia da Igualdade de Direitos : 
e nos discursos dos seos contradictores os die
ta mes machiavellicos , só próprios a elíeituai 
desunião dos Estados Pai e Filho. 

O Deputado Pessanha patenteou o supra 
summum da malignidade dos espíritos infernaes, 

'(*) Devia dizer -— catando completa a Rtprtstn» 
tação dos dous Reinos no que t»casse no Brasil. 

20 ü 
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appellando para a vingança dos prelos; a horri-
bilidade. não podia ir mais longe. 

O Deputado* Fernandes Thomaz, intentan
do canonizar o Congresso, justificou, sem *o 
perceber, a Junta de S. Paulo, que se sublevoti 
contra o Projecto da Recolonisação ; elle en
campa ao Brasil os males de Portugal , e com 
insidiosa emphase perguntou á seo oppoente 
o Deputado Girão se queria entregar á Na»-
ção o Brasil unido eom Portugal no estado, em 
que elle se- achava antes de 24 de Agosto de 
1820, isto he y cora a- Categoria de- Reino á-
que havia sido elevado pelo Senhor D. João 
Vf., e com as franquezas do Systema Liberal 
de Commercio-. e Industria , e Estabelecimentos 
de Tribunaes &c-l A- própria loquella o mani* 
festou. Isto verifica a Sentença do Goryphêa 
das.Democracias (#) — a iniqüidade he. cega, • 
a, paixãoi não raciocina. 

C A P I T U L O XXIX. 

Parecer- da Commissão Especial dos Nego» 
cios do Brasil sobre os requerimentos 

das Províncias deste Reino, 

Commissão diz-: — " Lendo attentamente 
as Cartas de Sua Alteza Real á Sua Magesta
de , não pode deixtfr de convencer-se da fran* 
queza e lealdade do procedimento de S. A. R. „ 
— Eis a. única verdade d© Parecer da Com
missão ! 

Diz mais : — " A respeito dos Aetos do 
Congresso e do Governo , foi tudo desfigurado 
por escriplores venaes e desorganizadores, que, 

• 

{*) Rüusaeaiu 
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inspirado» pelo gênio do mal, ufa não-se em di* 
vidir irmãos. ,, . 

" A Commissão deplora o engano em que la-
borão os Brasileiros: — Não concebe como sè 
possão attribuir ao Congresso vistas contrárias 
aos sentimentos liberaes que lhe derão nasci
mento. A Constituição falia por st mesma , e 
convence a impostura dos que a abocanhão. -— 
Aos povos do Brasil nada se negou do que se 
concedeo à Portugal de direitos , commodos , e 
vantagens, tanto quanto o permittia a situação 
de ambos os paizes, 

" O Congresso não legislou para o Bra** 
sil, senão porque elle adherio sem condições 
ao que se decretasse nas Cortes. 

"' Menos contemplação merecem os grava*, 
mes específicos que allegão ; e , bem acrisola-
dos, reputalos-hão benefícios os Brasileiros abrin* 
do os olhos. 

" A estada: de S; A. R. no Brasil impos
sibilita as economias precisas , e accelera a qué* 
da fatal dessa' parte do Império Portuguez : — 
He mister que o Herdeiro do Throno resida 
em paiz que faz parte do Systema Europêo, 
eujas Negociações tanto podem, principalmente 
nas actuaes circunstancias influir na sorte do 
Reino-Unido. 

*' He pasmoso sobremaneira que se queira* 
a conservação de Tribunaes que tanto pezo fa--
zem á Nação,. e que estão em perfeita con-
tradicção com o Systema representativo por el
la admittido. Huma Representação formada da 
flor da Nação, não he mister escorar-se naS 
formulas decrépitas de Corporações permanen
tes , para quem o dia de hoje he como o dè 
hontém. — Similhantes Estabelecimentos são o 
luxo da.Ordem Social,, que a IMítica reforma, 
todas as vezes que na orgauisaoão de ham J?a»* 
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se olha para a utilidade, e não para o appa-
rato. 

" O Reino do Brasil nada perde com a 
extincção dos Tribunaes, porque no Decreta 
respectivo se proveo de remédio á tudo. &c. 

' f A calumnia envenenou alguns Actos do 
Congresso e do Governo, taes como as nomea
ções dos Governadores das Armas , por falia 
de conhecimento de Brasileiros. Falta involuntá
ria não pôde justificar indecente fervor, onde 
não ha malícia. 

" O Congresso não tem dúvida de conceder 
ao Brasil hum ou dous Centros de Delegação 
do Poder Executivo. „ 

Esta insidiosa asserção por si só , não 
deixou a menor dúvida do machiavellico Pro
jecto das Cortes de confirmar o Schisma Polí
tico entre as Províncias do Norte e as Pro
víncias do Sul. 

Mas a tentativa da Recolonisação do Bra
sil , e da Divisão do Império, estava tão fora 
do Systema Americano como da Ordem Cosmo-
logica; ella mal podia ser emprehendida por Con
trabandistas de opios políticos, que recebião a 
dictadura do Commissario das Tropas de Pov 
tugal (*). 

(*) Tal foi Fernandes Thomax , que tomou o 
preponderante ascendente nas Cortes , e achou oppur-
tunidade de saldar suas contas com promessas do El
dorado do Brasil. — Veja-se o seo Balanço no Sup-
plemento do Diário do Governo N . 87 . . com data 
«le 13 de Abril de, 1883. 
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C A P I T U L O XXX. 

Nota ao Parecer da Commissão Especial 
dos Negócios dos Brasil' Sfc. 

TI 
XXI 

E Máxima d Estado nos Paizes Despotí-
tíos que o Governo não dê razão de nada; 
isto he melhor do que dar razão futíl, ou 
falsa; 

Na Resolução para o regresso do Prín
cipe Regente, as Cortes só detãcr as razões 
de — ser a Sua residência desnecessária e in-
decorosa á Sua Alta Jerarchia: e convir âos 
interesses da Nação que viajasse nos três as-
signados Estados da Europa, —Hespãnha, Fran
ça, e Inglaterra, para obter os conhecimen
tos necessários a occupar dignamente o Thronó 
Portuguez. A Commissão agora só dá razoes 
de economia , e interesse Europêo. 

Sábios Governos Representativos em Re
voluções Políticas não tem extincto , mas só 
reformado, os ^Tribunaes, e Estabelecimentos 
similhantes, e principalmente por melhor Le
gislação, habilitação, e escolha de Empregados. 

Na que os Iriglezes intitularão sua glori
osa Revolução , não se abolirão os Tribunaes, 
antes existentes. Assim igualmente se praticou; 
na Revolução dos Estados-Unidos d'America. 

A estabilidade dos Estabelecimentos de Jus
tiça , e Economia Publica, ainda que defeituo
sos, he infinitamente menos prejudicial, do qué' 
a instabilidade das Instituições- e Corporações. 
A prudência política e a Estadistica experimen
tei só aconselhão reforma gradual, com cir
cunspecto calculo das circunstancias e conse
qüências; -e- muito mais quando se involve a1 

fortuna c honra de muitos Cidadãos.- O -pror 
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ígresso da população do Brasil reclamava os re
cursos dos povos nos Tribunaes ahi crcados. 

Não deve pois admirar que o Príncipe 
Regente , cuja perspicácia não podia sér iltu-
dida com a Bulra publica , e as phantasmago-
riás das Cortes desfizesse o Plano dos Ar-
chitectos de Ruínas, Sustentando a Unidade do 
Poder na Capital do Brasil, único Centro em 
que a Providencia Collocára a Authoridade Su
prema deste Reino. 

C A P I T U L O XXXÍ. 

Proposta não attendida dos Deputados do 
Brasil nas Cortes contra o Motor da 

Guerra Civil na Bahia, o Madeira, 
•e o Ministro da Repartição* 

O Congresso e Ministério de Lisboa, tendo 
recebido Officios do seo Proconsul na Bahia, 
-o façanhoso Madeira , não procedéo ao que de
via contra esse Monstro, e Tyranno. Mas a cons
ternação que a noticia dos tão calamitosos suc
cessos daquella Cidade, expostos no Cap. XVII. 
causou nos espíritos rectos impellio em 15 de 
Junho ao Deputado da Provincia de S. Paulo 
Antônio Carlos Ribeiro de Andrada, a fazer 
nas Cortes huma Proposta, assignada por \J 
Deputados do Brasil, para que se dissesse ao 
Governo , que fizesse effectiva a responsabili
dade do Ministro da Guerra, e daquelle seo 
nomeado Governador das Armas. 

O Relator da Commissão da Constituição 
Pereira do Carmo , evadio a proposta , dizen
do: — " que a Commissão não tinha á vista 
documentos alguns, e que se devia esperar a 
devassa que se havia mandado tirar de seos 
siicceís.os. „ 



0 0 IMPÉRIO DO BRASIL. P. X. SE«. II. CAP. XXXI. 1 6 1 

O Deputado Martins Bastos mostrou a 
necessidade de se dar huma satisfação aos po
ros da Bahia, que tanto soffrerão por esses acon
tecimentos, tendo sido muitas casas roubadas, 
muita gente morta, e havendo-se perpetrado 
toda a qualidade de crimes, em que se achão 
involvidos muitos Officiaes Lusitanos; e por 
tanto era preciso tomar medidas á esse respei
to , com as quaes se mostiasse aos Bahianos 
que o Soberano Congresso não era inditferen-
te ás suas desgraças , e aos seos clamores. 

O Deputado Moura fez elogios ao Re
lator da Commissão, attribuindo ao seo pare
cer prudência, e sabedoria visto que não ti
nha documento algum,- pelo qual se podesse co
nhecer o -qaal dos dous Brigadeiros, Freitas 
ou Madeira, rompera o fogo. e que isso mes
mo se concluía dos Officios da Junta Provisória 
do Governo da Bahia. 

-Segufò*se acre diatribe entre os Deputados 
Brasileiros e Lusitanos. 

A referida Proposta não teve resultado em 
fator da Causa da Justiça e Humanidade, Dis
ciplina Militar, e Ordem Política. Madeira não 
só obteve impunidade, mas também, para trium-
phodesua usurpação, continuou ,' por confian
ça das Cortês, no Governo das Armas, em que 
á força se empossara, até contra a Lei No
víssima do mesmo Congresso , que annullou toda 
a Ordem, e Carta Regia não referendada pelo 
Ministro respectivo ; o que, por si só , bas
tava para. ser destituído'', e sentenciado em 
Conselho de Guerra. Tanto mais que a horri-
da matança bradava ao Ceo para exemplar cas
tigo de attentados nunca vistos no Brasil. •--• 

Os Cabeças do Areopago Ulysiponense tanto 
reconhecerão, que a culpa só estava uo seo Holo-
fernes (que desejarão salvar, á custa da.própria 

%\ ssc. n• 
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honra ) que mandarão soltar, e livremente deixar 
sahir para o Brasil, ao seo rival, Freitas, o quúl 
havia declarado, perante a Junta da Bahia, que 
daria posse ao Contendor, logo que a Câmara 
fizesse o competente registo do Diploma com 
que se authorizava o Competidor} o que 
constava dos Officios deste ao Governo. 

C A P I T U L O XXXII* 

Felicitação de Avillez ao Congresso; seos-
Louvores, e de Madeira, e Rego. 

J - i M 23 de Maio o Ministro da Marinha, 
dando parte ao Congresso da vinda do Tenen
te General Jorge de Avillez , lêo a. seguinte 
Carta congralulatoria: — 

" Senhor. —•- A* este Augusto' Congresso 
tern a honra de dirigir-se o,Tenente General 
dfarge-.,dé Avillez no momento de sua chegada 
á este porto, abordo do Navio Três ,CpraçÕ,es', 
hnm dos que -transportou a Divisão Auxiliadora 
do.Rjo.de Janeiro; a testemunhar á V» M«ff-
to seo mais.profundo respeito e veneração ; não 
*ó pf-bt foli< idade e gloria ='-da-í-Naç-ao, Po.rtu-
gueza , comp; pela prosperidade com que mar
cha na. grande obrauda noãsa Regeneração 
Política.; 

;" EmiiS! de Janeiro do presente anno 
elevei ao Conhecimento de V, Mag. a» oceur-
rencias. que liverão lugar ,nos dias 11, paia 18 
do mesmo mez no Rio de Janeiro,-,, cujo Go
verno das Armas exercia então . e cujo detai-
-lhe, com esta mesma data, elevei ao Conheci
mento -do Governo de El-Rei. 
oJ(. •*« I>igne-âe. por tanto V Mag. roeeber, 
nesta homenagem . o tributo de seo amor e leal
dade á Nação Portuguesa; que elle tem a 

http://do.Rjo.de
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honra de apresentar ante este Augusto Congre*'» 
so ; por cuja prosperidade e conservação dirin 
ge o» seos votos ao Cço. .•••; 

" Aos Pés de V. Mag. — Bordo do Navio 
ZVes Corações, 21 de Maio de 1822. — Jor
ge de Avillez Juzarte de Souza Tavares. „ 

Eis como o Proconsul das Cortes se pros-
trou aute a Hydra de mais de cem cabeças , sem 
remorso, nem pejo, de ter insultado ao Prin
cipe da Nação, sido causa da morte do seo 
Primogênito, e ameaçado a destruição da Ca
pitai do Reino do Brasil! n." 

O Deputado Guerreiro disse, que não se 
devia mencionar na Acta o ser recebida a felicita
ção, e congratulação de Avillez çom agrado, era 
quanto não se manifestasse a sua innocencia . 
e o seo regular procedimento. 

Os Deputados Moura, Girão, Caldeira, 
e Freire fortemente impugnarão esta opinião, 
sustentando, que o General Avillez se condu
zira com muita honra e muito saber em todas 
as operações, que praticou durante a sua esta
da no Rio de Janeiro. 

O Deputado Miranda ainda foi mais sin
gular : disse que o Ministério do Rio de Ja
neiro he rebelde: (Ordem, Ordem, vozeou-
se de vários lados) Elle exclamou: — Chamão-me 
á Ordem! Dia virá em que possa justificar as 
minhas, idéas, e melhor expende-las. 

O Deputado ^Villela disse, que não sabia 
a razão, por que se devia receber com agrado 
a felicitação do General Avillez, tendo o Con
gresso negado dessa distineção , quando a en
viou o General Luiz. do Rego. i;M • 

O Deputado Póvoas disse que , bemuque 
fosse Militar, e prezasse a Honra de sua -pro
fissão , com tudo, até mesmo por honra e cre-
duó do Gçneral, era de parece*, que se; sus-

21 ii 
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pendesse o juizo de sua condueta, e a menção 
na Acta de sua felicitação . em quanto não hou
vesse cabal conhecimento dos Successos do Rio 
de Janeiro. 

Excitando-se altercaçSo entre os Deputa
dos Portuguezes Póvoas, e Freire, ressentin-
do-se este de que se lhe imputasse servilismo, 
retorquio concluindo, que Avillez em toda a sua 
condueta *e comportara maravilhosamente, e 
que , se alguma imputação merecia , era por ter 
sido tão condescendente. 

Dictou porém nesta vez o senso do deco
ro ao Congresso o usar de prudência , é deci-
dio que não se mencionasse na Acta, que foi 
recebido com agrado. 

Tendo o General offerecido huma Expo» 
sição dos Successos do Rio de Janeiro , sendo 
mui extensa , foi remettida á Commissão dos 
Negócios do Brasil, dando-se ordem de se pu
blicar pela Imprensa Regia (*). 

Na Sessão tumultuaria em que depois se 
tratou deste objecto , as Cortes , em vez de man
darem proceder conforme as Leis de todas as 
Nações civilisadas contra Avillez , e Madeira, 
aggressores da Guerra Civil no Rio de Janei
r o , e na Bahia e rebeldes ás Legitimas Au-
thoridades Constituídas somente determina
rão a impressão dos Officios destes Regulos na 
Typographia Nacional, como Documentos Jus
tificativos de sua condueta, sendo aliás os Cor
pos de DelictO de horrida Rebeliião. 

Tal foi a cegueira e fúria do orgulho mor-
tificado do Congresso, que nem vio o ridícu
lo de sua raiva impotente; não podendo já du
vidar que nada se podia executar de suas Or
dens permanecendo na Terra da Santa Cruz o 
• . - • ii ' ' i i i . • i » — — — 

(*-) .Veja-se o Apfcndice. 
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Assertor é Vingídor dos Direitos Brasileiros; 
e da Sua Própria Dignidade; sendo o Principe 
Regente tão Interessado em salvar ao menos 
a principal parte da Monarchia Lusitana do 
Despotismo Democrático e Militar dos Revo
lucionários Seductores do Povo e Exercito de. 
Portugal. 

Sendo mais fácil commetter crimes que jus
tifica-los lê-se com horror no Diário das 
Cortes, que este Congresso, para dar exemplos 
de atrocidades políticas de todas as sortes , não 
desapprovou ,a Força Publica, e Guerra civil da 
Tropa Lusitana , nem se horrorisou das suas 
hostilidades. 

O Deputado Miranda disse: — " Em Avillez 
não lhe vejo crimes; vejo huma condueta 
leal e franca; huma condueta digna do maior 
elogio. „ 

O Deputado Girãó disse : — " Nós estamos 
ao Jacto de seo comportamento, que foi de cer
to o mais honrado e brioso ; que cada vez fa
ço muis gosto de ser Portuguez, vendo a Por
tuguezes que em países tão remotos sabem 
manter a honra da-pátria. „ 

O Deputado Caldeira disse : — " Este Ge
neral não he aceusado mais do que de TER CUM
PRIDO AS ORDENS DESTE SOBERANO CONGRESSO. „ 

Não tendo sido chamados á ordem esses 
Deputados, a obvia inferencia, e não temerá
rio juizo, he , que o Congresso dera oceulta 
ordem para a hostilidade tão atraiçoada de 
Avillez. 

Também nas Cortes se derão louvores ao 
sanguinário Madeira ; e o Deputado Pessanha, 
até com antiphrase, ou blasphemia, o intitulou — 
o Redemptor da Bahia, tendo aliás sido o 
Destruidor desta Primeira Metrópole do Brasil. 

Também. não obstante as representações 
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dos Deputados de Pernambuco, que por vezes 
havião exposto as violências do intruso Pre
sidente Luiz do Rego. foi este declarado Be
nemérito. 

Ferro e Fogo! Eis os expedientes que os 
mais atrabiliários Deputados aconselharão con
tra os Patriotas do Brasil, que unicamente 
requerião a Igualdade de Direitos, • a Fir
meza do Predicamento, á que os havia ele
vado o seo Monarcha Legitimo, que no Ma
nifesto de Guerra contra o Invasor da Mo
narchia, datado de Maio de 1808 no Rio de 
Janeiro, Declarou vir Crear Novo Império. 

Hum dos mais violentos Coryphêos da Ca
bala Anti-Brasílica, o Deputado Moura , bradou 
dizendo:-—" Já senão deve hoje tractar de 
raciocínios, nem de exhortaçÕes , nem de pla
nos conciliatórios , para manter a legislação da 
America; e só sim dar ao Grande Partido da 
União , que existe naquelle Paiz hum auxi
lio tutelar e protector que o vigore, e que 
o habilite á combater, e aniquilar a Facção. „ 

O Abbade MedrÕes em apoio dos Deputa
dos, que requerião Novas Expedições Navaes e 
Militares contra o Brasil, insinuadas nos Olfi-
cjos de Avillez e Madeira, disse com enthusias-
if»o de quem só respirava sangue : — " sejal» 
tar Capellão, eu já me ojfereço. „ 
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C A P I T U L O XXXIII. 

Decretos das Cortes de Portugal sobre os 
Requerimentos das Provineius do Brasil. 

V^Uando o Senhor D.Pedro de Alcântara se 
esforçava com o Seo Espirito Conciliador em 
Extender e Consolidar a Reunião das Provín
cias do Brasil, ao Norte e ao Sul, até Empre
gando por Sua Carta Honorífica ao Oppressor 
da Bahia o restante meio pacifico de evitar a) 
guerra civil, e , Luttando com os elementos 
heterogêneos e refractarios de opiniões, timbres, 
e,interesses, D.esejava Unir os Estados Co-Ir
mãos, no Templo da Concórdia, salva a Digni
dade do Reino Ultramarino, que prqpognaya pe
la sua Categoria , «^Representação. Nacional; 
os Directores das Cortas de Portugal só medi-
tavão/-e emprehendiSo Expedientes irritantes con
tra o Brasil, para o restabelecimento do seo 
Systema Recolonisador; com activtílade de cen-
timanos porfiando" em recuperar o caduco , e 
totalmente perdido, Monopólio Metropolitano*. 

Pela sua errada e orgulhosa .Política ,'. nem 
ao menos imitarão o exemplo, do parlamento ç 
Governo da Gram-Bretanha. Quando este, coqtrp. 
a Carta de Privilégios de alguns Soberanos aos 
seos Colonos d'America , quiz exercer supre-
mazia despotica, estabelecendo o Imposto de 
Papel Sellado, logo de rogou o . Á-c to respecti
vo,, attendendo ás Reclamações das Províncias; 
o que serenou por annos a tempestade immi-
nente. Em nada o Congresso de Lisboa desag-
gravou ao Brasil , nem consultou ao Decoro 
do Principe Regente o seo Mediador e Advo
gado ; antes, tendo a vingança n alma , estimu
lou todos os unimos com insultantes e furibun-
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das DeclamaçÕes, não reprimidas, de seos Mem
bros , provocando Ruptura, e as extremidades 
de Represalíia e Guerra, com a seguinte Re
solução sobre os Requerimentos das Províncias 
do Brasil: — 

DECRETOS. 

I. 

" As Cortes Geraes, Extraordinárias, e 
Constituintes da Nação Portugueza , attenden-
do á que o Decreto dado no Rio de Janeiro 
em 16 de Fevereiro de 1822 para a Convoca
ção °de Procuradores das Províncias do Brasil, 
excede as faculdades do Governo delegado por 
Sua Magestade naquella Cidade , he contrario 
aos Decretos das Cortes, altera o Systema Cons
titucional , e prejudica á definitiva Regulação 
do Governo do Brasil, que vai estabelecer-se 
ha Constituição Política da Monarchia, deçre-
tão o seguinte : 

" I o He nullo , irrito, e de nenhum ef-
feito, o Decreto de 16 de Fevereiro do Pre
sente anno , pelo qual o Governo estabelecido 
no Rio de Janeiro convocara hum Conselho de 
Procuradores das Províncias do Brasil. Fica 
por tanto inexequivel o mesmo , e será logo 
suspensa a sua execução em qualquer parte 
onde se haja principiado. 

" 2." Far-se-ha verificar a responsabilida
de do Ministério do Rio de Janeiro , não só 
pelo citado Decreto . mas também por quaes
quer outros actos da sua administração, em que 
'a responsabilidade possa ter lugar. „ 
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II. 

" As Cortes Geraes , Extraordinárias, e 
Constituintes da Nação Portugueza decretão o 
seguinte: 

" I. ' Serão processados, e julgados os 
Membros da Junta Provisional do Governo da 
Provincia de S. Paulo, que assignárão a Re
presentação enviada ao Principe Real, em da
ta de 24 de Dezembro de 1821; e bem assim 
os quatro, que assignárão o Discurso dirigido 
á Sua Alteza Real no Rio de Janeiro em ò 
dia 26 de Janeiro do presente anno ; para o 
que se envia ao Governo a mesma Represen
tação e Discurso, a fim :de se transmittir ás 
Authorirlades competentes. 

" 2.° Não será exeqüível alguma sentença 
condemnatoi ia sobre o referido objecto, sem 
prévia decisão das Cortes. 

"3." Contra nenhuma outra pessoa, além 
das indicadas no artigo primeiro, se procede
rá pelos documentos que nelle se referem, e 
factos á que elles alludem. „ 

III. 

" As Cortes Geraes , Extraordinárias , e 
Constituintes da Nação Portugueza, tomando 
em consideração o estado político, em que 
actualmente se achão as Províncias meridionaes 
do Brasil, decretão o. seguinte : > 

" l.f Continuará o Principe Real a sua' 
residência no Rio de Janeiro até a publica
rão da Constituição politica da Monarchia Por
tugueza, governando entretanto, com sujeição 
á El-Rei, e ás Cortes , as Províncias que actual
mente governa, e lhe obedecem. Serão nomea
dos por El-Rei os Secretários d'Estado , em eu-, 

22 ssc. II, 
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jo Conselho se tomaráo todas as resoluções; 
e o Ministro da competente Repartição assig-
nará, nãu só todas as decisões, mas também 
a correspondência official, ainda a que vier 
dirigida ás Cortes, ou à El-Rei. Fica desta 
maneira suspensa a Resolução de 29 de Se
tembro de 1821 pela qual as Cortes manda
rão respeitosamente participar á El-Rei, que 
o Principe Real devia regressar, quanto antes, 
para Portugal. 

" 2.° Serão logo eleitas e installadas as 
Juntas Provisionaes de Governo . era conformi
dade do Decreto de 29 de Setembro de 1821 
em todas as Províncias, em que elle ainda 
não estiver fielmente executado. ,, 

C A P I T U L O XXXIV 

Reflexões sobre os transcriptos Decretos. 

O Dia do 1.° de Julho de 1822, em que 
nas Cortes se accordárão (*) estes Decretos r 
póde-se com razão dizer Dia de Rompimento 
de Portugal com o Brasil, e de Declaração 
de Guerra d'El-Rei ao Principe Real, e, ao 
mesmo tempo, Dia de Ruína da NaçSo Por
tugueza; por ser a Causa immediata, não só 
da Emancipação efFectiva da Colônia a respei-
• — — * — — - - — — — * — — * — * — — * ^ » ^ . i i * * > — , — — — — — 

(*) Em verdade e justiça convém aqui declarar 
• que consta dos Diário» das Cortes e do Governo 
de Portugal , que o de cor do foi mais propriamente 
Deseccordo ; porque a Resolução se venceo por hum 
Vogai, havendo 59 contra 58 votos. Isto prova que 
no Congresso havião Deputados que bem entendião 
os Inteiesses Nacionaes, e previão at funestas con
seqüências' do Indeferimento dos Requerimento» das 
principaes Províncias do Brasil. 
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to da Metrópole, mas também da absoluta; e 
irrevogável separação dos Estados Pilho e P a i , 
impossibilitando a'sua Reunião e Conciliação. 

Infelizmente a Resolução das Cortes, de*-
pofo das porfiosas e prolongadas discussões dos 
Requerimentos das principaes Províncias do Rei* 
oo Ultramarino, foi tal qual o Principe Regen
te presagiou , e por isso antecipadamente se 
prevenio Declarando em seos Manifestos do 
!*• e 6 de Agosto a Independência da Terra d* 
Santa Crua, quanto a sua privativa Representação 
e Legislação Nacional, salva a União com Portu
gal , Protestando obediência ás Leis e Ordens 
do Congresso e Governo Português , no que 
não encontrasse os Direitos1^ Interesses do Es
tado Co-Irmão.4 ° 

He notório ter esta RêSolu-ç-So sido doloro
sa aos cordatos Patriotas, porque «ella virão 
o arranco de cordas de coração de paretDles, é 
consanguineos de hum e outro Hemisphério. El
la foi mais qne amputação do Braço Direita da 
Monarchia Lusitana, por se dilacerarem atf en
tranhas do Corpo Politico. Se ás Cortes tives
sem cumprido a Promessa da Igualdade dos Di
reitos , conservassem a Categoria do Brasil, e 
concedessem o Indulto da Residência do Prin
cipe no Rio de Janeiro . a Monarchia Lusi
tana tinha a mais bella perspectiva de augmen* 
toda força e eéptendor (*). 

A Cabala Anti-Brasiííca predominante no 
Congresso se mostrou indignada da phraseologia 

(.*) Expressão' de Soa Magestade Britanniía Jor
ge III. na, sua Falia do Tlirono «iu 10 de Feveiei-
*0 de 1808, quando- deo parte a» Parlamento da 
felií Espedição de Sua Magestade Fidelissima e da 
Meai Far»ilia «o* Biaail» a orou ao Ente Eterno 
para boa ventura da Empreza. 

22 ii 
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dos Requerimentos das Províncias do Bra
sil , e desattendeo ao objecto substancial dé 
que dependia a subordinação ou separação do 
Povo offendido. lnsisfeio no seo systema de ir
ritação do Principe Regente e dos patriotas 
influentes no espirito publico. 

Não considerarão os Cabalistas que era 
do seo dever ter alta Contemplação ao Filho 
do Soberano, e seo Lugar-Tenente, e não 
exasperar os habitantes da Zona Ton ida , de 
inflammados sentimentos de liberdade. que so-
breexcedem nelles aos dos habitantes dos mais 
paizes (*) e conhecido suas forcas, sendo diri
gidas por Principe Nacional. Não se conven
cerão da inutilidade de seos esforços , vendo 
o exemplo das Colônias de Hespanha, que 
reduzirão á nada os furores dos Cabalistas da 
Metrópole, ainda sem terem de sua parte hum 
Principe da Nação, que verosimilmeute com 

(*) Parece que os Cabalistas ignoravão ( ou não 
se recordarão) as opiniões de dous eminentes Esta
distas, tão famosos na Europa e America. Edmund 
Burlce,tquando primeiro propôs no Parlamento dé 
Inglaterra o Reconhecimento da Independência dos 
Colonos dos Estados-Unidos , fez a reflexão , que 
elles , por isso que dominavão a escravos , tinhão aind» 
mais exaltados sentimentos de Liberdada que os In-
glezes, por experimentarem no conttaste a immensa 
superioridade de condição dos homens livres. Franklin, 
censurando a obstinação da Cabala do Governo 
Britannico em subjugar os seos Colonos, espo-
liando-os dos Privilégios dados pplos Reis de Ingla
terra , de não pagarem tributos senão impostos em 
suas Assembléas prognosticou , que perderia a sua 
Supremazia Metropolitana continuando a guerra, quan
do aliás, só com a tênue despeza de hum pouco de 
papel e tinta, revogando os seos Actos impolitico*, 
poderia conservar para sempre o seo bello Impé
rio Americano. 
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liberal Constituição pacificaria os vastos Esta
dos Americanos,*e, dando-lhes Centro de uni
dade, assoalharia lambem o Triumpho da Le
gitimidade em o Novo Mundo. 

Era fácil dé prever, ainda por espiritos me
nos comprehensivos , que depois do extermínio 
das Tropas Lusitanas á viva força, de Per
nambuco e do Rio de Janeiro, o Principe Re*-
gente, tendo Acceitado é Jurado o Titulo de 
•Defensor Perpetuo do Brasil, estando fortifi
cado cóm as principaes Províncias, não soffreria 
por mais tempo a insolencia da Cabala Antí-
Brasilica, e poria em movimento todos os bran
cos e recursos do Reino para frustrar os Pla
nos dos Revolucionários e Machiavelistas de 
Portugal , e que acharia na Própria Honra , 
e no Pondonor Brasileiro, unanime e cordial 
cooperação para resistir e debellar os inimigos 
da Ordem Social. Evitar-se hião as extremida
des, se o Congresso tivesse a virtude e cor.** 
gem igual à do Parlamento dé Inglaterra, o qual, 
oépois da derrota de dous Exércitos que o Go
verno havia enviado contra os Estados-Unidos , 
assim tomou a Resolução na Câmara popular: — 
" ' A Casa considerará como inimigos de Sua 
" Magestade a todos que derem conselho ou 
*' tentarem ulterior proseguimento de guerra 
" oífensiva sobre o Continente d'America (*). „ 

Por fatalidade incomprehensivel não suc-
cedéó assim : a prudência desamparou as Cor
tes , que só ostentarão raiva impotente contra 
o Brasi l , e seo Governo. 

t*) Abiel Holmes — Annals of America. Vol. I I . 
p»j. 3S9. 
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C A P I T U L O XXXV. 

MacàiaveUiee das Cortes de Portugal para 
desunir o Povo dó Brusd do 

Príncipe Regente. 

i x S Cortes, ou por arrependimento dos 
seos Decretos do L* de Julho, ou ( o que h« 
-mais certo) por Machiavellice dos Direetores 
do Drama Revolucionário, fixarão a Tentativa 
de desunir o Povo do Brasil de sua Potestade 
Tutelar, que aliás tanto ardor havia mostrado em 
sustentar a Justiça da Causa Brasileira. Pareceo-
Ihes adequado ao intento publicar em 17 de 
Agosto hum AranzeL Sophistico , de Proclama
ção ao Povo do Brasil > não dizendo palavra 
Sobre a expedição desses Decretos contra os 
patriotas * á que derão em culpa o terem usa* 
do do Indulto Constitucional do Direito de Pe
tição só espargindo zizania, e, com irônica 
lisoogearia» intitulando Vasto Império o Esta» 
do UlUraísarino, que aliás espoliarão da Cate
goria de Reino : —• 

As Cortes Geraes Extraordinárias , o Consti
tuintes da Nação Portugueza 

Ao Povo do Brasil. 

"Fundar, e consolidar a Monarchia Cons» 
tilucional em ambos os Hemisphérios, he o cons
tante objecto das Cortes, e o ardente desejo 
de todos os bons Portuguezes. Estreitar por vín
culos indissolúveis a união de dous Povos ir
mãos ainda que separados por hum tão largo 
e-jf>ae«*, heodÜ&eil problema . eup> resolução sé 
fódie* obter-se pqr meio de huma convicção in
tima , e de huma declaração franca do que not 
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convém k todos. Não percamos pôr isso em 
vãs disputas, e em criminações recíprocas, aquel-
le tempo**, que nos he tão necessário para 
manter a integridade de hum tão vasto Impé
rio, cuja grandeza, e cuja solidez, depende de 
huma união bem ajustada, e permanente. 

" Brasileiros, nem os vossos irmãos da Eu
ropa vos contradizem, nem as Cortes vos nega
rão jamais o direito natural, que tinheis pard 
vos constituírdes independentes, e para escolherdes 
as condições do Governo , que mais vos convies
se : virtualmente assim o reconhecerão as Cortes, 
quando vos proposerão a Lei Fundamental das 
Bases, para deslarardes , se querieis , debaixo 
daquellas condições, fazer comnosco a mesma 
consoctação, e o mesmo Império. Se os vos
sos Representantes não poderão cooperar em' 
razão da distancia, e do tempo , para se fazer 
esta Lei, vós a adoptustes depois de feita, vós 
a jürastes , e os votos de todas as Assembléas 
políticas do Brasil resoárão nas a bobadas des
ta Casa, no meio dos maiores applausos, e do 
maior enthusiasmo. Desde então ficou sendo 
notório ao mundo inteiro, que^ bem lotige de 
«doptardes huma submissão condicional, ha-
vietè reconhecido, e jurado as Bases da Cons
tituição da Monarchia Portugueza, e que de
baixo do político Systema, e das condições do 
Governo alli estabelecidas havieis proclamado a 
união com Portugal pela maneira a mais so-
lemne, e a mais espontânea. 

" Os princípios essenciaes desta nossa origi
naria Carta Politica não forão alterados na 
Constituição; forão sim mais desenvolvidos e 
mais explicados. Elles consistem geralmente na 
divisão dos poderes políticos — huma só Corna
ra de Representantes com o poder de legislar —-
hmm ri Aswmbléa em cada anno — hum só 
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Rei inviolável com Ministros responsáveis—a 
Liberdade da Imprensa — o Direito de Petição — 
Eis as primeiras garantias da liberdade política, 
e civil do Povo de Portugal, e do Povo do 
Brasil; liberdade ó Brasileiros, que he limou, 
è a mesma, tanto para vós como para vossos ir
mãos da Europa; pois para todos tem o mes
mo valor, e efficacia; nem a Constituição con
cede á huns o que nega á outros: quem vos 
diz o contrario , quer só satisfazer paixões am
biciosas , alienando o vosso espirito para com-
prometter a vossa segurança e para acarretar 
sobre vós os horrores da anarchia, e da guer
ra civil; são homens inquietos, que adulão to
da a espécie de poder só para subirem ao 
cume da authoridade i e das riquezas, sem lhes 
i nportarem estragos , e desolações. — Cesse. 
pois de huma vez a illusão , que por acaso ain
da obsctirece alguns espíritos em boa fé. 

" Brasileiros, quando as Cortes vos mostra
rão o pendão da liberdade, e vos convidarão 
para vos unirdes áelle, não foi certamente pa
ra vos reter no estado servil de huma depen
dência colonial: quando vos offerecerSo a mes
ma Constituição, as mesmas liberdades , e as 
mesmas garantias, não foi certamente para'vos 
fa-íer escravos. Estranho modo de colonizar, e 
de escravizar os Povos fora este de lhes reco
nhecer direitos , de que estavão despojados , a 
foros, de que jamais plenamente gozarão. Co
mo se a liberdade civil, e política fosse algu
ma especulação abstracta, e fora do. alcance 
de qualquer mediana capacidade , tem querido 
persuadir-vos huma seita de desorganizadores, 
que era inconsistente com aquella liberdade fi
carem subsistindo as Juntas Provinciaes que 
são da eleição popular, e que vós mesmos 
tinheis creado ; extinguirem-se os Tribut^ae»,. 
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cuja inutilidade, e cujo peso era notório á to-
<do o mundo ; retirar-se da America o Herdei
ro da Coroa . quando todas as razões políticas 
o chamavão para o pé do Throno. e quando 
vós mesmos unheis manifestado a vontade de 
lhe não obedecer. Esta facção de ambiciosos , e 
de inimigos da tranquillidade publica , fez mv* 
grossar no Sul tão futeis pretextos : alleg^áralr 
primeiro , que as Cortes não tinhão authorida
de de legislar para o Brasil: allegárão mais 
a injustiça da legislação ; e por fim declararão 
a desobediência formal, e a revolta manifesta ; 
<juando a authoridade legislativa das Cortes es
tava radicada nas Bases, e na vontade dos 
Povos que adoptárão, ju ra rão , e reconhecerão 
aquella authoridade . quando a justiça da legis
lação se firmava, ou na natureza das cousas, 
ou na vontade dos mesmos Povos anterior e sufi
cientemente declarada, quando em fim a resistên
cia parcial era o mesmo crime da rebellião 
que he sempre o precursor da anarchia , e pu-
nivel em toda, e qualquer associação bem or-
ganisada. 

" As Cortes, sabendo que esta revolta era 
apenas levantada por huns poucos de indivíduos, 
que assignárão hum documento decretarão o 
processo destes revoltohos. As Cortes respeitão a 
vontade geral de todo o Brasil, c sabem que 
a opinião geral dos povos he o vehiculo, e o 
órgão de toda a legislação prudente ; mas sa
bem também que a opinião geral de todo o 
Brasil he adoptar com as mesmas condições o 
mesmo Systema de Governo, unindo-se em per
petuo vinculo com Portugal e sabem que as 
tentativas d es organizadoras da resistência parcial 
sSo apenas ramificações da facção do Sul. Pa
ra conter o desenvolvimento destas e de ou
tras paixões inquietas , liberticidas, e contrarias 

2S SEC. II. 
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•A opinião geral dos Povos do.Brasil, dútertni-
nárã\o as Cortes que o Cnovemo fosse aulhovi-
sado a mandar Tropas para aqueUe Ccmlmenti. 
Novo pretexto para os facciosos! ..«nas tão 
futil como os primeiros. Este meio nos Ser*. 
mos, em que as Cortes adoptárão ( qual de 
vós o não vê , ó Brasileiros? ) , se he eftícaz 
<para rebater -par-cial idades perigosas , he cer
tamente inadequado para fazer conquistas, e 
ípara sustentar tyrannias ; isto só bastava atú 
para lhe tirar as apparencias de hos*tilidnde. Po
rém as Cortes considerarão de mais a mais o au
ge, á que tem chegado no fln-isil a preoccupação 
•entre Europêos e Indigetms, e quanto erão de 
•recear os excessos de hum frenesi popular, que 
•a Tropa. do Paiz não seria capaz de conter: 
foi então necessário proteger a propriedade real, 
•e pessoal de hum grande numero de Cidadãos. 
•ÍE como podia ser indifici-ente huma tão .gran
de massa de interesses, e de opiniões 1 . Na
da mais iníluio nesta determinação das Cortes. 

M" Brasileiros, o procedimento das Cortes , 
e do Governo cuja authoridade vós reconhe-
•ceetes ejurastes, não tem desprezado nem os 
princípios de justiça universal , nem as máxi
mas da arte de governar, nas Leis, e nas Or
dens , qo-e vos tem mandado. Não vos entregueis 
por ta-nto aos caprichos èe hum partido que 
{vos persuade o eentrario porque só intenta 
•dilacerar-vos , e desunir-vos. Reflecti vós mes
mos .; pensai no qwe ereis, e na graduação 
política , á que vos eleva a CondUaição ; pon
derai attentamente o que vos dizem esses vio
ladores dos juramentos mah íotemoes , e acha-
r*ís que huns qti*;rem o extremo da liberda
de,, proclamando huma independência democrá
tica ; 'outros querem o Íestremo d a servidão, 
a&rÀndo o cantinhovAo ppèet>absoluto., e «os 
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p«»tiIegièos da atrwtocrafiia ; p«aré«ii a<s Cortes, v̂ g* 
oiíere*»!» a JW>q*src,hia, Constitucional,^ qomo-
hum meio termo entre estes dous porigsois-flisíex
tremos»,, com* a taba* deu íossa, sa^va^S/) polí
t ica; vjps a tendas da suai mão , e-, escusais qa-. 
tnegswí-vos,, ao operosa, e arriscado neg-ocio d/e-
Ostabe-tecrer. hum Governo- absolutamente UOMOJ. 

Q#I VQSMS, Representantes çoopwão- com, aclivida-
de , e mhedmia , para se fazerem na Constitui-, 
ção< aquellas addições., que forem compatíveis-, 
com a unidade do poder; „ e d& Império-, e qtqe/ 
tj-verem por fi#n immedialt* a geral utilidade dos 
Ço^osj, Não- VOS faltará nem a mais. abs-ofaitaj; 
Independancja no. exercício do poder judicial;, 
U^bt^aes incominodamente situados negãp. j u s 
tiça,. Não vos faltará, ..tambor huma aulhoiíida--, 
da,- delegada do Refc, qu,e na repartição^ dq% 
empregos , e das mercês, punlia, mais, ao, vosso, 
alcance a intervenção do poder Real. ráVl 

," Brosileives , o actq de adoptaç , ou de^re-
jeÁtar- hui», Sj^tema de Go\(orno.,he hum qoiu-
protuisM© ; gge-zamos- inconvenientes; damos», et 
tomamos.; entregaHH»S< fi^ns direitos para melhor 
pade-raioSí.g(»zar outros; o a$sira cot#q s a ^ ^ n 
caíí*o», a, liberdade tvaturaj., pava gozarmos X\% 
^sQc.iaçãq civil com mais- segurança as7 s>ua$ 
v.a>at4aea/» as^im- (lesemos sacçi,%ar buma p#c-
te (Ias vantagens civis á superior utilidade, d% 
uníã/) de bura grande Império. $e. os mares, 
« ^ agUÃW» se os me-zes, passão , $ se> núl Ç 
qdiinheqtaiS! Isguas d$ Oceano põe q e&paçq , o 
a tempo enlre a Le i , e q sua, execução não, 
Jiq tã% cirouftscripta a esj^va d<*Si invenfaq hu-
m,ams, pzrq que Q, sabedoria, dast iq&Muiçqes, 
não possa reunir o qu» $ ^ A T U R E ^ A , SE,P4-> 
IÍ.QV ; et so alada,'assjj», mies,wo, r e ^ r e í B al
gum* inconvenientes, bem c o ^ e ^ a ^ o s , f^tião., 
OVÍt«JVdOr§e;9S. b ^ r ^ s dja, gMHtftkifb S; 8% .ven 
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xaçoes do poder absoluto. Tudo isto foi bem; 
calculado por vós na vossa escolha e no vos
so juramento. 

" Eia pois , Brasileiros, não qoebranleis 
promessas tão solemnes , c tão justas. Exerci
tai o vosso poder político, mandando sábios 
Representantes ás Cortes da Nação ; não será 
grande o seo incommodo, se o comparardes 
com a importância da união : gozai das fran-
quezas da liberdade ; a prolecção do Governo 
vos assegura todas as vantagens sociaes. 

" As Cortes não pertendem sustentar a 
união «de Portugal com o Brasil pelo meio das 
armas; a força he fraco instrumento para con
ter huma connexão subordinada , e proveito
sa á hum Povo activo, numeroso, crescente, e 
amigo da sua liberdade. A nossa união, Bra
sileiros, depende só das affeiçÕes , e do inte
resse, que produzem vantagens reciprocas, no
mes communs , parentes, amigos leis/iguaes, 
igual prolecção. O titulo dos vossotr direitos, 
he a Constituição. Brevemente ella vos será 
remettida com as necessárias addições; tanto* 
basta para que ninguém ouse jamais persua
dir-vos a delirante extravagância de que vos 
pertende reduzir á colonos, e á escravos, quem 
assim vos deseja constituir : e- se huma decla
ração tão singela, e tão franca, não he capaz 
de remover todas as causas da discórdia , e de 
restabelecer a- primeira-- e não suspeitosa con
fiança , as Cortes, lamentando a vossa ceguei
ra, e a vossa allucinação , ficão ao menos sa
tisfeitas com ter dado a paz á' sua consciên
cia , declarando os seos princípios, e m-anifes-
tando os seos sentimento». „ 

O texto não precisa de commentario: el
le dá a evidencia interne de manifesto dólo : 
o silencio dos impunidos horrores d« Avillez e 
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Madeira basta para convencer as refalsadas de-
elarações do* Cabalistas, que julgarão ser a 
estupidez a partilha dos Brasileiros . paia acre
ditarem em tal linguagem,. desmentida por 
actos, que estão aos^Olhos. do Mundo. 

C A P I T U L O XXXVI. 

Hostilidade* do Governo Português, ao Brasil, e 
ao Senhor D. Pedro d'Alcântara, Extinguindo 
em Nome d'El-Rei a Sua Regência, Repre-
hendendo-0, e Ordenando a Sua obediência 
aos Decretos das Cortes. 

El JlVff data do I.° de Agosto se expedirão 
varias Cartas Regias (*) ao< Senhor D. Pedro 
de Alcântara, Extinguindo a sua Regência nes
te Reino do Brasil. Quando não houvessem» 
exuberantes e notórias provas do estado coac-
to d'EI-Rei , e de ser instrumento passivo 
do Governo Revolucionário, estas Cartas, por 
si só , darião a demonstração, mais evidente 
de estar sob o seo jugo. 

Os Cabalistas das Cortes de Portugal che
garão a» excesso de induzir ( se não compel-
Hr ) á El-Rei a assignar em taes Cartas a pró
pria ignomínia , e- a de seo Primogênito' Her
deiro da Coroa, o* Salvador da Realeza Legi
tima e Constitucional na America , pondo em 
risco de Anarchia, e até de total perda para 
a Casa, e Dynastia de- Bragança , a P»wte 
Principal da Monarchia Lusitana. Nestas Car
tas , não só se desattendeo á Mediação, que o 

C*) Vide Chrvhica AuíHentiva p»g* 29• , c 43> 
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Príncipe Real fez na Requerimento das prin-
éipaes Províncias do Brasil, mas também se 
d%6p#e*0*ír a Requisição, que ha vi» feito nus Cnr». 
tasj XVII. e X X . de 14 de Fevereiro pura o 
castigo do rebelde Avillez J Para cumulo de.inju
ria, se determina que obedeça aos Decretos das 
Cortes, tão itiiquos como impoliticos. 

Causa ainda maior admiração a Carta fa
miliar d'Fl Rei de 3 de Agosto não tanto 
pela* reprimenda da reliraseolo-g-ia da-Courespon-» 
denciq,epitítolar do Principe .4 seo P a i , cuino 
pela,oxoibitante1 cláusula, com que Hie reeouu-
me.ndãs.de-ce.ute oseriptura soibre Pw-tugal, di
z e n d o : — " porque .assim gan Intuas t * *. estima-
" ção dos Portuguezes, que hum dia has de 
"governar; e he necessário que assim lhesfd^s 
t**dècidtidss*>prords de. amor" pela' Naçüo. „ 

.Excede ladra a. xredibitótkdo q-we tal Cuiw 
ta fosse ««cripta upar .EMjleíi,»! Seta dúvida ?o 
desalmado, que a dictou., prqvsale<íeudo se da can
dura do. !víonareh«i, e de sua subsiiissão á prepotên
cia da Faação dominante-, fez quajt pqrricida <li.i-
tincçÃo entre os nascidos e residente* em Pur-. 
tugal, ve os rc.-icieute* U'di,m oudymi.iLliar.io* no 
Brasil, como se estes tatnbiem não fossem Pnrtu*-
guezes e uSo pertencessem, á NoÇUO . «ap*0-'1'* 
nienfe depoifc da Carta d© Lei em que EL Rei 
dedaroti o RciiW-Wiido dt.,P;aníMgul,Mn'asU, r Al-
garves, para f seguiiKto alli. diz ) havw pojefidtk 
união r idimtidadt. -••̂ .vi ••. fil» sü 

Pie impossível descrever em adequado* ter
mos a-Uerrivel impressão qoQ; taes Cartas fize-
rão no espirito ferido- de hum Piinejpe de ex-
tremosa"-sensibilidade, e acrisolada Honra. \ 
resposta foi proporcionada á irriteçSo de dicta-
dura: nella o Presumptivo Herdeiro da Coroa 
Otmliík* o* CabalbOas das. Cortes taes. quaes 
eras-, e * os. deaomi*» ,LuM**H€9pnnbfies; > e 

http://oudymi.iLliar.io*
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«oucltóie, P»ztndovtotartrena<ncia 4 Authoridade 
da MieÉrop-^e-, Sccflçescentando. —Todos os Bra-
«ikiwirs , unido» á Mim , Me iajudão a dizei' —• 
Nada nada de Portugal: nãu queremos na~ 

G A P I T U L O XXXVII . 

Resolução do -Principe Regente para Reu
nião das Províncias do Brasil: Restau

ração da Bahia : Separação de 
Portugal. 

G. füíA-TE PELAS CIRCUNSTANCIAS 
COM PRUDÊNCIA E CAUTELA. Esta Re 
comroendação de EIRei D. João VI. ao Her
deiro da Coroa , antes de .partir para Paiuir 
gal (*) , foi equivalente á expressa ordem de 
sâa Política para segurar o Brasil á Dynastia 
de Bragança. O Principe Regente a Executou 
na serie dos successos que sobrevierão.; e 
em conseqüência*, Salvou esta Parte d'America 
pára não ser arrebatada na Vórtice das*" Re
volucionárias Democracias circumvizinhas. 

Em quanto em Portugal se procedia nrt car
reira extraviada descrípta no Cap. XXI I I e se
guintes, os Brasileiros sentião mais que estua* 
em, á proporção qt»e reoebião noticia das ma
lignas Resoluções do Congresso e Governo de 
Lisboa. Em 23 de Maio se appresentou & 
S. A. R. forte Requerimento de muitas as-
íignaíuras .para ,qije convocasse Cortes na Ca
pital. Cedendo ás instâncias do Povo e Sena
do, da-Câmara do Rio de J a n e i r o , e dos Pi o-

(*) Çqnrs^ da Civta X X V I I I de 19 de Setembro 
<ie"182£ pag.» 58 da Chronica Aulnénlica da'Êegensia. 
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curadores Geraes das Províncias Colltg-adas ; e 
Reconhecendo o imminente perigo da anarchia 
pela effervescencia resultante das infaustas no
vas; Assignou o Decreto de 3 de Junho para 
Convocação da Assembléa do Brasil. Neste De
creto , se patentea o espirito do Ministro José 
Bonifácio de Andrada e Silva. Este Ministro 
expedio logo á Pernambuco enérgico Officio 
para conciliar o Governo dissidente dessa Pro
víncia , ainda addicta ás Cortes. O Senado tia 
Câmara do Rio de Janeiro cooperou eficaz
mente ao mesmo propósito, enviando a hum 
Commissario, o Desembargador Bernardo José 
da Gama, que preeucheo dignamente a sua 
Commissão, a qual teve feliz exilo. 

S. A. R. Tomou , antes de tudo, á pei
to a restauração da Bahia, Mandando expedir 
os seguintes Diplomas: — 

Carta Regia. 

Ignacio Luiz Madeira de Mello, Governador 
das Armas da Bahia, Eu o Principe Regente vos 
envio muito saudar. Os desastrados accontecimentos, 
que cubrirão de luto essa Cidade nos infaustos dias 
10, 20, e 21 de Fevereiro, magoarão profunda
mente o Meu Coração. Verteo-.se sangue de Meus 
Filhos, que Eu amo como os que Me deo a natureza. 
E não podendo restabelecer-se a paz, o bem, e 
alegria dos Habitantes dessa Provincia, nem a Mi-
nlia própria alegria, em quanto não se praticar na 
Bahia o mesmo , que felizmente se executou neeta 
Corte e em Pernambuco; sendo até necessário para 
a tranqüilidade de todas as Províncias, e para te 
apertarem de novo os relaxados vínculos de amizade 
entre os dous Reinos, que o Brasil fique só entre-

http://Verteo-.se
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gue ao amor e fidelidade dos seos naturaes defenso
res. Por tão ponderosos motivos Ordeno-vos", como 
Principe Regente deste Reino, do qual jurei ser De
fensor Perpetuo, e depois de ouvir o Meu Conse
lho de Estado, que, logo que receberdes esta, em
barqueis para Portugal com a Tropa que tão impo-
liticamente dalli foi mandada, na certeza de que fico 
responsável á Meu Augusto Pai pela falta das Suas 
Reaes Ordens, as quaes Elle certamente vos teria 
dirigido, se podesse ver de tão longe, e nd meio 
das escuras nuvens, que rodeão o seo Throno, a 
urgência, e absoluta necessidade desta providencia. 
^Espero que assim o executeis; e á Junta Provisória 
desse Governo escrevo também, para que aprompte 
embarcações, e tudo que for necessário para o im
mediato, e commodo regresso: quando não,'fícareis 
responsável á Deos, á El-Rei , á Mim, e ao An
tigo e Novo Mundo, pelos deploráveis resultados, e 
funestissiinas conseqüências da vossa desobediência. 
Escripta no Palácio do Rio de Janeiro em 15 de 
Junho de 1822. — P R Í N C I P E R E G E N T E . 

Carla Regia. 

Presidente, e Deputados da Junta Provisória 
do Governo da Bahia, Amigos, Eu o Principe Re
gente vos Envio muito saudar. Desejando pôr a salvo 
os Habitantes dessa Provincia dos gravíssimos males 
que tem soffrido, e que hão de continuar a soffrer 
«m quanto ahi existirem os que dellès forão causa; 
Dirijo agora ao Brigadeiro Ignacio Luiz Madeira 
de Mello a Carta Regia inclusa por ' copia, para 
que immedíatamente se recolha á Portugal com a 
Tropa, qne dalli veio, tomando Eu sobre Mim a 
responsabilidade desta urgentíssima, e indispensável 

2 4 SECÇ. II. 
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providencia. Recoramendo-vos que empregueis o muioi 
2elo, e patriotismo no hei cumprimento desta Minha 
Real Ordem; apromptando sem demora tudo que 
for necessário para o commodo regresso da Tropa; 
tomando todas as medidas para que não haja algu
ma reacção dos diversos partidos, que trabalharei» 
por conciliar, e reprimir; e fazendo constar á toda 
essa Provincia o muito (pie Me magoáião as suas 
desgraças, bem como os ardentíssimos desejos, que 
Tenho de remedia-las, e de cooperar com todas as 
Minhas forças, para que este tão rico, tão grande, 
e abençoado Reino do Brasil ( conhecido só nas Car
tas Geographicas por alguns que sobre elle legisla
rão! ) venha a ser em breve tempo hum dos Reinos 
Constitucionaes mais felizes do mundo. Esciipta no 
Palácio do Rio de Janeiro em 15 de Junho de 
1822. — PRÍNCIPE REGENTE. 

Proclamação. 

Amigos Bahianos! O Meu amor ao Brasil, e 
desejo de vos felicitar Me charnão, e a vós con-
vidão a seguirdes o mesmo trilho de vossos irmãos 
Brasileiros. 

Os sacrifícios por Mim de bom grado feitos, em 
honra do grande Brasil, e a verdade que rege o 
Meu coração, Me instão a dizer-vos — Bahianos he 
tempo sim, he tempo de seguir entre vós a 
honra ( divisa do Brasil ) , desterrar o medo, e 
faser apparecer o valor, e intrepidez dos invictos , 
e imrnortaes Camarões. 

Vós sois dóceis, cândidos, e francos; a prova 
he terdes-vos entregada nas mãos de facciosos, sectá
rios de outros, no dia 10 de Fevereiro de 1821, 
em que os estragos, e insultos. que hoje soffreis co*. 
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meçárão : (lancemos sobre isto hum véo , todos fo
mos enganados ). Nós já conhecemos o erro , e nos 
emendamos ; vós o conheceis agora; cumpre, para 
não serdes traidores á Pátria, fazer o mesmo. 

Vós vedes a marcha gloriosa das Províncias 
colligadas • vós quereis tomar parte nella, mas es-
taes aterrados pelos invasores: Recobrai animo. 

Sabei que as Tropas commandadas pelo infame 
Madeira, são susceptíveis de igual terror: haja co
ragem , haja valor. 

Os honrados Brasileiros preferem a morte á es
cravidão ; vós não sois menos ; também o deveis 
fazer para com nosco entoardes Vivas á Independên
cia moderada do Brasil , ao Nosso bom e amável 
Monarcha EIRei o Senhor D. João VI. , e á nossa 
Assèmbléa Geral Constituinte e Legislativa do Rei-
no do Brasil. Rio de Janeiro 17 de Junho de 
1822. — P R Í N C I P E REGENTE. 

Não tendo effeito este Esforço Concilia
tório , o Principe Regente Escreveo de Seo 
Punho ao Lord Cochrane ( segundo depois foi 
de constante notoriedade ) famoso Commandan
te na Marinha Britannica, que então havia 
adquirido celebridade pela tomada de Lima, 
que se reputava inexpugnável, Convidando-o 
para o Commando da Marinha Brasileira. Tam
bém fazendo apromptar huma Expedição Mili
tar em autilio da Bahia, Nomeou para Ge
neral a Mr. Labatut que se achava no Rio 
de Jane i ro , e tinha reputação de haver servi
do distinctamente nos Exércitos da França. 

Certificado da Acclamação de Sua Re
gência no Recôncavo da Bahia; da Rebelliao de 
parte do Exercito Pacificador no Estado Cispla-
t ino ; da Expedição de novas Forças das Cor-

24 U 
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tes de Lisboa; Se Resolveo a Fazer Declara
ção de Independência do Brasil , ainda que 
só moderada ( como abi se expressa ), Authori-
zando e Animando aos Brasileiros para valoro
sa resistência aos Lusitanos , que tentassem 
desembarcar hostilmente em suas praias. Para 
esse effeito publicou os Manifestos de 1." a 
6 de Agosto á Nação Brasileira, e aos Go
vernos Independentes (*). 

Os Sectários das Cortes se esconjurarão 
contra o Principe Real, e insistirão em sua opi
nião , allegando a obrigação da obediência de 
Filho ao Pai. Mas, em política, os Príncipes 
não são Herdes de Romance, para correrem á 
sua perdição . e de sua Dynastia , por abstrac-
tos princípios de Direito.. S. A. R. vio-Se em a 
necessidade ineluctavel, de Cobrir com sua Égi
de o Brasil, prescindindo de timbres de que 
seos machiavellicos inimigos se rião; visto que 
transgredirão, sem pudor, os mais sagrados pre
ceitos da Religião, e os vínculos do Juramen
to, com que prometterão aos Brasileiros a Igual
dade de Direitos. 

Desarma-se toda a censura com as cláusu
las das Cartas do Principe Regente á Seo Pai, 
em datas de 28 de Junho , e de 26 de Julho 
de 1822: — 

" As minhas Cartas anteriores á esta, co-
" mo havião de apparecer a quem tem attaeado a 
" Deos, eaV. Magestade, e tendião a felicitar 
" a Nação toda, havião mister serem mui for-
" tes: 'masV.'Mag. conhecedor da verdade, e 
'' amante delia , saberá desculpar o meu atre-
«* vimento' de me servir de Cartas de V. Mag. pa-

(*) Veja-se no Appendice á Chronica Authctttica 
da Regência, pag. 73. e 83. 
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" ra attacar attacantes. — Perdão peço, e de cer-
" to o cdcanço. Não sou rebelde, como hão de di-
" zer d P. Mag. os inimigos de V Mag. — são 
" as CIRCUNSTANCIAS. „ 

C A P I T U L O XXXVIII. 

Viagem do Principe Regente á Provincia 
de S. Paulo. 

Desordem que appareceo em Maio na Pro
vincia de S. Paulo, referida no Cap. XXI . , 
havia cessado pelas Ordens do Governo : mas 
ainda permanecia o fogo da discórdia , como 
em cinza doloza, pelas emulações e antipathias 
de pessoas e famílias conspicuas da Provincia. 
Rivalidades entre Militares, e competidores ao 
Commando das Armas, faziao recear nova com-
moção na Tropa. Só a Presença do Principe 
Regente podia congraçar dissidentes , e extin
guir partidos. Era de summa importância que 
estivesse perfeitamente tranquilla e unida huma 
Provincia que se podia qualificar de Cabeça 
da Ponte do Exercito Brasileiro. 

S. A, R. por Decreto de 13 de Agosto, 
Declarou a sua Resolução de Ir á Provincia 
de S. Paulo, Constituindo huma Regência de 
Ministros de Estado, com a Presidência de 
Sua Espoza, a Senhora Princeza Real Ar-
chiduqueza d'Àustria , Permiltindo ao Conselho 
d'Estado continuar as suas Sessões. 

Nomeou por Secretario interino durante 
a Viagem a Luiz de Saldanha da Gama. No 
curso das jornadas, foi dando providencias pa
ra a segurança publica. Chegando á Villa de 
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Mogy das Cruzes, por Decreto de 13 de Agos
to Demittio do Commando ao Governador das 
Armas da Provincia. 

Ficou mysterioso o projecto dos Cabalistas. 
Foi depois constante que se tinhão colloia-
do para não receberem o novo Commandante 
das Armas Nomeado pelo Principe Regente, 
e que havião expedido Ordens para chamar á 
Capital as Tropas da Provincia seduzindo a 
soldadesca. 

A C.unara da Villa do Porto Feliz da Co
marca de Itú havia tomado em 24 de Julho 
hum Accordo para não se cumprirem as Or
dens do Governo insubordinado, colligando-se 
para esse eífeito com as outras Villas: e em 5 
de Agosto tomou outro Accordo de installar hum 
Governo temporário, composto de Procuradores 
das Villas coíligadas, para exercer o Executivo 
ewi Nome de S. A.- R., até se reunirem os 
Membros do Governo Provisório que Elle es
tabelecesse , a fim de salvar a Comarca dos 
horrores dfianarchia, e conserva-la na mais fir
me e religiosa obediência ao Mesmo Senhor. 

" Em Officio de 14 de Agosto participa
rão á S. A. R. este Accordo e as circuns
tancias da rebeldia dos ambiciosos , e anarchis-
tas , requerendo prompta providencia, assim 
concluindo a sua longa exposição ; — " Ter
minamos implorando á Protecção de V. A. R., 
a Quem eternamente obedeceremos para nossa 
felicidade, por nosso interesse, e por nossa 
gloria. „ 

Varias Villas da Comarca do Itú proce
derão á Accordos e Officios simílhantes. 

Logo que S. A. R. entrou na Provincia de 
S. Paulo, pela noticia da Resolução desta via
gem , de toda3 as Câmaras das Villas se ex-
p dirão Deputações de pessoas authorizadas a 
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manifestar-Lhe o geral júbilo por tão inespera
da Honra, e tributar- Lhe o devido agradeci
mento por huma Mercê feita com Seo grave in-
commodo , e sacrifício delongas e penosas jor
nadas. Os Emissários das Câmaras da Provin
cia se esmerarão em Fallas enérgicas , e de-* 
monstrativas da ingenuidnde e constância de 
seos leaes sentimentos. 

O Principe Regente chegou á Capital de 
S. Paulo em 27 de Agosto. Não se pôde assaz 
descrever o alvoroço e a complacência do Povo 
em verem ao Herde do Brasil. Todas as Au-
thoridades e Corporações Lhe dirigirão Discur
sos congratulatorios ; á que S. A. R. Mandou 
responder pelo j á referido Secretario d'Estado 
interino. 

A Câmara da Capital foi render a sua 
homenagem ao Senhor D. Pedro de Alcântara; 
e em sua falia, sem explicitamente declarar 
as causas do estado perigoso da Provincia, 
disse: — 

" V- A. R. , com a Sua Augusta Presen
ça affugentando o monstro da discórdia, Vem 
a reanimar a pacifica Oliveira. — Esta ditosa 
arvore., reanimada pela benéfica influencia de 
hum Astro Pacificador, torna a recobrar o 
seo antigo vigor. — Alli intitulou ao Principe 
o Anjo Tutelar, que Veio firmar em alicerces 
inabaláveis o magnífico Edifício da futura gran
deza , e permanente prosperidade da Pro
vincia. „ 

S. A. R. Mandou responder pelo dito Se
cretario : — " que Agradecia a Falia da Câmara, 
e do seo órgão o Vereador Manoel Joaquim 
de Ornellas, Declarando, que a Sua fortuna 
he fazer a felicidade dos Povos que rege; e que 
para o seo bem nada ha que repute sacrificio „ 

No mesmo dia os Professores Públicos 
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de Litteratura da Cidade também dirigirão 
sua Falia congratulatoria. 

S. A. R. Se Dignou Mandar responder-lhe 
pelo mesmo Expediente , Declarando ; — " que 
Agradecia á Corporação Litteraria da Provin
cia seos protestos de amor, submissão , e fide
lidade; e Esperava que a mesma Corporação, 
pelo perfeito conhecimento que tem do bem que 
resulta á Sociedade de cultura do "espirito, se 
empregue com todo o desvelo xna propagação 
das luzes. „ v 

O Cabido da Cathedral da Cidade em 28 
do mesmo mez se apresentou e exprimio a 
sua adhesão á Regência de S. A. R., intitu-
lando-0 Principe Excelso, — " que com a sua 
chegada á Cidade, alterada e opprimida por 
convulsões politicas, gemendo em silencio , 
afílicta anhelavà ao Braço Poderoso e Forte, 
que a libertasse. — Raiou ( disse) o dia ven-
turoso ! Nós já vemos com a Presença Augus
ta de V. A. R. restituir-se o socego á este 
Povo &c. ,, 

S. A. It. Mandou expedir-lhe resposta, 
Declarando agradecer ao Cabido a sua Falia, 
e segurar-lhe, que Estava intimamente ca
pacitado da sinceridade com que foi recitada. 

Varias Câmaras *das Villas da Provincia 
enviarão Deputações de Agradecimento ao 
Principe Regente pela Sua viagem preventiva 
de desordens. 

S. A. R. Mandou expedir-lhes respostas 
de Real Agrado pelas expressões em que ma
nifestarão seos leaes sentimentos. 

He com especialidade notável a seguinte 
resposta que S. A. R. Mandou no mesmo dra 
29 de Agosto, á Representação que lhe fez, 
do Quartel da Villa do Itú, o Tenente Coro
nel Pedro José de Brito Caminha, que com a 
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sua Tropa havia sustentado a Causa da Re
gência: — 

" O Principe Regente Determina , que tu
do volte ao antigo estado de cousas; e Espe
ra que d'ora em diante os Paulistas gozem 
a tranquilíidade que lhes deseja, por momen
tos interrompida ; e que continuem a appresen-
tmr ao Mundo inteiro o quadro de huma só fa: 
milia. „ 

No mesmo dia S. A. R. Mandou expe
dir á Câmara da Villa do Porto Feliz a se
guinte resposta ao seo Officio de 14 de Agos-i 
t o : — 

" Quanto ás medidas que nessa Villa se to
marão á bem da União Brasilica, Ordena S. A. R., 
que fiquem de nenhum effeito , por tudo mu
dar de face com a sua chegada á esta Provin
cia ; e que todas as Representações què houver 
de fazer a Câmara á bem do Serviço Nacional, 
Lhe sejão dirigidas, emquanto não se instai-
la o novo Governo da Provincia, ao qual 
huma vez que se organize com legalidade,, de
verá obedecer como he do seo dever. ,, i 

Ao Discurso do Deputado da Câmara da 
Villa de Santos, respondeo o Secretario: — " Sua 
Alteza Real Agradece a repetição dos verda
deiros sentimentos do Povo ,. e o amor e resw 
peito que Lhe tributa. ,, 

Ao Discurso do Capitão Mór- e Corpo 
Militar do seo Commando , o mesmo Secretario 
respondeo: — " S. A. R. Reconhece a leal
dade dos Paulistas no Serviço da Pátria , é ò 
respeito e amor para com os seos Soberanos. „ 

O Principe Regente Restabeleceo a Or
dem Publica com as providencias que Deo em 
todas as Repartições. Principiou por dissolver 
o Governo Provisório da Provincia e Dar a 
demissão ao actual Governador das Armas. 

25 SECÇ. ii. 
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Attendeo com benignidade , e Deferio com 
prudência , ás queixas dos particulares. Provêò 
a segurança da Provincia, fazendo reforçar as 
Guaríiirôes Militares de Santos, S. Sebastião, 
e outros Lugares da maior importância. 

Ordenou ás Authoridadès Civis e Milita
res , que á Elle unicamente dirigissem quaes
quer Contas relativas- á Administração, em 
quanto não se installasse a Assembléa Geral 
do Brasil. Ficou planamente Convencido do bom 
animo, e firme Constitucionalidade doa habi
tantes da Piovincia. 

JEi 

C A P I T U L O XXXIX. 

Jtistifieação da JVaçâo Brasileira* 

ÍScriptores Políticos tem dito que, sè 6 
Governo de Hespanha tivesse em opportuno 
tempo enviado ás suas Colônias d' America 
Príncipes da Sua Real Casa e Família, como 
os Mexicanos havião^ pedido (*), verosimil-
mente não rebentaria ahi o volcão revoluciona»* 
rio, que depois incendiou todo o Sul do Novo 
Mundo, pelo contagio do exemplo dos Estados* 
Unidos d'America do Norte, e pelo obstinado 
Systema da Metrópole. 

As Cortes de Portugal, podendo segurâf 
o Brasil com a Presença do Principe Real, 
tentarão arrancal-0 delle, não prevendo quê 
assim se converteria em Deserto o mais vasto 
Patrimônio da Casa de Bragança. Ei» Máximo 
Erro Político ! 

O Brasil achou-se em situação singular is-

(*) Veja-se a Obra de Mr. De Pradt de 18S4 •— 
A Europa c America *m 1822 « 1823. Tom. lL 
pag. 24. Nota. 
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sima, e sem exemplo nos Annaes da Socie
dade. Pepois que em 18,07, o, então Principe 
Regente, Senhor D. João V I , perseguido pe
lo. Déspota Militar da Europa, procurou com 
a Real Família Seguro Asylo neste Estado Ul
tramarino , ahi se conservou tranquillo, e com 
obedientes povos, excepto no breve período 
da rebellião de Pernambuco em 1817, que foi 
suffocada em o nascedoro só pelas fieis. Tropas 
da Bahia , às ordens do seo Governador o Con
de dos Arcos; e não obstante a Revolução 
dos Colonos Hespanhoes do Rio da Prata, re-
pellio as aggressões de Monte-Vidéo; e com 
Q seo Exercito pacificador da Occupação Mili
tar do Estado Cisplatino. pela vigilância e pru
dência do seo. General hecór, conservou em 
paz e prosperidade esta Fronteira até as Li
nhas do Uraguay, communicando-lhe o In
dulto da Liberdade do Commercio, e nada in-
novando na anterior Administração desse paiz. 

Era por, tanto impossível que os Patrio
tas Brasileiros, vendo que as Cortes Consti
tuintes de Lisboa se tinhão arrogado o despo<.% 
tismo o mais absoluto., reunindo em si todos 
Os Poderes, dessem ao Universo o ignominioso 
•spectaculq de não defenderem a Honra e 
Dignidade á que o seo Paiz havia sido eleva
do por Mercê da Providencia (*). 

He notório que em taes Cortes, além da 
Cabala Anti-Brasilica, havia huma Facção Lu-
sp-HespanhoIa, que não só projectara a Re-

(*) Montesquieu no Espirito das Leis diz no Liv. 
4.°Cap. II : — " A honra tem suas regras supremas. 
Huma vez que fomos elevados á certo predicamento, 
nada devemos fazer, nem sofFrer, de que se manifes
te., que nos consideramos inferiores ao mesmo predi-
camento. ,, 

25 ii 
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colonisação do Brasil, mas também a Reunião 
de Portugal á Castella, para formar na Penín
sula de Hespanha hum Império compacto, hem 
situado entre três Mares, e capaz de se eri
gir em Preponderante Potência na Europa. Es
tes Partidos mancdmmunados tinhão por Pedras 
de Escândalo : l.« a Liberdade do Commer
cio, que o Expatriado Chefe da Casa de Bra
gança concedera ao Principado Ultramarino pe
la Carta Regia do principio do anno de 1808 
em que abrio os seos portos à todas as Na
ções amigas e pacificas: 2.a a Elevação desse 
Estado á Categoria de Reino-Unido a Portu
gal e Algarves; o que se confirmou definitiva
mente em Decreto depois da Paz Geral do 
Continente Europêo. Considerando com razão, 
que esse Diploma e r a , por assim dizer, a 
Magna Charta da Emancipação do Estado do 
Brasil; ( o que inteiramente fez cessar 0 Sys
tema Colonial, o qual se mostrou incò*rnpati-' 
vel com as circunstancias d'America ) phánta-
siárao que devião seguir a insana Política das 
Cortes de Madrid , que ainda mais ostenlavão 
o inveterado ódio novercal da Metrópole ás 
suas Colônias, não só não lhe dando Igual
dade de Direitos na Representação Nacional, 
mas também adoptando o Parecer do Consula
do de Cadis , que , sendo consultado pelo Con
gresso sobre a Proposta do Governo Britanni-
co de intervir para Reconciliação dos revolta
dos Colonos Hespanhoes (*) , com a condição 
da franqueza do Commercio aos Ingle/es nos 
portos Americanos, respondeo, que — tal liber-

(*) Isto consta da — Historia da Europa — e 
da Obra de hum Hespanhol Americano, traduzida na 
Língua Ingleza^ edição de Londres de 1817 — 
Outline of the Revolution in Spanith America, 
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dade era peíor quê dez invasões dos Francezeé 
na Península (*). 

Não podião por tanto levar á paciência 
o estabelecimento de huma Corte no Rio de 
Janeiro^» com os Tribunaes necessários ao seo 
novo Predicamento, e com o Governo do Prin
cipe da Dynastia reinante. A conseqüência foi, 
que o tyrannico e cego Partido predominante 
seguio Política similhante á das.Revolucioná
rias Cortes de Hespnnha , e se arrojou á iguaes 
attentados, para em fim ter idênticos resultados. 

Finalmente exhaurio-se a paciência do 
Principe Regente, quando recebeo os novos 
Decretos das Cortes exarados no Cap. XXXIH. 
Achando-Se ainda na Provincia d e ' S . Paulo, 
e abrindo os Officios do Ministério , estando 
nos Campos da Piranga, com grande Accotn-
panhamento Militar e Popular, ahi immedia-
tamente era 7 de Setembro Fez Proclamação 
Vocal de Independência ou Morte, que foi 
applaudida, e seguida de Unanime Voto do Po
vo, que O Acclamou — IMPERADOR DO 
BRASIL. 

Voltando á Corte do Rio de Janeiro, foi 
universal o enthusiasmo dos Fluminenses , que 
não cederão aos Paulistas em Unanimidade de 
sentimentos de Gratidão ao seo LIBERTADOR. 
Elles com solemnissima pompa Ae todas as Or
dens do Estado, em \Ji de Outubro O Acclamá-
rao Imperador Constitucional e Defensor Per* 
petuo do Brasil. 

Póde-se sem byperbole dizer, que o Se
nhor D. Pedro de Alcântara nas Resoluções 

(*) Da mesma Obra consta que nas Cortes se 
insultavão e ridicularisaváo os Colonistas oriundos dos 
Hespardioes , dizendo que não se sabia que espécie 
de anunacs etão. 
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q\e 1$ de Majo, 3 de Junho, e 7 de Setem
bro, Completou o TR1UMPHO DO BRASIL, Q 
Se assemelhou á mythologiça Potestade do Atlân
tico, que, segundo disse o Cantor deAchilles, 
— Chegou, em três passos 4 Extremidade do 
Qrbe (*.). 

CONCLUSÃO PA SECÇ&O II. 

Os Successos indicados nos Cap. anteceden
tes exigetn mais explicita exposição, que reservo 
para a Secçao 111. Entretanto darei á luz a 
Chronica Authentica da Regência,, qu«v he Collec-
ção de Cartas, ProclamaçÕes, e Diplomas, 
á que a narrativa se refere, afim de que o 
Publico fique satisfeito sobre a pureza da ver
dade desta Historia. 

Em 1828 hum natural dos Estados Uni
dos, Timptheo Pitkin, deo á luz breve Histo: 
ria Política e Çipil»dos mesmos Estados, mas, 
só até o fim da Administração do Presidente 
Jfashington em 1798, sem implicar-se com 
Operações Militares. Com tudo alli se reconhece 
ser impraticável o complemento da Historia Ge
ral, por falta de manusçriptos, só existentes 
nos Archivos do Governo Britannico. Seguindo 
o seo exemplo, valho-me dç igual apologia. 

Talvez incorra em censura por me terem, 
escapado palavras ásperas contra o Governo 

(*) Em verdade e justiça se pôde dizer, que o Mi
nistro Paulista com seos. conselhos nesgçs trances adqui
riu Nome Historicq nos Annaes do Brasil, osten-
tando-se contra os Lusitanos, qual Polyphemo arro
jando ao rpar huma Montanha cobre. UlysfiCS- e_ seoa. 
companheiros, que tentarão cega-lo, e senhorçar-se da 
Terra da Santa Cruz. Por fatalidade porém o seo gênio, 
excêntrico o cegou , privando-o dagloría de cçnsuntr 
mar a Obra da Emancipação do Brasil. 
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Lusitano , pelo ressentimento Nacional das in
justiças , que forão causas do corte do Reino-
Unido. Protesto que sempre distingui a Na
ção Portugueza ( famosa nos Fastos da Civi-
lisaçãq pelas suas Descobertas d'África , Ásia, 
e America, e que foi victima do furor revolu
cionário da Hespanha ) da Cabala Anti-Brasi-
lica, que fez Legislação Fratricida contra o 
Estado Co-lrmão. Só desta, não daquella, fallo. 
Conformb-me ao dictame do referido Historia
dor Americano, que assim manifestou o seo 
espirito liberal: — 

" Os nossos escriptores são useiros de fa
zer vagas e abstractas decfamaçÓes contra os 
nossos antepassados ; porém o que estes forão, 
o que fizerão, o que pensarão , o como vive
rão , e que influencia tiverão nas suas idades 
em guiar o destino que aguardava a sua 
posteridade, são questões que mui poucos á 
si fazem, ou julgão valer a pena de investi
gar. Elias com tudo são a essência da genuí
na historia; e nellas devemos aprender, não 
só a reverenciar o que ha de bom nos caracte
res e feitos dos nossos pais , mas também o go
zar da Herdade que nos transmittirão , e apro
veitar-nos de seo exemplo. Meras invectivas 
sobre taes cousas para nada mais servem do 
qne de ostentar a nossa vaidade, e aecrescen-
tar o^ridiculo de fallar pomposamente de nós 
mesmos. He tempo de abandonarem os nossos 
escriptores e declamadores taes puerilidades , e 
entregarem-se ao estudo de historia da Pátria, 
no firme attributo da verdade, e no digno 
officio de pezar nas balanças da justiça os actos 
dos homens, e os monumentos dos séculos. „ 

—..iii*f>n.«-»-
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A O C A P I T U L O I I . 

Officio do Governo Provisorw da Provincia de 5. 
Paulo, de 24 de Dezembro de i821. 

" k^Enhor . — Tínhamos já escripto á V- A. R. 
antes que pelo ultimo Correio recebêssemos a Gaze
ta Extraordinária do Rio de Janeiro de 11 do 
corrente ; e apenas fixámos nossa attenção sobre o 
primeiro Decreto das Cortes acerca da Organisação 
dos Governos das Províncias do Brasil, logo ferveo 
em nossos corações huma nobre indignação ; porque 
vimos nelle exarado o Systema da anarchia e da es
cravidão ; mas o segundo , pelo qual V* A. R. de
ve regressar para Portugal , a fim de viajar incó
gnito somente pela Hespanha , França, e Inglaterra, 
causou-nos hum verdadeiro horror. 

*' Nada menos se p«tende do que desunir-nos , 
enfraquecer-nos, e até d.ixar-nos em mísera orfanda-
de , arrancando do seio d., grande Família Brasilei* 
ra o único Pai com «urri que nos restava, depois 
de terem esbulhado o Brasil do b«neíico Fundador 
deste Reino , o Aütruato P.u de , V A. R. Enga-
nüo-se ; assim o esperamos em Deos , que he o vin-

A 



gador das injustiças; Elle nos dará coragem, e sa
bedoria. 

" Se pelo Art. 21 das Bases da Constituição , 
que approvamos e juramos , por serem princípios de 
Direito Publico Universal, os Deputados de Portu
gal se virão obrigados u determinar , que R Cinsti
tuição , que se tiseesse em Lisboa , só obrigaria poi 
ora aos Portuguezes residentes naquelle Reino, e 
quanto aos que residem nas outras três partes do 
Mundo, ella somente se lhes tornaria commiiin, quan-
do seos legítimos Representantes declarassem ser esta 
a sua vontade : como agora esses Deputados de Por
tugal , sem esperarem pelos do Brasil , ousão já le
gislar sobre os interesses mais sagrados de cada Pro
vincia, e de hum Reino inteiro? Como ousão des-
membral-o em porções desatadas, e isoladas, sem lhes 
deixarem hum Centro eommum de força e de união? 
Como ousão roubar â V. A. R. a Lugar-Tenencia, 
que Seo Augusto Pa i , nosso R e i , Lhe concedera? 
Como querem despojar o Brasil do Desembargo do 
Paço , e Mesa da Consciência e Ordens, Conselho 
da Fazenda, Junta do Commercio, Casa da Sup. 
plicação , e de tantos outros Estabelecimentos novos, 
que já promettião futuras prosperidades ? Para onde 
recorrerão os Povos desgraçados a bem- de seos in
teresses econômicos e judiciaes ? Hirão agora, depois 
de acostumados por doze annos á recursos promptos, 
a soffrer outra vez, como vis colonos, as delongas, 
é trapaças dos Tribunaes de Lisboa, a traves de 
duas mil legoas dó Oceano, onde os suspiros do* 
vexadós perdião todo o alento e esperança ? Quem o 
crera, depois de tantas palavras meigas, mas dolosas, 
de reciproca igualdade e felicidades futuras!! 

" Na Sessão de 6 de Agosto passado disse o 
Deputado das Cortes,' Pereira do Carmo , ( e disse hu
ma verdade eterna ) que a Constituição era o Pacto 
Social, em que se expressavão, e dèclaravão as con
dições, pelas quaes huma Nação se quer constituir 
em Corpo Político; e que o fim desta Constituição 
Iié o bem geral de todos os indivíduos, qué tíev' m 
entrar neste Pacto Social. Como pois ousa agora 
huma mera fracçãò da Grande Nação Portugueza, 
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sem esperar a ponclusao . deste ^oleflme Pacto Na
tional, attenlar contra o bem geral da parte, princi
pal da mesma, qual o vasto e riquíssimo Reitio do 
Brasil, despedaçando-o,.em míseros retalhos, e per-
tendendo arrancar por fim do seo seio o Representan
te do Poder Executivo, e anniquilar de hum golpe 
de penna todos os Tribunaes e .Estabelecimentos ne
cessários á sua existência, e futura prosperidade? 
Este inaudito despotismo, este horroroso, perjúrio po
lítico, decerto não o merecia o bom e generoso Bra
sil. Mas enganão-se os inimigos da ordem nas Cortes 
de Lisboa , se se capacitão que podem ainda illudir 
com vãas palavras, e ocas fantasmas, o bom sizo 
dos honrados Portuguezes de ambos os Mundos. 

" Note V- A. R. , que, se o Reino de Irlanda, 
que faz huma parte do Reino Unido da Grã-Breta
nha ( apezar de ser infinitamente pequeno em com-
pai ação do vasto Reino do Brasi l ) , e estar separado 
da Inglaterra por hum estreito braço de mar, que 
se atravessa em poucas horas , todavia conserva hum 
Governo Geral, ou Vice-Reinado, que representa o Poder 
Executivo do Rei do Reino Unido , como poderá vir á 
cabeça de ninguém, que não seja, ou profundamen
te ignorante, ou loucamente atrevido, pertender, 
que o vastíssimo Reino do Brasil haja de ficar sem 
Centro de actividade , e sem Representante do Po
der Executivo ; como igualmente sem huma mola de 
energia e direcção das nossas Tropas , para poderem 
obrar rapidamente, e de mãos dadas, a favor da de. 
feza do Estado contra qualquer imprevisto attaque 
de inimigos externos, ou contra as desordens e fac
ções internas , que procurem, attacar a segurança pu
blica, e a união reciproca das Províncias! 

" S i m , Augusto Senhor, he impossível que os 
habitantes do Brasil, que forem honrados, e se 
prezarem de ser homens, e mormente os Paulistas, 
possao jamais consentir em tae9 absurdos e despotis
mos: s im, Augusto Senhor, Vossa Alteza Real de
ve ficar no Brasil, quaesquer que sejaó os projectos 
das Cortes Constituintes, não só para nosso bem 
geral, mas até para a independência, e prosperidade 
futura do mesmo Portugal. Se V- A. R. estiver ( o 

A ii 
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que não he crível ) pelo deslumbrado e indecoroso-
Decreto de 29 de Se tembro , ulem uV perder pura o 
M u n d o a dignidade de homem, e de Pr ínc ipe , tor
nando-se escravo de hum pequeno numero ü*- üi'->>r-
ganizadores , ' t e rá também que responder, i tumu* <> 
C e o , do rio de sangue, (fite de crrto vai con-t-r 
pelo Brasil com a sua ausência ; pot« s*eo«* Pó*..»* , 
quaes ligres raivosos, acordaiáõ de certo do som no 
amadornado , en, que o velho De-pottsmo oi tinha 
sepul tado, e em que a astuciu de Itmit novo Mn-
eliiavelismo Constitucional os pertcnde a^iui cou-ev-
var/' Nós rogamos portanto a V. A. II. com o 
maior fervor, te rnura , e respeito, haja de >.n«* pender 
a sua volta para a Europa por onde o queiem In
zer viajar como hum lJupillo rodeado de A UM e de ím
pias; nós lhe rogamos , que se confie corajosamente 
no amor e fidelidade dos seos Brasileiros, e mormente 
dos seos Paulistas, Ique estão todos prompto» « veiier a 
ultima gôt;i do seo sangue, e sacrificar todos o*» seo» 
haveres , para não perderem o Principe idolatrado, 
em Quem tem poeto todas as esperanças bem funda, 
das da sua felicidade , e de sua honra Nacional, Ka-
pere pelo menos -V. A. R. pelos Deputados nomea
dos por- e te Governo , e pela Crnitara de-ia Capital r 

que devem quanto antes levar á Sua Augusta Pre
sença nossos ardentes desejos , e firmei rr**»luene*» , 
Dionando-se accolhel-os e ouvil-os com o amor e at-
tenção , que lhe devem merecer os seos Paulistas. 

" A' Augusta Pessoa de V. A. R. guarde Deo» 
muitos annos. Palácio do Governo de S. Paulo y t 
de Dezembro de 1821 .—João Carlos Augusto de 
Oej/nhausen , Presidente. — José Bonifácio de An
drada e Silva, Vice Presidente. — Marfim Francii-

•co Ribeiro de Andrada , Secretario. — Lázaro José 
Gonçalves, Secretario. — Miguel Jmc. de Ofhein* 
Pinto, Secreturio. — Mandei Rodrigues Jordão — 
Francisco Ignncia de ^nttztt Guimarães — Jn'm fer
reira de Oliveira Bueiro — Antônio /.rife Pereira 
da Gama Laho — Daniel Pedro Mnller — An-hh 
da Silva Gomes — Francisco de Paula e Oliveira — 
Antônio Maria Quartim. „ 



Representação da Câmara de S. Paulo de 31 de 
Dezembro de ÍÒ2I. 

'- Senhor. -*Se - he indubitavel que a NaciTo Por
tugueza , por seos feitos immortaes , tem sido em 
todas as epochas con-iderada como linma Nação de 
Heróes : se he , certo que nenhum pi vo da teita lhe 
pôde disputar virtudes sublimes, que tanto a eimu-
brecem , taes como a mllie-n , e hdehdade á seos 
R e i s , enthusiasmo pela s>lott;*, e paiiiotisn o exaltado; 
também he inconte-tavel , (pie ella he -empte a mes
ma : qne os mesmos seniiment"-> a aniinão , quer ha
bite liiim , ou outro Demispherio. A h . H o n a do Bra
sil attesta esta verdade. As heróicas proezas dos Per
nambucanos , por espaço de sete anãos , contra seos 
tyrannos invasores , os Hollahde/es ; os gloriosos , e 
felizes esforços dos Bahianos , Fluminenses , e outros 
Povos , repell indo, por vezes, aggressões estrangeiras; 
são exemplos , que assaz evidencião quanto os Por 
tuguezes nascidos no Brasil prezarão sempre a sua 
independência, ainda quando agr-ilhoados pelo bárbaro 
despotismo. Era impossível po i s , Real .Senhor, que 
©s Brasileiros de hoje , herdeiros dos nobres senti
mentos , e valor de seos Antepassados, e illustrados 
pelas luzes do século , não vi\e<-sem possuídos do 
amor da gloria , e cada vez mais inflamados no de
sejo de ver l ivre, e independente o seo Paiz .Natal : 
era impossível q u e , depois de tão lisongeiias espe
ranças de huma melhor sor te , elles não tiemessem 
ag'ora de horror , e indignação , prevendo desde já 
o medonho futuro , que os ameaça, ce se realizarem 
os planos de escravidão, qne lhes preparão os P o i t u -
guezes da Europa. Com- efíeito o generoso Bras i l , 
que tão francamente se prestou a fazer causa com
um m com Por tuga l , vendo ilhidtda a sua boa f é , 
e ultrajado o seo decoro nacional reconhece hoje 
o seo e r r o , e , á vi-,» de procedimentos nunca (.'.•>• 
pe lados , parece jazer amadnrnado; piulendo apenas 
acreditar tão ab-urda** disposições a -*o re-peiío, Os 
"aiüisins p o r é m , irio pudendo por mais tempo dis
farçar -eo jfis! issi,,io re**entimento , S-JO o-; primeiIOS , 
que ousão lefanlur sua voz, e protestar coutru aclu» 
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inconstitucionaes, com que se pertende illudir, e e*--
cravisar hum Po»o livre, cujo crime he haver dado 
demasiado credito á vãs promessas, e doces palavras. 
Desnecessário seria narrar aqui por extenso todas as 
causas dos nossos descontentamentos; V. A. R. bem 
tts conhece. 

" Sim, Real Senhor, parece, que hum destino 
fatal pugna por arrastar ás bordas do precipício a esses 
mesmos Portuguezes, que na sua Regenerução Política 
altrahirão sobre si a admiração do Mundo. Depois de 
haverem conseguido o principal objecto do seo plano, 
o arrancar do Brasil o precioso deposito, que o Ceo 
lhe confiara em 1808; depois* de haverem recebido dos 
Brasileiros as mais decisivas provas de huma confraterni-
dade sem igual, mudarão inteiramente de tom a respeito 
destes mesmos sinceros Brasileiros, a cuja indiscreta co
operação devem em grande parte o feliz resultado de 
sua perigosissima empreza. Os Representantes de Por
tugal , sem esperarem pelos do Brasil, começarão a 
discutir hum Projecto de Constituição, que devia ser 

i commum á ambos os Reinos; Projecto, em que , á 
cada pagina, se descobre o machiavelismo, com que, 
com douradas cadeias, se intenta escravizar esle ri-
quissimo paiz, e reduzi-lo á mera colônia. Os Represen
tantes de Portugal,, depois de haverem, pelo Art. 21 
das Bases,<treconhecido o direito, que só compelia 
aos Representantes do Brasil , de fazer a Lei para o 
seo paiz, repentinamente se arrogárão esse mesmo 
direito, e começarão a legislar sobre os mais sagrados 
interesses de todo o Brasil: elles lhe prescreverão Go
vernos Provinciaes, organisados de tal maneira, que 
só parecem destinados de propósito para. enfraquecer-
nos, dividir-nos em partidos , e desligar as Províncias ; 
a fim de melhor imperarem sobre cada huma. El
les nos tem enviado Tropas, sob-pretextos especiosos, 
sem que houvesse inimigos externos a combater, ou 
dissensões intestinas a suífocar. Mas, que homem ha 
tão estúpido, que não penetre o verdadeiro fim de taes 
expedições ? 

" Os Brasileiros, Real Senhor, estão persuadidos 
de que he por meio de baionetas que se pertende 
dar a Lei á este Reino; muito se enganão de certo 



os seos inimigos, que intenlao pôr em prática lã» 
errada política ; o Brasil conhece perfeitamente toda 
a extensão de seos recursos. A noticia da extincção 
dos Tribunaes do Rio de J a n e i r o , a da retirada dos 
Vasos de Guerra , e os Decretos de 29 de Setembro , 
vierão pôr o cumulo á nossa desesperaçao. O r d e n ã o , 
que V- A. R . vá quanto antes para P o r t u g a l , dei
xando o Reino do Brasil sem centro commum de go
verno, e u n i ã o , e tornando-o dependente de Lisboa 
em todas as suas relações, e negócios , qual vil co
lônia sem contemplação. Esta medida , a mais impo-
litica , que o espirito humano podia d ic tar , tomada 
sem se consultar os Representantes do Bras i l , he o 
maior insulto , que se podia fazer á seos habi tantes ; 
e sua execução , nós o ousamos d ize r ; será o pri
meiro signal da desun ião , e da d iscórdia , será o 
principio das desgraças incalculáveis, que tem de ar
ruinar a ambos os Reinos. A ameaçadora perspectiva 
de tantos males convencco os habitantes desta P r o 
vincia da necessidade de se reunirem para obrarem 
de commum accordo , e tratarem das medidas que as 
circunstancias exigem a bem da Pátr ia. 

" A Câmara , e os Cidadãos abaixo assignados, 
persuadidos de que da Resolução de V. A. R . de
pendem os destinos deste Reino , resolverão, enviar á 
Augusta Presença de V- A. R, huma Deputação , 
composta de três Cidadãos , o Conselheiro José Bo
nifácio de Andrada e Silva , o Coronel Antônio 
Leite Pereira da Gama Lobo, e o Marechal José 
Arouche de Toledo Rendon, cujo objecto he repre
sentar á V . A. R. as terríveis conseqüências , que 
necessariamente se devem seguir de sua ausência, e 
rogar - lhe , haja de differir o seo embarque até nova 
resolução do Congresso Nacional ; pois he de espe
rar qne e l le , melhor illustrado sobre os reciproeos , 
e verdadeiros interesses dos dous Reinos, decrete outro 
systema de u n i ã o , fundado sobre bases mais justas e 
razoáveis í a principal das quaes será certamente a 
conservação de V- A. R. neste R e i n o , sem a qual 
jamais os Brasileiros consentirão em huma união ephe-
mera. A Deputação terá a honra de expressar á V. 
A. R . os puros sentimentos de seos Paul is tas , c a (ir-
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me resolução, em que se achão de preferirem a mor
te á escravidão, e de não pouparem sacrifícios até es
gotarem a ultima gota de seo sangue , pata sustenta
rem seos direitos. Praza aos Ceos que V A. R . , 
cheio de prudência e sabedoria , annúa á nossos votos, 
po i s : de outra so r t e , rios de sangue tem de inundar 
este bello P a i z , que -de certo não merece a sorte , 
que lhe pertendem destinar. 

" A Augusta Pessoa de V. A . R . guarde Deos 
muitos annos , como havemos mister. 8 . Paulo em 
Vereação de 31 de Dezembro de 1821. „ 

Representação do Bispo de S. Paulo do l.o de 
>t(. Janeiro de 1822. 

. . i 

" Senhor. — O Bispo de S. Paulo , o Cabido 
da sua S é , e o Clero do seo Bispado , pelo seo P ro 
curador o Padre Alexandre- Gomes de Azeredo r Vi
gário collado da Freguesia de* Mboy dáquelle Bispa
do , com a maior submissão, e respeito se apresenta 
na Real Presença de V . A. R. , depois de otíerecer a 
Deos as supplicas , e orações pela s aúde , e felicidade 
de V A. R i , da Augusta Senhora Princeza R e a l , 
e de toda a Augusta Real Família.-

" Senhor , foi para n ó s , e para t o d o , o Povo 
de S. Paulo , e de todo o Brasil , como huma set-
ta , que atravessou os nossos corações , o Decreto .das 
Cortes de P o r t u g a l , que manda que V- A. XI' seja 
recolhido á Lisboa, deixando-nos órfãos sem Pa i . Es
te D e c r e t o , tão longe está de fazer a.felicidade dos 
P o v o s , á que se devem dirigir todas as Lei*», que 
só serve de fazer a sua infelicidade , e fomentar des
ordens , e partidos , que infallivelmente se hão dp se
guir da ausência de V. A. R . apartando-se deste 
Continente do Brasil. Pensão muito mal as C o n e s , 
Re jnlg-ío querer rednÀr o Reino do Brasil á huma 
Provincia captiva de L i s b o a , para ellas dominarem 
com hum poder despot ico , e servi!. Pertendem il-
ludir a V. A. com o pretexto de ir viajar pdos Rei 
nos de Ca-teila , F r a n ç a , e Ing l* te r ra : este intento 
não he senão a fim de terem a V. A. R. como ca
t ivo, se se apartar do Brasil para Lisboa. V. A . R. 
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he hum Príncipe Religioso, e de alia contemplação; 
não tem necessidade de viajar nos Reinos estrangei
ros ; no seo Reino e Domínios tem muito que obser
var , viajando nelles. 

" N ã o se aparte V . A . do Reino do Bra?i! , 
'onde todos os Brasileiros estimáo , a m ã o , e reveren-
ciáo a V. A. , sobre tudo os honrados Paulistas ; to
dos el les, e u , e o meu C l e r o , estamos promptos a 
dar a vida por V. A. R . , e pela Real Famíl ia . 
V. A. R . em consciência deve ficar neste Reino 
do Brasil , governando , para evitar as conseqüências 
funestas, que da ausência de V. A. R. infallivel-
mente se hão de seguir-; pois os Brasileiros são hon
rados , e estão com os ollios muito abertos para ver 
o que lhes convém; se V. A . R. seguir o que per-
tendem a s C o r t e s , lia de-se arrepender , e sem remé
dio. Siga V- A. R, o dito de César, que dizia 
— que valia mais ser o primeiro em huma Aldêa, 
que o segundo em Roma. 

" Rogamos pois a V. A. R . q u e , para bem 
seo , e nosso, satisfaça ás nossas supplicas , tão bem 
fundadas na Re l ig ião , que também padecerá da au 
sência de hum Principe tão Religioso, e formado 
conforme o coração de D e o s , segundo se explicão 
as Sagradas Escripturas : não nos deixe V. A. R . 
órfãos , sujeitos á tantos infortúnios. Governe V . 
A. R. este Reino do Brasil com aquella mesma cari
dade , prudência , e sabedoria, -com que até agora tem 
governado , e attrahido os corações deste Povo Bra&i-
l iense; e o Povo de Por tugal se contente com a P r e 
sença de S . M. Fidelissima , qne he de superabun-
dancia ; pois elles a n t e s , segundo d iz ião , se conten-
tavão só com a presença de huma Pessoa Real. 

" Deos guarde a V* A. R . , a Augusta Senhora 
Princeza Real . , e toda a Augusta Real Família por 
muitos , e dilatados annos. 

" S. Pau lo l.o de Jane i ro de 1822.— De V . A. R. 
0 mais humilde subdito. — Matheua Bispo. „ 
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Officio do Governo de 5V Paulo de 3 de 
Janeiro de 1822.. 

" Senhor. — A Vossa Alteza Real se hão de 
apresentai com esta o Conselheiro José Bonifácio de 
Andrada e Silva, Vice*Presidente deste G o v e r n o , e 
o Membro do mesmo o Coronel Antônio Leite Pe
reira da Gama Lobo , os quaes já annunciamos a V-
A. R. , qne ficavão a sahir para essa C o r t e , como 
Deputados do G o v e r n o , a pedirem a V- A. R. , se 
demore , e não deixe a este Reino em mísera orfan-
dade ; até que as Cortes Geraes , e Constituintes d a 
N a ç ã o , e depois de terem no seo grêmio todos , ou-
a maior parte dos Deputados deste R e i n a , resolvão , 
com pleno conhecimento de causa , e despidos de 
toda a prevenção, o que convier á utilidade geral do 
Reino-Unido : o Governo pede novamente a V . A* R.» 
aitenda aos seos Deputados , como esta Provincia 
tem direito a esperar pelos longos , e notórios servi
ços , que ella tem feito ao E s t a d o ; e sobre t u d o , 
pela ,eua fidelidade , e adherencia á Sereníssima Real 
Casa de Bragança. 

" A ' ' P e s s o a de V- A. R . Guarde Deos mui
tos annos ; Palácio do Governo de S. Paulo 3 de 
Jane i ro de 1822. — João Carlos Augusto de Oey-
nhausen, Presidente — Mar Um Francisco Ribeiro 
de Andrada, Secretario — Lázaro José Gonçalves, 
Secretario —Migue l - José de Oliveira Pinto, Secre
tario — Manoel Rodrigues Jordão — Francisco 
de Paula e Oliveira — Daniel Pedro Mulfer — 
Antônio Maria Quartin — João Ferreira de Oliveira 
llueno — André da. Siha Gomes. „ 

fiFalla do Orador da Deputação de S. Paulo em 2G 
de Janeiro de 1822. 

" Senhor. — O G o v e r n o , . Câmara, C l e r o , e 
Povo de S. P a u l o , que aqui nos envião como seo& 
D e p u t a d o s , de cujos sent imentos , , e firme resolução 
temos a honra de ser o Órgão perante V . A . R* , 
impacientes de continuar a solfier tantos velhos abu» 
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sos , e o atcrescimo de outros novos , introduzido-; pe 
la imppricia, pela má fé, e pelo cr ime, applaudírão 
com enthusiasmo as primeiras tentat ivas, e os nobres 
esforços de seos Irmãos da E u r o p a , a bem da Rege
neração Política do vasto Império Lusitano ; miti
garão porém o seo ardor e cohança, logo que re
fletirão com madureza , e sangue frio no Manifesto 
das Cortes ás Nações estrangeiras , em que deploran-
d:>-se o estado de miséria, e de pobreza em que se 
achava Portugal , indicava-se rebuçadamente , como 
medida necessária, o restabelecimento do antigo Com • 
niercio exclusivo colonial , origem fecunda das des
graças , e do longo abat imento , em que jazera o 
Reino do Brasil. 

•' Examinarão depois as Bases da Constituição 
da Mwnarchia Por tugueza , e as approvárão, e jura
r ão , como principios incontestáveis de Direito Pub l i 
co Universal: mas o Projecto da nova Constituição 
Política , então ainda não debatido, e convertido em 
L e i , P ro j ec to . em muita, parte mal pensado , e in-
j . i s t o , em que se pertendia condemnar" astuciosamen
te o Brasil a ser outra vez Colonva, e a represen
tar-1 o papel de abjecto escravo, cuja administração 
era confiada à tutores egoístas , e avarentos , só 
responsáveis ás Cortes, e ao Governo de Lisboa , en-
tranhou no fundo de sua alma novas dúv idas , e 
lhes excitou novos temores, e 'desconfiança-. Em fim 
apparecerão na Gazela Extraordinária do Rio de J a 
neiro de 11 de Dezembro passado os dous Decretos 
de 29 de Se tembro: então ra^gou-se de todo o v é o , 
e appareceo a terrível rivalidade. O Governo , Ca-
ruaia, e Povo de S. Pau lo estremeceo de horror , e 
ai deo de raiva. 

•' Moderado porém o maior ímpeto da sua indif 
gm!';2o, e havendo reassumido a razão os seos di
reito.- , o» homens sensatos procederão a analysur fria
mente o primeiro Decreto Provisór io , que organiza a 
f . rma, e attribuições dos Governos Provinciaes, do 
Bra-iil, começando pelo exame da genuína intelligen-
cia destas duas palavras — Decreto Provisório — , 
.e acharão, que só podia ser huma determinação 
•temporária, exigida pala Lei imperiosa da necessidade. 

u ii 
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App.íeandn pois a urgência de hum tal Decreio á»-
t ircunstancias actuaes das diíferentes Províncias do 
I leiuo do Brasi l , reconhecerão-no, á primeira v i s ta , , 
inteiramente supérfluo, por estarem quasi todas l e -
gidas por Governos , que o Povo legalmente h a u u . 
c e a d o , usando dos direitos inalienáveis, que- l he s , 
competem como homens, e como Cidadãos- livres, 
O uso destes direitos SQ podia modifi.cai>se pela. p u - . 
lijiciição de huma Const i tuição, frueto da sabedoria, 
e vontade geral dos Representantes de todas as Pro-.. 
\ititii .s. Portuguezas , reunido* em Cortes. F u n d a d o s , 
nestes direitos imprescriptiveis, e inalienayeis, legi-. 
timárão as Cortes de Lisboa pelo seo Decreto de 
) 8 de Abril do anno passado os Governos Provisó
rios creados nas diversas Províncias d.o Bras i l , e 
declararão Beneméritos- da Pátria os- que Preme
ditarão , desenvolverão , e executarão.r\a Regenera
ção Política da Nação. E como agora- ousa o D e 
creto,, de. 29,. d.e Setembro am.ullar.- a..doutrina,. esta% 
belecída no Decreto de 18, de Abril ? Se o. novo 
Decreto e ra . talvez necessário para alguma d a s . P ro - . 
vincias do .Brasi l , , que estivesse em desordem, e anar
q u i a , só á esta, poderia, ser appl icado, e. por ella 
acceitado, /•-,, 

" Os Cidadãos sensatos, . e livres-.-vdã- minha Pro--
v.incia passarão depois a examinar , se hum tal De
creto era j u s t o , e conforne com as-Bases , da Consti
tuição, por elles appiovadas , . e ju radas : e o . resultado 
d.este exame foi o pleno conhecimento da .sua. c l a ra , 
e, manifesta anti-constimciorvalidade ; p o r q u e , se estas 
mesmas Bases, bem, qne princípios, d e Direito P u 
blico Universal , não podião obrigar os Brasi leiros, 
em quanto pelos seos legítimos Deputados as não. 
sydo pt assem, e jurassem; mui to-menos, os podião obri
gar regras, e determinações de Direito Pub l i co par
t i cu la r , sem o e x a m e , e approvação..de seos Repre
sentantes. 

"- Considerarão finalmente o referido Decreto pe
lo lado du sua u t i l idade; e virão o que todo o 
P o r t u g u e z , sem espirito de prevenção e de partido s 

<• só com a mira no bem da o rdem, da u n i ã o , e fe« 
lü idade g e r a l . d e toda a Noção P o r t u g u e z a , devi,, 

http://geral.de
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n«?cesisi.rinmenfp ver , isto he-, a desmcmlração r/ò 
Reino do Brasil em'porções desatadas, e rívaes , sem 
nexo, e sem centro commum de força e u iúdade ; 
virão hum Governador das-Armas sujeito, e respon
sável ao só Governo de L i sboa , com todas as attri-
huiçÕes despoticas dos antigos Capitães Generaes ," e 
somente privado deste nome ; virão Governos Provin-
ciaes, a quem appaientemente se dava toda a júris* 
dicção na parte c ivi l , econômica, administrat iva, e 
policial, mas destituídos verdadeiramente dos instru
mentos, que os podião habilitar para' o eílèclivo des
empenho de suas obrigações; virão J u n t a s de Fazen
da regidas ainda agora pelas absurdas Leis antigas 
das suas creaçoes, cujos defeitos já estava© manifes
tos pela experiência de longos annos , e seos mem
b r o s , collectiva e individualmente, responsáveis so
mente ás-Cortes-, , e Governo de Lisboa ; virão Ma
gistrados independentes , e anarchicos pela falta de 
hum Tr ibuna l Supremo de J u s t i ç a , que conheça , 
e. ju lgue seos cr imes , e prevaricações, e os P o v o s , 
depois de acostumados por treze annos á recursos mais 
promptos , reduzidos hoje pela extincção premeditada 
de todos es Tr ibunaes do Rio de Jane i ro a h i rem, 
como vis colonos, soffrer as delongas , e trapaças 
dos de L i sboa , defraudados por hum rasgo de penná 
de huma Authoridade benéfica, tí tu te la r , que sus
penda seos a i s , e enxugue suas lagrimas, despachan
d o , e punindo sem demora; v i rão , em huma pala» 
v r a , quatro forças entre si independentes , ! de cuja 
l u t a , e opposição infallivel, e necessária, devem se
guir-se desordens , roubos , anarchia , e guerra civil ; 
poi« que o Governo de > L i s b o a , e as Cor tes , a duas 
mil'. l*»goas de dis tancia, nunca jamais podei ião re
primi-las . e obvia-las. Virão finalmente o accrescimo 
de despe/as inúte is , e o caruncho do velho despo
tismo cariando por toda a circomferencia a nova Ar
vore Constitucional até seo âmago. Que horríveis ca
lamidades pois nos presagiava, e promettia huma tão 
absurda forma de Governo ! A que deploráveis des
tinos não entavn condemnado o bello,» ' ' r ico e Vasto 
Império do Brasil ! 

" Passou-se- depois ao exame do • segundo De— 
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cVeto da mesma,j d a t a , pelo qual V. A. R. , único 
Pa i commum que nos restava, devia ser arrancada 
do seio da .Grande* Família Brasileira, a fim de via-
j;>r incógnito ,W( como assoalhão ) pela Hcsj-anha, 
França e Inglaterra. N o piimeirorDecreto vimos la
vrada a Sentença da anurcliia, e escravidão do Bra
s i l ; no segundo vemos a execução da lenivel sen
tença : tivemos a perfídia, com que o Brasil lie atrai-
coado , e por i j í im a d e s h o n r a , / e ignomínia com 
que V. A. R. he tratado : no primeiro vimos espo
liado o: Brasil da Categoria de Reino ; no segundo 
vemo-lo reduzido ao mísero estado de orfandade. Rou
bou-se pelo primeiro Decreto á V. A. R. a L*ig.jr-
T e n e n c i a , que Seo Augusto Pai lhe havia Cunívrido ; 
no segundo ?j se d iz , que a residência de V. A. R. 
he desnecessária nesta C o r t e , e até indecorosu ! R o u -
bou-se-lhe o Governo deste Re ino , que lhe era de
v i d o , e deste roubo impolit ico, e contrario aos 
mais1 caros interesse* do Bra s i l , e a té de P o r t u g a l , 
deduzfrão>a necessidade,- do seo regresso. Que arti
ficio miserável, s e grosseiro! rQuão curtos em adivi
nha rão futuro são os aulhores de tão desvairada po
l í t i ca ! Como se illudem os deslumbrámos, que ad
quirirão nas Cortes huma pequena maioridade de 
votos , se esperão levar ao cabo seos projectos W 

" Quando Por tugal em 1580, ou vendido pela 
traição de alguns de seos mãos filhos, ou conquista

d o pelas Armas Hespanholas , dobrou , mal grado 
s e o , a honrada cervís ao jugo do n o v o o N e r o do 
S t t l , F i l i p p e l l . , entrando em sua nova conquis ta , 

•teve todavia a prudência , ou a polí t ica, de ratificar 
as Capitulações, que havia de antemão enviado aos 
Governadores do R e i n o , depois d» morte do Car
deal l i e i , sendo huma del las , que o Vice-Rei de 
Por tugal seria Po r tugnez , salvo se elle nomeasse 
pa ra ,es te lugar hum Principe de sangue R e a l ; e 
para contentar ainda mais os Por tuguezes , promet-
teo o mesmo F i l i p p e l l . residir em Portugal o mais 
largo tempo, que lhe fosse po-siv<-l. Po r tog i l con
quistado ,o .e vergado sob o pezo de divos ferros, 
c-jf.servu com tudo hum Governo central ,r> de q u e 
dependem todas as suas Províncias; e. o Brasil livre, 
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e si) criminoso talvez por haver singelimeufe , c sem*-, 
íeserva, associado seo destino aos destinos de seos 
Irmãos da E u r o p a , vé-se agora despedaçado em por
ções desatadas, e privado de hum centro commum 
de foiça, e de u n i d a d e , , sem se esperarem, nem 
serem ouvidos os seos Deputados ; porque a estes , 
quando lá chegarem, só se d e i x a , por escarneo, a 
pueril tarefa de approvarem , ou não , a extiueção 
das Ordenanças"! 

" Quando em 1807 o Augusto Pai de V. A. R. 
se retirou para o Brasil , deixou , em Lisboa huma 
Regênc ia ; e os E u r o p ê o s , aindo não contentes com 
este Governo cent ra l , pedirão a S. Magestade que ao 
menos lhe enviasse a V. A. R. para Chefe daqtiella 
Regência. A t ra ição , e a perfidia roubarão-nos o 
pr imeiro, e o Decreto das Cortes quer ainda r o u 
bar-nos o segundo : rerusão os de Por tugal a seos 
Irmãos- do Brasil a posse de hum bem , cuja perda 
não podião suppoitar . Que egoísmo inaud i to , que 
comportamento! Sua má política chega á t a n t o , que 
não temem sacrificar a maior parte da Nação , e to-
da a Augusta Família de Bragança , aos casos pro
váveis de se renovarem as tristes circunstancias de 
1807. 

" O pequeno Reino da Ir landa , apenas sepa
rado da Grã-Bre tanha por hum estreito braço de 
mar , conserva todavia hum» Governo Geral com to
das as attribuiçÕes do Poder Execu t ivo ; o mesmo 
acontece ao diminuto Reino de Hannover , «overnado 
actuahnenle por hum I rmão de J o r g e I V . ; e o 
ire-mo vemos nos Reinos da Bohemia , e da Hungr ia , 
cujo Monarcha he o Augusto Sogro de V Afi R . 
Como pois pôde vir á cabeça de alguém per tender , 
que o vas to , e riquíssimo Remo do Brasil fique 
sem hum Representante do Poder E x e c u t i v o , e sem 
huma m- Ia cei.tral de energia , e direcção geral ? 
Que nh-nidoã em pol í t ica , e que falta de generosi
dade ! i 

•• V i! n m , terminou o Povo de S. Pau lo o exame 
do 5 •< Deere o c .m a analyse dôs mot ivas , com que 
se '•«•••fende ;'i>t líicac a retirada de V- A. R . , fies-
t^e.iicLtíc. de honor com a só idéa , de que talvea-
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tvesse de ver o Piincipe Hereditário da "Coroa, e 
•Regente deste Re ino , a única esperança da Serenís
sima Casa de Bragança , viajando incógnito por h tv 
ma circunsciipta parte da E u r o p a , como huma cri
a n ç a , rodeada de A i o s , e de Esp ias ; porém elle 
está capaci tado, Augusto S e n h o r , que a necessida. 

•de da sua supposta viagem he hum grosseiio estra
tagema , com que se periende coheuestar -o n.edj 
que se lhe t e m , e a violência, que se lhe faz. 

" Quando este Paiz foi esbulhado do benéfi
co Fundador do Império Brasi le iro, o Senhor D . 
J o ã o VI. nosso Rei Const i tucional , os menos perspi-
cajes em política virão no seo regresso para Por tu
gal , o complemento dos projectos, que alguns faccio
sos t inhão d' ante mão secietamente u rd ido , para o 
conservarem debaixo do j " g o , e melhor o escraviza
rem ; e desde então -prevírão a prizão honesta , qne 
o aguardava; hoje que V A. R. he chamado , com 
o frivolo pretexto de viajar para instruir-se, crê o 
Gove rno , a C â m a r a , o C le ro , e o Povo de S. P a u 
l o , que igual destino aguardava a V. A . R . , pois 
os conjurados, que abusarão da boa fé do Soberano 
Congresso,, nunca lhe podião tributar o menor amor, 

i e respeito. 
" A ' vista pois da serre de males e desgraças , 

q«e ameação o bem geral do Bras i l , a Consti tuição 
futtira da Monarchia , e a mesma independência e 
prosperidade do resto do Reino-Unido ; o G o v e r n o , 
C â m a r a , C l e r o , e Povo de S. P a u l o , em nome de 
todos os Pau l i s t a s , em nome de todos os Brasileiros, 

•que ainda conservão algum b r i o , e h o n r a , em no
me de todos os verdadeiros Portuguezes de ambos 
os m u n d o s , vem rogar > pela presente Deputação a 
V. A . R. , suspenda a execução de tão arbi t rár ios , 
e anti-constitucionaes Decre tos , deste modo desvane
cerá projectos, com que pertendem alguns facciosos 
arruinar a obra da nossa commum felicidade, e santa 
Const i tuição, porque todos suspiramos. 

" S i m , Àng-usto Senho r , que motivos pondero-
sos deveiião condn/il-o á .Portugal ? O amor da P á 
tria ? Pi»ra hum Principe todos os seos Estados são 
P á t r i a : de ma i s , . este amor , bem ou mal entendido» 
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pelo torrão em que nascemos, também deve fallar no 
coração de seos Augustos F i l h o s , nossos compatriotas, 
qne em tão criticas circunstancias não devem aban
donar o seo Brasil. Seria por ventura o desejo de 
tornar a abraçar Seo Augusto P a i ? Os abraços e ca
rinhos de seos F i lho» , e ' d e huma t e rna , e virtuosa 
1 spo/.a. indeinniza-Lo-hão dos ab aços paternaes : e sen
do para os Paulistas indubitavel , que Sua Magesta
de fora forçado a chama-Lo para P o r t u g a l , desobede
cer á taes Ordens , he hum verdadeiro acto de obe
diência filial. Seria acaso a felicidade de seqs' subdi-
tos da Europa ? Quem mais delia precisa que os 
habitantes do seo Brasil ? Serião os interesses futuros 
de sua Augusta Famíl ia? Estes mesmos requerem im
periosamente, que V. A. R. conserve para a Serenís
sima Casa de Bragança o vas to , fért i l , e grandioso 
Reino do Brasil. 

" Eis o que lhe aconselha u r a z ã o , dever , e a 
polí t ica: se porém V A. R. , a pezar de t u d o , esti
vesse, como já não cremos, pelos des lumbrados , e 
anti-connitucionaes Decretos de 29 de Setembro , além 
de perder para o m u n d o , p que não era possí
vel , a Dignidade de Homem livre ,'• e dé Principe , 
teria tumbem de responder perante o Tr ibuna l da Di 
vindade pelos rios de sangue , que irião ensopar pela 
sua ausência nossos campos , e montanhas; po rque , 
quebrados de huma vez os prestígios da ignorância, 
e da escravidão an t iga , os honrados Por tuguezes do 
B r a s i l , e mormente os Pau l i s tas , e todos seos netos, 
e filhos, qae habitão a populosa e rica Provincia de 
Minas Geraes , o Itio Grani'-- do S u l , G o i a z , e 
Mato Grosso , escudados na justiça da sua causa , e 
seguros na sua u n i ã o , força, e r iqueza, quaes tigres 
esfaimados, t omarno vingança crua da perfidia desse 
punhado de inimigos da o rdem, e du justiça, q u e , 
vendidos á política occulta de Gabinetes Estrangeiros, 
e allucinando as Cor tes , pprtertd<*râo fazer a s u a , e 
a nossa infelícid-üie, e esta vingança faria épocha 
na Historia d o Universo. Mus nós declaramos pe
rante os homens , e perante D e o s , com solemne ju 
ramento , que não querem*»}*, nem desejamos separar-
ihjs de nossos caros Irmãos de P o r t u g a l ; queremos 

c 
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ser I r m ã o s , e l iamos inteiros, e não seos escravos; 
e esperamos que o Soberano Congresso, desprezando» 
projectos insensatos, e desorganizadores , e pensando 
seriamente no que convém á toda a Nação Por tu 
g u e z a , ponha as cousas no pé da jus t iça , e da igual» 
dadc , e queira para nós o que os Portuguezes dat 
Europa querião para si. E n t ã o , removidas todas a* 
causas de desconíiança, e descontentamento, reinará 
outra vez a paz , e a concórdia fraternal entte o Bra
sil e Por tugal . 

; " Seja pois V A. R. o Anjo Tu te l a r de ambos-
os m u n d o s ; ariede com a sua sabedor ia , força, de
c isão , e fran pjeza , desprezando todos os remédio* 
p.díiativos ( que não c u n . o , mas muiáo o enfermo) 
a t r ede , d i g o , para sempre , o ipiadio fúnebre da» 
imniinentes calamidades, que ameação o vasto Impé
rio L u s i t a n o ; confie-se corajosamente no amor , ter
nura , e fidelidade dos Portuguezes do Brasil , e 
mormente dos seos briosos Paulistas., que pelo nosso 
órgão oííerecem seos corações para abrigo de V. A . 
R . , seos corpos para e scudo , e seos fortes braço» 
para sua defeza, que por nós finalmente jnrão ver
ter a ultima gota de seo sangue , e sacrificar todos-
os seos bens para não verem arrancado do Brasil a 
seo Príncipe idolatrado, em quem tem posto todas 
as esperanças da sua verdadeira felicidade, e da sua 
h o n r a , e brio nacional. 

" Digne-se pois V. A. R . , acolhendo benigno as-
supplicas cie seos/ fieis Pau l i - t a s , declarar francamente 
á face do Universo , que não lhe he licito obedecer 
aos Decretos ú l t imos , para felicidade, irão só d o 
Reino do Bras i l , mas de todo o R e i n o - U n i d o ; q u e 
vai IQITO castigar os rebeldes , e ne^tnibadores da or-
de.tn , e do socego publico : que para reunir todas 
as Províncias deste Reino em hum centro commum 
de u n i ã o , 6 de interesses recíprocos, convocará hu
ma J u n t a de Procuradores G e r a e s , qu Representan
t e s , legalmente nomeados pelos Eleitores de Parochia , 
juntos c em cada C o m a r c a ; para que nesta C o r t e , 
e perante V A. R . , aconselhem, e advoguem a Cau
sa das suas respectivas Provincias ; podendo ser revo
gados seos poderes , e nomeados out ras , se se/ n a » 
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comportarem conforme as vistas, e desejo das mes
mas Províncias; e parece-nos, Augusto Senhor, que 
bastará, por ora, qne as Províncias grandes do Brasil 
enviem dous Deputados, e as pequenas hum. Desie 
modo, além dos Representantes nas Cortes Geraes, 
qne advoguem, e defendão os Direitos da Nação 
em geral, haverá no Rio de Janeiro huma Deputa
ção Brasilica, que aconselhe, e faça tomar atpiel-
las medidas urgentes, e necessárias, a bem do Bra-
-sil , e de cada huma de suas Províncias, que não 
podem esperar por decisões longínquas, e demoradas. 
Então nós, mensageiros de tão feliz noticia, iremo* 
derramar o prazer, e o júbilo nos corações desasocé-
gados dos nossos honrados, e leaes Patrícios*. 

Numen fnvcto! 
O Çeo nos hade ajudar! 

José Bonifácio de Andrada e Silva, — Antô
nio Leite Pereira da Gama Lofw, Deputados pe
lo Governo, e Câmara. — José Arouche de Toledo 
Rendon, Deputado pela Câmara. — O Padre Ale
xandre Gomes de Azevedo, Deputado pelo Clero. ,, 

Manifesto do Povo do Rio de Janeiro, sobre a 
Residência dé Sua Ailesa Real no Brasil, 

dirigido ao Senado da Câmara. 

" O Povo do Rio de Janeiro, conhecendo que 
os interesses das Nações reunidas em hum centro 
commum de idéas sobre o Bem Publico devem ser 
os primeiros objectos da vigilância daquelles, que es
tão revestidos do caracter de seos Representantes, 
e de mais convencido de que nas circun*tincias 
actuaes se constituiria responsável para com as gera
ções futuras, se não manifestasse ósseos sentimentos 
á vista da medonha perspectiva, que se òfFérece a 
«eos olhos pela retirada de S. A. R. , se dirige com 
a ultima energia á presença de V. S.a', como seo 
legitimo Representante, esperando que rnereção toda 
Sc sua consideração cs motivos, tpae neste sé expõe, 
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.para se suspendei" a execução do Decreto das Corles 
sobre-,,o regresso de Sua Alteza Real para a antiga 
•Sede da Monarchia Portugueza. 

{ " O Povo, sempre fiel á Causa commum da N a ç ã o , 
julga que não se desliza' da sua marcha, representan
do os inconvenientes, que podem resultar de qualquer 
providencia exped ida , quando elli encontre no local, 
em que deve ser execu tada , obstáculos á esta idéa 
de prosperidade publica qne o Soberana Congresso 
annunciou altamente á face da Europa , e que até 0 
presente tem sido o motivo da no*-ía firme adhesão aos 
princípios Constitucionaes. N a ciise acttial, o regresso 
de Sua Alteza Real deve ser considerado como hu
ma providencia inteiramente funesta aos interesses 
nacionaes de ambos os Hemisphcrios. 

" N ã o , não he gloria de possuir hum Príncipe 
da Dynastia Reinante , que obriga o Povo a clamar 
pela sua residência no Brasil á vista do mesmo D e 
creto , que O chama além do Atlântico : nós peule-
riamos com lagrimas de saudade esta g lor ia , que 
acontecimentos imqrevistos , e myi-teriosameule combi-

. nados , nos t rouxerão , abrindo entre nós huma Epo-
c h a , qne parecia não estar marcada pela Providencia 
nos nossos F a s t o s , e ao mesmo tempo fazendo a 
emancipação do Brasil justamente na idade , em q u e , 
possuído da indisputável idéa de suas forças, come
çava a erguer o eólio para repellir o Systema Colo
nial : mas a perda desta Augusta Posse he igual
mente a perda da segurança , e da prosperidade deste 
r i co , e vastíssimo Cont inen te ; ainda avançamos a di
zer respeitosamente, que esta perda terá huma influ
encia mui immediata sobre os destinos da Monarchia 
em geral. Se os Políticos da Europa maravilbados 
pela Resolução de Sua Magestade o Senhor D . J o ã o 
VI em passar-se ao Bras i l , realizando o projecto que 

.o s Hollandezes conceberão quando Luiz X I V . trove-
java ás portas de Amsterdam ; que Fil ippe V t inha 
na idéa quando a fortuna o ameaçava de entregar a 

f Hespanha ao seo r ival ; que o illustre Pombal pre
meditava quando o Throno da Monarchia Por tugueza 
parecia ir descer aos abysmos abertos pelo terremoto ; 
que Carlos I V j á mui tarde desejou real izar ; sim.,. 
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se os Políticos disserão q u e o Navio qne Irr-uxc ao 
Brasil , o Senhor D* J o ã o V I . .alcançaria entre os 
anpgos Gregos maiores honras do que ew-e,, que ic-
vou Jason e os Argunantas á. Colchos , .o Povo do 
Rio de Janeiro julga que o Navio que reconduzir 
Sua Alteza Real , appareceiá sobie o Te jo com o 
Pavilhão da Independência do Brasil. 

" Talvez que S. M . , Creando o Sr. D. Pedro 
Principe Regente do Bras i l , tivesse diante dos olhos 
estas linhas traçadas pelo Celebre Mr. Du-Pradt — 
Si le passage du Roí n ' aváit eu lieu, le Portugal 
perdait le Bresil de dcux manieres , I.° par P at? 
taque qu' en auraient fait les Anglais sous pretexte 
de guerre avec le Portugal soumis aux Français ; 
2.o par C lndependance dans Ia quelle ce grand 
Pays separe de Ia Metrópole par Ja guerre en 
pourrait manquer de tomber, comme ont fait les 
Colanies Espagnoles, et par Ia meme raisôn , et avec 
succes. Aussi esl il bien evident que si jamais le 
Souverain etablie au Bresil repasse em Portugal 
il laisserá derriere lui V independance etablie dans 
les comptoirs de Rio de Janeiro. " Se a passagem 
do Rei se não verificasse, Por tugal perdia o Brasil 
por dous modos : primeiro por attaque que farião os 
Inglezes com o pretexto de guerra com Por tugal 
submettido aos Francezes : segundo.pela independência, 
que infallivelmente este grande Paiz , separado da 
Metrópole pela guerra , proclamaria, como fizeião as 
Américas Hespanholas com a mesma razão , e coift 
o mesmo suecesso. H e logo bem evidente , que se 
algum dia o Soberano estabelecido no Brasil voltar 
para Portugal , deixará a poz de si a independência 
firmada em todas as feitorias do Rio de Janei ro . 
Conhece-se qual he o estado de oscilhuão , e diver
gência em que estão todas as Províncias do Brasil : 
o único centro .para onde parece que se encaminhão 
suas vistas, e suas esperanças, he a Constituição , e 
a primeira vantagem que se espera deste plano re^e-
nerador he a conservação inalienável das aUribuiçôV:- , 
de que se acha de posse esta antiga Colônia, irans-íoi-
mada em Monarchia , menos para authorizar a resi
dência do Augusto Chefe da N a ç ã o , do que pelo 
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grande pezo, que o seo commercio de exportação lhe 
dava na balança mercantil da E u r o p a , pelas diíferen-
tes relações com os diversos Povos desse antigo H e -
misphér io , e pelo progressivo desenvolvimento de suas 
foiças physicas e moraes. 

" O Brasil , conservado na sua Categoria , nunca 
perderá de vista as idéas de seo respeito para com a 
«tia i i lus t ie , c antiga Met rópole ; nunca se lembrará 
de romper esta cadêa de amizade , e de h o n r a , que 
deve ligar os dous Continentes através da mesma 
extensão dos , mares* que os separão ; e a Europa verá 
com espan to , que se o espaço de duas mil léguas 
foi julgado mui longo para conservar em vigor os 
laços do Re ino-Unido , sendo o fiador desta união 
hum frágil l enho , batido pelas o n d a s , e exposto ás 
contingências da navegação; este mesmo nunca será 
capaz de affiouxar os vínculos da nossa alliança, nem 
impedirá que o Brnsil vá ao longe com mais alegria, 
com a mão mais cheia de riquezas do que hia d' an
t e s , engrossar a grande artéria da Nação . 

" O Povo do Rio de Janei ro , conhecendo bem 
que estes são os sentimentos de seos co-Irmãos Bra
sileiros , protesta á face da3 Nações pelo deseo qile 
tem de ver realisada esta união , tão necessária, e 
tão indispensável para consolidar as bases da prospe
ridade Nacional ; entre tanto o mais Augusto Penhor 
da infallibilidade destes sentimentos he a Pc-sou do 
Pr incipe Real do Brasil , porque nelle reside a gran
de idéa de toda a aptidão para o desempenho destes 
planos, como o Primeiro vingador do Systema Cons
titucional. As Províncias dó Bras i l , apparecendo ntií 
pessoas dos'»seos Deputados em roda do T h r o n o do 
Príncipe Regente , formarão huma liga de intere«?es 
communs , dirigindo sempre a marcha de suas provi
dencias segundo a perspectiva das circunstancia-,, se .-
do hum dos objectos de empenho estreitar mais e 
mais os vinculos de nossa Fraternidade Nacional . 

" Se o motivo que as Cortes aopresentão para 
fizerem regressar Sua Alteza Real he a necessidade 
de instrucÇ''-0 °*e economia política que o Mf«mo 
Senhor devte adquirir viajando pe'as Cortes da Eu-
lopu assigi-adas no Decre to , o Povo julga que se 
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faz, «Haia necessário para a futura gloria do Brasil , 
que Sua Altexa Real visite o imt-riwr deste vastíssimo 
Continente desconhecido n.i Euiopa Porluguey.i , e , 
por desgraça nossa, examinado, conhecido, *!(-.->(n| to , 
despojado pelas Nações Estrangeiras, em cujas l ar-
t a s , . como ultimamente na de M i . La-fie. MU 
com vergonha vamos f locuiaf a-> L a t i t u d e s , e as 
Longitudes das Províncias centrae.-, a d m e ç ã o doa 
seos grandes t io s , e a sua posição Coroyr.qd.ica, os 
justos limites que as separão hum.is das ou t r a s , e até 
conhecer a sua capacidade para as t iqueras de r.gii-
cultura pela influencia d»9 diversas superfícies ipie 
ei Ias ofiereceai. 

" P u l u l a i considerando o Brasil como hum 
P a i z , que só lhe era útil pela exportação do oi ro , 
e ile outros gêneros com que eíle paga o que impor-
tão os E.« tia ligeiros, esquecendo-se que esta me-ma 
exportação era re«uliado mais tias fi.rças physicas do 
Biasil, do (pie de estimulo das Ai tes de industrias com
primidas pelo mortífero Sysiema Colonial , e abando
nadas á huma cega rotina , não se dignou em tem
po algum entrar no exame deste Continente , nunca 
lançou os olhos sobre o seo thermometro político e 
moral , para conhecer a al tura em que eslava a opi
nião publ ica , e bem o mostra agora pela indiflirreiiça 
com que se annuncia a seo retpeito : he por tanto 
de primeira necessidade que o Piincipe Real dê este 
passo tão vantajoso para maior desenvolvimento da-
vida moral e phisica do Brasil. 

" As Cortes da E u r o p a , hoje decahidas daquelle 
esplendor, que ellas appresentavão ein outias épochas, 
ainda conservão grandes sábios, famosos políticos ; 
porém esta» classes *-e considerâo mudas , e paralysa-
das pelas diversas facções que as combatem com hu
ma prepotência ínvM>lível : Sua Alteza Real não-
encontrará hoje rvellas n>ai« do <|ue intrigas diplomá
t icas , mysterios- cabalisticos, pertencões ideaes, pro-
jectos ephémeros , p-.iti dos ameaça d oi cs , a moral 
publica por toda a par te -cor rompida , os f itêos daw 
Aites e das Sciencia*> na mui-; miserável pi< •••-íiudi »í», 
huma, política cega concel)endo , e abortando ; em 
huma. pa.la.yra, Sua Alteza.Real• ac-hará em todu* a E u -

http://pa.la.yra
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ropa vestig os desse volcão , que, rebentando ao Meio 
D i a , levou seos estragos além das Ilhas, '»e dos Ma
res. N ã o , não foi em crises tão fataes, que viaja
rão o immortal Creador doTmpevio da Rússia Pedro 
l . o , e o Grande Pilho de M a r i a ' T h e r e z a , José I I . , ' 
assim como outros Príncipes que voltarão aos seos 
Estados enriquecidos de conhecimentos, que fizerão 
a prosperidade '*de suas M-marchias. Depwis que 
o interesse • passou a ' s e r , como diz o Abbade Con-
âillttc , a •< mola real dos Gabinetes da E u r o p a , a 
política começou a esconder sua marcha, e qnasi sem
pre as idéas ostensivas ' são inteiramente diversas da-
queilas que appareceiu nos planos das negociações. 
He bem de esperar que o Príncipe Herdeiro de hu
ma Monarchia olhada boje com ciúme pelas Nações 
Estrangeiras, não se a admitt ido ú communicação dos ' 
sens mysterios E U U S Í P O S , que veja as novas T y r o , 
e Carthago só pela perspectiva de sua economia publica, 
e que se faça todo o empenho para desviar da co-• 
nhecída agudeza de seo engenhoca Carta dos interes
ses Ministeriaes. '>' >•!* -* 

'• N a s Províncias do Brasil Sua Alteza Real 
achará hum P o v o , que o a d o t a , e que suspira pe
la sua Presença : nus mais polidas encontrará homens 
de talentos, bem dignos de serem admiti idos ao seo 
Conse lho; em outras achará a experiência dos velhos, 
qus o Discípulo de Xenophontc encontrou ' nas bocas 
cio N i l o ; conhecerá de perto as força-; locaes deste 
immenso P a i z , em cujo se'-o , ainda virgem, como 
diz o celebre Mr. de Siimondi, se podem perfilhar 
as plantações, que- nu t ren o. orgulho das* margens 
do I n d » , do Gange**, da antiga Taprobana , e que 
obrigão Q altivo Adama-tort a se embravecer tantas 
ve/.es" contra os Eur.IO-OS. O* Pov;>s exprimentaráÕ 
estes estímulos de enthi!M,.-*r<.:.. e de b r i o , epie inspira 
n presença criadora de hn i P r inc ipe ; sobre todas as 
vantagens em fim, Sua Akeza Real te á h u m a , que 
não lie pe pien i , conhecei' por Si inesm) a herança 
da «t/fí Soberania, e trio pelas informações dos Gover
nadores , que tudo achão incu l to , atrazado , com obs
táculos dilficultosos, ou invenciveN, por se desculpa
rem assim de s ia inuacção , *ou para depois mostrarem 
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em grande mappa colorido o pouco que fizêrão dei»* 
xaudo em as sombras as concussões violentíssimas q u e 
sollierão as victimas de seo despotismo. T a l he a 
idéa, que o nosso insigne Vieira offerece em suas Car
tas , quando annalyaa a condueta destes Regulos de 
bastão de ferro , praga tão funesta ao Brasil , ou ain
da mais do que o mesmo Systema Colonial. 

" Sendo pois esta viagem de tão grandes conseq
ü ê n c i a s para o progressivo-i melhoramento do Brasil ' , 
fica demonstrada a sua importância , 0 a sua necessida
d e ; os conhecimentos adquiridos por Sua Aheza Rea l 
sendo confrontados com os votos daquelles que pos
suem a verdadeira statistiea do Brasil , servirão muito 
para organisarem o plano do regimen, q u e deve reani-
mar a sua vida physica e moral. H a huma distancia 
mui considerável entre o Meio Dia da Europa e o 
Meio Dia da America : a natureza humana aqui e x 
perimenta huma mudança sensível , hum novo Ceo ; 
e por isso mesmo huma nova influencia sobre o cara
cter de seos indivíduos ; he impassível que Povos 
classificados em opposição physica se possãa reunir de
baixo do mesmo systema de G o v e r n o ; a indus t r ia , 
a Agricultura as Artes em geral exigem no Brasil 
huma Legislação particular , e as Bases deste novo 
Código devem ser esboçadas sobre os locues, onde 
depoií hão de ir ter sua execução. Se o Brasil agri-
llieado em sua infância , e com mui poucas homena
gens , na sua mocidade avançou rapidamente através 
das mesmas barreiras, que tolhião sua marcha , quanto 
não avançará depois de ser vis i tado, e perfeitamente 
conhecido pelo Pr inc ipe Herdeiro da Monarchia , que 
na sua passagem verá a justiça, que se L h e fez , t irando-
se-Lhe as argolas Coloniaes , e dando-se-Lhe o Dia
dema ? 0 Povo do Rio de Janeiro tendo em vwtus o 
desempenho deste projecto verdadeiramente Phi lant re-
pico , e conhecendo que Sua Alteza Real annnncia 
o mais enérgico enthusiaamo em realisal-o com grande 
vantagem da N a ç ã o em geral , não pôde portanto 
convir no Seo regresso , e julgando que tein dito quanto 
basta p-tru que V S. faça ver á Sua Alte/a Real 
a delicadeza , com que o Mesmo Senhor se deverá 
haver nas circunstancias* ji...ameaçadora» no horizonte 

D 



26 

político da Bras i l , espera ser áttendido , na sua re-
presentação , de cujas conseqüências ( não o 6endo ) 
o mesmo Povo declara V. S. responsável ; igualmente 
espera que o Soberano Congresso a receba, e a con
sidere como hum mande-lo da vontade de Irmãos in
teressados na prospeiidade geral da Nação , no reno» 
\ ° . s u a , r )ocidade , e de sua gloria , que sem 
duvida não chegará ao Zenith á que espera s u b i r , 
se não estabelecei- huma só medida para os interesses 
recij roços dos dous Hemisphérios , attendendo sempre 
a*V diversas posições locaes de hum , e outro. Sendo 
portanto de esperar , que todas as Províncias do Brasil 
se reunao neste centro de idéas , logo que se espalhe 
a bsongeira noticia de que se não verificou o regresso 
de Sua Alteza Real , o Povo encarrega á V. S. de 
fazer ver ao M c i n o Senhor a absoluta necessidade de 
ficarem por agora suspensos os dous Decretos N"s 124, 
e 125 das Cor tes , porque não se pôde presumir das 
publicas intenções do Soberano Congresso , que deixe 
de acceder á motivos tão j u s to s , e de tão grandes 
relações com o bem geral da Nação . Rio de Janeiro 
29 de Dezembro, de J.82I. „ 

" O Corpo dé Negociantes , e OJficiaes des
ta Corte, abaixo assignados, antevendo as desgraças, 
e misérias, que KtsccedernÕ pela retirada de Sua A l 
teza Real desta Nobre Capital , que teve a honra de 
acolher , e' receber a Sua Magestade , e toda a Fa 
mília Real , com agrado e satisfação em seo seio , 
quando pela sorte de Portugal o deixarão em 1807 , 
vem por este implorar a VV S S . para que se dignem 
«orno digníssimos Representantes do Povo acceitar e 
levar estas supplicas á Presença de Sua Alteza R e a l , 
como já fi/erão em huma erudita falia em Abril a 
Sua Mage-tade, . Falia que nada deixa a desejar, e 
que em resposta, e para a nossa consoluçãe tivemea 
o Decreto e Instrucções de 22 de Abríl . 

" Os Supplicantes , lllustrissime S e n a d e , persua
didos com os mais Cidadãos amigos do socego e 
boa ordem , que o Reino do Brasil se conservaria 
sempre Regido pelo Pr imogên i to , ou Successor do-
Throno Poituguer, como foi assentado em bum Çoa>* 
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«elho de estado em Lisboa no mesmo anna de 18(17, 
e qne depoii da chegada de Sua Magestade pelas 
interessantes razões políticas, o elevou á Categoria 
de Reino,, que estas raxõe» farião \que o Augusto 

-Cono-resso das Cortes tomassem em consideração o 
reuni Io para melhor o conservarem adherente a Por
tugal ; vêmo» o contrario , que dividem em Governot 
'Provinciaes independentes, e arbitrários, e só com 
recurso ás Cortes em tão longa distancia. T<ido o 
bom senso treme , Illustrissimo Senado , quando pon-
derão na Anarchia inevitável que ameaça a todo o 
Brasil e que annuncia futuros tristes e desastrosot: 
por isso W . SS. também devem cooperar para evi
tar esta desordem, e a quem es Suppli imites instão 
e protestão pelos acontecimentos que *por esta falta 
succederem ; e representão que estão promptos a pres
tar para a conservaçã» de Sua Alteza Real «orno 
Regente de lodo o Brasil , na conformidade elo citado 
Decreto, e Instrucções , os seos serviços pessoaes, co
mo Milicianos, e os seos bens na contribuição de 
qualquer subsidio, que para isso for preciso. 

" E certificados que este he o meio de nos con
servar o socego. assim o supplicio a VV. SS. aquém 
Deos guarde. Rio 2 de Janeiro de 18522. „ 

WOTA ao Cap. IV pag. 24. 

Officios da Junta de S, Paulo com remetsa de 
Tropas ao Rio dé Janeiro. 

,, Senhor. — Quando o Governo Provisório , re
ceoso de perder a V. A. R. , mas desejoso de 
lempre possui-Lo , esperava no maior susto , 9 
anciedade pela decisão , e complemento d» tudo o 
que no seo Oíiicio de 24 de Dezembro do anno 
passado rogara á V. A. R. , he então , que o Orri-
cio de li de Janeiro do presente anno , expedido 
pela Secretaria d' Estado competente , vem pôr termo 
á sua perplexidade, e desvanecer seos temores, pela 
-certeza de haver V. A. R. suspendido a sua sabida 
par» Portugal , e de Ficar no Brasil , por entender, 

B ii 
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que assim convinha ao bem geral dos P o v o s , © at> 
impor ta ive fim da União dos dous Reinos. O G o 
verno não pôde esquivar-se ao justo e necessário 
dever de significar á V. A. R. seo júbilo e conten
tamento , e lie lender-Lhe mil agradecimentos, por 
huma resolução, em que só b r i lha , ou o amor da. 
felicidade do P o v o , ou a alta Pol í t ica , e subido 
heroísmo de V. A. R. , por huma resolução, q u e , 
finalmente salvando o rico e extenso Brasil dos hor
rores da anarchia , por dar-lhe hum centro único de 
energia , e de força , vai quebrar lhe para sempre os 
pezados ferros da escravidão , consolidar-lhe a nas
cente l i be rdade , e faze-lo trilhar a vereda da g lor ia , 
e venturas, para que a'natureza- o determinara. Dig-
ne-Se pois V. A. R. aeceitar estes puros , e sinceros, 
protestos de sua gradidão , acolhe-los benigno , e 
conceitua-los, como expresão unanime de todo o povo 
desta Provincia. 

„ A ' Pessoa de V, A. R. guarde Deos muitos 
annos. Palácio do Governo de S. Paulo era 9 de 
Fevereiro de 1822. „ 

,, Senhor. — O Governo Provisório em seo Offi
cio de 17 de Janei ro próximo passado, se havia 
constituid-o na espontânea obrigação de fazer marchar-, 
quanto antes , para essa Corte huma Brigada com
posta de 100 praças ; e hoje elle se vangloria de as-
segurar á V A R. , que a referida força está toda 
em caminho , havendo previamente recebido a posi
t i va 'Ordem de não suspender, nem moderar a sua 
marcha : senão quando por V. A. R. lhe fosse de
terminado. 

" A continuação das extraordinárias circunstancias 
desta Capital , e a urgência das Ordens de V , A. R . , 
qne forçarão o Governo . á tão enérgicas medidas , re
querem , , que elle continue ainda em sua perma
nência para acndir , e providenciar tudo aquillo , qne 
de n-)To decorrer; e sem dúvida não descançará , em 
quanto não souber , que raião no horizonte dessa 
Corte dias mais tranqnillos e serenos , e qne a Au
thoridade de V. A. R. , e as Leis são por todos 
respeitadas e obedecidas. 

" Tal he, e será sempre, a condueta do Gover-
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no: em crises similhantes. Somente homens ou nâ*a 
aquecidos pelo menor bafo de vitalidade, .e inteira
mente apatincos , ou avezados a cifrarem sua vida na 
descubeiia de meios,, que contentem sua cobiça, e 
eatiníaçao seos interesses pessoaes , he que podem en
carar couv inditferença as desgraças actuaes dessa Ca
pital ; porque para taes homens a Pátria he nada ; 
mas para o Governo, e Povo dessa Provincia, que 
conservando^ ainda muitas das antigas virtudes de seos 
aniepassados, não sabe separar sua felicidade indi
vidual da felicidade publica , a Pátria be tudo. Der 
baixo deste ponto de vista V. A. R. , que por 
tantos títulos he o mais seguro penhor da futura 
prosperidade do Brasil , pôde contar sempre com a 
nossa firme adhesão á Sua Augusta Pessoa, e á 
gloria, á dignidade, e bem geral da Nação, com 
todos os sacrifícios , de que he capaz o nosso • arden
te patriotismo. 

•' O Governo finalmente, vendo o Povo decidido 
a recusar os ferros, qne a má fé de seos Irmãos da 
Europa dourara para melhor os fazer acceitar, tomou 
á seo cargo aplanar lhe ps meios, e encaminha Io em 
suas vistas , da plena convicção de que assim des
empenhava a mais essencial , e a mais sagrada de 
suas obrigações. A' vista disto o Governo só pôde 
acceitar agradecido a segurança da especial conside
ração e estima, com que V. A. R. o honrou na.Carta 
de 30 de Janeiro próximo passado, que lhe dírigio ; 
mas permitia V. Á. R. que o Governo y recusando 
respeitosamente elogios , de que não he credor, se 
contente com a approvaçuo de sua consciência ,. por 
ter feito o seo dever , e haver já pago parte de 
huma divida; que contradirá com o gêneros» P o v o , 
que o escolheo , com o Grande Principe , que o ap-
provou. 

" A'Augusta Pessoa.de V. A. R. guarde Deos 
muitos anno». Palácio do Governo de S. Paulo 18 
de Fevereiro de 1822. „ ,. 

São dignos de memória a seguinte Proclamação, 
da Junta de S. Paulo em 25 de Janeiro á Tropa 
r.emettida ao Rio de Janeiro , e a Carta da Câmara 
da mesma Cidade, ao Conselheiio José Bonifácio de-
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Aniraâa e Siha, enviado primeiro Membro da D e 
putação ao Pr incipe Regente : — 

Proclamação, 

" Soldados ! Nova estrada de gloria se vos ofFe-
rece a t r i lhar : o grito da honra , o amor da Pát r ia , 
e a obediência ás Ordens do Magnânimo Principe 
Regente deste Reino , P«nhor da nossa renascida 
l iberdade , Delicias nossas , e Delicias do Brasil , vog 
chamão á Corte do Rio de J a n e i r o : vossos p a i s , 
rossas mulheres, vossos filhos e amigos , antepondo 
este sagrado dever ás cadeias de amor , com que a 
natureza os prende á vós , esquecendo em seo enthu-
siasmo os pezares, e ternas saudades de huma au
sência , não duvidáo separar-se de vós. Os antigos 
Espartanos , e vossos antepassados, seos dignos imi
tadores , preferirão sempre as marchas , os combates, 
e todos os exercícios da guer ra , ás doçuras da ociosi
dade , e da molleza , que enerva os corpos, e con
tamina as alma3. Segui pois o brilhante exemplo dos 
vossos ascendentes : marchai contentes a defender a 
Corte contra os perturbadores tia ordem , e socego 
publico : hide pôr termo á vertigem dos par t idos , 
que a pertendem dilacerar.; hide aterrar aintriga , 
e a discórdia, que rugem furiosas; e pela constante 
prática de todas as virtudes militares, e escrupuloso 
desempenho de vossas obrigações, hide erigir novo* 
padtõ s e trophéos á gloria e honra Paulistana. 

'- Soldados! D a vossa união nascerá vossa força, 
e com esta ganhareis tranquillidade , obtereis respeito : 

-então facilmente podereis quebrar os ferroí , com que 
a perfídia nos ameaça , conservar em nosso seio o 
Principe R e a l , e conseguir huma C o n s t i u i ç ã o , que, 
fundada nos priucipios eternos de justiça segure 
aos habitantes de hum e outro Reino iguaes direitos , 
iguaes benefícios. O Governo e a Pátria esperáo de 
vós este importante aerviço ; justificai *un9 esperanças; 
e vós sereis a gloria de vos*sos Compatr iotas , a ad
miração das Nações , e objecto da saudosr.t lembrança 
dos vindouros. Que maior recompensa pôde haver 
para homeiV» l ivre3, para Cidadãos generosos t 
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" Soldado»! O templo da immertalidade vot 
espera, não erreis a vereda que a elle vos conduz. „ 

Carla, 

" 111. e Ex. Sr. — Sendo incontestanelmente obra 
dos cuidados e luzes de V. Ex. a felicidade , de 
que goza esta Provincia , saudosa até agoia pela au
sência du seo digno Fi lho, e vigilante P a i , teria de 
mais a lamentar hoje com Justiça suu orfundade , se 
por hum lado não attendesse á gloria de que se vê 
coberta pelo honroso Decreto , com que o Grande 
e Immortal Regente do Brasil, Se dignou coroar o 
mérito reconhecido de V* Ex. , e por outro não 
soubesse generosa sacrificar seo interesse ao bem geral 
de todo o Brasil e da Nação inteira. Sendo estes , 
Ex. Sr. , os sentimentos puros de que está possuída 
• Câmara desta Cidade, ella cheia de prazer vai por 
motivo tão plausível dar á V. Ex. og devidos 
parabéns , ou antes os dá a si mesma, congratulan-
do-se sobremaneira com sua nova honra. Digne-se 
V Ex. acolher benigno aquelles em seo vasto cora
ção , assim como reconhecer sinceros seos ardentes 
votos pela saúde e vida de V. E x . , que Deos guarde 
como nos he mister. Câmara em Vereação de 30 de 
Janeiro de 1822. „ 

Falia do Orador da Deputação do Governo d* 
Minas Geraes em 15 de Fevereiro. 

" Senho*. — Logo que se fizerão públicos os De
cretos das Cortes de 29 de Setembro do anno puisado 
sobie a nova fôrma dos Governos Provisórios, e da 
retirada de V. A. R. deste Reino do Brasil para o 
de Portugal, foi tal a commoção do Povo, e Governo 
da Provincia de Minas Geraes , que julgarão ter a 
bydra do Despotis no erguido o seo collo para os 
reduzir & peior estado do que aquelle, de que aca-
bavão de sahir pelos actos da venturosa Regeneração 
Política, garantida pela installaçâo das Cortes Ger.es , 
e Extraordinárias em Lisboa ; e tomando o Governo 
em consideração o estado de desgosto, em que todo» 
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#e acbão , e as funestas conseqüências , que desgra
çadamente resultârião da execução daquelles Decre tos , 
propoz*se a enviar-me a esta Corte para ser o o rn io 
de communicação dos sentimentos , que os animão a 
procurar na Augusta Presença de V. A. R . o remé
dio de tantos males. 

•• N ã o he possível , Senhor , acreditar-se , que 
o grande bem da nossa Regeneração Polí t ica, tanta9 
vezes , e por tantos modos , manifestado ao Mundo in
teiro , se tornasse em huma esperança ephémera, e 
illusoria , que murchasse em flor. Desgraçadamente 
assim accontece pelos novos princípios estabelecidos, 
no todo contrários ao bem da Ordem Social , com 03 
quaes não só se ameaça a ruina total deste Reino 
do BrasiF;' senão também a subversão do de Por tu 
g a l , e Algarves. Olhando-se pois para a nova forma 
dos Governos Provisórios adoptada com generalidade 
do de" Pernambuco para as mais Províncias , que 
não estão felizmente em iguaes circunstancia» , -obser
va-se á primeira vista hum systema desorganizadur, 
dividindo-nos , e estabelecendo» quatro Authoridades 
independentes humas das out ras , que de necessidade 
se devem considerar em huma temível lucta pela in
dependência da sua creação, e única responsabilidade 
ás Cor tes ; donde resultará huma guerra imestina 
<entre todas ellas por conrlicto de jurisdicções , sem que 
o Povo ache apoio em alguma para segurança indi
vidual e de propriedade : quanto mais , que os Ge-
sneiaes encarregados do Governo das Armas serão novos 
Procot.sules } e Collossos de Despotismo, que stipphiu-
tem sem remédio t.s direjtos do C i d a d ã o , que inutil
mente procurará soecorto nas Cortês através de duas 
mil legoas, sendo talvez antes reduzido a pó pela 
força armada á disposição de hum prepotente, ainda 
favorecido com lntma gratificação mensal. E snpposto , 
Augusto Senhor , seja esta nova fôrma de Governos 
provisoriamente incutcadn . todavia os males, que 
delles se esperao , são tão rápidos, e graves , que 
exigem prompto remédio , sendo mais p ruden te , e ne
cessário 'prevenil- os .* que ciual-os ; accresceido t am. 
bem pela sua execução o grande uml de rivalidade de 
.cada b 'um K do6 Gofceínoa-- pela extensão de poderes 
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dos dito* Procoritules, que arbitrariamente formarão 
Estados em Estado ; sendo «inda maior, se, de mãos 
dadas, tentarem abusar do «agrado -vinculo do Jura
mento de fidelidade contra o Art. 19 das Bases da 
-Constituição. 

41 O outro-, em que se determina-, qne V. A. R. 
regresse quanto tintes para Portugal, e qne passe e 
viajar incógnito ns* Cortes e Reinos de Hespanho, 
França, • Inglaterra , sendo acompanhado de pessoa» 
•de todas as luzes, virtudes, e aflhesão ao Systema 
Constitucional, considerando-se n "continuação da rc 
«idencia de V. A. R. nesta Corte, não só desneces
sária, mne até indecorosa áSua Alta Jerarchía ,offe-
•rece huma nova prova do Systema desorgansiador, 
•rowbando-nos a esperança de termos em V. A. Real 
hum Centro commum de união dai Províncias deste 
Reino, para onde devem confluir todos os raios do 
circulo deste Edifício Político ; e he sobremaneira 
offensivo a Alt-a Grandeza , e Jerarchía de V. Ai R., 
e aos habitantes deste Reino do Brasil, tanto por não 
ser devidamente apreciada a preeminencia da Augusta 
Pessoa de V. A. R. , como tombem por considerar-se 
o Brasil recolofiisatb"), e por isso indigno de possuir 
•m seo seio o Herdeiro do Throno. 

w Sobre os fundamentos expendidos ainda se ma-
Tiifestno ouuos igualmente dignos de attenção. Se a 
Nação Portugueza he livre e independente, e se fôr
ma dos Portuguezes de ambos os Hemis-phérios , cosno 
então podemos nós ser patrimônio de Portugal sem 
eflfonsa dos Art. 16 e 20 das Bases da Constituição ? 
Como, o com que authoridade , se tem decidido doo 
nossos direitos, e destinos sem assistência dos nossos 
Representantes ? NiTo eslá o Brasil emancipado, o 
não he ^bum Reino, a-quetn compete suas legaes 
«ttribuições ? Como redusil-o despoticámente á hum» 
despreiivel Colônia , privando-o da Augusta Presença 
de V. A. R., «xtinetos seos Tribunaes para crescer 
» desgraça na razão da distancia ? Não será da maior 
necessidade , que formemos huma só família com vín
culos indissolúveis, e que sejão iguaes, e também 
indissolúveis os nossos direitos? Nós estamos bem 
seguros delles; conhecemos os nossos recursos, a 
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nossa posição,, e não ignoramos, o estado dePortugaf, 
Por ventura ignorão as Cortes', que os argumentos 
produzidos em o Manifesto de 15 de Dezembro de 
J820 podem "ser retribuídos em beneficio da nosso. 
Causa? Quem hoje desconhece, que as doces, e li-
songeiras expressões da Proclamação de 13 de Ju lho 
de 1821 são dolosas e insidiosas ? Acaso ignora-se , 
que no Soberano Congresso se tenha avaliado tão 
pouco os conhecimentos dos Brasileiros , até, ao ponto 
de dizer hum dos seos Deputados, que duvidava, 
houvesse entre os mais instruídos quem soubesse o que 
era Constituição; e aífirrnar outro em suas Parábolas, 
que o Brasil he Reino unido ao de Portugal somente 
na apparervcia, não sendo n»ais que huma miserrima 
Colônia , donde lhe tem vindo sempre mal, e nunca 
bem ? Que paradoxo ? Só a Provincia de. Minas Geraes, 
desde .o anno de 1700 até 1819, tem, pelo calculo 
das quatro Casas de Fundição , produzido 553 mi
lhões e meio d« oi-ro , que nellas se fundia, ( * ) 
não entrando em linha de conta o valor dos diamantes,. 
pedras preciosas, e o . rendimento de outras muitas 
£ollectai. , 

" Não fica pois claro qual seja a marcha áo-
Soberano Congresso ? Dever-se-hão cumprir os dou» 
Decretos, em que se acha traçada a nossa escravidão T 
recebendo nós mesmos por excesso de boa fé as alge
mas e os grilhões ? Não por certo : estamos já pron
tos a defender os nossos direitos até derramar a ultima-
gotta de sangue pela nossa liberdade , tão vergonhosa
mente atraiçoada. Sé Portugal he pátria de heróes , 
também o Brasil a deve ser , e tem sido, segundo 
mostra a Historia Brasiliense. A nossa causa he santa, 
e jus ta ; o Ceo a protegerá. N ó s , unidos aos nossos 
briosos Paulistas, nossos conjunetos em sangue, ami
zade , costumes, e bravura, nada temos a temer, 
cooperando de accordo com as mais Províncias unidas, 
igualmente distinctas em valor , e sentimentos. 

" Queira portanto V. A. R. acolher Benigno a 

( * ) Fora o incalculável extravio , e contrabando 
de oiro em p ó , e diamantes. 
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nossa representação, Conservandc-Se entre nos, como 
Centro commum de união, revestido do Poder Execu
tivo para o exercer Constitucionalmente «obre RS PIO* 
vincias nnidas com assistência de dous Conselheiros 
por cada huma dellas, nomeados por meio de Eloi* 
ções legaes, e atnoviveis pelo Povo, se não desem
penharem os seos devores, além da responsabilida
de , em que ficão constituídos; conservando-se oi 
Governos Provisórios no seo exercício regular, alô 
que as Cortes , moderando a acceleração de suas de
cisões, providencéem legalmente, como he de esperar, 
o que for justo , e de razão; rnenou sobre o regres* 
to de V. A. R., que jamais deixará de 9er o Cên
ico commum de União , e do Poder Executivo neste 
Reino , para que entre nós ae celebrem Cortes Legis
lativas, e se forme o Systema das Leis especiaes, 
e adequadas ao mesmo, e tenha cada Provincia esn 
si todos os Tribunaes competentes, e indispensáveis, 
e com modo de seos habitante s. 

".D1 esta fôrma, Augusto Senbor , será V- A. R 
o nosso Nutnen Tutelar , que faça desviar de nós o 
quadro dos horrores da anarchia , e dos desastrosos 
males , que nos esperão á exemplo d-" America Heepa-
nhola, fazendo-se credor do nosso eterno reconheci
mento, e das bênçãos da Posteridade; sendo final
mente V A. R. a gloria e ornamento deste vasto, 
e riquíssimo Reino do Brasil. — O Vice-Presidente 
do Governo de Minas Geraes Encarregado da De
putação , José Teixeira da Fon*eca e Vasroncelloi. „ 

O Principe Regente exprimio o Seo Real Agrado. 

Falia da Deputação de Goyax. 

"Senhor—O Bispo de Castoria, Prelado de 
Ixoyat, seo Vigauo Geral, os Naturaes, e Habi
tantes daquelht Província, residentes nesta Corte, 
vao a Presença de Vom Alteza Real, como Inter-
pretea do sentimento commtim de toda a Provincia 
agradecer a V, A. R. Se Dignou tomar em nove de 
«Janeiro próximo passado. 

„,á "~?i VTt0
J

Cím.tin*nt« d° Brasil, Real Senhor, 
«sta collocado debaixo de hum Ceo aesaz propicio, 
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onde , residindo aJ mais risonha primavera, elle se-
lorna feeundo, tanto em producções indígenas como 
exóticas. Suas inattas , e madeiras importantes ; suas 
campinas nativas , seos- rios ea-udolosos , e abundan
tes de pescado-, que fucilitão o commercio com as 
Provincias internas, suas ricas minas de erro, que 
apezar de se terem esgotado- em três- séculos por 
canaes borantes, tanto em- proveito* da Europa , como 
da Ásia , e África, ainda- são* muito- apreciáveis , seos 
diamantes 'importantíssimos , que tem feito o- Patrimô
nio do Estado;- sua prata; suas minas de cobre ; 
suas montanhas de ferro , de pedra calcaria, e vá
rios mineraes, são outros tantos estímulos r que em* 
todos os tempos tem exeitado- a cobiça dos Estran
geiros , para possuirei» ao menos huma pequena parte 
do grande Brasil. Pelrameníe elle não tem sido re
talhado até aqui entre Nações Estrangeiras : e quando 
a Hollandu , e a França mostrarão em d inerentes-
tempos a sua ambição , os habitantes do Brasil r 
cheios do- valor T souberão tornar inúteis es seos es
forços. 

" Este beHo- Paiz-j Real Senhor r se tornaria ee-
eravo da mais rígida oppreisão , se V. A. R. não 
fosse o seo Arqo' Tutelar. V. A. R. sabe muito bem, 
que nas convulsões políticas o egoísmo se- attribne 
direitos , que lhe não pertencem , e que,- adulteran
do as idéa» liberaes, degenera humas vezeB em hum 
despotismo furioso , e se converte em outras em hu
ma anarchia 9em limites-- e- que o único meio - de 
reparar estes males he fazer, que cada hum dos in
divíduos entre nos seos deveres , o que só se pôde 
conseguir, havendo hum Governo-Supremo , que faça* 
executar as leis, e que anime a debilidade dos Po
vos pela- sua energia, vigor, e industria. Só a Vfi. 
A. R. deve competir este Governo. Os • Brasileiros 
estão firmes nesta asserção. Se algumas Provincia» 
h a , que ainda' não tenhão vindo beijar a Augusta 
Mão de V. A. R. por tão- grande beneficio , he-
porque a distancia lhes não tem permittrdo. Elles-
estão persuadidos , que não - devem mais temer os-
males da anarchia, e da guerra civil , e que as ea-
Vias providencias, que V. A. R. principia á dair 
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agourão a felicidade Brasilica, e estrcitãe a umãV 
dos dous mundos. 

" Entretanto receba V. A . R» os sinceros voto» 
dos Goyanos ', que protestão respeitar, e obedecer 
sempre a V. A. R. j como seo Regente, eMagnânimo1 

Protector. Rio de Janeiro 25 de Feveieiro de 1822. 
— Francisco Bispo. — Monsenhor Reque da Silva 
Moreira. — Tenente General Joaquim Xavier Cu
rado. — O Sargento Mói Januário- Soares de Bu
lhões. M 

NOTA ao Cap. X H . 

Offieiof da Junta de Pernambus&. 

" Senhor.— Diversos- Periódicos, vindos dessa 
Provincia , tem annunciado a generosa resolução de 
V. A. R. de Ficar no Brasil, para servir de ponta 
de união, assim ás suas Províncias entre si, como 
á destas com o Reino de Portugal ; união a todo» 
os respeitos necesiarta, mormente nas circunstancias 
presentes. A lembrança dos nossos caros Irmãos de 
S. Paulo foi tão feliz, e política, quanto nobre 
a resolução de V. A. R. , para deixarmos de louvar 
áquelles o denodado Patriotismo, que os caracterÍ9a , 
e de agradecer a V- A. R. o vivo interesse , que 
toma pelos PoFtuguezea deste Novo Hemrsphério. Em 
Verdade , Senhor , não era preciso muita perspicácia 
para descortinar-se a cilada, que alguns Áulicos , 
surprehendendo as sempre justas intenções do Sobera
no Congresso , havião formado contra a nascente li
berdade de Portugal e Brasil. Era-lhes preciso enfia-
qnecer no»-, pura melhor nos opprimir ; e para enfra
quecer-nos, era* lhes pieciso dividir-nos. A esse fim 
lançarão suas primeiras vistas sobre o Brasil , o Braço 
direito da Monarchia ; e apoderado» ao mesmo tempo de 
hum despresivel espirito de partido, procurarão fo-
mtntar a mais inconstitucional rivalidade, enviando-
noa Tropas de Portugal , não necessárias, on re
queridas, e com soldo», e vencimentos por extre-
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mo gravosns á Fazenda das Províncias,"debaixo do 
especioso pretexto de auxiliarem a nossa tranquillida-
de , e livrarem-nos dos estragos da anarchia. 

" Feiirrr.ente os acontecimentos nesta em os dias 
29 d*s Novembro passado , e 25 de Janeiro do cor
rente , devem ter mo-trado tio Soberano Congresso H 
impolitiea de Tropus destacadas de huma Provincia 
para outra , qualquer que seja a sua denominação , 
para que seja preciso mais do que indicar as suas 
«ausaes. O Requerimento dos Povos desta Província 
para o embarque do Batalhão de Portugal, que 
nesta se achava, e o resultado do Grande Conselho, 
que a prudência nos obrigou a convocar, e que 
tomamos a liberdade de levar por copia á considera
ção de V. A. R . , confirmará esta verdade política. 
A esse fim tornamos a repetir, sendo preciso deter
minar a .fôrma dos Governos que devião provisoria
mente reger as Províncias dó Brasil, em quanto não 
fosse decretada pela Constituição , e com audiência 
de todos os seos Deputados , a que devia ser perma
nente, debaixo da mais bem entendida formula para 
a escolha dos Membros ,"* que o deviãoi compor , qual 
da" pluralidade de votos dos seo-s Eleitores de Paro-
ch ia , o Decreto do 1. * e 29 de Setembro, pelas 
suas,, particulares e exóticas disposições , tirou-lhe» 
toda a força, e energia , privando-os de attribuições, 
que lhes erão naturalmente devidas , e creando com 
essas attribuições outros Generaes na mesma Provin
cia, para paralysar a marcha d1 aquel' outros, com 
que se procurava illudir a innocente crednlidade dos 
Povos. Em execução do machiavelico —. Divide, et 
impera, erigirão-se na m"m» Provincia hum Go-
verno das Armas, huma Adminhtração de Justiça 
com Chefes nomeados pelo Governo Executivo, in
dependentes do Governo da Provincia, e »ó áquelle 
responsáveis. A prática de hum sitnilhante «ystema 
nesta Provincia tem vindo em goccorro da razão, 
para convencer a nua monstruosidade, quando não 
manifestasse claramente, que elle tinha sido acinte-
mente lembrado para tirar-se partido da collisão , que 
necessariamente devia entre elles haver em damno da 
Constituição, que se havia proclamado. Felizmente 
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a nossa prudência,' ou energia, tem evitado as íríg-
tes conseqüências de hum tal systemu nesta Provín
cia , ainda pelo despotismo da passada Administração 
e enthusittsmada pela liberdade , que lhe segurão as 
Bases da Constituição , e que se julga com direito , 
como herdeira do patriotismo dos Vieiras, Vidaes , 
e Dias. 

" Todavia , Senhor, muito nos anima a espe
rança de que o Soberano Congresso , desassombrado 
dos prestigies, com que alguns Áulicos o procurão 
illudir sobre os sentimento» dos povos do Brasil , 
para desviarem sua attenção dos criminosos motivos , 
que os diiigem , haja de ter em vista na Lei da 
Creação dos Governos das Provincias , que as deste 
Reino do Brasil , pela sua localidade , extensão , 
differença de clima e costumes , e distancia do Po
der Executivo, não estão na mesma razão, que as 
Províncias de Portugal, para lhes poder ser applica-
vel a mesma organisação de Governos. Deveria bas
tar, Senhor, ao machiavelismo anti-constitucional passos 
tão agigantados ; ligado porém com o espirito de 
partido , e de rivalidade , avançou a mais; e o De
creto de II de Janeiro correspondeo aos seos inten-
tos de dominação obsolnta , e dependência colonial 
do Brasil, sem se lembrarem da Categoria de Reino, 
á que este já tinha sido elevado, e a que estava 
acostumado , sem se lembrarem, com quanto tenhão 
por muitos annos gemido em silencio debaixo dos 
ferros do despotismo , não tinhão nascido para es
cravos , e menos para supporlarem de bom grado a 
renovação do antigo cativeiro. Obrigados por esse 
Decreto a recorrermos ao Velho Mundo para a final 
decisão dos nossos direitos, e para a confirmação do 
mais insignificante emprego civil , militar , fiscal , e 
judiciário , não podia esquecer aos nossos Irmãos 
Paulistas, nem a nós, que em pouco seriamos igual
mente forçados a recorrer á Lisboa , para nos sup-
prir , como dantes, dos gêneros de industria estran
geira, de que precisávamos, e que por consequeiv 
cia era necessário requerer a Presença de V. A. R. 
neste Reino do Brasil , para acautelar similhante 

.desaguizado , que tanto compromeiteria a nossa par-
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•tlculnr trnnquitiidade , e a necessária união dos dou* 
Reinos de Portugal e Brasil. 

" Em verdade, Senhor, só cabeça» pouco pen
santes, e ignorantes do espirito publico do Brasil, e 
do progresso do Systema Constitucional neste Novo 
Mundo , podião lembrar-se da possibilidade de nelle 
estabelecer huma tal ordem de coustts. Não podemos 
com tudo oceultur a V. A. R . , que suppost» nos 
admirasse a instauração da Meza da Inspecçno, de
terminada por aquelle Decreto, por termos nós pelo 
contrario já lembrado da sua abolição nesta , pela 
sua reconhecida inutilidade , mormente quando se 
attenda ao seo fim , não podemos todavia achar tão 
mal , como o tem parecido aos Redactores dos di
versos Periódicos, que nos tem vindo á mão , ex-
tincção desse exercito faustogo de Tribunaes, e Em
pregados públicos , q u e , além de inúteis á huma 
boa Administração, tanto gravão a Fazenda Nacio
nal dessa Provincia, e tanto pezão em ultima una-
lyse sobre a sua subsistência para que hajamos de 
applaudir, ou reprovar sem distincção, huma ou 
outra cousa. 

" Tendo-nos talvez, Senhor , antecipado ao* 
nossos caros Irmãos das Provincial do Sul em levar 
á presença do Soberano Congresso , e nos termos de
vidos, as nossas reflexões sobre os inconvenientes , que 
a pratica tem descoberto na execução de tão mons
truoso systema de Governos , não podemos com tudo 
deixar de agradecer-lhes a lembrança , que nos trouxe 
o grande bem da Presença d e V . A. R. ; tanto mais, 
que sendo a Resolução de V. A. R. fundada em 
princípios de justiça , tendente a firmar a união doa 
dous Reinos da Monarchia , e apoiada em exemplo 
de muita» Nações, e da nossa própria, não he de 
espetar , seja dasapprovnda pelo Soberano Congresso , 
cujas benéficas vistas só mirão a felicidade da Grande 
Família Parlugutsa. 

•• Congratulando-noa pois de antemão com elles , 
»er-nos-ha sobremaneira agradável a confirmação de 
noticias tão importantes, e que o Soberano Congresso, 
annuindo ao voto geral dos Portuguezes Brasileiros, 
«a residência entre nós de V* A. R . , e distinguindo 
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o G o v e r n o Político de huma Nação dos dois Reinos , 
que a co npõe e do Administrativo , e Econômico 
das suas respectivas Províncias , haja de fazer paia 
quanto antes , e com huma melhor organisação d e 
Governo.-., a devoradora marcha do incêndio , que 
espíritos mal intencionados., ou malignos, procura» 
soprar entre os Membros da meò,u»t Família Por 
tugueza. 

" Os Caos prosperem nossos" votos, e guardem 
V A. R . , como cordialmente o dese |ão , quem se 
honra de ser com o mais profundo- acatamento. De 
V. A. R. snbditos respeitosos , e leues.— Grrvusio Pir.es 
Ferreira , Presidente — Bento José d-a Costa — 
Joaquim José de Miran-ta — Filippe Neri Ferreira 
— Antônio Ficlorir.no Borges da Fonseca — Ma
noel Ignacio Ac Carvalho- — Laurcntino Antônio Mo
reira de Carvalho , Secreturío. Recife de Pernambuco 
18 de Marco de 1822. „ 

' • -•'•» 
" Senhor — Pelo nosso Officio de 18 do corrente 

terá V A. R. visto os nossos sentimentos acerca dos 
Decretos do Soberano Congresso de 1 e 29 de Seiem-
bro passado , e i ! de Janei ro do corrente a n n o , que 
os Periódicos de?.sa iiuiicavão como a causai dos R e 
querimento» dos Povos para a continuação da resi
dência de V . A. R. neste Reino do Brasil ; assim 
como a n >s-a esperança de que o mesmo Soberano 
Congresso liouve-.se de approvar a generosa'*resolução , 
que V. A. R, havi.i t o m a d o , de espaçar a sua re
tirada , como fundada em justiça , tendente a firmar 
a união dos dons Reinos de Portugal e Brasil , e 
especialmente a das Províncias deste vasto Reino en
t re si. 

" Congratu.ando.nos com osnossos Irmãos das P r o 
víncias do S d por huma tão feliz lembrança , diri
gimos á V. A. It. os nossos mais sinceros agradeci-
inent >s pelo in'.eres--e , que V "A. Real tomara na 
manutenção da harmonia soei»! da Grande Família 
Po.tu.ni .Zd e d.i felicidade deste l ie .no do Brasil. 

•• Aciicivam i-nos , Senho r , neste estado de li-
songeiras es >e,a iças ( (pie felizmente ainda não ev*t-
por i rão ; qua . ) J j w Couimutldanto do Correio D. Ma-

http://Pir.es
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ria Francisco, com destino para Lisboa , nos entregou 
huma Por ta r ia , em Nome de V A , R* , expedida» 
em 16 de Fevereiro passado pela Secretaria dos Ne*. 
gocios da- Guerra , reUliva ao regresso da Exped ição 
destinada para essa Prov ínc ia , no caso eventual , que 
tocasse neste porto , e hum Decreto de ltí de Feve
reiro , impresso, e avulso , para a Convocação dos 
P rocuradores Geraes das Províncias , que devem formar 
hum Conselho nos termos , e com as aitribuições no : 

mesmo Decreto declaradas. 
" T ã o francos , quanto firmes e leaes ao nosso 

juramento de obediência ás Cortes G e r a e s , Ext raord i 
nárias , e Constituintes da Nação Portuguesa , ao 
Augus to Phi de V . A . R. , El-Rei o Senhor D* João-
V I . , e á V. A. R . em tudo r que não se opposet 
á Sua Soberana vontade não podemos com tudo deixar 
de levar á alta consideração de V . A . R. : P r ime i ro , 
q u e , achando-se nquella Portaria firmada por pessoa , 
de cuja authoridade não estávamos prevenidos de 
antemão por V^ A. R - , a sua execução poderia 
compromeUer, ou o nosso dever para com V. A R. r 

ou a paz e tranquillidade , de que felizmente gozamos, 
se por ventura aqueHa Expedição já não tivesse s e 
guido o seo destino : Segundo , q u e , supposto achásse
mos muito para louvar a lembrança dos nossos lrmãos-
das Províncias do Sul em requererem a continuação-
da resideneia de V. A. R . entre nós , e muito para 
agradecer a nobre resolução de V. A. R . em annnir-
á essa pertenção , com tudo julgamos não dever aven 
turar passo em artigo tão importante , sem a resposta 
do mesmo Soberano Congresso ; tanto mais , que nãa-
lhe podem ser estranhos os poderosos motivos , e ra
zoes que urgem a residência de V. A . R. neste Reino;: 
assim como huma nova fôrma de Governos Provinchies r 

que mais concorra para a sua união e força que des
graçadamente alguns Áulicos procurão solapar. 

" Debaixo pois deste pomo de vis-ta, não pode-
Jnos deixar de rogar á V. A . R . , haja de não e s 
t r anhar -nos , em Sua alta b o n d a d e , a necessária de
mora na execução do sobredilo Decre to ; tanto mais , 
quanto , no primeiro golpe de vista , parece-nos , q u e 
a» suas disposições se encontrão com as attribuições> 
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•do Soberano Congresso, e d1 El-Rei , e com o jura* 
mento de obediência que lhe havemos prestado á 
face ilo Universo, quando não teudão a estabelecer 
-a arbitrariedade dos Ministros de V. A R. neste 
Brasil , pela influencia, que necessariamente lhes deve 
resultar da sua assistência , e voto em hum Conse
lho de Procuradores de Provínc ias , privado por esse 
mesmo fucto da liberdade de votar. Alem de q u e , 
dependendo esse mesmo Direito Consultivo , que se 
concede pelo Decreto aos Procuradores de Provincia, 
<la vontade dos Ministros para a sua convocarão , 
elle se apresenta sobremaneira iilusório para poder 
allucinar- a Cidadãos experimentados nas traças, do 
despotismo, e por extremo ciosos da l ibe rdade , que 
Jhes afiança a Sagrada Constituição. _ 

" Estas rerlexões, q u e naturalmente decorrem do 
enunciado do sobredito Decreto ; a confiança , que 
temos nos sentimentos Constitucionaes de V- A. R . ; 
o interesse que V. A. R . tem desenvolvido pela feli
cidade dos Povos desie vasto Continente do Bras i l , 
e sobretudo , Senhor , o acolhimento , que a verdade 
sempre achou em V. A. It. , são os poderosos moti
vos , que nosanimão , e nos obrigão a rogar a V. A. R.# 

queira desconfiar dos Ministros, que aconselharão 
•similhante medida , como tendente a desharmonisar 
os Membros da Grande Famíl ia Por tuguesa , e « 
restabelecer o antigo Despotismo Ministerial. Queira 
V. A. R. desconfiar, tornamos a repetir , desse exer
cito faustoso e inútil de empregados públicos , qu« 
O c e r c ã o , e q u e , para se perpetuarem na ociosidade, 
m a n d o , privilegias , e interesses de que gozão á 
custa da liberdade e fazenda dos C idadãos , não du-
vidão sacrificar a mesma Constituição , e a nossa fra
ternal harmonia. Talvez nos engane o cioso zelo , de 
que estamos apoderados , pela Causa da Nação ; tal
vez , que outro seja o sentido virtual do Dec re to : 
seremos contentes com a verificação do nosso erro ; 
e então duolicados serão o« motivo» ds amor , res
pe i to , e li lehdi.de, que tiibutamos á Püssoa de V. 
A . R. , a Q i s n Deoi gu ./de , co.no uns he mis ter , 
.e cordiuhne ite o des-ja nos. Palácio d i J u n t a Pro-
•»Í8oiia,de Pernambuco em 23 de Março dá 1822» „ 

l> ii 
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Officio á El-Rei. 

" S e n h o r , — Pela Copia N . ° J . v e r á V Magestade 
os sentimento» , que na franqueza áo nosso caracter 
temos levado á presença de S. A. R. o Sereníssimo 
Senhor D. P e d r o , assim acerta do Requei iment» 
dos Povos do Rio de Jane i ro para a continuação 
da sua residência no Brasil , e da generosa Resolução 
que havia t o m a d o , de ficar entre n ó s , para mais 
estreitar os laços de união dos dous Reinos de Por
tugal e Brasil , e das Provineias entre si deste vasto 
C o n t i n e n t e , como acerca dos Decretos de V. M . d» 
l . u e S9 de Setembro do anno passado , e 11 de 
Jane i ro do corrente. 

"• Se a nossa opinião sobre alguma das disposi
ções do sobredito- Decre to , e a nossa desconfiança 
sobre a remessa de Tropas para esta Provincia , não-
erão bem fundadas, ellas com tudo-em nada tinhão 
alterado o nosso dever , e a fé do juramento , que 
havíamos prestado. Embora a intriga , eiosa da feli** 
cidade , que nos está pseparada , tenha procurado de*-
riegrir os -nossos sentimentos ; a prudência , firmeza 
de caracter , a fidelidade ao juramento pres tado , o 
amor da liberdade- Constitucional , e huma indelével 
união com os nossos Irmãos de P o r t u g a l , são os fn* 
roes , que nos guião na estrada do dever , e da honra-. 
E m prova d i s to , Senhor , temos a honra de levar á 
-consideração de V. M . a copia N.o 2 do nosso Officio de 
26 do corrente á S. A. R. o Principe Regente do Brasi í, 
^m resposta á Portaria , e Decreto N . ° 3 e 4 , que hon* 
tem me»mo recebemos ; e a nossa repugnância-, apezar 
do respeito e amor , qne tributamos a S. A. R. , em 
dar exeeorão u hum Decreto, que nos pareceo en» 
contra*' com as- attiibnições de V- M . , promover 
o Despotismo Minisrei-ial , e aberrar dos princípios, 
em que deve basear o Ediíicio Constitucional da M o 
narchia Po r iugneza , acabará de Convencer a V. M . , . 
que os Pernambucanos , com quanto lenhão tido a 
desgraça de serem mal conceituados por alguns l l lus -
ties Membros , (pie compõe o Soherano Congresso , 
não são com tudo indignos da Proteeção de V. IVky 
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e que na sua ignorância sabem pelo menos conhecer 
os seos direitos , e dever , e são merecedores pela 
sua franqueza da l iberdade , que lhes afiança as Bases 
da nossa Constituição, 

" Deos guarde a V, M . , como nos he mister , 
e cordialmente o desejamos. Palácio da J n n t a P r o 
visória do Governo da Provincia de Pernambuco 27 
de Marçe de 1822. „ 

NOTA ao Cap. XVU. 

Falia do Orador da Deputação da Bahia. 

•' Senhor. — O Acto de caridade, verdadeiramente 
Christã , com que V. A. R. acaba de manifestar 
o apreço, e amor filial , que lhe merecem os Hab i 
tantes do Brasil , deve ser transmittido á Posteridade 
em Lâminas de oiro na Historia dos Impérios , para 
exemplo dos P r ínc ipe s , e he mais hum P a d r ã o , que 
V . A. R . levantou á Sua Alta e Gloriosa Memór ia . , 

" A Sfena terrível e sanguinisa , que a discórdia, 
e negra intriga , abrio no centro da magestosa Cidade 
da Bahia , minha P á t r i a , contra os p r inc íp ios l ibmie i 
de huma Constituição , que he o 'Palladio da nossa 
segurar.ça individual , devia necessariamente sensibi-
lisar o Regio Coração de V. A. R . , que com pa-
ternal solicitude Rege este Reino paia nos conservar em 
união , e tranquillidade , empregando nesse Alto M i 
nistério Suas Reaes virtudes , que de dia a dia vão 
fruiificando em beneficio da Grande Família Por
tugueza. 

" Ajus ta d o r , de que V- A. R . por tão de?, 
'graçado acontecimento se deixou penetrar , fi i assuz 
demonstrada, quando V. .A. R . e Sua Augusta Es-
p o s a , com lugubres divisas de | rznr e lu to , Se 
Dignarão de Ir Honrar a;- Excq i . i a s , com que «uf-
fragamos as Almas dos noff-os p..iik-i»-s e I i n n o s , que 
outros fratricidas tinhão ímmol.ido t emo victimas , de 
seo indiscreto capricho e ambição. 
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" S i m , Augusto Senhor , V. A , R. , n í o só en* 
grandeceo aquella pompa fúnebre com Sua Real P r e 
sença , ediiicando-uoã com Piedade religiosa , sempre 
inseparável do Tbrono P o r t u g u e i , mas ai.': Üecreia-tU 
as mais públ icas , e solemnest demonstrações, que tes. 
temunháião plenamente quanta parte V A. R. tomara 
neste lamentável aconieciineutw , e que V A. R. sabe 
honrar os habitantes áo Brasil , ainda aléu» da se» 
pul tura. 

•• Parece incrível. Senho r , e he para las t imar , 
que concidadãos de hum mesmo Impér io , lio-udoa 
pelos sagrados vínculos de sangue , e amizade , qu« 
prufe-sãu a mesma religião , debaixo das mesmas leis 
e cosaimes, _e que finuímente todos desejão os mesmos 
vantajosos fins de sua politica Regeneração , excitassem 
em seo teio motivos de ligeira desconfiança , e em 
cuja partilha todos tem igual q u i n h ã o , para cavarem 

sua Titina , e destruição cevando huma rivalidade., 
capaz de reproduzir as mais funestas conseqüências 
de hum ódio vingador , como se fossem duas Nações 
estranhas e inimiga-, ! 

-* Este facto detestável , simulacro da medonha 
anarchía , hade ser altamente desapprovado pelo So
berano Congresso , e não pôde deixar de magoai- pro
fundamente o Magnânimo Coração de S. M, Augusto 
P a i de V. A, R. que por efiéito de Sua iltimitadà 
bondade , apezar de todos os sacrifícios , selíou com 
o Seo Real Praz-Me o voto geral da Nação para 
não ver derramar o sunçrue innocente üe seos 
subditos. 

(í Digne-Se V. A . R . de Acceitar benignamente 
os mais jieis sentimentos de profundo respeito, e cor
dial g r a t i dão , que em nome daquella Provincia e do 
Brasil inteiro , tenho a honra de pôr na Augusta Pre
sença de V. A. R . , «juntando mais este* a*signalado 
beneficio ,"' aos heróicos esforços, eom que V A. R . 
tão de-velado e iniatigavcimente promove a felicidade 
deste l i e ino , em deeempcnho de virtude* he rdadas , 
e adquii idas. 

•• A Bahia , Senha:- , que vaidosa se denomina 
Primogênita do Brasil , c que por sua situarão geu-
giaubic.i e ri.pieza natural fuz huma principal porte 
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deste vasto Continente j se vê triste, e abatida, sof. 
frendo os resultados de mal fundadas opiniões, que 
dividindo os ânimos de seos habitantes, isuppiestnta 
á face do mundo como se fora hum povo buibaio; 
mas Ella hade recobrar seo vigor e energia; e re
conhecendo o que melhor convém á seos próprios in
teresses 'hade render na Augusta Presença de V A, R. 
os maÍ3 públicos documentos de sua homenagem , pro
curando na firme1 Protecção de V A. R. os meios 
de segurança , e felicidade , para conseguirmos o 
iim üa verdadeira união da Monarchia Portugueza, 
que todos devemos sustentar. 

" Protesto aos pés de V. A R. qne a minha bella 
Provincia he digna do favor, e honra, com que 
V. A. R. nos distingue , e espero que ella dará as 
mais decisivas provas , de que os desvios , e erros 
até agora commettidos forão filhos cias circunstancias; 
porque sendo uniforme , e inabalável o espirito Cons
titucional , de que estão intimamente possuídos todos 
os habitantes do Reino-Unido de Portugal , Brasil 
e Algarves , não he possível que deixem de abraçar, 
os meios conducentes para consolidar hum Systema, 
de que V. A. R. he O mais exemplar Observador, 
e de que tanto depende a integridade da Monarchia , e 
a conservação da nossa Liberdade Civil : não podendo 
aqueüa , e de mais Províncias do Brasil desconhecer, 
que V. A. R . , como Centro do Poder Executivo 
neste Reino, he o verdadeiro, e mais seguro vínculo 
da nossa perfeita União. 

" A Provincia da Bahia, reverentemente agrade
cida, beija a Bemfeitora Mão de V. A. R. como 
Inclito Successor do Throno Portuguez , Regente deste 
Reino, e Defensor Perpetuo do Brasil. Deos Aben
çoe os Passos de V. A. R. e Lhe dilate a vida por 
muitos annos para felicidade, e Esplendor da Mo
narchia. Rio de Janeiro l24 de Maio de 1822. 

" Por todos os Cidadãos p.ihienscs , residentes 
nesta Corte — Antônio Luiz Pereira da Cunha, „ 
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NOTA ^ao Cap. XX 

Exame da Conta do General Avillez ao Governo 
de Portugal acerca dos Successos do Rio 

de Janeiro ($), 

Ainda que seja inacreditável historia composta 
por inimigo , e apologista de suas enormidades , to
davia , paia c ib d demonstração da verdade , im-
p-.rt.i aqui ti-an-ictever e examinar alguns paragr.iphos 
da Conta, -,u'j /Izillas deo ao Governo de Poringal 
dos Successos que occasioinião a sua expulsão d.) 
R io de Janeiro com a Tropa do seo Coi»>>iand >, 

Depois de t in to insulto ao Principe Regen te , 
e ao Po."o da Cap : ud do Brasil , que atterrou c u n 
ameaça de guerra civil por qtiasi hum mez , all trau, 
que tudo obrara —por julgar^ ser assim do seo de-, 
ter , e por honra da Divisão Auxiliadora. 

Pítfsciiidirei de reflexões sobre o desvio da viagem 
que fez contra a- ordens do Principe Regente , arri
bando á Pernambuco , ú pretexto de faira de pro. 
visões , qye lhe forão subminisiradas pelo Governa 
|ocal , onlle com tudo não achou o accoihimcnto 
que espeia\ii e de que se queixou , pondo em ikco 
o soceo-o da terra , donde ta-ibem áe tinha exter
minado o feroz Batalhão do Algarve. 

Para se reconhecer a fa'sidude de sua Conta na. 
pnrte mais olfensiva do Lngar-Tenenie da Sua 
Ma restad.* Fidelissima , e dos Patriotas Brasileiros , 
ba-ítaiá notar-se , que Atillez não disse huma só 
palavra s<>bie o horrido A ttentado do noctuin.i assalto 
«o ;M >rr > do Castelh) e n 11 d e J a n - i r o , e a sua for
mal Rebellião contra a Suprema e Legitima Anlho-
jridade estabelecida neste Reino Ultramarino , ue.n 

) Esta Conta se acha em longo Oíficio ao Mi
nistro de Estado de Portug-d , que as C rtes d>'iãi 
prdem de publicar-se pela Liipieosa Nacional d« 
Lisboa, 
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<pj« sinceros, filhos do Brasil, usando de Piditica 
parricida, approvando a sanguinária revolução feita 
na Bahia com" assassinatos djs fieis á seo Soberano f 

'• A minha residetjeia naquelle Paiz , e o co-
.,, nhecimento prático das pessoas mais notáveis ; os 
.„ costumes , e inclinações de seos habitantes , assim 
„ como a marcha que estes seguem , me põe ao f*cto 
,„ de expor á V- Ex. com franqueza o perigo, em 
:t, que se vê naquelle Reino , se o Governo de Sua 
.,, Magestade não põe immediatamente em hum dos 
„ pontas mais convenientes huma força de mar e de 
a, terra , que possa conter a licenciosidade democrati-
4, ca, que principia a grassar , 'e que ao mesmo tem-
.,, po proteja os direitos dos seos «ubditos. „ 

As pessoas mais notáveis do Brasil bem conhe
cem , que o timbre aristocrático do pais incompara
velmente excede, e he interessado a comprimir, o 
da licenciosidade democrática. Além de que o Corpo 
dos Proprietários -tem olhos vigilantes para se oppor 
ás maehinaçães dos demagogos que aspirão á riqueza, 
consideração, e prepotência. Nenhum, povo , mais que 
o do Brasil , he tão attrahido ao respeito e amor 
de Governo Monarchico-ConstitHcional , pela esperança 
de honras , e condecorações. Felizmente a experiência, 
tem demonstrado esta verdade. Só noviço na Historia 
das Revoluções se pôde arripiar de alguns ephémeros 
erraneos democráticos em vasto paiz, agitado pelo 
máo genie dos tempos. O mais geral bom senso, e 
o espirito publico dos Brasileiros, se contenta com 
a moderação de governo regular, e detesta as turbu
lências da Democracia , tendo a Monarchia o res
peito dos séculos , e o natural ascendente da Legiti
midade das Príncipes da Nação. Com a estabilidade 
da Constituição Monarchica de Governo Representa
tivo Mixto. são satisfeitos os desejos de todos os es
píritos rectos, 

••* Tivemos o sentimento amargo de ver , que as 
„ nes3a3 filiaps supplicas irritarão o animo do Princi-
„ pe , quando nos intimou qne não daria -quarltl 
,, em parte alguma. Similhante inlimação frita pelo 
„ Augusto Filho do mais Piedoso e Clemente dos 
„ «ossos Monarclus, unida á incerteza do tempo em 

a 
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, , que chegaria a Expedição que devia render-nos-, 
„ resolveo o nosso prompto embarque. „ 

O Príncipe Regente só se resolveo á essa extre-
nndadade depois de ver inutilisados os m e i o s , q u e 
empregou para fazer cessar a reniteiveia do Comman
dante e Officialidade da Tropa rebelde y que l inha 
ameaçado a destroição da Cap i t a l , e se obstinava, .em 
não sahir do porto em quanto não chegasse a esperada 
nova Expedição de P o r t u g a l , cuja reunião talvez sub
jugai ia o Brasil . 

" S. A . R . não está em liberdade de obrar , er 
7, he impellido a desviar-se de seos sentimentos ma~ 
„ gnanimos. 

u Pouco a pouco desaparecerão os prestígios dai 
y, veneração e respeito á Sagrada Pessoa de S. A. R . , 
„ que j á principiavão a ver eomo hum instrumento 
„ temporário para preparar o caminho , que o ha de 
„ conduzir ae termo de seo desejo ; do que resulta-
,, ria o eonflicto dos partidos , e a tyrannia popular , 
, , muito mais cruel do q.ne qualquer o u t r a ; com todas-
., as péssimas conseqüências da estagnação, do Com-
?, tíieicio , emigração , e a falta de segurança das pes* 
„ soas e propriedades , como já tinha aecontecido no 
, , Rio de Jane i ro e P e r n a m b u c o , onde se levantou 
j o estandarte da discórdia entre Europêes e B r a -
„ sileiros. ,T ,' 

Forjando na vertiginosa cabeça pbantastieos m e 
teoros de futuras desordens políticas , com ardi t 
enumera factos anômalos dos Governos das Províncias,-
que aliás forão filhos do horrklo Systema das Cor
tes, que adoptaião o machiuvelico aphorismo de dividir 
para imperar. 

E m justificação da Ordem das Cortes para o re
gresso do Principe Regente, arfirmou Avillez : — " quer 
„ no Brasil havia escassa cultura de sciencia ; q u e 
„ era o solo de tyrannia aos escravos; que as rua» 
„ da Cap i ta l , estavão sempre cobertas de pelotõe* 
,, de negros nús , cujo aspecto mais se assemelha á 
, , de hum Povo selvagem que ao da residência d e 
„ hum Principe. „ 

N ã o vio pela cegueira da p a i x ã o , que isso mesmo 
por si só j era boa razão que reclamava a Presença 
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«le Pessoa Real neste Reino Ultramarino , a fim dè 
gradualmente cessarem os tristes efieitos do Systema 
Colonial, que as Cortes de Lisboa querião instaurar , 
e de que os Brasileiros arvciavãe por se eximirem 
completamente. E s t e s , bem podião retorquir aos fun
dadores .das Colônias — revejão-se na Obra de suas 
mãos * engenhos. A Historia e Humanidade accusão 
nos Portugueses de serem os primeiros importadores 
,de Ethiopes para Europa e America { * ) , e os úl
timos em abolirem , por Força Britannica , a Culpa 
Nacional do infame Trafico de ires séculos de horro
res. Só com a Presença do Principe do Brasil , e 
Corte permanente na Região Solar com firme Con -
tituiçáo Liberal , poderião ser attrahidus á ella Colo-
nos,4,'-Capitalistas., Industriosos , e Sábios da Europa , 
e gradualmente mitigar-se., até extinguir-se , o costume 
do cativeiro , e o Código Negro . 

u Porém estas mesmas qualidades que o ador* 
„ n ã o , são os meios, de que se tem valido os 
.,, Coryphêos da Revolução para obrarem , á seo pezar, 
,, cOntra os interesses da Monarcliia. S. A R. he 
„ quasi obrigado a obrar o que a Facção dominante 
.,, quer. Não está em liberdade de obrar., e he irn-
„ pellido "a desviar-se de seos sentimentos magna» 
„ nimos. j , , 

Era da sagacidade e prudência do Principe não 
«pper-se á torrente da opinião publica. A sua dig-
nidade| reclamava que Sustentasse o Seo Posto. 
Elle não era de caracter imbecil para servir de ins
t rumento de Facções , nem capaz de soffrer que fo9se 
considerado como a Greatura de partidários de Or
dem contrária á jurada Constituição. A natureza 
O dotou de alio espirito , para não tolerar a dicta-
dura dos Dynastas das Cortes que projectavão 
compelli-Lo ao iegresso á Portugal , e o espoliaião 
das rendas de Sua Casa de Bragança - reduzindo-0 
a ser passivo espectador da sua condeumaçao a via-

( * ) O judicioso Poeta Portugnez Garção cha
mou eJhiopes brancos , os (pie só se ufaneão de ser 
EuropSos , ^em outro dií-liiictivo emérito. 

G ii 
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gem foiçada na Europa , para Se apresentar na Hesv 
jutnha , F r a n ç a , e Inglaterra em Farça Paladina , 
recebendo a lei de pedagogos, vendo marcar-Se-Lha 
o circulo de seo destinado tyrocinio po l í t i co , lendo 
lynceos o l h o s , e compiehensivos pensamentos , para 
ver além do vulgar horizonte os uli t i ioies projecto» 
da Cabala Anti-Biasi l ica. 

" Achava-me com o Governo das A r m a s , e 
„ este dividido cm tret pessoa», de tal fôrma como 
„ não se encontra exemplo , para cruzar minhas rela-
„ ções , e fazer questionáveis as cousas mais obvias-,. 
„ e que no Serviço devem-se executar com prompti-
„ dão e segredo. „ 

Aspirava a ser o Bucnaparie do Brasil , sem-
ter os talentos deste General , que derribou o Qoin -
quevirato do Directorio Executiva , e ainda menos 
de Augusto, qtle abateo o Trru-mvirato de R o m a , 
e foi o Fundador do Império dos Césares. 

A allucínação de Avillez chegou á ponto d e fazes 
declarações ignominiosas á si p rópr io , e ao Brazão 
Por tuguez . Para escusar o seo indiseulpavel a t ten ta -
do ; allegou o temor qne teve de ser desarmada a 
Divisão Auxiliadora pela T ropa Brasi leira , e força, 
da á embarcar-se antes de ser rendida, pela Expedição 
ordenada pelas Cortes, Assim mostrou-se de tão curta 
vista , que exaltou a Valentia Americana , e degra
dou o Valor Luskano r inculcando-se incutido do 
t eno r pânico dos MilUares do paiz ,. que aliás disse 
ser grupo de castas. Manifestou o seo earaeter des-
potico , indignando-se de não poder exercitar a sua 
prepotência , por se ver eircunsetipto no triumvirato 
«Ia estabelecida Commissão MilUar. 

" O rumor geral , que circulava na C i d a d e ; o 
j , modo de olhar atravessado dos que erão marcados 
„ como inimigos da Divisão Auxiliadora ; o espalha-
„ fato com que se celebrou a Representação da Ca-
„ mata ; tudo denotava , que era completo o triumpha 
„ do Brasil, e dos filhos do Paiz sobre os Euro-
M pêos ; não lhes ficando a menor dúvida de que 
„ se intentava injuria-los atrozmente ; e os posteriores* 
„ facios provão , que não forão sem fundamento se»» 
j , receios. „ 
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Os posteriores fados desmentem esta ealumnia, 

{iredominou sempre o espirito conciliador entre Brasi-
eiros e os Portuguezes estabelecidos no Ultramar, 

que, quasi unanimemente , seguirão a Causa do Brasil 
por convicção, interesse , ou impotência de se oppu-
rem ao Voto Geral , e espirito do tempo. 

" As contestações de S. A. R. e a» posição do 
,, Campo de Santa An nu , que todo se achava accu-
„ mulado de grupos de homens armados de quantidades 
„ de peças de Artilharia , e aonde por momentos 
„ crescia o numero de gente armada ; me não dei-
„ xárão dúvida do perigo imminente, á que estava 
„ reduzido o Paiz , e da exactidão de meos ttmores. 
„ Para evitar o rompimento hostil, que certamente 
„ teri<f causado o derramamento de immenso sangue 
„ innocente , estabeleci o meu Quartel General no 
„ Quartel do Batalhão N. II , donde ordenei todas 
„ as providencias necessárias, não só para precaver, 
„ que se rompesse o fogo, como também para evitar 
„ toda a desordem e ultrage, que se podesse fazer 
„ aos habitantes , e ás propriedades. „ 

Aqui desacredita de insubordinada, e inimiga do 
paiz , a sua Soldadesca; e fazendo o quadro do 
horrido aspecto da Sedição Militar, e Guerra Civil, 
se arroga o mérito da tranquilüdade publica , que aliás 
foi devida á Presença e ás circunspectas providencias 
do Principe , e á coragem do povo. 

" Os habitantes corrião pelas ruas ao estrepito 
,, de trombetas e sinos, e levando toda a espécie de 
„ armas. A Cidade estava nesta disposição , verdadei-
„ ramente aíflictiva, e natural á hum povo que nunca 
„ sofFreo invasões interiores e exteriores. O Norte do 
„ Rio de Janeiro se preparou para ser o theatro da 
„ guerra. „ 

Pela circunstanciada delineação que o mesmo 
Avillex abi fez das providencias militares do Principe 
Regente ," com que paralysou as insidiosas operações 
da tropa, e os estratagemas do implacável inimigo, 
pondo termo á longa agonia de guerra eivil , ficou 
consignado aos contemporâneos e vindouros hum Mo
numento Perpetuo da Habilidade Militar , não menos 
que de Condncta Pbilantropica do Principe Regente, 
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que Se mostrou HDigno do Império. Assim Avillez, 
com a sua ^Rebelliâo , á seo pezar , revelou ao Mundo 
o Regredi» Aw Forcas do Brasil, sendo bem dirigidas 

v». 
por talentoso Pr íncipe Pa t r i o t a , ma 

' ' ! i " Coin êffeho tudo lerminouu sem o menor 
,, claiiuiü; e aqwelle appara io , q u e , á maheira de 
,, --h Uma novtjcn horrenda ^ameaçava descarregarsobre 
j , os-- habitantes , è a Divisão , •dissipoiT-se : felizmente. 
„ 'Todo O jR io de Janei ro .ipódel attestar , que a ne-
,, •nhnm habitante».sa. inferio o uvetior» damno-, e c|tie 
,,i-h minha acti.vid'ade , e vigilância devem a segurança 
,, de suas propriedades , i e pessoas, as quaes sempre 
., em1" com moções populares costumão ser victimas 
„ desgraçadas': eu 1 posso assegurar a V. E t , com evi-
,, ciência , que por vezes lenho evitado toda»a effusao 
„ de sangue, ,, •••y >•••- *• --• «d*. 
'••-• Esta^JÍifiíruafifein manifesta '"os .malévolos intentos 
da Divisão rehelluda ; e justifica a' política do Pr ín
cipe Regente em extemiinal-a do-> Brasil , 
'r-i.;.*í Como he possível pensar que á Augusta Assem-
,, bléa tenha vistas ambiciosas de oppresão e tyrannia 
,, sobre hum P o v o , á quem tem p roc l amado , á face 
,, cio Mundo , a igualdade de direitos „*?. N ã o sabem 
„ todos q i e esta he a Br .se 'dk Cons t i tu ição , e que 
,, he incompatível a injustiça em hum Governo Re-
,-, presenttuivo ? „ u -* K " ' 1 

E não sabe hum e outro. Hemisphério com que 
negra perfidia as Cortes de Mespanha zombarão da 
êinceridade de suas Colônias , e as Cortes de Po r tuga l , 
suas imitacioras , nos trahirão a fé dada, e<\ue Avillea 
-nccasionou a morte '• do Primogênito Pr incipe do 
Biasil? •••'" 
"••' Animado só de espirito de i n t r i ga , e ardilosa, 
nienie occult.mdo , ou desfigurando, os fados reaes , 
fingiu ou t ros , desmentidos pela notoriedade publica , 
p fim de cohonestar-o seo tão atroz c r i m e , que em 
nenhum Paiz culto ficaria impunido. 

F.K.Mido-sp Delator de hu a Par t ido que diz — " 
pxk i rn o nu Rio de ' -Janeiro iniciado1'- no* ntysterios 
dns' Independentes do /tio da Prata, Chie, Caracas, 
v diminci.i por inimigo' da Divisão Auxiliadora , 
dizendo : — " que cabalara em Clttbs, para o exter.» 

http://Br.se'
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minio da mesma Divisão , o escolho 'mate* forte con
tra es seas fins. ,, 

H e inque-uionavel que esse Corpo» Militar se fe« 
odioso ao Povo depois- do seo noctnrno attaque á 
Praça do Commercio: , ! em que fez mortandade na 
gente desarmada ná> madrugada da Páscoa da Res
surreição de 1821 ( * ) ; monumento indelével de dês-
humanidade da T r o p a L u s i t a n a , e què , pêtla notó
ria prepotência de-; Amllez occultou na sua Conta 
os clandestinos tramas, com que pértendeo seduzir a 
sua Oficialidade e Soldadesca para obstar ao legi
timo Acto do Senado das Câmara do Rio de J a 
neiro em 9 de Jane i ro , só,( dirigido á satisfação do 
justo Voto do Povo , e n ã o ; para. extermínio . d,a J D Í -
visão Auxiliadora. -i. .• P.IIO; 

Para honra dos .Fluminenses ,^\Amílez , sem p 
presentir, deo-lhès lonvor , quando pertendia arguil-us, 
J£lle assim diz -. — 

'• Desde 'que Sua Magestade-regressou á sua an-
„ tigâ^Corte , deixando em seos Domínios (**) T r á s -
j , atlântico» a S. A . R. como R e g e n t e , se desen-
„ volveo hum forte p a r t i d o - e m algumas P r o v í n c i a s , 
„ que advogava pela sua emancipação. O foco desta 
„ opinião tem sido o Rio de Jane i ro - por ler exis-
„ tido alli a Sede d o Governo , e por estar em 
, , posse de huma parte da Famí l ia Real ; não que-
„ rendo por estes motivos descer da Categoria de 
„ Metrópole de hum Grande Império. 

(t Este Povo , ou , dizendo melhor , huma F a c -
„ ção delle , illudida com a idéa de ter sido ( a 
„ sua Cidade ) o assento da Monarchia , não podia 
„ supportar a condição , á que a nova ordem das 
„ cousas o vai reduzir. E he por isso, q u e , sem 
„ consultar a vontade das outras Províncias em hnm 
„ Congresso legitimamente reunido, quer ser o Or-
» gão. „ 

(*) Veja-se esta Historia Secção I Cap. X I X . Vide 
Historia. 

(**) N ã o se esqiieceo do velho estilo , mas pl-
^idou-se do titulo de Reino do Brasil. 
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Este reconhecimento do 'PóndônoT-Brag i l e í ro l ie , 
ao mesmo tempo,* refinação das c<du.nnras, com que 
os Cabalistas tem pertendido eclipsar o Caracter d j 
Pr íncipe Regen te , arguindo O de Motor e Pa t rono 
dos Actos dos Povos das Províncias e da Capita! , 
para se não executarem as Ordens das Cor tes , e 
Ficar no ' Brasil —"Avillez só diz com emphase : — 
*' Sua Alteza Real ouvio com agrado a < sol licitação 
da Câmara do Rio de> Janeiro. &c. 

*• H e verdade qne S. A. R. não consentio j a -
„ mais na linguagem seductora , e não percebia nos 
,*, Vivas da plebe sertão expressões exaltadas de amor 
„ para com a Sua Pessoa , e que só erão efieitos de 
f, carinho filial, em que he olhado , tanto por suas 
„ amáveis prendas , como por ser o Herdeiro do T h r o -
,j n o , -e virtudes do melhor dos M o n a r c h a s : e he 
„ justiça accrescentar , que ,vS. A. R. não só he 
,, amado de todo o Povo , mas também idolatrado 
„ de todas as pessoas, que tem a honra de conhece-Lo. 
, , IIum Joven Principe , franco , liberal, aclivo , 
,, e dócil, não pôde deixar de ser o encanto de seos. 
M Povos, assim como toda a Sua Augusta Fami -
,, 'dia. ,, 

NOTA ao Cap. IV pag. S4. 

Exame da Conta do General Madeira ás Cortes 
acerca do? Successos da Bahia, 

A imparcialidade da Historia exige que se guar
de a regra da Jus t iça Universal— Ouve a outra 
Parte. 

Madeira , intruso Governador das Armas da Ba» 
li ia deo conta ás Cortes dos seos Attentados etn 
dous Officios de / e 17 d t í Março ( * ) , em que em» 

(*) As Cortes as mandarão publicar pela I m . 

Srensa Nacional de Lisboa^ em Sessão de 29 de 
Juio do corrente anno. 
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prehendeo justificar a sua usurpação cboãttlidade. Destes 
Officios transiu» a verdade pelos vcos dos disfarces. 

No 1. ° Officio allega que na Bahia gyravão 
papeis incendiarios da maior estiinn dos espíritos ink' 
migos da ordem , vindos do Rio , S. Paulo, e Per
nambuco , cm que positivamente eia attacada a Au
thoridade das Cortes. D*iss mais q u e , tendo recahjd<< 
a eleição dos Membros do Governo em naturaes do 
Paiz , á excepção de hum Europêo , e tomando posse 
interinamente do Governo das Armas o Brigadeiro 
Manuel Pedro, facto á que ninguém se oppoz , e 
exercendo este hum Poder só reservado ás Cortes , 
logo agourara funestos acontecimentos , que se vierão 
a , fealisar. Conclue que desses e outros factos , e pela 
opposição que encontrara no Senado da Câmara da 
Cidade, Junta , e do Governo da Provincia em lhe 
não cumprirem logo a Carta Regia que appresentou , 
resultará o procedimento das hostilidades. O único 
facto verdadeiro que dá á cargo do dito Comman-
dantfí interino , e com q e aífecta ter elle sinistros 
projecíos , attribuindo-lhe grande ascendente de po
pularidade , he assim exposto : — 

•• Cresceo o meu receio , quando vejo , que re
unindo em si o Ex-Governador o Poder só reser
vado á Sua Majestade , e ás Cortes , publica Promo
ções, confere Postos de Coronéis á paizanos, e manda 
levantar hum Dístico nas Bandeiras do Regimento de 
Artilharia ,, 

A responsabilidade deste fiteto só devia ser de 
Conhecimento das Cortes pela Nova Legislação, que 
constituio os Commandantes das Armas immediato 
á Authoridade Suprema. 

Assim Madeira faz a descripçao da guerra ci
vil : — 

u No furor dos attaques se não podem evitar 
alguns acontecimentos : não ha ouvidos para a modera
ção ; muitos dos Soldados dos Batalhões e Cavallaria, 
desesperados mais do fogo que das casas de muitos par
ticulares se lhes fazia ( até de hum Convento das 
Freiras da L i m ) do que mesmo do da Tropa fac
ciosa, arrombarão algumas daquellas de que se se
guirão alguns desastres &c. ,, 

H 
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N o 2. ° Officio Madeira , em vez de sua J u s t i 
ficação , que devia restringir-se a mostrar a Const i -
éucionaíidade da Carta Regia que apresentou , prin
cipia com lazer recriminação do Commandante in
terino , que derribou com Força Publ ica , fazendo 
pelas próprias mãos a justiça, que considerou ler, real
mente aulhorisando a ínsolente Stratocracia , e a P o 
tência da Rebol l ião , contra a constitucional A u t h o 
ridade Suprema da Provincia , proximameote installa
da por Eleição Popular na conformidade da novíssi
ma Lei dar. Cortes. Eis os lermos da principal Ca
pitulada : — 

„ Quando o Brigadeiro Manoel Pedro tomou o 
Governo das Armas em conseqüência de ser o 7).ais 
graduado Official , que existia aqui , vio-se clara
mente qne o partido revolucionário, ou independente, 
recobrara huma grande energia , por ver á testa da 
força armada hum dos mais reconhecidos independen
tes. Forão insultados os Soldados Europêos ; e deve-
se á disciplina rigorosa, que seos Chefes lhes fizerao-
guardar o terem-se evita-do grandes desordens. D e o 
o mesmo Brigadeiro todos os passos para fazer pro. 
gredir o pa r t ido , assumindo até aulhor idades , que 
só pertencem aos grandes Poderes do Estado. Fe» 
grandes Promoções , despachando todos os Ofíicine» 
tío Regimento de Artilharia , e outros muitos indi
víduos , conhecidos desde longo tempo por famoso» 
independentes. Mandou ornar -s Bauoeiia*. do mesmo 
Regimento com huma legenda em leu.-s de oiro , 
que seos Officiaes escolhessem , e que seria executa
da á custa do soldo de Brigadeiro. Procurou <•? meio» 
de augmentar a força aus Corpos do P a i / , publi
cando Bandos pata perdão de d e - ' i t o r e s , e para o 
recrutamento. Mandou reunir ao dito Re-glm-ruio de 
Artilharia huma parle do seo Destacamento , que ti
nha no Morro de S. P a u l o . 

<l Mandou apromptar Companhias de Milícias para 
aquella For ta leza , logo que sobre a Costa appt.ii-t es-
sem inimigos, esquadra ou combov. N ã o tendo nós 
guerra com Potência a lguma, e temi o-«-e e-palhadc* 
nesta Cidade , que no Rio de Jane i ro , e P**r*«;-<rt-
huco obrigavão a embarcar os Corpos Euiopéob «ili 
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destacados, deve colligir-se, que o Brigadeiro Ma
noel Pedro, e o partido revolucionário, temendo , 
que aquelles Corpos viessem buscar aqui hum abrigo 
até receberei» determinações de Vost-ii Magestade , e 
de El-Rei , queria oppor.se ao seo desembarque na-
quella situação, no caso, que por qualquer motivo 
fosuem demanda-la, Quando se espalharão aquellas 
notiains do Rio d8 Janeiro, e Pernambuco, aberta
mente se dizia , que as tropas de Portugal aqui exis
tentes hião a ser obrigadas a embarcar e os faccio
sos fizerao circular muitas ProclamaçÕes , exhortattdo 
o Povo e Tropa , a seguir o exemplo daquellas 
duas Cidades : porém as Tropas de Portugal , firmes 
em seos priucipios de honra, e amor d<* Pátria, que 
tem sempre desenvolvido , estavão dispostas a morrer 
nutes no posto , que a Nação e El-Rei lhe confiara 
de que deixal-o sem ordem de quem unicamente as 
pôde mandar retirar. 

" Deo ordens o mesmo Brigadeiro para se aca
barem de armar alguns Regimentos de Milícias de 
fora , ao mesmo tempo , que na Cidade se tomavão 
medidas para desarmar aquelles Regimentos , que são 
pela maior parte compostos de Européos. Taes forão 
os pa?*os , que deo aquelle Brigadeiro desde 3 até 
15 de Fevereiro, em que recebi a Carta Regia de 9 
de Dezembro de 1821 , pela qual El-Rei Houve 
por bem confirmar-me o Governo das Armas desta 
Província. 

" Tendo-se espalhado no dia 11 pela chegada de 
hum Navio do Porto aquella Resolução de El-Rei , 
principiou o partido revolucionário a buscar a manei
ra de a embaraçar, bem persuadido, de que elle 
perderia muito para os seos intentos huma vez que 
a força armada deixasse de estar debaixo do seo in
fluxo. A Carta chegou no dia 15 ; nes*e mesmo dia 
fui apresenta-la á Junta Provisória, e ao General das 
Armas, que me fizerão os comprimentos do estylo ; 
porém nenhuma providencia vi dar para se realizar 
a Ordem de El-Rei. 

•• No dia 15 dirigi-me novamente áquellas duas Au-
thoridades; disse-me a Junta Provisória, que não se 
intromettia neste negocio ; dando a escusa de que não 
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tivera participação de El -Rei sobre o Governo , qué 
me confiara. Ü Governador das Armas disse-me , que 
recusava entregar-me o commando ; e accrescentou , que 
mo entregaria , se a Câmara registasse o meo d ip loma , 
dizendo l o g o , qne duxidavn , que ella tal fizesse. Da
qui conc lu i , que o partido trabalhava para fazer 
com que a Câmara recusasse preencher huma forma
l idade do Regimento de 1678. Nesse mesmo dia foi 
apresentada na Câmara a Carta Reg ia : porém a Câ
mara , apezar de ser dia de Sessão não reunio senão 
dous de seos M e m b r o s ; por conseqnencia não foi a 
Car ta registada. N o dia 18 se reuniu a Câmara , 
não a mesma Camaia , mas o u t r a , que de novo se 
nomeou , não sendo para desperdiç ar esta circunstancia. 

" O Governo , que ao principio se havia mos
trado indiflerente neste negocia , e nenhum passo ti
nha dado para dirigir a opinião publica a favor dn 
execução do que El -Rei mandara , entrou na ques t ão , 
quando lhe constou , que havia huma Representação 
«le quatrocentas e vinte cinco pessoas contra a minha 
posse, e determinou á Camaia que nada decidisse por 
si, só no caso de apparecerem dúvidas na occasião 
de lhe ser insinuado o Regio Diploma. Assim se 
executou ; c deste modo se consagrou o pernicioso 
principio de oppor-se alguém á execução da I ei, 
e dos Mandados d 1 E l - l i e i , authorizando peqvera 
fracção da população de huma Cidade a atrc.eit r 
os princípios, que a Sabedoria de- Vossa Mfíc-, staiie 
estabelecera, e a Nação jurara. Depois oeconeiáo 
os mais fados , que já participei á Vossa Mage-lmfe , 
e nos quaes he innegavel, que o Brigadeiro Manott 
Pedro inftuio extraordinariamente. Tender recusado 
entregar-me o Commando , mostrou ao partido revo
lucionário , que podia contar com elle para sens si
nistros fins : assim este partido , depois t tehaver obrado 
todas as chicanas , que teve ao seo alcance , para <p>e 
eu não tomasse posse do Governo das Armas , lançou 
também mão dos seos recursos miliiare-, ; e :dém dos 
preparativos , que se fizeiâo nos Regimemns <ie Linhn , 
foi reunir-se no Furte de S. Pedro ao Regime: icj 
de Artilharia huma immensidade de Mi lb ianos e p;>r-
sanos , que forão alli ai mudos , e municiados ; u.u>do-
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•quelle General deste modo huma prova authentica , 
de que elle apoiava todas as disposições para operar 
huma lebell.ão na Ci ih .de , ou que á isto se propu
nha. - Se elle tn f s -e obedecido logo á Ordem de 
El-Rei , e se o Governo da sua parte tivesse opposto 
huma firme resistência ás pei tençÕt-s dos facciosos , 
quando huma melhor e maior pane do Povo mostrava 
a sua adhesfio á boa ordem , talvez que o socego 
publico se tivesse 1 estabelecido , e que o sangue Por-
tuguez não tivesse sido derramado ; porém não se 
caminhou senão para o ma l ; e quando na noite do 
dia 18 o Governo declarou , que queria atalhar a 
guerra civil , e (pie convidou o Brigadeiro Manoel 
Pedro para concoirer para este fim, elle não appa-
receo; e tendo fiito lautos males , nem ao menos quiz 
cooperar paia r*?n-edia-los. 

-* O seo co'.q.i iunuento na manhã do dia 19 he 
huma demonstração di-to mesmo. Ninguém ignorava, 
que os partidos se l inhão exacerbado , e que em taes 
momentos indo era perigoso. Elie sabia perfeitamente 
o estado , em que estava a T iopa , e Povo no For te 
de S. Pedro , e que a sua presença podia influir 
funestamente sobre gente revolucionada. Além disto 
não havia motivo algum j u s t o , para que aquelle Ge
neral fosse de madrugada apparecer-lhe: entretanto elle 
foi alli apresentar-se; e , ou por suas ordens, ou por 
sua influencia sobre tal reunião [ o que a seo tempo 
se suherá ] as Tropas fieis forão a t u r a d a s com arti-
Ihaiia, quando en , e a maior parle d.lles repousava-
mos, fiados na convenção ( * ) ; em que huma hora 
antes eu linha cedido da authoridade , que E*-Rei 
me confiara , ' pe r suad ido de que Vossa Magestade, e 
El P e i , estimaríão mais aqueüa cessão , do que fazer 
respeitar a minha authoridade por meio das baione-
t a s , qne era o único recurso, a não ser aquelle 
me:o de pacificação. Apezar de tudo , só fiz a cessão, 
que estava da minha pa r t e , declarando a precisão 
de ourir o voto dos Officiaes das Tropas da Guar-

( • ) Foi só Madeira de colloio com a sua Oífi
cialidade que fez tal convenção na Congregação. 
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niçno : e fiz logo a declaração , de. que eu reassu
miria a minha authoridade, logo qne se descobris-

.sem quaos (píer claros movimentos para destroir a 
ordem estabelecida; o que não tardou desgraçada
mente. 

*• As sua** más intenções ainda se conhecerão me* 
lhor pelo se» comportamento , que se seguio á der
rota de seos sequazes. He o ultimo apuro da mal
dade procurai- interter-se no Forte de S, Pedro , res
ponder palliativamente ás minhas proposições , e entre
tanto estar mandando reunir os Regimentos de Mi-
lici.is , para virem combater-nos , servindo-se para 
isto da falsidade de dizer , que os Batalhões Euro
peus tinhão rompido as. hostilidades, arrombando, e 
saqueando o seo Quartel General. Porém todas as 
frias tentativas forão baldadas ; seos sequazes o aban
donarão , fugindo para os campos ; a causa da honra, 
e da Pátria triumphou , e a sorte continuará a prote
ger os esforços dos honrados Portuguezes,- que fieis 
aos seos iuramentos, terminarão todos, se preciso 
for, os "seos -dias, para conservar a gloria , e inte
gridade da nossa querida Pátr ia , e p.-ra sustentar a 
Sagrada Causa, em que estamos empenhados. „ 

Póde-se bem conjecturai* o miserável e-í.,dô á que 
se reduzio a Cidade pelas seguintes dec!da-;5es : — 

•• Dos grandes crimes sempre se segm-m tnsies 
resultados, e quando taes resultados abrangem h-un 
orande numero de individuos , elles inspirão hum 
«rrande horror, e os authores do mal attrabem enHo 
a execração de muitos. Tal he exactamente a <-Hua-
ç-to , em que se acha o Brigadeiro Manoel Prdro-
Elle foi causa de se ver correr o sangue Portuguez-, 
elle foi a origem de se despovoar huma Cidade tão 
populosa , e de ser alterado o socego de tantos mi
lhares de famílias ; a elle se devem os incommodos , 
de que forão victimas os pacíficos habitadores dos 
caninos: expondo-os ás violências de huma soldadesca 
fugitivü, desordenada, e cheia de precisoes. Tantos 
males tem influidç de tal sorte nos Cidadãos honra
dos , e a estada nesta Cidade daquelle Brigadeiro 
ainda lhes'causa tantos receios, que alguns me diri
girão • juntamente com todos os Officiaes do Exercito 
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de P o r t u g a l , e do fiel, e nunca assaz louvado Cor
po de Cavallaria , as duas Representações das copias 
j u n t a s , assignadus por bí3 pessoas, pedindo-me , que 
enviasse, quanto a n t e s , para Lisboa o Brigadeiro 
Manoel Pedro , paia responder á El-Rei pelos seos 
crimes , e da responsabilidade , em que se acha , 
pelo sangue infelizmente derramado. N ã o só aqutllus 
Representações , mas até a minha convicção acerca 
daj necessidade de allaatar desta Cidade o dito Bri
gadeiro, n e obrigarão n manda-Io embarcar i.o Navio 
S. Gua l l e r , que segue viagem para essa Capital . 

•' \ ossa M a g e s t a d e , que iiuda deseja se ião o 
bem , e gloria da Pá t r ia , e que já tem feito tantos 
sacrifícios , para ser conservada a integridade da Mo-
luiichia nesta paite do mundo Por tuguez , se dignará 
de lomar em sua alta coi.*-ideração as nossas ciicuns-
tanciiis , e a neos- idade de prover quanto an tes , 
ás iiovíiiis cirçunst.ii ti;«-, c preckões , para conseguira,os 
os fim q?e a Asçco ti( umbio ao patriotismo, e á 
honra dos Militares aqui existentes. ,, 

He fácil accufiui' o inimigo piostiodo , prezo , e 
não ou\íd;>. P< rém a verdade, ainda que sofíocada, 
falia alto , e a final prevalece. 

H e liotabilissima a petulai.cia de Madeira com 
que iuvectiva com vagos termos, e sem sombra de 
prova acena» * Câmara , J u n t a , o a Congregação P a -
eificadora, arguiudo-as d e — " atropellar os princípios 
que a Soberania de Vossa Magestade estabelecera , 
e a Nação Jurara „ quando aliás ellas propugnárão 
pela observância da Lei Fundamental e Regulamen
tar da Nova Constituição Política, que prohibe ao» 
Militaies formarem-be em Corpo Debberante„ e annul-
la D e c r e t o , O r d e m , e Carta R e g i a , em que não se 
vê a Referenda ale Secretario de Estado do Expe« 
diente , a fim de se precaver a sorpreza da Assigna-
tIIIa R e a l , e não se evtidir a responsabilidade dw Mi
nistro. 

Sem dúvida Manoel Pedro he de execrável me
mória nos Annaes d iir.-sil pela atrocidade , com que 
proclamou a Cousiititiçãu de Portugal com descarga 
d 'ani lhar ia e mosquelaria contra Militaies Brasileiros 
fieis a seo Soberano , em 10 de Fevereiro de J82I 
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('*) , que sem dúvida desejavío o estabelecimento do 
Novo Systema da Monarchia Lusitana , mas espera-
vão por Ordem de El-Rei D. João VI , como era 
de sua lealdade, e de boa razão t sempre em todo 
paiz será detestável a forçosa intrudticção de Liberda
de a ferro e a fogo : isso he refinamento do barbu-
risme e despotismo. Porém o máximo delicio he o 
das Cortes de Portugal , que não só não fizerão o 
menor Acto de de.approvação da primordial horribilt-
dade , mas positivamente elogiarão , e declararão be
neméritos da Nação , a todos que concorrerão para a 
sanguinária Regeneração Política, até lisongeando o 
Governo que então se levantou em tumulto do Povo 
r e em que entrou Manoel Pedro ] dando-lhe o titulo 
de Sanctuario da Justiça. 

As Cortes , não obstante o Libello que Madeira 
fez de seo rival Mano ti Pedro , depois de prizáo de 
alguns mezes no Castello de Lisboa, por serpentina 
prudência sem Conselho de Guerra mandarão solta-lo. 
Isto por si só he formal desmentido da Capitulada 
do Inimigo do Brasil. 

• » v 

NOTA ao Cap. XVII. 

Falia» no Congresso de Portugal relativos ao 
Brasil. 

A historia do Brasil he tão entrelaçada com a 
de Portugal , ejue não ie pôde bem ajuizar sobre as 
causas dos principaes successos políticos ultramarinos 
sem prévia exposição de alguns Actos do Congresso 
e Governo de Lisboa , com especialidade os do anno 
presente, em que osCoryphêos da Cabala Anti-Bra-
silica ostentarão pertinácia em seo Plano de restabe
lecimento do Systema Colonial, claramente descoberto 

( * ) Veja-se a Secção I Cap. I desta histo
ria. 
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•á despeito de suas dissimulações e phantasmagorias de 
Systema Consti tucional. 

D o iDiario das Cortes N . S53 consta , que em 
Sessão de 2 de Jane i ro , discutindo-se o Projecto de 
Lei para recrutamento , fizera a seguinte Falia o De
putado de Portugal o Barão de Mollelos , que vero-
similmente influio na teima do Congresso em accelerar 
Expedição de 'Tropas ao Brusil , apezar da opposi-
ção dos Deputados Brasileiros , afiectando receios de 
invasão estrangeira no U l t r a m a r , que aliás nenhuma 
Potência tentou contra as revoltadas Colônias de Hes-
panha , ainda depois da Declaração de sua Indepen
dência. T a l ficção evidentemente se destinou a colorar 
o projecto de subjligação do Brasil. Em 16 do di to 
mez sahio do Tejo , para o Rio de .Janeiro a Es 
quadra do Chefe de Divisão Maximiiliano, 

Eis a Falia do Barão : — 
" N o recinto deste augusto Congresso tenho ou-

vido repetidas vezes asseverar, que algumas Potências 
do Norte .se oppoem ao nosso Systema Constitucional ; 
e nenhum de nós ignora que o estado político da Eu
ropa merece actualmente muita at tenção. E ainda 
mesmo que tivéssemos esta certeza a respeito de Por
tuga l , não a poderíamos ter a respeito do Brasil. 
N ã o se pense porém que fallo a respeito das opiniões 
políticas dos nossos irmãos do Ultramar ; pois que 
os seos dignos representantes as tem afiançado neste 
soberano Congresso, com tanta franqueza e firmeza, 
que devemo? estar certíssimos qne consa alguma po
derá separal-os de Por tugal . M a s , como elles ainda 
lios não affiançárío , nem podem afliançar , que ne
nhumas potências estrangeiras tem vistas ambiciosas 
«obre alguns pontos das nossas Províncias Ultramarinas ,-
que lhes serião da maior vantagem, analysados poli
t icamente por todos, os lados , chamo sobre este assump-
to a attenção do soberano Congresso , e também so
bre o estado em que estão as nossas Províncias d ' Á s i a 
*e África, q u e , por não e=tarem ainda aqui os seos 
tepresentantes , mesmo pelas suas grandes distancias 

<e posições geographicas , e por outros muitos motivos, 
*ião estão nas circunstancias do Brasil. Em conse-
i^uencia pois dp que acabo de dizer, e de muitas 

l 
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ponderosas reflexões que de ixo , dè fazer , porque nãòa 
podem escapar á sabedoria, do Congresso-, concluo cp; e 
he muito provável que sejamos obrigados a enviar 
Expedições para o Ultramar , e a conservar huma 
força armada respeitável. 

" Ora se já mostrei qne a força disponível q u e -
temos , he insiifficiente para manter a segurança in
terna , como será possível que chegue para affiançar a-t 
segurança: externa ? „ 

NOTA ao Cap. XXI. 

Depois do Estabelecimento de Portuguezes no.-
Brasil , exceptnando-se as cpochas das iivasões de 
in imigos , nunca ahi se experimentarão tantas desor--
deus e d sgraças, como as causadas pela Regência de>-
Por tuga l estabelecida em Lisboa-; em seguimento d a ; 
Revolução d o P o i t o , pela aulhoridade dada ás J u n t a s 
das Capitanias, levantadas, e installadas por Insurreições-
Militares e Populares. Em verdade se pôde dizer , 
que em tre? annos se commetterão por isso n a . T e r r a 
da Santa Cruz mais rebeldias e deshnmanidades do 
que em três séculos, porque realmente se introduzia* 
o horrido Systema da Strntoeracia ( l ) , Ochlocra-
cia ( 2 ) , e.* Polyarchia ( 3 ) , 

A primeira e fatal causa de infatunção e in=o-~ 
bordinação da Plebe, qne produzi» as crises de guer
ra c iv i l , e tantas anarchins , ma tanças , e desordens , 
foi o Decreto da dita Regência de IS de Abril de 

821 , que se publicou por Bando em S. Pau lo . 
A segunda causa das desordens foi , não só gran

de corte no Poder R e a l , mas também a i nh ibko i i a -
qne se fez á El-Rei tirando-se-lhe a Prerogativa da 
Sancçâo da Constituição [ que aliás tinha reclamado 
ainda estando no Brasil, como a Garant ia do T h r o -

( I ) Governo de Militaies. 
( *? ) Governo da Populaça. 
( 3 f Governo de muitas pessoas 
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'no (1) ] e até de todos as leis e dkposições, durante 
as Cortes Constitucionaes. Assim se decretou na Ses
são de 5 de Setembro de 1821 , em conformidade e 
-opinião da D i c u d o r Fernandes Thomaz , que com-
bateo a opinião dos Deputados que concedião maior 
latitude aos Direitos do Mouarchn Constitucional. 
Assim disse , como dando Lição de Mestre : — 

" Quem ouvisse dizer que desta fôrma se des
carregava o ultimo golpe ao Poder do Rei , suppor. 
lua que já se lhe havião descarregado outros mui tos : 
Similhantes palavras não se devem proferir neste Au
gusto Congresso. Aqui só se trata de marcar os ver
dadeiros limites dos difFerentes Poderes ; e como a 
experiência nos tem mostrado, que o Executivo ten
de e se encaminha a usurpar as attribuições do L e 
gislat ivo, tem es-:.r mesma experiência ensinado aos 
escriptores a lançar as mais fortes barreiras para 
que se não consiga. H e verdade que ellas também de
vem ser postas ao Poder Legislativo ; porém os 
meios que esse tem á sua disposição são mui fira* 
tos &c. „ (2) 

Por força da Decisão das Cortes El-Rei não pôde 
jamais dar protecção á Seo Filho , que deixou só 
no Rio de Janeiro e muito menos aos habitantes do 
Brasil : antes ficou sujeito á ignorância e impostura 
para tolher o bem que fez ao Brasi l , e ass*ignar L e i s , 
Ordens , e Cartas cio decretado pelo Corpo Legislati
vo , só para executar a Obra da Destruição, e a 
Sentença de Condemnação do Seo Primogênito. 

A terceira Causa foi o Systema de impunidade 
o*os Militares do Par t ido do Congresso , que tantas 
prepotencias e carnificinas perpetrarão onde predoini-
navão os Janisaros Lusi tanos. 

(1) Veja-se o Decreto de 18 de Fevereiro de 1821 
-no Appendice da Secção I I I . 

'(2) O contrario mostra a historia de Inglater
r a , e França. 

i ii 
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NOTA ao Cap. XXIIE. 

Negocias., da Bahiai. 

N a Sessão de 5 de Jane i ro hum Depu tado d à 
Bahia requereo , que fossem lidos todos os Orncio* 
e mais papeis que t inhão vindo da J u n t a do Governo 
daquella Provincia , para se conhecer o estado d e 
desordem e descontentamento do povo dessa C i d a d e , 
e declamou contra os Membros da mesma J u n t a . 

O Deputado Fernandes Thomaz disse : — " Q u e 
era certamente para lastimar a sorte do Brasil , pelo* 
pouco socego que nelle se observava; mas que esta 
lição o acabava de convencer do que ha muito elle 
e muitas pessoas ajuizavão sobre as nomeações do9 
que devião governai ; e he que dantes no Brasil se 
queixavão de que todos os males vinhão por serem 
governados por Europêos ; e que na Bahia pela pri
meira vez, que nomearão á sua von tade , e pesoas da 
sua escolha, fórão tão mal succedidos , que já se 
queixavão também desse mesmo G o v e r n o : o que nr.o 
podia deixar de ser ; porque a natureza humana he 
fraca em toda a parte , e sujeita á pui\ões ; e que j 
ou se nomêem Brasileiros , ou Europêos para governa, j 
os nomeados tendo poder hão de procurar abusar j 
delle ; porque essa he a sua tendência natural . Cor.-
cluio dizendo que se fazia necessário dar providencias 
muito activas , e muito promptas sobra us cousas do > 
Brasil. „ 

Pondo-se á V o t o s , decidio*se qne não se fizesse 
a requerida leitura, por orfirmar o Presidente [Trigoso-"] 
que o dito Ofiici» e papeis nada conlinhão qne cau
sasse susto. Esta decisão enigmática contra o Syste--
ma de publ ic idade , ti?o preconisado pelos pregoeiros. 
de Constituição Liberal , manifesta o espirito de par
tido predominante contra os patriotas do Bras i l , o.p-
jjressos pelas J u n t a s revolucionárias , qne as Cortes au tho-
risáião , e pelas Tropas Lusi tanas que fomentava», a 
Intriga de. naturalidades entre Portuguezes e Brasi
leiros., grande arma.dos Cabalistas. 



60 
N a Sessão de 10 de Jane i ro se appresentoir d> 

Parecer da Commissão da Constituição na mesma 
data acerca do Successo de 3 de Novembro do anno 
passado , em qne houve Com moção popular na Bahia. 
contra a sua J u n t a , installada em conseqüência dd 
Revolução de 10 de Fevereiro do mesmo anno descrip-
ta nesta Hi s to r i a , Secção I . Cap. X X X I I . Deste 
Parecer se manifesta , que o Congresso mandara tirar 
devassa do caso , e que remettera á dita Commissão 
a Conta da J u n t a , e a Representação dos prezos 
contra ella. São notáveis as declarações que os Mem
bros da Commissão fazem nos seguintes £5*5 : — 

" A Commissão de Constituição , ouvindo os Srs. 
Deputados da Bahia sobre o Officio do Governo , que 
acaba de ser l i do , e a Representação de alguns ha
bitantes da mesma C i d a d e , que também se lêo em 
huma das Sessões precedentes , considerou o facto i,ue 
deo occasião á prizno dos réos no dia 3 de Novembro 
passado , já corno huma causa local , que conMÍtue o 
Governo ein necessidade de tomar medidas extraordiná
rias para manter , e fazer respeitar sua authoridade ; 
já como effeito de huma causa geral, que influe sobre 
a sorte- da Provincia , e cuja transcendência abrange 
todas as povoaçÕes daquelle reino. 

" Factos mui positivos , e cuja existência não 
he já possível d u v i d a r , nos induzem a acredi tar , que 
nas principaes cidades , cabeças das Províncias do 
Reino do Brasil , se tem descuberto infelizmente huma 
espécie de rivalidade entre Portuguezes Brasileiros e 
Eunopêos, sendo inúteis os esforços de muitos homens-
sensatos para evitar o mal de tão graves conseqüências • 
porque os espíritos inquietos trabalhão por fazer valer 
esta i d é a , da qual he conseqüente nascer o descon
tentamento ; depois delle a desunião; e por fim huma 
absoluta separação, ou desmembração do Reino 
Unido , que he o seo objecto principal. 

" Por mais especioso que se represente o pretexto 
para huma titl r ival idade, o caso h e , que ella existe 
em mui 'as PÍH»**M do B r a s i l , e lia toda a tendência 
pura se ií.*nersdi<*ar; visto que muitos dos Portuguezes 
Brasi le ios interpretando mal as providencias, que ' ns 
Cortes dão, e até aqueüas que. deixão de dar, mos*. 
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trTo grande desconfiança das intenções dos Ènrbp-o»*, 
p n q u e receiáo ver o paiz novamente reduzido á classe 
de Colônia. 

" A Commissão não pôde deixar de observar 
que estes receios não existem t>ó na gente do p o v o : 
muitas pessoas das principaes por sua r iqueza , e con
sideração , de que justamente gozão no paiz , são 
guiadas por esta illusão ; a qual apoderando-se até 
daa authoridades pub l i cas , tem tornado duv idosa , e 
pouco regular a sua condueta. A J u n t a Provisória 
da Bahia nos oíFerece hum exemplo desse ext ranho 
acontecimento. 

" Em quanto as Cortes , seguindo o plano do 
moderação , de suavidade , e de justiça com que tem 
procurado conduzir sempre os negócios da N a ç ã o , 
davão aos Brasileiros provas as mais decisivas , de 
que se interessão pela sua felicidade , de que repartem 
igualmente com elles na Constituição , que se está 
f azendo , o gozo de todos os direitos polí t icos, a inda 
os mais eminentes, e de que não querem no pacto 

-social maiores interesses para P o r t u g a l , do que para 
qualquer do^ outros dois Reinos Unidos ; a J u n t a P ro 
visória , qne no principio fora mui solicita em dar 
parte ao Congresso , e ao Governo , das suas provi
dencias administrativas , como convinha na qual idade 
de subalterna , não só se soltou dessa obrigação , inas 

•passou por factos mui significativos a obrar sem 
mais subordinação a l g u m a , dispondo du fazenda da 
N a ç ã o á sua vontade e praticando actos manifestos 
da mais perfeita independência. 

" Este comportamento da Junta parece dar lugar 
a entender-se , que ella queria realisar huma nova 
fôrma de governo monarchico, qae não deixaria de 
ser único nn historia, do Direito Publico das Nações; 
e a Cominkxão , prescindindo de fazer reflexão alguma 
sobre a monstruosidade de tal pertença» , julga en
tretanto do seo dever expor no Congresso , qne elhi 
e-tá perfeitamente convencida de que não convém aos 
interesses nem de Po r tuga l , nem do Bras i l , que con
t inue por mais tempo esta incerteza, e debilidade 
em tpie se acli.io ao coutas na Bahia , e por ventura 
éií.s outras Províncias ; porque ha boas razões para 
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acreditar, qne o exemplo da J u n t a Provisória dá— 
quella Cidade seja seguido pelaa oiiiraa J u n t a s e 
Governos. 

" A Commissão assenta q o e . não tendo entrado 
jamais nas vistas do Congres-o violentar o Brasil 
a unir-se á Cunsi de Portog.d e não havendo hum 
só de seos Deputados nem talvez hum Porluouez , 
que não esteja convencido , de que será nunca pela 
força que se estreitem os laços de sangue, e de 
amizade , que prendem hum a outro Hemisphcrio, 
a situação actual da Monarchia o bem da Nação , 
e as leis fundamenlaes da Jus t i ça ex igem, que sobre 
esta base , sobre esta certeza , e publico testemunho 
que as Cortes dão de sua política para com os nossos 
irmãos do Bras i l , he preciso tomar desde já me
didas as mais enérgicas , e as mais adequadas ás cir
cunstancias, para lhes fazer conhecer quanto he sem 
fundadamento o receio que elles tinhão de nossas 
intenções. „ 

A Commissão propoz vários expedientes que lhe 
parecerão adequados a remover as desconfianças do 
Brasil , e assim conclue : — 

" As Cortes proclamem aos Povos do Brasil , 
mostrando-lhes quaes tem sido os artigos já sanccio-
nados na Constituição em seo beneficio , e particular 
vantagem ; e qual he a imparcialidade com que o . 
Congresso tem procedido, e o interesse que tem to
mado em todas as cousas do Brasil. 

" A Commissão se persuade q u e , adoptadas.i 
estas medidas , todos os Portuguezes do Ultramar 
conhecerão pela própria experiência que nós nunca 
tivemos, nem teremos jamais outras vistas, senão de 
os tratar como nossos irmãos , e nossos iguaes em 
tudo, e de os obrigar por mútuos interesses , por 
princípios de jus t iça , e de gratidão-^ virtudes de que 
elles são perfeitamente adornados , a nos prestarem, 
huma iguaí correspondência. ,, 

O Deputado da Bahia Lino Coutinho, q n e , 
antes de ser eleito Deputado para as Cor t e s , havia 
líidi Secretario da J u n t a da Bahia por Eleição P o 
p u l a r , deo razões vagas em deleza chi J u n t a , e con-
ítoio dizendo : — " E u fui algum tempo membro do 



Governo da B'*hia , e poss;> dizer em honra da ver». 
dade que nunca experimentei symptoma algum de 
querer este Governo separar-se de Por tugal , mas sim 
note*í q „ e todos os seos Membros desejavão , como 
he natural, fraternidade e justiça. T o r n o a dizer , que 
podem haver membros bons e máos , e que terão havi
d o prevaricações ; mas por isto se hade lançar hntn 
labéo em gera! sobre o Governo da Bahia ? H ã o de 
ser todos medidos pela mesma bitola ? E u não enten
do este modo de julgar. ,, 

O Deputado do Rio de Jane i ro Villela, d isse: — 
" O horizonte político do Brasil apresenta com ef-
feito hum aspecto tenebroso , e c a r r a n c u d a ; e eu 
receio que desate a tempestade. He pois necessário 
darem-se as mais proinptas providencias : não consis
tem em se mandarem tropas , como se tem acredi
tado. Similhantes Expedições são muitas vezes fata-
es ; pelo menos , poderáÕ assustar aquellas Províncias 
com a idéa da antiga dominação , t irando dahi pre
textos os facciosos e descontentes para fomentar e 
excitar ó d i o , e ciúme , tão fácil de accender-se em 
peitos , que ainda á pouco tempo tomarão o gosto á 
l iberdade. Deve-se porém saber , que nem são Bra
sileiros nnm Europêos os que alli atição a desordem ; 
aquelles nada mais desejão do que estreitar os vínculos 
de união com seos irmãos de Por tuga l . Os autbore-s 
da intriga são huns Portuguezes degenerados , huns 
Portuguezes renegados, membros de huma Santa All i -
a n ç a , que se formou também no Sul para manter o 
despotismo. Consiste pois o remédio em se remove
rem dalli todos esses indivíduos que não p o d n á o 
ouvir tranquillos o canto da ave da l iberdade , quan
do de Portugal extendeo o seo vôo aquellas ditosas 
Províncias , e a quem tem sido mui doloroso perder 
os antigos morgados , que a Aristocracia lhes havia 
alli estabelecido. Sim he prec iso , quanto a n t e s , le-
tirar todos esses sujeitos da velha forja. Que importa 
ter dernbado a mesquita do despotismo para levantar 
as torres da liberdade , se ainda não removemos o 
entulho ? Cuidemos pois nisto primeiro : de outra 
sorte , o edifício exigido sobre terra solta , e velhas 
madeiras, baqueará infallivelmente,. e nos esmagará da, 
baixo de suas rumas. „ 
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Depois que se emittirão as opiniões, o Presi-

•dente propoz , que o Congresso suspendesse o seo 
j.uizo. •*- Assim se decidio. 

Os prezos remettidos pela Junta como carregação 
de escravatura, deslocados de seos foros lea-kimos , e 
sendo também alguns Militares , contra todas as Re
gras Jurídicas e Legislação Pátria, ainda no Governo 
absoluto ( o q-ue, só por isso , manifesta a tyrannia 
e inóonhtitucionalidade da Junta ) imprimirão a sua 
defeza, e as Cortes, sem proceder a Audiência Judi-
eial, os mandarão soltar tomo se referio na Sessão 
1. Cap. X X X I I . 

Falia dos Deputados âe Portugal contra os Pa
triotas- do Brasil., e do Principe Regente. 

Em Julho do corrente anno entrou na ordem do 
dia a discussão sobre o Parecer da Commissão dos 
Negócios Políticos do Brasil, sobre o Art. que fazia 
as Juntas dos Governos das Províncias independentes 
dos Com mandantes da Força Armada, sendo estes só 
Membros, da mesma Junta na parte Militar. Foi notável 
a acrimonia da aitercação dos maiores Falladores do 
Congresso. 

Seria mui prolixa esta historia , 6e nella se in
corporasse a integra de iodas as Fatias dos mais vio
lentos Demagogos das Cortes. Bastará ofièrecer Ex-
tractos de algumas para se formar conceito de seo 
rancor contra o Herdeiro da Coroa, e <je sua atra* 
biliaria diuLectica contra os defensores da Causa do 
Brasil. . Ü? J 

Na Sessão de 22 de Julho sobresahio , até em 
contradieção á *i mesmo , o Letrado da Villa de 
Trancoso, o Deputado Moura. Assim disse: — 

" Quando «e traia dos Negócios d' America, Se
nhores , be realmente triste a posição em que se acha 
eale itQongresso , 6abendo, como já «e deve ver d 'an
temão , que , sejão quaes forem as medidas que se 
ftdoptem paia o regimen daquelle,. paias hão de mere
cer a Reprovação e censura dos presentes e vindou-

K 
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ros : porque , sendo medidas de rigo», serão árgui--
das de cruéis e injustas; e se forem medidas de bran
do ia e serenidade , serão argutas» de frases ir regula teef 
e inofficiaes. 

'; Esta perplexkrade em qne 09 espirite» natu
ralmente incorrem , quando se trata de negocfc>9 tão 
importantes , pôde de algum modo . explicar a razão 
porque eu em Marca passado , fui de huma 
opinião difièrenle daquella que hoje acfopto a res
peito do- que hoje se trata. O estado das cousas n a 
America de Março para cá he tão diverso, que nãc* 
he ninilo de admirar, que quando todas as Antho-
ridades Civis e Militares obedecião ás Cortes, e ao 
Rei , fosse de opinião r que os* Governadores Milita»-
res ficassem sujeitos ás Authoridades das Juntas ad
ministrativas , e que hoje seja de opinião contrária 
observando o espirito de rebellião e de discórdia, que-
todas estas Juntas tem mostrado , mais ou menos ,-
em execução mesmo dos Decretos- das Cortes. E 
neste verdadeiro estado, em que as cousas se achão, 
que monstruoso • Systema de Governo queríamos nó» 
inventar e adoptar reunida ã Authoridade adminis
trativa , e authoridacle militar' em Juntas- administra-' 
fcivas que não obedecem; ás" Cortes, nem ao Governo ?' 
Sim ,. Senhores t quem he que duvida dtestes factos ? 
A Junta de S. Paulo desobedece, injuria, e ai& 
nega' a aòthorídade da» Cortes ^ a de Minas- Legisla, 
a de Pernambuco obedece n'humas cousas , e desow-
bedece n' oiltrae ^ a da Bahia faz raciocínios ; a do* 
Maranhão hesita ; e a Cativara do Rio de Janeiro* 
reclama a Indepenúéhtitts .-'in *;*.J< 

" O u ç a a Europa toda, ouça Portugal*., ouça o o*-
meus Constituintes, que quando votei que huma 
porção der força militar fos9e posta á-disposição do-
Governo para ser collocada rfhwmi-ponto do Brasil,. 
não foi'-nem para manter systema de colonis-ação , e 
nem para o reduzir á escravidão. Eu présto-aie de 
qne ninguém me excedeo nos desejos de extender a. 
esphcra da Liberdade política e civil, para querer-
negar os 9eos foros á povos, que nos são tão con-. 
jnnctos. Quando en votei de enviar aquellas forças v 
tive só em vista três destinos v o 1.° foi para qae 
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•Ma se flfppoaesse ao desordenado e frenético libera* 
Vsmo dos' demagogos, q u e , èon.tra a vontade geral 
do Brasil , reclamão huma Independência inopportuna 
«prematura: o ê. ° foi para -proteger os desgraçados 
.Eurcpêos , que n' America são objecto de huma pie* 
oecapação btrrbara, e de hum ódio o mais enfurecido : 
o 3. ° foi para com esta foiça augmentar os meio* 
da resistência contra os Negros; que a Mi ameação a 
renovação das «cenas *'de S.- Domifígos~8cc. &c. „ 

Na Falia do Deputado Girão são dignas de 
reparo as seguintes phrases , falsas , e -empbattcas : — 
M He indecoroso fingir que não sabemos o que se 
passa no Rio de Janeiro , onde tudo mudou ,'até 
mesmo 0 uniforme dos Soldados , que já não são 
Portuguezes, mas sim Austríacos ., bello indicio da 
liberdade qne hade ter o Brasil i ! ! Este Art. 3. ° 
he tão perigoso, que eu o comparo á huma mina 
attacada , e prompta a voar debaixo do mais impor
tante baluarte, da única praça que possuímos livre 
do contagio -da rebeldia, e unida á nós : eu vejo 
mesmo as tropas assediantes preparadas ao. assalto 
para o saque, e para a degolação Eu me explico a 
praça he a Bahia , o Baluarte o General Madeira, 
e os assediantes são os facciosos do Brasil, e « mina 
bem se sabe o que he. . . ... Bem basta o desgra
çado comportamento de Mascimiano , que não sei por 
ora se obrou por malicia, se por ignorância. Sei 
somente que se devera ter lançado ao Oceano para 
sepultar comsigo seo dezar, e sua vergonha. Dizer-se 
que o Brasil exultará de júbilo com esta medida que 
propõe o Ar t . , vale o mesmo que prever de ante
mão o júbilo dos independentes.' Em verdade todos 
esses qne ha ponco no Rio cantarão fúnebres elogios 
dos q-ue chamarão maHyres, nos chamaremos re
beldes , cantarão agora hymnos de louvor á quem 
Ibes prepara tão fácil triumpho ( # )• M 

( * ) O Caracter deste vociferador se descobre 
no Corrido voto de se lançar ao mar seo Comiru-n-
dante da 'Esquadra do Congresso, que não pôde 
desembarcar"-1 Tropas em Pernambuco e no R io , « 

K. a 
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Porém a Falia insolenteí de Deputado* Borgêf 
Carneiro centra o Brasil e o Seo Regente deve aer 
aqui transcripta, porque teve decisiva influencia na» 
parrieidas Ordens das Cortes,. que elevarão òs espí
ritos rectos ao zenith da ciesesperaçâo, e causando-
impossibilidade da reconciliação do Estada Filho conn 
o Estado-Pai : — 

FxtracCo do Diário do Governa. 

" O Sr. Borges Carneiro disse r qne attendend» 
ás circunstancias actuaes dos negócios do Brasil, hiar 
a dar o seo veto decisivo sobre o objecto. Mostrou* 
que as Cortes tem querido pelos suaves meios da* 
bi and ura e da boa fé conciliar a união de Portugal 
com aquelle Reino; porém que taes meios tem sido" 
insufficientes. Fez- ver qne o Principe tem desobede
cido ao Congresso r commetlehdo actos- âespoticos r 
sendo hum deIIcs de suspender a vinda de vario» 
Deputados nomeados pelos Povos, para- tomarem* 
assento nas Cortes de Lisboa : qne o mesmo mestra 
ler vistas que dão a entender que se quer assenho-
rear, se poder, de todo o Rei-no-Unido e fazer satélites* 
do Brasil o Reino de Portugal, e es estabeleci
mento» Portuguezes êe Ásia e África r e até tratan
do as justiças deste Reino , pelo nome de suas jus~ 
tiças de Portugal; o- que tudo claramente demons
t ra , que, se tivesse forçasr não só obstaria á entrada 
das Tropas Europêas na Bahia; mas que tomaria, 
posse dos Estabelecimentos da Costa da África, pa--
ra poder delles tirar os escravos que preeizasse. O b 
servou então o facto- de mandar o Principe vestir a-
sua Guarda de Honra com fardamentos á Austríaca T 
dizendo que talvez isto fosse pelo grande aferro qua-
lem aos Membros da Santa Alliança-, e ás suas de
terminações. Discorreu então , que em taes casos nãa 
se devia por huma determinação do Congresso y-
acabar com a única escora , em que tem esperança»-

na deshumanidade , por não dizer impiedade, com saty--
ra aos Brasileiros que fizerão as honras funeraes, e Rxe% 
quias na Igreja pelas victimas da tyrannia de fiSiadeit&-
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08 bohs , e honrados habitantes do Brasil, auxilian
do as.Juntas Provinciaes , e tirando todo o poder 
aos (lomniandanies das Armas : mostrou , que, se de-
vião dar providencias enérgicas ; pois que se con
tinuasse na boa fé como até aqui , o Congresso te
ria o desprazer de ver, antes de acabada a Legisla, 
tura , perdido o Brasil, e talvez o que temos na Áfri
ca , e na Ásia ; que o seo voto era pois, que se aciop-
tasse hum meio Constitucional , que obstasse á que 
isto assim succedesse. Decrete-se a exlincção das Juntas 
Populares ; nomeie EIRei outras compostas de 2 ou 
3 membros ; fação-se estes responsáveis ; os Governa
dores sejão independentes ; mande o Governo huma 
força armada respeitável, que auxilie alli as suas 
determinações : e não se diga que falta dinheiro 
para isso , pois que vários Negociantes tem para esse 
fim ofierecido gêneros, e transportes. Aqui o que 
falta he energia : o que não succede no Rio'de Ja
neiro onde basta que José Bonifácio mande , e tudo 
se faz: se tivesse mandado hum General com 4000 
homens para hum dos pontos da Bahia, ou Ilha de 
Santa Catharina , com ordens de fazer obedecer aos 
Decretos do Soberano Congresso , e de El-Rei , não 
terião sido as nossas tropas enxovalhadas , posto que 
não vencidas, nem terião sido entregues por hum 
infame Maximiano, e ontros vis cobarde». Se o 
Governo não tem meios para mandar huma expedição; 
procure os Negociantes , que estão promptos para oflè-
lece-los , e se o não tem verificado , he porque o 
Governo he molle, e que, se houvesse hum Ministro 
tão activo como Pombal já tudo estava prompto. 

Oráculo, ou dictame foi dos antigos Moralistas: 
á quem Deos quer perder , tira-lhe primeiro o en
tendimento. Isto verificou-se no Congresso de Lis-
boa no furor centra o Brasil , e seo Piincipe. 

Em Sessão das Cortes de S0 de Agosto (*) delibe
rando se acerca do requerimento de vários Deputados 
do Brasil para sahirem do Congresso, porque o Prín
cipe Regente decretara a Convocação da Assembléa 

(*) Veja-se o Diário do Governo N. SOõ de 31 
de Agosto de 1822. 
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Geral das Províncias do Brasil , o Deputado Pereira 
do Carmo, sendo aliás hum dos Membros mais ins** 
truidos e prudentes daqnelle Corpo, que em sua an
terior Falia havia dado conselhos de moderação: para 
não se continuar na provocação do Brasil, se expli
cou contradiclorinmetue na seguinte maneira sobre o 
Parecer da Coaimissão da Constituição á que se re-
metleo o do Requerimento : -— 

" Os Membros da Com missão bem conhecem que 
o tempo das illusões já lá vai. Os Srs. Deputados 
do Brasil devem continuar em Cortes , em quanto a* 
suas procurações não forem revogadas pela vontade ex
pressa , ou incita, de seos Const i tuintes. . . . Embora 
essas folhas ensopadas no fel da calumnia, que o 
partido assassino do Rio publica para desvairar a 
opinião dos povos , busquem pretextos para levar ao 
cabo seos damnados intentos : da nossa parle está 
não lhe darmos motivos. f_ Apoiado—Apoiado. ] 

ii Como esses alugados Escriptores não darião 
pulos de contentamento . se vissem expulsos deste Re
duto os Representantes do Brasil [Apoiado — Apoia
do ] ! Com que sofreguidão não aproveitarião este 
episódio do nosso Drama politico , para encherem lon
gas paginas de seos infernaes Diários ! Quem tem se
guido o andamento dos acon'ecimentos políticos do Rio 
d* Janeiro , observa- que o Plano dos desorganizado* 
res ( únicos a quem se permitte escrever ) se reduz 
á dous pontos principaes: 1.° Desdenhar de Portu» 
gal , á que chatnão nesga , ourela , e desprezível 
Provincia da Europa; e engrandecer o Brasil , á 
quem antecipando o futuro , dão o pomposo nome de 
Império dos Trópicos , pátria de oiro e diamantes, 
coiidecoraudo-se com o titulo de Roma Americana, 
fingindo suppor-lho intenções de escravizar , coloni-
sar , e fechar hsrmeticamente o Brasil. Para prova 
dó que digo, escolherei de todos os Escriptores em 
voga, aqualle que tem tamanha nomeada , que he ha
vido entre os seos por Palriarcha da Litteratura dos 
Brnsileiros : diz elle na Pag. 5 du Reclamação do 
Brasil — •* Não vos illudaes Compatriotas ". Está re
velado o «egreilo da Pedra Philosophal e Atchimia 
Mercantil das Praças de Lisboa e Perto-, muitos faV 
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hís do» antigos canaes da» dependências, e mercancía* 
do Brasil. O tempo insta, e não tarda para sobre-
fir a Lei do Estabelecimento de todo o mechanismo 
e eadafalso do Systema Colonial, peior que o Jugo 
Numantino e as Forças Caudinas. „ Eis as manhas 
e ardis do que se tem servido os assassinos do Rio 
para condemnarem o Brasil ás bordas do preci
pício. O Tribunal da Opinião Publica, e a Poste
ridade hade julgar a el!es , e a nós. , , 

A prophecia da Contracitada Reclamação do 
Brasil logo se verificou na sobrevinda Lei das Cor
tes para a extincção de todos os Tribunaes desta Ca
pital ; e que destroia a Categoria desse Reino. 

Sim : a Opinião Publica da Europa e America 
tem virtualmente condemnado a infernalidade da» 
Cortes , convencidas da justiça da Causa Brasileira ; 
já havendo todos os Governos regulares reconhecido 
o Império do Brasil. 

O Titulo de Império foi justamente antecipada 
pelos patriotas do Brasil, pela immensidade do Ter
ritório da Santa Cruz , sendo os seos habitantes da 
mesma Religião, língua, e l e i , e já tinha sido com 
boa razão snggerido por hum dos maiores Estadistas, 
Honra de Portugal , D. Lniz da Cunha, de grandes 
vistas politicas, e que mui bem entendia os interesses 
da Coroa e Nação Portugueza , não sendo porém 
cego para não ver que o original Patrimônio da Mo
narchia Lusitana era , como disse , hnma ourelha de 
terra, sempre á mercê de inimigos e rivaes, em quan
to o Governo não sentisse o indecoro e perigo de 
ser serva da gleba ( * ) . 

Borges Carneiro, nos seos ananros de loucura 
aconselhando a nova Expedição Naval, nem poupou aos 
Senhores do seo Almirantado, esconjurando-se das no
meações dos Commandantes das Esquadras do T e . 
j o , e dando arbítrios jacobinicos, igualando cousas 
desiguaes. Assim disse: — " Para Commandantes no-

( * ) Roberto Southey na sua Historia do Bra
sil, transcreveo esse authentico, mas raro, mo
numento. 
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meííd homen3 ligados aos nossos inimigos, por grandes 
favores e pensões delles recebidos , que logo se dis
põem a levar comsigo suas famílias, com que vão 

já com cara voltada ao Brasil, e costas á Portugal 
homens, em huma palavra, propostos por esse cada-
verico e áulico Conselho do Almirantado, que ain
da não propoz hum Commandante que não fosse dos 
addictos á Corte do Rio de Janei ro , e que conta 
de salvar todos esses Propostos , quando mallograretri 
todos os sacrifícios feitos pela Nação , ainda que , para 
os salvar , seja necessário engulir Camellos. Nomeem 
para as' Expedições os melhores Commandantes , ainda 
que não tenhão ao peito Carachás e Segundos Tenentes, 
inflamados no amor e gloria da Pátria , eis optimos 
Commandantes , e poupáo-se comedorias de 9600 diá
rios. Vá a Expedição á Pernambuco, Bahia, e Rio, 
unir-se ao grande partido que Portugal tem em toda 
a parte : instaüe-se logo Relação e bons Ministros 
onde forem necessários , para que, apoiados na 
Tropa, se ponha em vigor o exercido da justiça e das 
leis ; e , chegando ao Rio, obrigue o Principe a em
barcar-se ; o qual , se fugir, para o Centro, lá o 
não querem , huma vez destroido o Concilio dos áu
licos e aristocráticos, está logo tudo em socego ; 
porque, em se tirando o folhei h o , despersa-se. o 
©vespeiro. „ 
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